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CUSTAS — RECURSO REMESSA AO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  — PREPARO AUSÊNCIA  DE DESERÇÃO' 

— A subida 'do recurso ao Tribunal de  Justiça  condiciona  
da pelo -  Juiz ao pagamentO., das custas,' só• se faz após ser •êsse. 
efetuado, ',mat; não ocorre deserção quando, também ordenado 
o prepard, a • remessa dos., autos se dó 'dentro do prazo conta.: 
do a partir déise'último. • 

AGRAVO DE INSTRUMENTO :N. 7.208 Relator: Des. EDÉSIO 
FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Nos autos da áçá. ct executiva, que Adão Cristino Caixeta  moveu 
contra • Valdemar. Antônio de Oliveira, na comarca de Patos de Minds, 
tendo havido .recurso  da -sentença ,proferida,' 6 Dr. Juiz  de  Direito em 
despacho  de 3 do corrente -ant, ' determinou  fossem  os autos remetidos 
a este Egrégio Tribunal, depois de liaga.s as despegas de preparo e re-
messa. Em data de 18 daquele MeS, Portanto,', dez dias depois, o Sr. 

_ Escrivão certificou que, foi .feito naquele dia o preparo dos autos: Não 
obstante, no  dia seguinte,. o exeqüente vencedor requereu a  deserção 
da 'apelação, alegando que já havia vencido 6 ,  prazo para remessa dós 
autos, conforme .pregeitua,o art. 828 . do C.P C. 0 Juiz não  deu pela 
desergão, indeferindo o  pedido, com o fundamento de que os preparo, ocor-
reu dentro do 'decendio , legal.. . Intimado dôsse despacho no • dia '22 de 
agôsto, o suplicante, oportunamente,  manifestou o presente agravo, 
cujo instrumento  se formou com as peças indicadas. Não foi apresen-
tada contrarninuta. 0 Juiz manteve sua decisão, salientando que havia 
condicionado  a remessa dos autos a Superior instância, ao pagamento 
do preparot e despesas , de remessa, e assim da intimação . desse despa-
cho ao executado é que começaria a fluir 'o prazo para a  subida  dos 
autos.' 

Remessa e preparo nesta instância, corn regularidade. Em mesa. 
Belo 'Horizonte, 7 : de dezembro de 1959. --- Edésio Fernandes: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados' e discutidos astes autos 'de agravo de instrumen-
to n. 7.208,-da  comarca  de Patos de Minas, em que é  agravante Adão 
Cristino Caixeta ,e , agrayado o Juizo, acordam  ern Terceira Câmari Ci-
vil do 'Tribunal 0 Justiça do Estado • de Minis Geraig, integrando neste 
o relatório de fla: ; 20, por unanimidade de votos, negar  provimento uo 

1 no . ; 
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JURISPRUDENCIk MINEIRA. 
• 	- 

agravo, para manter por seus próprios fundamentos a • decisão recor-
rida, pagas as Custas pelo agraVante. 	 ' 

Já esta Carte decidiu, no agravo 'rt. 6.521, relatado peio insigne 
Des. Melo Júnior. --- «que estabelecendo o despacho do''jniz que os au.- 
tos  deverão -subir ao Tribunal após o pagamento das loofas, somente 
após efetuado este é que  começara  a fluir o prazo , para remessa doo 
autes». («jurisp. Mineira», Vol. XIV, pág. 73) . • 

Nem é • diferente a ,espécie em julgamento. "0 magistrado havia de; . 
terminado  a, remessa doi autos a esta instância, coin o prazo de dez, dias, . 
depois- do preparo e despesas  de reinessa. Tal despacho 'foi proferido no 
aia 3 de agasto de 1959, e  no dia 13 daquele mas, o escrivão verificou 
ter sido feito o preparo. Mas, sem embargo dessa providência, o exe-
qiiente que fora vencedor na ação; requereu a deserção .do recurso de 
apelação, .'com o fundamento de que não se faz a remessa dos aotos no 
decandio. Entretanto, é mister salientar, que o despacho agravado não 
cuidou 'apenas' da subida dos autos, também do preparo. Conseqüente- _ 
mente, só depois de efetuado o preparo é que começou a fluir o prazo 
para a remessa. ASsim, não Se pode falar em deserção. Régistre-se, 
ainda, que se o despacho de remessa dos autos independe de noveinti-
rnação (art. 827 .  do C.P.C.), já o mesmo não acontece com o que de-
termina o respectivo preparo: Em tudo e por -tudo, certa foi a  decisão 

- do Juiz. 
' Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Helvécio .Rosenburg, 
presidente com voto. — Edésio Fernandes; relator. 

'Foi voto vencedor o'Exino. Sr. Des. ‘Lahyre Santo's. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — AÇÃO . DE DECLARAÇÃO DE NU-
LIDADE -- VEREADOR CASSAÇÃO DO MANDATO COM-
PETÊNCIA 

--- As hipóteses ajuizáveis por meio da ação de declaração 
de nulidade são as que podem ser ajuizadas por meio do man ,  
dado de segurança, o que não importa  dizer que caiba êste ul 
tinto em lades as hipóteses daquela. 

— 1 Camara Municipal é deferida á competência de cos-
- sação do mandato conferido ao vereador, com  observância  das 
solenidades exigidas por lei; não a seu presidente; ainda que 
«ad referendum»  dela / ' 

APELAÇÃO CIVIL N . 16.636 — Relator;_; Des LA HYRE 
SANTOS. , 

RELA,T ,ORIO 

Adoto o de fls. 25 v. e'26, por fiel, quanto aos têrrnos .que .o an-
tecederarn. 	 - 

E acrescento; o MM. Juiz concluiu por conceder (0 mandado, para 
anular o ato de cassação dos mandatos de vereador ads  irnpetrantes, 
autoridade dada como coatora — Presidente da Camara. ---condenando 
nas custas. E recorreu de ofício. 

Remessa normal, sem exigência de preparo na Instância Superior: 
A Procuradoria Geral opinou pelo desprovimento. A revisão do . 

Exmo. Desembargador .  Newton Luz., , 
Belo Horizonte, 28 de novembro de 1959. 7–, Lahyre Santos. 

JURISPRUDENCIA -M,IN E I R'A. • 

-ACORDÃO 

Vistos, ,relatados e • discutidos estes  autos de -  apelação n. 16.636 
(recut-So- de offcio, em  mandado  de seguranga),, apelante .  'o Juízo, e 
apelados — Newton Martins Fraga 'e outro, acorda o • Tribunal de .. Jus 
tiça  do Estadó, em • Priineira-ChM4II Civil integrando neste o relatório 
e vencido  em parte o' Revisor,  que  negava provimentá, prover  o recurso 
apenas  para, 1 com a  declaração de . nulidade' restáttrar. aos .impetrantes  , 	. 
o pleno exercício de  suas ftinções,; conforme igualmente pedido. Custai, 
em pripórção: 	 • - 	• 	 • 

A Camara e deferida a competência para cassação do Mardato con-
ferido  aos iMpetrantes, e assim mesmo com 'observincia das formalida-

.: des legais; não a seu presidente, ainda que ad referendum delá, comp 
praticado 'ó ate. • . - 

Certo que a declaração de nulidade pode ser obtida por via de man  
dado deségoronça, e não.  através da Lei n. 221. 

As :hipóteses  ajuizáveis  poi 'meio 'daquela  ação  são as que podem . 
sei ajuizadas  'Per  meio do  mandado  de  segurança  o que  não importa *- 
dizei:que:paiba aste.últiMa em tôdas'as hipoteses daquela.. 

/ • A lição e de Castro Nunes  o qual em' seguida - acrescenta: 
./i.'diferença estará apenas na apresentação  do caso; se o direito 

está em  termos  de  ser • declarado de pronto (direito certo e incontesta- 
vel), cabem o mandado; no caso contrário, a ação». («Do Mandado de , 	 . 
Seg-urança», V ediçiio,  n 110) . 	• 	 . 

No mandado de segurança se atende ao drieito líquido e certo e in 
controverso; na ação 	ao direito controvertido. 	 . • 

A mesma distinção estabelecida por Pedro Lea:to para a finalidade 
dos • dois remédios 	ação anulatória .e habeas corpus 

Belo Horizonte, 14 de  setembro  de 1959. ---" .Newton Lu; presiden-
te e revisor, vencido em parte. Lahyre Santos; relator. L 2  ForjaZ de 
Lacerda. '—. -Newton Lu; vencido pois, como declaro, 'na assentada  do  
yulgamento,. negava provimento ao  recurso  ex officio, para  confirmar  a 
-sentença- que concedeu o mandado de  segurança impetrado declarando 
nulo o ato  que cassou os .mandatos dos . vereadores Newton Martins 
Fraga es, Canuto Ferreira de Sales é nulos os atos Conseqüentes a cos- .  

sação, para  todos os  efeitos de direito. 

NOTAS 'TAQUIGRA.  FIPAS 

O Sr. Desembargador LahYre Santos — (Lê o relatório nos autos): 
Voto: .. «Prevejo o recurso  oficial 'apenas para, com a declaração de nu-
lidade do' ato- ilegal, restaurar axis: impetrantes o pleno exercício • de suas 
funções, conforme igualmente • pedido 

A Camara e deferida a competência de cassação do mandato  conferi-

do do aos impetrantes, e assim  mesmo  com observancia das solenidades - eia-
guias -pdi jej; não  a seu presidente, ainda , que, ad referendum dela, ,pomo 
praticado o ato. • ' 

Certo: que a  declaração  de  nulidade pode ser obtida por via do man-
dado de seguranço, e nab  apenas pela  -ação anulatória . da Lei . n.. 221. 
As hipóteses ajuizáveis  por meio daquela  op:aft-Ski as nue ' podem ser 
ajuizadas : por meio de mandado de  segurança 	que não  imports:-  dizer 
que caiba, êste  último em'tôdas -aa. .hipóteses :43a0ela. A lição é -de.' . 

Castro Nunes; o 'qual  acrescenta on seguida: • 	 • 
diferença estarifapenas .na apresentação  do caso; se o direitó. 

está • em  termos  de ser  declarado - de pronto (direito certo é incontestá-
. vel), - cabera o mandado," no  caso contrario  a ação»... («Do  Mandado  de 
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Segurança»,  3. edição; n. 110). No mandado de segurança se atende ao 
direito líquido e 'certo e incontroverso; na  ação  a  •direito ,controvertido. 
A. mesma distinção  estabelecida  par Pedro .  Lessa pare a finalidade dos 
dois:reméclios ação . :anulátória, 6 habeas-corpusv: ,11 • • '• 

' 0- Sr .: Desembargador  Newton Luz =- «Data •Venia, nego  provimen-
to . ao- rectirsa'exofficie; Pará Coalirmar a sentença 'clue  concedeu o men, 
dado de 'segurança impetra*, declarando nubo  o  ato  we casaba  os  man-
dittos ,  dos vereadores Nihon Martins :Franca` e Caputo Ferreira de !.Sa-
las e nulos' os atos  consequentes  a  cassação ; Para -todos 9s efeitos de di-
reito». 	 • 

0-  Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda --- De  acordo  com o Re-
lator. 

0 Sr. Desembargador Presidente — Deram "provimento • parcial, 
contra o voto do Revisor, que  negava provimento. 	' • 	' 

DESQUITE — AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REALIZADA • 
FALTA DO  TERMO — NÃO NULIDADE DO PROCESSO 

—. A ausência do térmo, por si sir, não é bastante para 
a.carretãe a nulidade . de ' todo o ,processo, quando' a audiência 
preliminar  de' tentative de conciliação dos cônjuges foi normal-. 
mente realizada. - 

APELAÇÃO  N. 16.655 — Relator: Des. MEW -  JÚNIOR. 

REL•ATORIO ,  

Com fundamento no artigo 517 n III, do Codigo Civil  (sevicia e 
injúria graVe), Delícia Guilhermina. de Vasconcelos propas, na  comarca 
de • Monte Alegre de Minas, ' ação  de desquite contra. seu . marido 'Fran-
cisce Ferreira de Vasconcelos. • • 

O Júiz  despachou .a inicial convocando •os cônjuges a sua  presença. .  
E cinco dies depois lançou segundo despacho determinando a  citação  do 
réu, porque` os cônjuges ;  apesar' das  \ exortaçõe.spermaneceraM no pro-
pósito de se  desquitarem judiciaimente. • • - • 

• 
 

Contestou o réu, Coin a' afirmação  de jamais ter • seviciado ou inju-
riado sue espôsa.• 	 • 	• 	' 

Impugnada.,  a -toritesteção, o juiz saneou o processo, reconhecendo 
a legitimidade • das partes e. a ocorrência de leg -id/no interêsse. 

Sem recurso o despacho saneador.  
Após instrução em, audiência, corn farta prove testemunhal, reco-

nheceu o Juiz a improcedência da ação, determinando que as partes pa-
gassem  proporcionalmente  as cusfas, por ter a  contestação  pedido a con-

. denação da -autora em honorários de advogado, -que não são devidos na 

Foi  designada audiéncia para  publicação da sentença, mas dos autos 
não consta o respectivo têrmo nem certidão de intimação. 

Não- se córiformando com a decisão, apelou a autora, alegando COMO , 
preliminar 6 nulidade ab initio do processo, Por ausência da-ternio de_ 
previa audiência  de tentative de conciliação. Recebido o recurso no du-. 
plc? 'efeito, o apelado ofereceu suas contra  razões Suhindo  os autos, fo-, • 
rara regularmente preparadoS.  

, Por  intermédio  do  Subprocurador  Franzen de Lima, a Procuradoria 
Geral  se manifestou: preliminarmente, pela total nulidade do>processo, 

JURISPRIJDÉNCIA. MINEIRA 

ante a  falta  do  termo da audiência de tentativa de conciliação prevista 
na Ïei  n: 968, de 1949; e quanto ao mérito, Pelo provimento da apeIação. 

• 
 

Assim  relatados, passo os autos ao eminente Desembargador João 
Martins  r  para  a reviSão.  

'Bela Horizonte 17 de novembro de 1959. -- Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados •e• discutidos • os presentes autos de apelação  cível 
n. 16.655,' .da comarca de Monte Alegre de Minas, em que é ! ánelante De-
Hein, .Guilhermina de Vesconcelos, senda .apelado Francisco ',Ferreira ,  de 
Vasconcelos,  acordam os Juizes Quarta Câmara  Civil,  não dando  pela 
nulidade arguida pela apelante ; contra o veto • do Revisor;:unariiinemen-
te negaf previrriénta apelação e confirmar  i'sentença apelada,"pbr'seus , 	. 	. 	, . proprias-  e juridicos fundamentos 	 , 

:Segundo se vê dos • despachos  proferidos na inicial, a: audiência  pre-
liminar 'de tentativa de  conciliação  dos cônjuges  foi normalmente reali-
zada. Isso mesmo reconhece a própria apelante Ties suas, ,razões. A au-
sência • do tarme, por si só, não serie bastante  pare - açarreter, n nulidade 
de  todo e: o ProCesso. Ademais,  foi a própria (autora que formalmente Se. 
recusou  .à conciliação, porque a • marido nunca "desejon-o desquite, - tanta: 
:que• contestou 'e eção. E finalmente 6 de Causer  estranheza  que .  a prep,  • . 	, 	. 	. 

	

autora esteja pretendendo a nulidade ali 	do Processo que , 	. 	, 	, 	. 	. 

: Uma falta grave que se nota é. a  ausência  de intervenção -  da  Pro-
motoria  de Justiça da comarca, que não foi  convocada  para., uma ação 
de  estado, uma ação de  desquite • de casal com três filhos menores. Mas, 
tal falhe, alem  de  não alegada, ficou , sanada corn e  convocação  di Pro-
curadoria Geral, para  se  manifestar sobre o recurso: , 

Não  se  vê' dentro  dos autos  prova  de  sevicia  nem de ,injúria grave 
do márido, contra a eSpeisa. • 	 . 	: 	• 	. 

Simples e • leves referências partidas de  pessoas  da própria familia • 
nunca' poderiam servir de Suporte ao reconhecimento de uma justificatir 
va para a dissolução da sociedade conjugal. 

Ao que se depreende do exame de prove, o marido sempre agiu com 
a melhor das intenções, -  ao  procurar tratamento  pare a inolestia da es- 

E.,quando da -apreensão dos ménares, agiu êle no exereleio de um 
direito »  de' Chefe-de ' sociedade  conjugal, principalmente ao. Se levar em . 
consideração que, a.. ,-autore, sem :dúvida  alguma ; atravessou - periodo de . 
séria debilidade  mental, . 

Tais fatos de  todo não 'podem ser considerados grave injúria, por-
que o  marido  sempre procurou agir  sincere e honestaMente, sem inten-
ção de ofender ou sequer melindrar a dignidade de sua espôsa. 

De  sevicia,  so temos a palaVia da apelante (que • nos vem através .  
de 11,6:16  testemunha) e uma ligeira referência  de seu irmaa. Prova de . 
todo insuficiente  a  finalidade 'pretendida.:ne  uncial, máxime em se e-on-
siderandó'-qUe -  a • mulher „ alem  'de parte  evidentemente interessada, nan• 
se encontrava erii estada de perfeita sanidadernentar. . 

- • Acertada foi a  conclusão da sentença : A.,•prova dos autos não auto-
rizaye 'mesmo o reconhecimento da Procedência  da ação e a conseqüente 

;decretação do  desquite Pague  a apelante as  custas 
. O Eitino. Desembargador João .Martins, vencedor no mérito

' 
 preli- • 

minaimente anuleva 	o:proceSSO,• . por 'ausência do têrmo Oa au- , 
- .4iência preliminar de tentative de  conciliação

Belo Harizonte;„: 11 ,  de dezembro 	1959. ' 	 i João Marts; presi- • _ . 	, 
-*rte  6 -revisor, Vencido ria  preliminar .' 	'Melo Júnior; relator.. — Ono, 

f 
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fre Meades, vogal. — João Martins, vencido. Orientado no sentido de 
opor resistência aos fatores sociais de dissolução da família, o legisla-
dor pátrio veio a exigir dos juízes que, nas ações de desquite litigisioso, 
também fôsse a atuação da justiça encaminhada, preliminarmente, com 
o objetivo de alcançar composição das partes desavindas. 

Antes da instauração da demanda entre os  cônjuges,  impende  ao 
magistrado providenciar meios de alcançar a conciliação, de modo a evi-
tar que, em muitos casos,  momentâneos  atritos, incompreensão de de-
veres e influências estranhas possam transformar-se em causa de des-
fazimento do lar, com graves repercussões na guarda e educação dos fi-
lhos. E essa diligência, por sua alta  relevância,  tem ainda o objetivo, 
no caso de ser impossível afastar as intenções dos cônjuges, de alcançar 
que os mesmos concordem na solução do litígio por meio de desquite 
amigável, a fim de que, nos registros do cartório, não fiquem as alega-
ções desairosas de um contra o outro, o que sempre constituirá motivo 
de desalento para os filhos. Além disto, compreende-se que, se apenas 
é realizado o desquite por mútuo consentimento, renovam-se fãcilmente 
as possibilidades futuras de recomposição do lar. 

Estas providências, por sua importância, precisam ser relatadas em 
têrrao judicial, nos autos. E' o que se lê no art. 6, da Lei n. 968, de 
1948 — mandará lavrar têrmo do ocorrido». Nesta causa, o preceito 
não foi obedecido. Vê-se na petição inicial que um primeiro despacho 
designou data para comparecimento das partes ao gabinete do Juiz. 
Em segundo, escrito logo em seguida, diz-se que os  cônjuges  foram 
exortados e permaneceram no  propósito  de obterem desquite, judicial-
mente. Como se observa, o magistrado agiu como se estivesse despa-
chando petição de desquite amigável. Judicial é sempre o desquite. O 
que fôra requerido, implicava o rito litigioso. 0 Juiz, entretanto, nã.o 
faz referência a, negativa da transação buscada para transformá-lo em 
desquite por mútuo consentimento. Ressalte-se que só a apelante man-
teve o propósito de requerer desquite, pois o marido não concorda coal 
ela. A hipótese, por isso, oferecia possibilidade de evitar a forma  li-
tigiosa. 

Por tais fundamentos, preliminarmente, anulava a ação  ah initio. 

DESQUITE LITIGIOSO — GUARDA DE FILHOS — CÔNJUGE 
INOCENTE 

Na ação de desquite ao cônjuge inocente cabe o direito 
de ter consigo os filhos, a menos que uma situação especial 
possa levar o Juiz a  mudar  ou deixar de cumprir êsse disposi-
tivo legal. 

V.v. : — A permanência dos filhos em companhia do 
cônjuge vencedor na ação de desquite não é imperativo de lei, 
não sendo de afastar-se filhos da genitora se esta, conquanto 
culpada, não perdeu os atributos de honradez e os zelos de mãe. 
(Des. João Martins). 

APELAÇÃO N. 16.676 — Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÔRIO 

Irineu de Assis intentou contra sua espósa Neusa de Assis ação de 

desquite, na comarca de Divinópolis, com base nos itens II e III do art. 
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317 do Código Civil, alegando que a mulher tentou matá-lo e injuriou-o 
gravemente. Declarou que do casamento nasceram seis filhos, todos 
ainda menores, e a mulher, dêles não cuidava, além de estar em cons-
tantes rusgas corn o marido, revelando que com êste não mais queria vi-
ver, tanto que até abandonou o lar. Não foi conseguida a conciliação do 
par desavindo, tentada pelo Juiz que de seu ato apenas faz menção em 
despacho. 

Defendeu-se Maria Neusa. Diz que o marido progredira, profissio-
nal e econômicamente, e, por isso, passou a dar-lhe maus tratos, além 
de não prover bem a mantença da casa. Negou as alegações contra ela 
articuladas e afirmou que deixara o lar constrangida pelo marido. 

As partes trouxeram para os autos vários documentos: certidões de 
casamento e nascimento de filhos, cartas, boletim escolar, cartões, etc. 

Iniciada a instrução, obtiveram-se depoimentos de testemunhas, por 
precatória, e outro Juiz que veiu a assumir a direção do processo, re-
novou a tentativa de conciliação (fls. 86) e fêz ouvir o representante do 
Ministério Público. Mais quatro testemunhas prestaram depoimento. 

A ação foi julgada procedente, esclarecendo o Juiz que encontrara, 
na causa, elementos que também indicam a culpa do autor, porém só o 
pedido da inicial estava atendido, desde que a ré deixara de reconven-
cionar. 

Na decisão, o magistrado ordenou que permanecessem em compa-
nhia da genitora duas meninas e um menino. 

Apelou o autor e pede que todos os filhos lhe sejam entregues. Tarn-
bém apelou a ré e pleiteia a reforma da sentença. Ambos os recursos 
estão preparados. 

A Subprocuradoria Geral opina pela confirmação da sentença. A. 
revisão do Exmo. Sr. Desembargador Onofre Mendes. 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 1959. — João Martins. 

A CO R 	0 

Incorporando neste o relatório retro, acorda  a  Quarta Camara Civil 
em negar provimento, unanimemente, a 2.* apelação, interposta por 
Maria Neuza de Assis; e, quanto  à I.,8  em provê-la, vencido  o  Exmo. 
Desembargador Relator, que confirmava integramente a decisão ape-
lada. Custas pela 2. 8  apelante. TudiKna conformidade das notas taqui-
gráficas inclusas, que passam a integral. êste. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 1959. — João Martins, presiden-
te, vencido. — Onofre Mendes, relator para o acórdão. — Melo Júnior. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desembargador João Martins — Meu roto  é o seguinte: «To-
mo conhecimento de ambas apelações. Por uma questão de lógica, exa-
mino, em primeiro lugar a . seg-unda apelação. 

Maria Neuza de Assis não quer o desquite, embora sustente que o 
marido deu causa para pedi-lo. E os elementos de convicção reunidos 
nos autos revelam os maus tratos que irineu dava  à  consorte. Seus fi-
lhos contavam aos vizinhos o inferno das lutas do marido com a mulher. 
Mas a sentença esclareceu, acertadamente, que a segunda apelante não 
apresentou reconvenção.  O  pronunciamento do magistrado não poderia 
ser feito extra-petita. 

No que se refere  à  procedência da causa, a  decisão  é  incensurável, 
a meu ver. Não se apurou a alegada tentativa de morte. Mas distratava 
o marido e, com estranhos, falava na perversidade de Irineu, atribuia- 
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lhe pitetos insultuosos, dizia que o mesmo negava alimento aos Mhos, 
apontava-o como inclinado a conquistas amorosas No ambiente criado 
dentro de casa, sem afastar grande margem de culpa do varão, Maria 
Neuza sustentava também o propósito de diminuir o marido aos olhos 
de todos. 

Ora, a injúria de que trata a lei civil, tem conceito amplo e compre-
ende a atitude, os gestos e as palavras do cônjuge que expõe o outro ao 
ridículo ow ao desprêzo. Todavia, a prova mostra que a segunda ape-
lante chegou a atirar palavras de baixo calão contra o marido. D, de  
qualquer forma, as divergências hoje existentes entre os dois são ex-
tremas, causando espécie a obstinação da mulher em querer permane-

' cam os laços conjugais, se ambos não podem respirar o mesmo ar dos 
cômodos de uma casa. 

No que tange à primeira apelação, julgo não merecer provimento. 
A permanência de filhos em companhia de cônjuge vencedor na ação de 
desquite não é imperativo de lei. Afasta-se o filho da genitora, quando 
esta é considerada culpada, se os fatos demonstram ter perdido os atri-
butos de honradez e os zelos amorosos de mãe. Na espécie, apenas fi-
cou apurada a irritação da primeira apelante na convivência com o ma-
rido. A alegada desídia na criação dos filhos foi desmentida pela pra-
va. Assim, a deliberação do Juiz não deve ser modificada. 

Saliente-se, ainda, que esta questão poderá, a todo tempo ser re-
vista, se o segundo anelante conseguir trazer novos elementos a juízo, 
que aconselhem outra deliberação sôbre a guarda dos filhos, pois o pro-
nunciamento judicial embora esteja na parte dispositiva da  sentença,  
não passa em julgado». 

0 Sr. Desembargador Onofre Mendes — Senhor Presidente, como 
se verifica da leitura dos autos, da defesa que acabou de ser feita pelo emi-
nente patrono do 1. 9  apelante, e do voto que foi proferido pelo Exmo. 
Sr. Desembargador João Martins, não tem nenhuma razão a 2. 4  ape-
lante em seu recurso, e eu, sem dúvida alguma, acompanho o voto do 
eminente Relator, no sentido de negar provimento ao recurso. Quanto 
ao recurso do 1. 9  apelante, marido, êle é que pode realmente suscitar 
uma série de dúvidas, de uma reflexão maior, diante dos argumentos 
que com tanto equilíbrio, propriedade e ponderação, o ilustre patrono 
do 1.0  apelante acabou de apresentar à Camara, na tribuna. 

Eu confesso que 4 um assunto angustiante, realmente, a questão de 
filhos, especialmente filhos em tara idade, como são os três menores 
dêsse casal. Rle — o Juiz — deixou os três maiores ern poder da mãe 
e os três menores em companhia do pai. Eu considero que é de certo 
modo aviltante a certos cânones de direito natural, retirar-se do poder 
materno criança nessa idade. Evidentemente que a situação, que é uma 
providência drástica, tern que ser tomada pela Justiça, já que qualquer 
medida nesse ponto deve-se realizar  única e exclusivamente no interês-
se do menor. 

No caso dos autos, se é verdade que não ficou provada a ocorrên-
cia de circunstâncias que desaconselhassem a restituição dos menores ao 
poder de sua mãe, julgada culpada pela sentença final do desquite, por 
outro lado ocorrem determinadas circunstâncias que foram postas em 
foco pelo eminente advogado do 1. 9  recorrente que aconselham a uma 
mudança de orientação nesse sentido. Realmente, a separação dêsses 
menores, ficando três em companhia do pai, e os três outros na compa-
nhia da mãe, as circunstâncias especiais do casal, o fato de se tratar de 
uma  família  que, em Divinópolis, naturalmente não poderia proporcio-
nar aos menores as mesmas condições de vida que o 1.9  apelante pro-
porciona nesta Capital a todos os seus filhos, circunstância essa que é 
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de uma eminência muito grande e também a indiferença manifesstada 
pela mãe ern relação aos filhos, a ponto de não haver tocado no nome 
dêles e nunca haver pedido a restituição durante todo o tempo em que 
discutiu a causa, tudo isso me leva, data  venha  do Relator, a considerar 
que o pedido do 1. 9  apelante se apoia em razão de grande nelêvo. E nós 
devemos  para solucionar o caso ter sempre em mente que soluções dessa 
natureza são de caráter transitório. No momento, todos os argumentos 
do eminente Prof. José Olímpio de Castro Filho me parecem proceden-
tes, no sentido de nos levar b. conclusão de provimento  ao recurso. Isso, 
entretanto, não obsta a que, desde que os fatos posteriores demonstrem 
que uma solução mais acertada seria a da restituição dos menores para 

poder materno, se tome tal Providência em qualquer oportunidade. 
Nessas condições, Senhor Presidente, quanto b. 1. 4  apelação, data 

venia do Exmo. Sr. Desembargador Relator, dou provimento. 
0 Sr. Desembargador Melo Júnior — Quanto à segunda apelação, 

trata-se de questão tranqüila; não há por que se lhe dar provimento. 
Quanto a outra, vemos que, pelo critério legal ;  a razão está com o 

apelante. Incontestãvelmente o cônjuge inocente (e a inocência do ma-
rido foi reconhecida na sentença), tem direito de ficar com os filhos. 
Uma situação especial poderá levar o Juiz a mudar ou deixar de cum-
prir aquêle dispositivo legal. No caso, verificamos que há, realmente, 
essa situação: que os seis filhos fiquem juntos com o pai que tem  me-
lhores  condições para educá-los. Isso foi demonstrado (e tem apoio nas 
provas dos autos) pelo ilustre advogado. 

Finalmente, conforme ouvimos, a situação é provisória e amanhã 
poderá ser mudada a ponto de não poderem os filhos ficar sob a guarda 
do pai. 0 que interessa agora não é a situação do pai, ou da mãe, nem 

interêsse de ambos, mas o que interessa é que os filhos fiquem juntos 
sob a tutela do pai. Dou provimento, data venia de V. Excia., Sr. 

Desembargador Relator, à primeira apelação. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento à primeira 

apelação, contra o voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Nega-
ram provimento à 2. 4  apelação, unanimemente. 

000 

NOTA PROMISSCHUA — AÇÃO EXECUTIVA — HONORÁRIOS 
ADVOCATiCIOS — CABIMENTO 

Configurando a nota promissória um contrato de pro-
messa de pagamento, a parte que o não cumpre sujeita-se ao 
pagamento dos honorários advocaticios. 

V.v.: Em ação executiva não se justifica a exigência 
de honorários advocaticios. (Des. Newton Luz). 

APELAÇÃO N. 16.711 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO  

No faro da comarca de Ibiraci, Jose Antônio Manuel ajuizou execu-
tivo promissorial contra Domingos Gusmão de Andrade, como emitente; 
título — vencido. Pediu também honorários. Não contestou, o execu-
tado . Ao revés, fez depósito na Caixa Econômica Estadual para page-
mento do débito. 

Levantada a conta — honorários, inclusive, de Cr$ 10.400,00 —' re-
vela a mesma uma diferença, contra o executado, de Cr$ 11.625,60. 
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Sentenciou em seguida o MM. Juiz julgando ilidida a ação, e ex- 

cluindo a verba de honorários, que entende no caso indevidos. 

A tempo apelou o exeqiiente, dando os motivos de sua inconformi- 

dade. 
Recebido o recurso ern seu efeito devolutivo, não houve contra-ra- 

zões, nem tendo o executado feito constituir procurador que contra- 

razoasse. 
Remessa oportuna e, aqui, normal o preparo.  À revisão do Exmo. 

Des. Newton Luz. 
Belo Horizonte, 19 de novembro de 1959. — Lahyre Santos. 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 11. 16.711, 

de Ibiraci, apelante José Antônio Manuel e apelado Domingos Gusmão 
de Andrade, acordam os Juízes do Tribunal de Justiça do Estado, em 
Primeira Camara Civil, integrando neste o relatório, e vencido o revi-
sor, Exmo. Des. Newton Luz, em parte, conhecendo da apelação, a ela 
prover, em parte, para incluir na condenação os pedidos honorários; no 
mais, confirmando a decisão apelada. Custas, em proporção. 

Como já se tern salientado, a promissória configura um contrato de 
promessa de pagamento; de acôrdo corn o art. 64 do C. P. Civil, sujei-
tando-se a honorários, por infração contratual, a parte que ao mesmo 
falte na data assinada. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 1959. — Newton Luz, presidente 

e revisor, vencido, em parte. — Lahyre Santos, relator. — Forjaz de 

Lacerda, vogal. — Newton Luz, vencido. Não se justifica a exigência 
de honorários em ação executiva. Na espécie, muito menos. Citado, de-

positou o devedor, quantum satis, para a satisfação da dívida e despesas 

realizadas. Muito bem andou o Juiz mandando levantar a importânhia 

necessária para o pagamento, menos quanto a honorários, por indevidos. 
0 prosseguimento do feito seria apenas por espírito de emulação e con-

tra o espírito da lei, que é o de se pôr térrno quanto antes aos pleitos 
judiciais. 

o0o 

EXECUTIVO FISCAL — SUCESSÃO DE FIRMAS — RESPONSABI- 

LIDADE DE DtBITO 

— No caso de sucessão de firmas compete ã interessada, e 
não ao fisco, provar qual delas é responsável pelas obrigações 
contraídas pela interessada. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.160 — Relator: Des. EDÉSIO FER-

NANDES. 

RELATORIO 

A. Fazenda. Estadual propôs, contra a «Construtora Alfa Ltda.», 
ação executiva fiscal, para. cobrança da quantia de Cr$ 6.188,00, pro-
veniente de Taxas de Recuperação Econômica e Assistência Hospitalar, 
inclusive multas, nos exercícios de 195311955. 

Após  a penhora, a executada apresentou os embargos de fls. 13114, 
afirmando: a) que as dividas reclamadas estão prescritas, porque dizem 
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respeito a operações realizadas nos anos de 1949-1950; b) que a Cons-
trutora Alfa S.A. foi  citada  como sucessora da Construtora Alfa Ltda., 
sem que se fizesse prova de que ela estava obrigada a pagar dívida da 
antecessora;  c) que os responsáveis  pelas dívidas da Emprêsa, anterio-
res a 1953, são os Drs. Jaques Luciano de Rezende Pereira e Roberto 

Alves Botelho; mas, por equívoco, o representante do embargante to-

mou conhecimento da citação inicial. 
Houve  impugnação (fls. 17). Formou-se o traslado de peças do 

processo administrativo, sendo saneado o processo,  sem  recurso. 0 Juiz 
proferiu a sentença de fls. 31-32, julgando procedente a ação. Incon-
formada, a executada agravou de petição, produzindo as razões de fls. 
39; eontraminuta às fls. 41. 0 Juiz manteve sua  decisão.  A Procu-
radoria Geral emitiu parecer, pelo desprovimento do recurso. 

Preparo com regularidade. Em mesa. 	 • 
Belo Horizonte, 10 de dezembro de 1959. — Edésio Fernandes. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e disçutidos êstes autos de agravo de petição n. 
7.160, da comarca de Belo Horizonte, em que sic) agravantes a «Cons-
trutora Alfa S.A.» e outros, agravada a Fazenda Estadual,  acordam, 
em Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, integrando neste o relatório de fls., por votação unânime, negar 
provimento ao agravo, para manter, por seus próprios fundamentos, a 
decisão recorrida, pagas as custas pela agravante. 

A cobrança de que se cogita na ação versa sabre Taxas de Recupe-
ração  Econômica e Assistência Hospitalar, além das multas, porque a 
executada, «Construtora Alfa Ltda.», nos anos de 1949 e 1950, fêz, por 

escritura pública, a aquisição de vários lotes, por cessão de direitos, tudo 
conforme se infere das inclusas certidões de inscrição das dívidas, sem 
efetuar o pagamento dos tributos questionadas. 

Argiiiu-se a prescrição das dividas, das sem cobertura legal. Quer 
se regule a prescrição da dívida fiscal pelo Código 'Civil, quer se, aplique 
a Lei n. 3.396, de 24 de novembro de 1888, ainda não correu a pres-
crição dos débitos reclamados pelo fisco. Pela lei civil substantiva, o 

prazo prescricional será de 20 anos, e pela lei especial, a prescrição se-

ria de dez anos. 
Igualmente, improcede a 'defesa  da ernbargante, de que, sendo a 

executada sucessora da «Construtora Alfa Ltda.», teria a Fazenda exe-
qiiente a obrigação de provar que estava esta responsável pela dívida. 
A prova deveria partir da executada, e não do fisco. E, na verdade, 
ela não poderia provar coisa alguma nesse sentido, já que se apura da 
escritura publicada às fls. 24, a sociedade por quotas denominada «Cons-
trutora Alfa Ltda.» se transformou em sociedade anônima, ficando 
direitos e obrigações, ônus e vantagens, de responsabilidade da suces-
sora executada. Destarte, a ela compete pagar o débito questionado. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. — Helvécio Rosenburg, 

presidente, com voto. — Edésio Fernandes, relator. 
Foi voto vencedor o Exmo. Sr. Des. Lahyre Santos. 

o 

o0o 
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ACIDENTE DO TRABALHO — DEPOSITO DA CONDENAÇÃO — 
HONORÁRIOS 

— Em ação de acidente do trabalho, o empregador ou se-
gurador só pode recorrer depositando judicialmente o valor da 
condenação. 

-- Incluem-se honorários advocaticios nas indenizações de-
' correntes de acidente do trabalho. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.137 — Relator: Des. MELO JO-
NIOR. 

RELATÓRIO 

Perante o Juiz de Direito da comarca de Barão de Cocais, Maria 
Benedita de Sousa Toledo, por si e como representante de seus filhos 
menores impúberes, propôs contra a Transatlântica, Companhia Nacio-
nal de Seguros, ação de acidente do trabalho, a fim de receber a inde-
nização decorrente do falecimento de seu marido, o engenheiro Nelson 
Faria de Toledo. Pediu a inicial a indenização de trezentos e quarenta 
e três mil e novecentos cruzeiros (Cr$ 343.900,00), correspondente a 
diárias, multa de 25 % e auxílio funeral e mais honorários de advoga-
do, â razão de vinte por cento (20 %) sabre o valor da condenação. 

Após regularmente processada a ação, o Juiz proferiu a sentença, 
condenando a Companhia Seguradora ao pagamento da indenização pe-
dida, com exclusão apenas dos honorários advocatícios. 

Inconformadas, ambas as partes interpuseram, em tempo útil, o 
recurso de agravo de petição. A Transatlântica, sent fazer o depósito 
exigido por lei, para pleitear a exclusão da multa; e os beneficiários, 
pretendendo a inclusão na condenação dos honorários de advogado. 

Os recursos foram processados de acôrdo com a lei, com 'apresenta-
cão de contraminuta dos agravados e sustentação do Juiz. 

Subindo os autos sem atraso, foi a distribuição feita independente-
mente de preparo. 

0 Subprocurador Jason Albergaria opinou pelo não conhecimento 
do primeiro agravo e pelo provimento do segundo. Em mesa. 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 1959. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do agravo de peti-
ção n. 7.137, da comarca de Barão de Cocais, sendo primeira agravante 
a Transatlântica, Companhia Nacional de Seguros, segundos agravan-
tes Maria Benedita de Sousa Toledo e seus filhos menores, agravados 
os mesmos: 

Não fez a primeira agravante o depósito exigido por lei, a fim de 
interpor o recurso. 

Certo que, nos têrmos da vigente lei de acidentes, o empregador ou 
segurador só poderá recorrer, depositando judicialmente o valor da con-
denação. 

Tranqüila hoje a jurisprudência, especialmente a do colendo Supre-
mo Tribunal, quanto â inclusão de honorários advocatícios nas indeni-
zações decorrentes de acidentes do trabalho. 

Ante as razões sucintamente aduzidas, unanimemente acordam os 
Juízes da Quarta Câmara Civil, integrando neste o relatório de fls. 123, 
não tomar conhecimento do primeiro agravo, interposto pela Transatlân- 
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tica, Companhia de Seguros, e, conhecendo do segundo, dar-lhe provi-
mento, para incluir na condenação os honorários de advogado, que arbi-
tram em dez por cento (10 %) sabre o total da indenização, atenden-
do a que a principal parcela nem sequer foi contestada pela segura-
dora. Pague as custas a primeira agravante. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 1959. — João Martins, presidente, 
com voto. — Melo Júnior, relator. — Onofre Mendes, vogal. 

000---- 

IMISSÃO  DE POSSE —  CARÊNCIA  —  CONVERSÃO  DE AÇÃO — 
RECURSO PRÓPRIO 

Decretada a carência da ação na sentença final, e não 
no despacho saneador, o recurso cabível contra a mesma é o de 
apelação. 

Impossível a conversão da ação de imissão de posse em 
reivindicatória, pela não coincidência dos requisitos de cada 
uma delas. 

APELAÇÃO N. 16.613 — Relator: Des. ONOFRE MENDES. 

RELATÓRIO 

E' o da sentença, que, por sua minúcia e fidelidade, acôlho. 0 ma-
gistrado concluiu por julgar os AA. carecedores da ação proposta, con-
denando-os às custas, acrescidas de 15 % de honorário advocacional. 

Inconformados, agravaram de petição os AA., pleiteando o reexame 
da causa. 0 MM. Juiz recebeu o recurso como de apelação, nos efeitos 
regulares (fls. 65). Falaram os apelados e o M.P. de primeira ins-
tância. 

Remessa e preparo, normais. 
Revel o R. Vicente, nomeei curador, nesta instância, o Dr. Túlio 

Marques Lopes, que se manifestou, a fls., pelo desconhecimento e des-
provimento do recurso. No mesmo sentido, falou a Procuradoria Geral, 
por intermédio do ilustre Dr. Jason Albergaria. Relatados, à revisão. 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 1959. — Onofre Mendes. 

ACÓRDÃO 

Apelação n. 16.613, de Araguari. A Quarta Câmara Civil man-
tém, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão proferida pelo 
MM. Juiz de Direito de Araguari nos autos de imissão de posse reque-
rida por Dioclitles Alves e sua mulher contra Vicente Godói e outros, 
contra a qual os AA. interpuseram recurso de agravo, recebido pelo 
MM. Juiz como apelação e assim processado. Paguem os apelantes as 
custas. Tudo na conformidade dos votos constantes das notas taquigrá-
ficas inclusas, que a êste ficam incorporadas. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 1959. — João Martins, presiden-
te, com voto. — Onofre Mendes, relator. — Melo Júnior, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Onofre Mendes — Êste caso se sujeita a um 
exame de uma preliminar, que aliás foi posta em foco nas razões do 
Dr. curador, que eu nomeei nesta instância, Dr. Túlio Marques Lopes. 
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Tendo os autores sidii julgados carecedóres da ação Próposta,  agra-,  
'varam de petição  desta decisão  -Os autos foram ao MM  Juiz, que, não  
se manifestando sabre o -  agravo, recebeu ty, recurso  como  de . apelação, 
em  ambos  os efeitos. , Jp 

Devo  observar  que  a 'carência, da  ação  ião .foi decretada no sanea-
dor, Mas, Sim;  na sentença  final. 	 • 

' Indo  os  autos ao Juiz, êste den o seguinte  despacho:  (L8 'o  despa-
cho  do MM. Juiz). 	 , 	 , 

0 processo  correu  corno apelação, e assim também - foi distribuído, 
Dr curador ao rever levantou  a seguinte questão: (Lê a quaStãp 

levantada 'pelt) 'Dr. •-curador).  
Eu desprezó - a  'preliminar, e conheço do recurso como apelação, por-

que, para mim, o recurso era precisamente êste, devido à altura rem que 
a-  • sentença • decidiu a questão da legititnatio ad dalisatu. Para julgar a -- 
,questão da  admissibilidade  da imissão de -  posse, 'i Juiz entrou a fundo 
no mérito da questão. Portanto, sua sentença desafiava-mesino a ape-

. lação.' Recebeu então  . o recurso  como apelação  e assim, êle foi pro- , 
cessado  A• paite.  não reclamou. 'Conheço  do redurso . como apelação,  
Para se evitar trabalho inútil as partes. • 

Sr.  Desembargador  Melo -Júnior 	Também  conheço .do recurso 
como  'apelação.  0 Juiz, em- seu despacho; ,entendeu que o recurso  era • 
de apelação.  • Não disse.  isto  claramente; mas estava implicitamente - em 
seu pensamento. 	 , 
-- 0, Sr. Desembargador JoãO Martins --.De acôrdo. 

.0 Sr. Desembargador Onofre Mendes 	Conhecendo-  do -  recurso, 
nego-lhe provimento. 0 Caso foi milito -  bem decidido. E' 'sabido que •• 
a -  açãci de iMissão de posse só se admite na regtilamentação ,das, rela  
ções entre adquirente e alienante. No presents' caso, - D. Maria e seus 
filhos estavam de posse do terreno há mais de Vinte anos,  por direito 
próprio; Ela ocupa o terreno há mais de vinte anos, por direito'Pró-
prio, tendo feito algumas 'benfeitorias no mesmo. 

Também estou 'de acôrdo cOni a decisão 110 Juiz, quando recusa a 
possível conversão da ação de imissão 'de posse, em ação réiVindicatária, 
dada a coincidência • dos requisitos necessários para cada dessas. „ 

Confirmo integrálmente a senténça, condenando os apelantes nas , 

Sr.  Desembargador  Melo Junior — Voto: «Conheço da apelação. 
Os autores, vencidos na ação, interpuseram agravo da petição; mas o Juiz 
recebeu -- e ao que me parece, acertadamente 	o recurso,  como ape- 
lação. E . comp apelação foi  regularmente processado o recurso. 

Mas , . reeebendo o up -61o, :será para negar-lhe ,  provimento e confir-
mar a sentença apelada, por seus próprios fundamentos; e ainda de, in-
teiro acôrdo tom o parecer da Procuradoria Geral  e corn as razões do 
digno curador do . réu revel, nesta instância. • 

Efetivamente;  a. imissão de posse foi mal ajuizada. E conceder-se  
afinal  a restituição do irríóvel, em simples • ação-  possessória, é,Pretensã'o., 
que  de todo  não  pode ser acolhida. 	 , • 	. 	• 

Negando  provimento,  condeno os , apelantes  ao pagamento . das 
custas. 	 ' 	 • 

Sr. Desembargador João Martins -- De 'acordo.  
Sr. -  Desembargador .  Presidente --- Negatam provimento. 

o0o 
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ETO APROVAÇÃO .NULA PELO LEGISLATIVO — INTERFE- ' 
RANCIA  DO  -JUDICIARIO..2LIMITE 

A interferência do  Judiciário  pára declarar nula a apro-
vação do .Veta do Executivo pelo Legislativo, por  desobediência  
ao equarituni» legai de dois  terços  dos presentes, não pode ir .  
ao Ponto de  considerar  rejeitado o dito veto e determinar n  vol- 
ta  a  sanção  ou  promulgação  da" proposição  de lei. 

APELAÇÃO :CIVIL N. 16.686 	Relator: Des: NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 109; seguiram-se os acárdãos de fls. 111, que 
converteu o julgamento em diligência, mandando processar os recursos 
de agravo -  de petição como apelação e de fls. 116 verso que deu pro-
vimento a apelação .do autor, para o prosseguimento da  ação,  preiudi-
eada a do Estado de Minas -Gerais; • 

Baixados  os  autos 'a primeira instância, novo despacho  saneador  -foi 
exarado,  reconhecendo a legitimidade das partes, e realizoir se a audiên-
cia de instrução e',julgamento. E, conclusos os autos, proferiu  o  Juiz  
a  sentença  de fls. 130, ' que conclui julgando improcedente a ação: 

Apelou, oportunamente, o • autor  vencido, è a apelação sé processou 
acordo com  os preceitos legais, sem quebra de prazo, inclusive a 

subida dos autos e o preparo. 
E' o relatório. A conclusão do Exmo. Sr. Des. Foi jaz de Lacerda. 
B. Hte., 3, novembro, 1959. -- Newton Luz. _ 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os - presentes  autos de apelação n. 
16.686, da comarca da Capital, em que é apelante o Cel. Elpídiò Cam-
pos' do Amaral, apelado -o Estado de Minas .Gerais, acordam, por veta-
çãó unânime, em primeira turma da Primeira Cfimara, Civil do Tribunal 
de Justiça, incorporando neste, como parte expositiva, o relatório •  de fls. 
164 verso, negar provimento a apelação, para:confirmar, como confir-
mam, a sentença. 4 primeira instância. 

0 acórdão de' fls. 116 verso, dando proviinento a apelação do autor 
, 

julgando prejudicada a do Estado de Minas Gerais, acentuou o se-
guinte: 

«0 que a ação colima é a declaração de nulidade do ato  da 
Assembléia Legislativa, que considerou aprovado o veto ao pro-; 
jeto de lei e' também a declaração de que lb projeto deve vol- 
tar a sanção, em promulgação, para transformar-se em lei». 

A última sentença apelada julgou improcedente a ação e nesta ins-
tância o- douto Subprocurador Jason Albergaria opina pelo não  provi 
mente  da aPelação. . • • 

Segundo 5: parecer, foi submetido novamente à. votação o• projeto, e 
não o veto, prinieiro, porque o pronome edste», do parágrafo quarto' do 
artigo 30 • da Constituição - do Estado, substitui o -  substantivo «projeto» 

não ao substantivo «veto»;•- segundo, -porque a  ideia  principal está con-
tida no projeto, sendo.  'secundária a idéia «com motivo do veto». 
- 	Mas a turma, o que sobretudo  tem  em vista - - (a turma 'julgadora)

•— é o resultado 	segundo êste, foi mantido o veto.' 1Vrantido• por .  26- 
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votos contra 25.. Portanto, contrariando o que estabelece ó1 4.° do art.:..  
30 da Constituição do Estado, qua exige o veto 'de  dois terços dps ,pre-
sentes  

•Isto Põsto. Não teriam dúvida os  julgadores  em declarar nulo o 
ato da - Assembleia Legislativa, ' mas. para, qua da novo • fosse Submetido 

discussão,  o ;projeto devolvido, com  os motivos  do veto  Mas • isto nãò 
interessa  ao • antor ,  mesmo' porque, se fosse  declarado  'Milo ;  o ciao da As-
sembléia, para de neve .  apreciar as razões do' veto de 'pirro seria a 
tária do autor. 	que ao autor interessa, o que pede e quer .0 a decla- 
ração de que o veto foi rejeitado, estando,  assim,  em pleno vigor a pro-
posição de lei', que deveria voltar a sanção, ou promulgação. 

'Ora, isto  não  é, nem seria posSível -.. 0 ato nulo ou  deve  ser rape-
tido,  ou, se as partes não mais  interessa, permanecer nulò, sem nenhum .  
efeito jurídico. ; 0 que pretende o autor e  que o ato seja declarado 'nub, 
inexistente, mas -para produzir efeito -com a prática de outro, que seria 
sangão 'ou promulgação, para  seu proveito. Custas pelo auto/. ; • . 

Belo Horizonte, 14, dezembro, 1959. — Newton Luz, presidente e 
relator. Reconheço que o autor, ,  Cel. Elpídio -Campos de Amaral, ;  com 
a ,reforma . corepulsória, que o atingiu em 1943, foi vítima de uma gran-
de- injustiça. Rle prova que recebeu, e mereceu, francos elogios, por ates 
de bravura, e prestou serviços de guerra, com risco da própria vida. 
Exerceu  varias funções; com  dedicação, várias ecnnissões, e. por sua dis-
ciplina e por suas atitudes foi, por •êzes, elogiado. Revelou-se  sempre 
disciplinado. Honrou, em todos os cargos e comissões que exerceu, sua 
família, reconhecidamente conceituada e tradicional no Estado: 

Ocorreu, no , julgamento, um-  lapso O  julgamento  foi iniciado, com 
a leitura do meu voto, na sessão anterior. 0 revisor,  Exmo..  Sr. Des.: 
Forjaz de Lacerda, propôs fôssa levada o feito ao Tribunal Pleno; para 
se pronunciar sabre a inconstitucionalidade ocorrida. Eu discordel, por 
não ver razão para,isso. Declared, porém, o revisor que;  no mérito; con-
cerdava, com o men voto. 0 vogal pediu adiamento, Mas, na: sessão  ao 
hoje, limitpu-se a dizer que estava de aCôrdo com o voto dp relator. 
Não se falou mais em Tribunal Pleno. Silenciaram ambos  a êsse res-
peito e eu também disso não me lembrei. --- Forjaz'de -Lacerda. — Lahy-
re Santos. 

0 

VENDA DE ASCENDENTE A DESCENDENTE NULIDADE — 

a 

 

REQUISITO , —  ART. 1.132 DO C.C. 

— A  violação  do art. 1.132 do Código Civil não acarreta 
necessiriamente a nulidade di venda  de ascendente a &seen-
dente; pois fica subordinada à ausência de prova de fraude ou 
de prejuízo igualdade da  legítima.  dos outros descendentes. 

APELAÇÃO N. 16.574 -- Relator: Des. .MELO JúhTIOR. 

RELATÓRIO 

Mediante escritura pública de 12 de junho de 1955, Eugênia Re, 
zende Lopes vendeu a seu filha Jose Lopes da Silva uni imóvel rural 
situado no município de Piau, tendo expressamente concordado: coin a 
venda' todos os descendentes da alienante, send() que cinco netos, ainda 
menores impúberes foram representados por sua 'ride, Lígia Gonçalves 
Lopes. 
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Em; março de. 1957; Gekaldó. Tostes Ribeiro -e  Amanho Esperança, • 
casados r -  com duas filhas de' Lígia  Gonçalves  ' Lopes,-  que  eram Menores 
e foram representadia pela mãe, ájuizaram,:na 'Comarca de Rio :Novo 

: ação .:•ordinária contra -Jose Lopes, da Silva' e :sua Muffler, ' visando' seja 
reciinheeida.e decretada - a nulidade da Venda feita Poi Eugênia Rezen-
de - Lopes;ao -réii varão, por flagrante  violação  do' disposto no. artigo. , 
1.13a do •Codigo Civil,  legar que ,envolve  absoluta pre.sunçáo 
da  ocorrência  de • fraude.' • 	• 

Contestaram  es réus, *gall& ter - sido 4 -  compra e venda  perfeita 
mente lícita e regular;  lavrada  a escritura' coin a ;  presença e anta o acor-
do de  todos : õs descendent-pa da Vendedera, - achando-se  os •menores devi-
damente assistidos eu representados ; Mais qua o artigo 1:132 da  nos-
sa  lei civil tem .por finalidade impedir ..simulação ou fraude, que na  és- , 
pécie •não - ocorreram  e 'nem seqUer - foram alegadas; importando  'a ação 
em  verdadeira  -aventura .judiciãria, coin' MalicloSo è temerário procedi 
mento "dos:' 'autórés. • - : 

Ouvido o, Promotor .de Justiça- 44 comarca, levantou êste  a prelimi-
nar da prescrição da açaO. • • 	 • 	• ; 	, 

Impugnada  a  contestação, o 'Juiz saneou  o  processo,  reconhecendo a 
legitimidade das partes e a ocorrência do legítimo interêsse, relegando 
,para, a decisão final a, apreciação Sôbre a argiiida, matéria prescricional. 

Sem‘ recurso o despacho saneador . • 
E, após r,giila.r instrução, com inquirição :de seis testennmhas, 

Juiz proferiu .a  sentença, desprezando a prejudicial di prescrição e con-
cluindo pela integral improcedência da açãò, 'co m .  a  condenação  :dos au  
teres  ao pagamento idas custas.,  . 	 • 

.publicada. ,4  sentença  em audiência de' 30 de .  junho, apelaram os au-
tores 'em 13 de agôsto, ' tendo  a' petição de recurso Sido junta aos antes 

,  dia  17 segunda-feita. 
. A apelação foi  recebida éci: .duplo . efeito e regularmente processada. . 	 , 	, 

Remessa no praso, preparo tainbern. • 
. Per interrnédio. do ;Subprocurador Franzen da Ulna, a Procuradoria 

Geral, preliminarmente ; se' Manifestou pela  prescrição  da ação e, quanto - 
ao nierito, pela -confirmação da ,Sentença reeorrida, 	• 

Assim relatados, passo 6s ., autos ao ilustre revisor. _ 
Belo Horizonte, 18 -de novembro de 1959: — Melo .  Júnior. 

ACÓ RD ÃO  

Vistós, relatados e discutidos os presentés autos  da apelação n 
16: 5 74, da  comarca  de Rio Novp, em oue são apelantes Geraldo Tostes 
Ribeiro e' outro, 'sendo apelados Jose.' ,Lopes -da Silva e sua mulher, 
acordam • os  Juizes da, 'Quarta. . Camara Civil, integrando neste o relato -
rio de fls. - 107,* conhecer  da apelação e - negar-lhe • provimento, confir-
mandO a sentença apelada, por . seus procedentes fundamentos - e 'de in-
teiio acordo -corn '9,  parecer da douta Procuradoria Geral. 

• Evidentemente; não se pede  falar  em prescrigão, nem com o funda-
mento Pretendido pelo ilustrado Promoter de  Justiça ' da 'comarca  (art. 
1-78, '§ 6 9 n. III, do. Código 	'nem com iniiocaçAo: contida  no .pa- 
reper da 'Procuradoria -Geral (art .• 178, §. 	 Não se trata, na ; 
hipótese, da anular 'venda de bens de menores e a  toda  a évidêncii, a 
incapacidade; das • autoras Mulheres S6 cessou  Corn o seu, casamento ; 	• 
1.954 'e 1955: Ademais, ;win  consta  dos Mitos, a -  data do falecimento. da 
vendedora pois  so  dessa  data  poderia  ter início o fluxo preScriçional, , pela  concretização  do legitimo . interesso dos antores. - 	. 	• 	- 	. 

17 



J1,1R SFR E 2*/ CIA MINEIRA 
	 JURISPRUDEN - CLA MINEIRA. 

° Mas,  a ação  é  mesmo de manifesta  improcedência,, conforme foi ,- hem 
julgada na primeira instância.  

Os -  próprios autores reconhecem —  e  tranqüila é a  prova 	que o , 
- negócio foi perfeito e acabado. A. compra foi real, -  tendo Vcomptador 
page .o ,respective preço,,que correspondia- ao  valor  imobiliario da época. 

Cumpre acentuar que ,houve 'a necessfiriacautela  quanto  a  manifes-
tacão‘ do acôrdo dos demais  herdeiros  no ato da escritura',...ern obedian' 
cia  ao disposto . 'ne• artigo 1.132 do Código Civil: E as Mulheres 
autores, Maria Leda e Maria  Lúcia, então -menores impuberes, .forarn... 
devidamente representadas  Per* sua mãe, Lígia  Gonçalves  'Lopes. - . 	 , 	. 	. 	. 

E, em \ que pesem valiosas  opiniões em Contrario, mexiste obstáculo, 
legal a. que 6 consentimento des menores  seja manifestado  per  seus ,  ie- 
presentantes legais. 	 • 	, 	, 

Ad  mais  se- bem que algumas Vozes ,dissidentes, a jurisprudericia 
, vem se orientando no sentido de que a violação  do  artigo 1.132 • do Co-

digo 'Civil  não 'acarreta ,necessariamente  - a nulidade da -venda, pois  flea 
subordinada  a  ausência de ,prova de  fraude on de prejuíze, à legítinia. 
des  descendentes Desde que se prove  que a transação .foi real e Per 
preço justo, não há motive para a decretação da nulidade («Revista dos 
Tribunais», 1271172 	1451240 --- 1461124 — 2621510: -  «Revista Forense», 
531322 	1151190; «Minas  Forense»,  61124  «Jurisprudência.-  Mineira», 

' 9182 . — 1513). -Esse também  o  conhecido ensinamento de Azevedo Mat-
ques ..(«Revista dos Tribunais», 7113), após invocação dos. comentários 
de . - Carvalho  de Mendonça («Contratos», 321).  

O  negocio foi lícito; sem fraude e Sem .burla ; presenciado por todos 
os interessados. Não se _trota  de uma .doação. simuláda, objetivo visado 
pelo preceito da nossa lei civil  

Não  e  justo que quase quinze  anos mais tarde venha a se  decretar 
a nulidade de urn negócio, apenas  porque o. preço se: tomou baixo em 
virtude de continuo e crescente  aviltamento  'da nossa moeda circulante 
Sim  o porque a  presente demanda nada mais representa do que mais 'urn epi-
sódie- dá vertiginosa valorização da' propriedade imobiliária... Paguem -  os 
- 
apelantes as custas. 	 . 

' Belo Horizonte, 11 de dezembro: de 1959. — Joao Martins,.'presi-
dente e reVisor. — Melo Júnior, .relater. 	Onofre Mendes. , 

NOTAS TAQIJIGRÁFICAS 

0 Sr. Desembargador Melo Júnior 	(Lê seu veto, concluindo: «Co- 
nheço da apelação, recurso próprio, interposto dentro d,o.prazo legal, 
mas para lhe negar ,provimekte, confirmando a  sentença apelada, por 
seus próprios e'jurídicos fundamentos e de inteire acôrdo com  o  parecei 
da .douta Procuradoria Geral»). ' ' 

0  Sr l-  Desembargador Joao Martins 	Voto: «Confirme a, senten- 
ça, ,por seus próprios .'fundamentos, que estão hem  lançados e; ao meu 
,parecer, ajustarn-se â melhor exegese  'do art. 1.132 do Código  Civil - 

Os intérpretes da nossa lei civil, em vral, aceitam 'que  a  finaii-
dade da norma 'referida é a de pôr 'óbices  as  doações que prejudiquem 
a igualdade das legítimas e  disfarçadas  sob a capa de venda  Dai  ha 
de entender-se que o legislador nab criou  um cage de nulidade absoluta 
e pôs na Venda 'de  ascendentes  a descendentes, sem expresse consenti-. 
mento .dos demais, uma presunção  de  fraude  Juras  et de .Jure. A, fina-
lidade acima mencionada conduz.. a  conclusão de que ,  a  presunção  de frau-
de é Saris' tanturif: .0 contrato  e  apenas anulável.. • - 

Ora, a prova feita pelo apelado  e  perfeita de que a venda 'encer-
rou negócio real, justo e de intenção licita das partes. 0 preço era o  

:do valor do bem.. , ,,Vendido: foi pago  e  passou a6 patrimônio da vende-' 
doia : Aliás, nerm.mesmo isto contestam os apelántes, que só sé apega in 

teoria  da nulidade absoluta. 	• 	 : 	. 

Berm sei que 'doutores e arestos aceitam a tese defendida -pelos  ape-
lantes 

 
iiitta,';!eniá, não me parece convincente a interpretação por'éleS 

dada ao  art 1 132  conforme já -sustentei  em vote.' :E para 'mim basta 
.só isto'para, - dar.Pela imnrocedênCia da ação, Sendo'ciestiec,,ssárie  estudar 

se foi, .valiAo. ott não o consentimento ,dado, pelos apelantes -quando 
erain',..meiforés»:;:_, -. • - 

-0 .Si .»..,,A).eseinbargador Onofre Mendes ---, De acôrdo. 
:S..i .: -.1Liesembargador ' Presidente 	Negaram provimento 

0 0 

HONORÁRIOS  CASOS DE SUA ADMISSÃO RECONVENÇÃO 
• 

— Como pena, processual, -  a  condenação  da parte ao paga-
mento de honorários pode ser imposta independente mente  de • 
pedido reconvencional: 

V.v. : 	'Salvo prova de malicia da parte, no curso do 
processo  não pocle ,  elsa.  set:  condenada  em ' honorários de advo- . 
gado  não pleiteados oportunamente. (Des. Aprigio  Ribeiro). 

APELAÇÃO_ N. : 16.429 — Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES. 

RELAT- .6 R 10 

Francisco Mancini 'aforeu, na Sexta Vara Cível desta Capital, ação 

de, dei pejo 	base no art.. 2.9  e art. :15, ns. X. e XI, da Lei n. 1.300, 

contra sua inquilina Maria de Lourdes ,Eerreira. Alega o autor que  lo -
coil a ré de sua Propriedade; ou seja casa situada à ruaTira-

biras, 2. '912, com  proibição - expressa'de'sublecação total Ma parcial; en-

tretanto,  a 'locatária sublocou o referido imóvel a • Pessoa desconhecida, 

violando, assim, obrigação contratual. 
Contestou  a locatária: a), 6 autor 'nãó fixou: o fundamento - do pedi- - 

do de despejo;  não esclarecendo  sé a  alegada 'Sublocação foi total  ou  par-
cial,  nem indicando  'a quern ela', Se fez; b) qUe-6'.imoVel se compõe de dois 

- pequenoi . quartos,.,nuin .dêles:-reSide a ré e no  outro  a slid mãe ein  coin-

panhia de :urn  neto, criança  de colo; que, nenhuma sublocação ócórr, -,a; 

c) que o, pedido  de  retomada  . foi leviano A. contestação fói. impugnada -, 

(fls. 18). : Saneador  . sem  recurso . Depois ' deAnstruída  a  causa, ..o : Dr. Juiz 

, de  Direito proferiu . ern audiência a sentença <'constante do ,têrrno de fls. -,  . . 

31 V.,  julgando  imProcedente,  a  ação. : , Apelon,-tenipestivannente,,a 'rods, 

tária ré; que  não  'Se  conformou com  a decisão.  na  'parte  em  que  a  sen,  - 

tença  isentou o autor de pagar honorários de  advogado .- Razões de ane- ' 

lação  as  fls.' 34-36; contra  razões às - fli: 39-40. 
Remessa e preparo com regularidade. Ao.Exmo. Sr. Desembargador 

- Revisor.  

Belo Horizonte, 13 de agesto de 1959: 	Edésio Fernandes. 

C . 15 : 11 D 	0 

Vistes,' relatados e discutidos, estes autos de apelação' n. 16.429, -  da • 

comarca de' Belo: Horizonte; em  que  é apelante Maria de Lourdes Ferrel-
ra.'e apelado Francisco Mancini, acordam;  em Terceira Camara Civil dó 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste  o re-:  
latóriO de fls. 53, por maioria de votos, vencido o .Exmo. • Sr, Desembar-
gador Aprígio Ribeiro, dar  provimento  a apelação, Para o: fim ., de • corV-denar o autor-vencido, no pagamento dos " honorários de  advogado  da  re  apelante,  na base de :40% sabre o valor da causa CustáS .. pelo vencido  ' Cinge-se  o recurso, tão  somente na parte' em que''.4:-,:sentença dene-.gou .  honorários  do  advogado  da re;. embora improcedente a iao de des., pej9: wise que -o "autor aião  logrou  '6xito no desPejo.-eartválária,;;?•por-que..nenhuma infração legal ou  contratual ficou  provada.'.',41k0:, despro-, vido de . razão e de suporte  na  lei -estava, o  locador nessa  ..sna' -antenção, que nem  ao  menos recorreu  da  lúcida  decisão de- primeira!inStáneia. .0 ilustre e  talentoso  juiz,. declara  ei» sua decisáo, que  deixou  de: condenar  o  vencido  nos honorários da  parte contrária, porque não' houve  reconyfen-: ção .  por .parte da  re apelante. Não -6 esta a orientação jurisprudencial 
vigorante ,nesta Carte, conforme • se Verifica do Recurso de -  Revisea. n. 533, relatado pelo ingigne. Dee: Melo Junior,no qual se  decidiu  :per ima-nimidade, de votos:‘ 	«Para que se imponla ao autor a  condenação  - em ' honorários de advogado, nib se' faz necessário o  pedido • 'reconyenciónal, mesmo porque  -ha  ações 	não achnitem reconvenção»:. (aurispruden- .eia  Mineira»  vet 'XIV pág 86): Fora de dfividaque a boa -tese foi su: 
fragada no aresto referido, quando - se sabe que acondenaçaõ em honórá- 

_ 
rios tem  o significado de  pena processual  que' deve ser imposta  a parte que despida -  de qualquer fundament° legal; forçou corn o seu procedimen-

. to .que a  parte • contrária tivesse necessidade de 'se defender per meio : de  advogado  para  este fim  contratado. 
Ora, no caso, verifica-se que o apelado foi  precipitado  ern denunciar uma infração não cometida pela locatária, e com base ' numa imaginaria  sublocação, pretendeu  fosse ela despejada Deve, porisso, • arcar corn o 

pagamento dos honorárioada apelante.' -; • 
Belo .  Horizonte, 8 de setembro de 1959. -- .Aprigio Ribeiro, .presi- ' 

dente e revisor. Edésio Fernandes, relator.. —Helvécio.  Rosenburg, •  vogal  Aprígio: Ribeiro, vencido no tocante á pena de' honorários (Pie, com o Juiz, não  impunha  aõ apelado. Não foram  eles oportunamente  Plejteados e, falecendo  o pedido .da parte, apenas  os aplica o julgador quando  o autor  atua  com dispêndio . de malícia, no..curso do processo. 
Nem, Alias, ficou provada a malícia do recorrido' ao ajuizar a 'Ede po7, 
dendo muito bem ter se 'iludido com as aparericiaa, Convencido de que os 
hospedes da  r6 'eram estranhos  a quem ela cedera, indevidamente, o  uso  •• dá coisa. 

RELATÓRIÓ DE EMBARGOS 

Tendo intentado ação .de despejo :contra Maria de Lourdes Ferreira, 
a quem acusara de infração do contrato, por ter sublocado a Casa rece' 
bida era locação, Francisco Mancini não  conseguiu  sucesso.' E .porque  a,' sentença' não o condenara ao pagamento de honorários advocaticias; locatária  apelou e seu recurso -foi provido, decidindo-se . no venerando ç-. ac6rdão 'de fls. que, Sem fundamento legal, c, 'senhorio obrigara: a  inqui lina a - contratar  os serviços- de advogado, para defender-se;.  assim  de-; via sofrer  pena  processual. Discrepou  da  maioria o Exino. Desembar-gador Aprígio Ribeiro. Corn  apoio  neste voto; Francisco Mancini formu-lou embargos infringentes do acórda- 6,:ps  quais  foram - . recebidos é 'pro-, - „ 
cessados e preparados,  

A revisão do Exrno. Desembargador Onofre Mendes. 
Belo Horizonte, 26 de / novembro  de 1959.. 'Jodi) .  Martins, . 	- 
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ACÓRDÃO,.: ; 	 . 

. A Terceira' Camara ,' Civil de' Embargos, contra (-.!  voto  do:Exit-le. De-sembargador Relator  despreza  :op  embargos  opostos- ao  yen acórdão, de fls. 54 7 55, para.; confirma  lo por seus fundarnentos :, ÇondenandO,o em-bargante  nas  enstáS, conforme  as  notas  taquigrdficaS .;:aneZas, 

	

40r0 .:.Hori4onte .,:" 15 de  dezembro  : de:1959.: 	Costa .e Silva, présidén- 

Santos  - 
On(06:31eildik relator ad hoc 	4/1égio Fernandes : 	:Laltyre: 

Helvécio Rosenburg.'..:.João: Martins,  vencido conforme voto  apanhado  em notaa.taquigrafiCas. „ 	, 	, 	, 	• 	, 

NOTAS TAVIGRAEICAS: 

, 0.•:. Sr, Desembargador  :Relator 	(Procede  a leitura dó relatóriO). Votei.;:«Ati que  : se depara no  sistema da 	processual, a condenação  do ' :  litigante  aõ -bo.ko.neoto 	.honciráricip adVocaticioS pode ,ocorrei ,  ern.: oil-. , 	..„ 	• 	 „ 	. 	, 	. tras sitnações. 	, 	 ' 	- 	• 
Na •primeira, leva  se ern .Conta o Mau uso  da  ac.o ou: Oa defesá. condenação  sea adessóri6.'da  imposição da  Pena de' perdas  e danos, por  !ter . ocorrido  -.4hUs6 40: direito: seja  no exercício  da denianda, seja na de-, fésa .nialiciesa e-injuetificável .04.. 3.9. do a. . Ç 

' 
 

Forma sea :Segunda se -  a. parte vencida  no curso: (la lide' tern eon-, ,.• 
duta  desleal  ,(art; 63),..,...'  

: A  ultima  está  prevista  no art. 64 e  resulta  06 fato de ter: eido a de, 
manda • provocada :por dolo On culpa;: contratual  ou: eictra .Contratnal: 
Neste :Casp, a :  condenação e sempre :dirigida contra: :  o :autor, que  perde  a  
ação Esta riãa se:aPliCa.ao.  caso  em eStudo.  

A, embargada pediu  na contestaçãO, fôske o :embárgante Condenado no " pagamento  de hónorários  porque intentara a dernandalevianamenté: . 	. Atribuiu  ao 1*.iiliõri6 ., abugo Icte: direito no exercieio da demanda. 1: Nesta hipótese; o  pedido  sea' não visava  defesa  de In éritoç A inquilina :  não pleitedva:apenák:a. - iinprocedencia da laçãO, -pas  formulara  pretensão que 
queria fôsse,: recOnhecida. Assiin,I. Para" Ser considerado  p••• !Pedido dal eM-
bargada era; néeeeSdrio  tivesse artienlade reconvOncional  

Embora ,qualificasee  a  condenação  do' embarganfe aOs'khonorárieS  da :«pena  processual»  .,' ''venerando  : .acórdão  declarou que  a  mesma  Se Punha porque a ação fOra : prOPOsta.,' sem qualquer  ftindamentalegal: Pa  rece, 'ideate  modo,  ter coneideradO:abuSiVO o exerCiciO da ação de: despejo. 
Data Venia,  ouso divergir  -"dos  eminentes  autores :do 'vote,: MajOritárip. Para ,a'..condenaçãoYdo ernbargante; seria  preciso  Tie oi:i4poioó de hiOnO-. kiribertivesse  vindo  ern reconvenção; e;Maie:ainda,:r'qUe se Proyaise, con, 
veoientemente; a existariCia do abuse :ma  instauração  da den-141(1a, ' 'A  ação visou  o despejo, sob  fundamento  de que ,a. locatdria infringiu o (3pntratq;:' cOin ':.sublocação  não coriSentida. a ..as6- é! ,̀ proyito'• ein: lei: 
Certo 6, que o eMbargarite não fe .Z  prova  bastante : da 'aiegada- sublocação : 
Mas :ha'rázoáVel:'InstifiCação para 6:que foi::alegado.:pelo  senhorio  
quilina 	 , A in  recebera  na  cas-t  :;Váriae  pessoas alguns parentes  e tuna amiga 

s vinda  de  Montes  :Claros  : E o cine se  verifica  "de depoimento pessoal  da locatiria ;e: de  depoimentos  :ele testernntiliaiNãO'hái.:. Portanto; como :  en.- ,.quadrar a  condenação  no art. 39 di; Cod de  
Se,  por outro  lado; o';:acórdáct• tivesse  'o • ;.objetivo  de aplicat.o art.,. 63 que 	 ; , não exige  reCotiVengão; tainbéraq*-. ///: ,:par6ge ... --anertadO.neSse sen- • : tide 	• qUaO pedido .  da:ernbargadiii foi feat', no iníçie, di ' demanda  e.: vi 

Sou; òbviaMente, Increpar o einbargante de, deinandista ;,tenierário, Ora, 
o, art , : 63:, trata Ida , situação  do .litigante que„ durante: os 'atós, processuais ; 

conduta..Clesieali,pela propositada,'"alteração:da  verdade ; ou pelo  pro- 
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cedimento malicioso, com .  provocação de  incidentes  infundados 	Nada: 
diste  e atribuido -ao embargante.- 	 . 

Por tais ftindamentos, recebo  os embargos  de  acordo com  o \Too 

O Sr.  Desembargador Onc•fre Mendes --- Data . .yenia de brilhante 
voto que acaba -de Ser Proferido pelo eminente Belator;.: desprezo os  eni-
bargos, por dois motivos: Em primeiro lugar tem  suscitado  sempre dti- .  
Vidis, e Para ',mini a  aplicação  da sanção  correspondente  a satisfação des 
honorárioa, de advogados não .  depende  da reeonyenekonal. Eu, neste 'sen-

. tido, entbdra .sempre Seja muita pouca intransigente, Sou intransfgente. 
' Eu dispenso via yecimvencional sempre  que  se irate  da aplicação  do 
preceito de condenação em: honerarios :de advogado. Erri  segundo lugar,  
mantenho  a  condenação  porque  quem chama)urna pessoa a justiça para. 
Um; pedido nee  condições  do  que  se  encontra nestes  autos,' obriga esta 
pessoa a uma série 'de incômodos e despesas,  entre  as  quais  uma despesa 
indispensável,  hoje, que  dos )ionorários -advecacionáis.'A  não ser nós 
'cases de  assistência judiciaria  em que o vencedor é o assistida; a. conde-
mação - íicts honorários advocacionais  entra independentemente da circuns-- 
tância dá boa ou má fé do- litigante,  mas  -seornente  pelo fato  de Ser gle 
Vencido: ' Com maioria  de razão, eu tenho  impressão  de que esta ileonvo-
cação do réu a 'Adze per um  motivo  que afinal a justiça entende que é 
improcedente, obriga - o réu a uma série de  despesas, entre  as  quais esta  
que  hoje  se  equipara  as  das custas,  que é a  despesa  corn  advogado,  ' 
que o chamado a  Juízo  tern - de constituir um  advogado  inscrito  na ordem.  - 
E' urn profissionaL que presta seus : serviços  Mediante honorários: :Nãó - 
me parece; data venia, justo que se obrigue o  convocado  a Adze a arcar 

'corn esta despesa. Devido a isto, lendo o processo; tive  'a impressão de_ 
que sem embargos dos veneráveis votos destas duas. grandes figuras  „de 
juiz que  são.  os :Srs. Desembargadores Aprígio  Ribeiro e 'JoiraMartins, 
a  razão  eat* com o-acórdão, embargado. Eu desprezo os eMbargos, data 
wenia 

0 Sr. Desembargador EdéSio Fernandeg :••-• sr. Presidente; . este  

Egrégio Tribunal jfi decidiu, ein.revista unânime, que os honorários no 
dependem da via reconvenciorial; independem desta 'eidgaiicia.:: - 

Quanto at:, chamamento a Juizo, o. Desembargador Onofre Mendes 
já fêz uma sintese  brilhante  O focatarip foi chamado 4411st/en -lei* a 
Juizo é imaginou  se  urna sublocação  que  não : , 

Creio que o locador não apelou  nesta  sentença.? Eu entendo que os 
honorários são devidos. Assim  divirjo do eminente Relator 'pare des-
prezar os embargos. : 

0 Sr. Desembargador Lahyre Santos 	Data Venia do Exmo. Sr: , 
Desembargador Relator, desprezo os embargos. • - 	! 	- 

,0. Sr. Desentbargador Helvécio Rogenburg — Fui subscritor do voto 
vencédor, que, se vencido, com a .exposição feita no momento pelo De- . 
sembargador Onofre Mendes, seria suficiente. para. Modificir ineu ponto 
de vista, desprezando  os  embargo's. Desprezo  us embargos. . 

0 Sr. Desembargador  'Presidente — Rejeitaram os embargos, yen-
cido o Exmo. Sr. Desembargador Relator. - 

	o0o 	 

POSSE -- PRÉVIA AUTORIZAÇÃO PARA OBRA — TURBAÇÃO 
INEXISTÉNCIA 	 ' 

Não constitui turbação A. posse sôbre córrego, pertencente 
: a duas propriedades, a construção de barragem prèviamente au-

torizada pela outra proprietária e que não lhe cauaa prejuízos. 

J,U,RISPRUDEN qi A 

	

APELAÇÃO CIVIL N.:. 16800 	Relator: D.es FORJAZ DE LA- . 
CERDA. 	 • 

E L A '1‘.6.-R I 0 

Adoto o .relatório constante da sentença de fls. 44.a - 47 dos autos e 
acrescento que o MM. Juiz tendo  em 'vista as .provas  produzidas  no cor-
rer de feitõ, julgou  ,improcedente  esta ação  de reintegração de posse 
.ajuizada ha comarca  Ide  Ervaliá-pélosSautóres  Jose Luiz ,  dos Reis e sua 
mulher contra Júlio "Felicio doa :Santos e' sua mulher, sendo os :vencidos 
condenados 'aco .  pagamento daS CustaS,'hpnprários  do advogado, bem ecima 
a indenização dos ' prejuizos.;-.sofridos•peloa Tens -. Não se' conformando 
com  a.  decisão apelaram os vencidos  a fls. 49 pelas razões apresentadai, 
tendo os  apelados  aduzidos  as contra  razões  de fls. 58 a 61:: 0' recurao .  

- foi regular, recebendo prepare nesta instfincia. 'Relatados, revisão..- •• 	 . 	 . 

Belo Horizonte, 11 de  novembro  dc 1959. — Forjgz de Lacerda, re-.  

ACÓRDÃO  

Vistos, -relatades, e discutidos êstes autos de apelação n. 16:800, da 
comarca-, de, ErVália,...entre partes, como apelante :Jose Luiz dos. Reis e 
apelados  Julio F'elicio dos Santos e sua  mulher acordam  os Juizes da 
Primeira Câmara 'Civil do Tribunal de 'Justiça die Estado de Minas Ge-
rais; incorporando  neste'e':; relatório 'de fls .;' conhecei  do recurso e, por - 
unanimidade  de Votes,- negar provimento 4 apelação para  Manter 'a de.: 
cisão proferida i" pagas  as  custas  pelos  apelantes ; na  forma da lei.. Os 

' 
 

autores apelantes  Jose Luiz dos' Reis  e sua  mulher  ajuizaram:.:coritra 
réus apelados Julio Feliele:dos.Santos ,e a sua mulher esta ação de rein- • 
tegração de posse sob  a.-alegação. de  que  os mesmos, há Menos de ano e 
dia fizeram construir, uma espécie de muralha na reprêse.. que serve as 
duas prepriedades, as  quais  se :limitam, prejudicando a posse que .man-
têm :sabre: aL ague que corre  no. córrego, uma  vez que a:reprêaa ali  feita  
pelos réus constitui grave . perigo, além de: ProVocar,..na época ehuvosa, 
um transtorno  para  as vias ,de cámunicação, entupindo e ' vedando  a pás-
aagern pelos .  caminhos  existentes; ,na  sua  propriedade -  agricola  O réu 
,varão, pare elevar 'o nivel "de: ague, desviando o curso. do líquido, fêz um 
represátneutó no çórregá que pertence as  duas propriedades, maS, se-
gunde  afirmam  ̀ testéinunhas, a •- tapagem de forma alguma prejudica 
aos  autores porque  é':"coriatituicla de simples 'pedras atiradas no Mite, 
não • produzindo  o alaganienta, do  terreno ,- não .fazendo  corn  Tie.  a  agua: 
transborde, invadindo. as ,terras perteneentes .  aos .gutores Todas as  teste
munha.s são acordes  nesse  sentido, até ::aquelas que foram  arroladas pelos 
aUtores, não subsistindo duvida  a respeito. .Além de :MaiS': acresce -ainda 

- a  circunstancia  de  que  a'ebra. levada 'a', -efeite:Pelo réu varão não .deixou 
de ser aprovada  peles autores, prêviainente, os  quais  foram linivides'sôbre 
a construção Houve‘ assim o ' consentimento  -dos autores que nada :podem' 
alegar .  com  releçãO'la.::eonduta des . réus..A tapagem  feita pelos  title . não 
constitui  ; é ,  Verdade, ;um'. ate de, violência porque, se assim Proeederain, 
foi de acôrde com aentorização  que obtiveram  dos propriós autores; como • 

' .0fisco:ulteevirédsensetecileni?cteamesclareeido. Não houve, portanto, o esbulho que  . 	. 	 . 
, - 	- 

Belo Hdrizente, 14 de  dezembro  de 1959. — Newton Lui, presidente 
com 'voto.-- Ferjaz:de Lacerda; relator. 	Lahyre Santos'. 

, 	" , 
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- • NOTAS  'TAQUIGRAFIÇAS 

	

0 Sr. Desembargador  Foijaz de  Lacerda 	(Lê . o relater* e o seu vote, concluindo por negar  provimento ao recurso  mantende', a decisão apelada) . 	 • ' 0 Sr. Desembargador LahyreSantos -H Voto:  «Nego  provimento apelaçãe, ;Para  confirmar  a  decisão  apelada. Cuataa:pela:apelante. - . - Pediu a autor reintegração de posse, contra area., 
Não provou,  cOntudo,:sèquer turbação dela, e m. relação- a , gleba que ecupacenfrontante coin a do últime. 	 • , 	 ; 	,; , Passando na  divisa dos dois ''terrenos um rego, concordou  - o  autor  - que sell,  vizinho  precedesse A' elevição,da .água, necessária a 'par em izio, yin-lento  moinho  do reu Não Se  consegue  elevar  atua corrente,  pana o referido, sem , faze la reprepar, pot/ meta _de agnde.'_, Construido  êste na  divisa,  deixaram ainda 'claro_ a testemunhas Vedas, inclusive as arro- ,' lades  pelos • autores,  que não causam  as  aguas  , os incômodos' de 'que se , 	_ queixa o autor, a  sua  posse. : 	 • 	• 	- 
0 reembolso ao réu, de honorários inclusive, me parece  justo».  

0 Sr. Desembargador Newton Luz — De acerdo.' 

0 Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento-unanime.. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — PROVA TESTEMUNHAL — 
IMPRESSÃO  DO JUIZ — PREVALANCIA 

--- Em ação de investigação de paternidade, a impressão do Juiz, quando se trata de prova testemunhal contraditória  e de grande  valor, devendo prevalecer. ' 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CIVIL N. 15.506 — Relator Des. 
ONOFREMENDES. , 	. 

'RELATÕRIO 

Ao  de fls. 103 acrescento:!— Cassada foi .aÁdecisá. o de  primeira  ins-tância, pelo' venerando aCISTC15.0 de fls.,•-e pela fundamento de' que' inati 7  ficiente a prova dá' paternidade; votando: vencido o Mang- , Desembarga7  dor tdésio Fernandes, que confirmava  aqUela. • ' 
!Peinpestivaniente, e baseado  em referido voto, embargou  o autor ape-; lade; embargas "assinados IE)619 .  ilustre Dr. Datis .Rosenburg, o qual .pro-•  testou : por juntada Ulterior do mandato e .  para «quando oportunidade . 	„ 	 . do seu arrazoado». 	' 	• 	 • 	" 	 . 'Admitido  o recurso e contra  razoado  tend(); os embargos argiiidc;  li  rninármènte que não provado .o ..mandato 	motivo Para desconhecimento. 
A Procuradoria' Geral, pelo seu culto Subprocurador Dr. Jason Al-

bergaria, opina que descumpridb o art. 110 .do C. P: Civil, limmarme  te  no merit° — pela prevalência do acórdão embargado.  A -revisão, com oportuna remessa.  aos Exmos. Desembargadores Vo-gais,  do relatório de flsi 103 e  deste  e do ven...acórap e.respeitável voto 
vencido, mediante cópia. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 1959. -- Lahyre Santos. 
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ACÓRD Ã O: 
, -EM  Terceira Camara :Civil de Embargos; acordani es 4l ..iiiZes Subscri-tos, ,iniailiniemerite,:'ern ,.icleferir:'a  juntada  da:Procaração outergada'ae:ad-. Vogado: de embiirg'.ante .João Ferreira , Dias, , e, por  maioria  de votes; eiti receber os embargos, para ,julgár, procedente a .agiio e,:condenar ósi:eM.-: ' bargadós Manuel Ferreira DiaS, e'Outres 4a .:custas i :na :cenforniidade dos . Votos  constantes : dás : notas  taquigrafias e,'qüe ':ficaM ceme !iategrantes 

Belo Horizonte ; 1.1'de dezernbro. de 1959. .--.; Costa e Silva, presiden-
te.: — Onofrel Mendes, 'relator Pará e aeórdao" , .:: H.7':Afirigio  Ribeiro,  yen  ciclo  no têtmoS' do aCeidão. - proferida 'aO'julgamento, :da  apelação  — Lahyre Saintes, vencida 	'' 	: 	.'' ‘ ' 	l  - 1 	- :' : ' : : 	• • , - Foi 

Veto yencedor :O ' do Elimo. Desembargador :Pontes da Foneeea, . 

NOTA$. TAQuio4.ApicAs, : 	 : 	 . 	, 	 -,  	, . 	 , 	 • 	 - .. 
O  Sr. : Desembargador Presidente  H Eke  Julgamento  foi  adiado por  ' se haver dado  por impedido  o Desembargador IleliyéejoyItosenburg. : v ' 0 Sr:: Desembargador  : LahyrejSantoe H Tendo  os  eminentes colegas disperisada : i•Jeittira 46.: relateiriO; paSso a preferir o meu :Vote q:Breli..: minarmente: - ,'oferecido por  ultimo ,ci , instrumento de: mandato pelo - : ein-•--, : bargante defiro  Sue  juntada  , 	.- 	; 

. 0 Sr:. Desembargador  OinefreMendeSH De acordo : . 0, Si-. Desembargador  Edésio Fernandes H:De adirdo: -' 0, Sr. lleseinbargNier,Aprigie RibPiro -- De acônia. : ! : 0 Sr; Desembargador  Pontes da Fonseca H..r) .  1.teeix.d.bi:  0 - Sr ;." Desenihargador'PreSidente H' Foi deferida  a. juntada.: ,  ;; ;:: • 0 Sr. Diseniliargidõr Lahyre Santos'', , «Mandavam atentar as-,Orde-: , nações'461Réitio;:ne :; aspecto  dá  testemunha ,1 a , firmeza  ou . :vacilação tem , que • depõe, a tioryini,to na fála;ou"i:inudança na ' cor,  como elementos dó credite mi clekeróclito:para'o  respectivo  :depoiniente.»  Fêz': registrar :0" MM.': Juiz ; : na Sentença 'erri 'relação  As testemunhas arroladas  • pelos  réus   
«Quem  ' as  assistiu,  no plenário :de julgamento; "Pôde : verificar  :ficil . Mente; 

pelt) mode, gesto; olhar e fiSionoinia, Coin: deinera. :nee: reapostas, : que" as . Mestrias mentiam; quando falavam  : AS Partes; r per,' interinédia de 
,E eini seguida  : -H  «Quem, todavia  "ler tais depoiinentos,  verificara,  de logo,' que os • inesmos ,  estão errados  de contradições e  incertezas  ; bases , essas que demonstram  a insinceridade de que  alegaramf.:: Basta' se .diga que nenhuma delas  :aponta as ' ,pessoas,  es homens, ceni os  quais  Jusee-lina.  mercadejava  seu corpa>. , • : , :: 	, :  

Devem  ter mudado as testenninhas, trieStés :largos anos .posteriores  ao : direito  ':das  'Ordenações : do • Reino,  , e certaniente:: para se excederem :.•eM inalicia IdifiCilmute, deixando  : escapar  a: -. olhos' perspicazes: os sinais de suafraqueta. .' .' ; ' :' : '' . , .':' . • : - 
' .• De ' minha  • parte,  no curse  da judicatura  de primeira' instancia,  - não Me.' recordo  haver 'captado: ti,ai , :sinpis, 6o.m:. a' 'segurança  suficiente  pare . excluir a: possibilidade de :inexperiência, natural: acanhamento  perante e ( • preteria ou Meanie simples fugaS, fálhaa...ou- baralhamentos  de : nièrneria;'' : os  espertos  : não  se deixando .. surpreender com  facilidade:: — Por 'ti‘iitrel. lade, numa  localidade modesta,  do :interior, a ,Vida desregrada :de deter- .  •  minada  . nitillier ,  se conServ.coM :',-M4ite ji'lais . persistência ,:- na MeMória .. de : todos, '' que '-'6..: de Seus freqüentaderes;. é P-la. reprovação : tide aquela . continua e geralmente Suscita; com•Osen procédér, 

 
. 	

. 	• 	: . 	- 
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E talvez se explique ainda, a omissão  das testerriunhas em mendo-
nar outros nomes, por não estarem atttés ern  causa,  e receirem"a  provo 
cação  de •-• animosidades, também não despertando razoáveis :melindres. 

' De admitir  se Pero _ . conjunto da 'prova, que  Julio' Ferreira .Dias era 
frequentador  habit-dal da  casa' 	' ' 	 .•-•••:•7 	, • 

At 'a razão kle • o • haverem guardado, as  testemunhas que lhe afirma"-. 
. tam •a freqiiência, 'Preferentemente.: Se '- defeitos , apresentam  as teste!.. :  
ninnhás -  dos réus,  as dos  autores  se  increpa o de  sua Menoridade; ao- tem-
po  da eoncePçã,g. Deviam -ter êles de 6'a 19 anos, e se  achavam  ern fase 
de formação- dos .próprios .dons de observação e julgamento.; ,.• • : 

Mas nem" era Júlio o driieg a Penetrar ha .casa  de Juseelina 
se  entregava  A' diversos 	einno  consta mantinha  o megrim concubinato 
com :ulna filha •:solteirá, daquela (Soaqiiina)i•os•que aerVe. igualmente •: de 
explicar  sua Presença'sób referidas télbas. ‘, 	• 	' . 	. 

- 1'4s  circunstâncias - tôdas conduzindo- á uma situação de bastante 
incerteza quanto  à pretendida paternidade. 

E Vida  demora, em tais casos,  e  suspeita ; alinhando-se contra o  au 
tor, mails, o não ter rind!) com a presente ação .ao tempo.•de Julio mas 
quando.se,lhe acenaram vantagens de  ordem  material. „, • 

E; se  filha  de Juseelina chegou a' ajuizar . pedido idênticó, em .  vida  de 
Julio  resultando erri ,' actirdó ,entre  ambos seria interessanie  one a pro '.-a 
documental tivesse aeorrido, em  confirmação  de tal-fato; 	_ 

'Teriamos  ai elemento menos vago, de.cOnvicção.: : 	7 
Desprezo  os embargos». 	 . 	• 
0 Sr. Desembargador Onofie • ,Mendes: 	Data venia do eminente 

Relator 'e dos_ ilustrados subscritores  do acórdão  recorrido estou  de 'acôr-
do -  com o. voto vencido do  ilustre Desembargador EdéSió -Ferriandès:-  

Entendo que  no  caso, ficaram'provados , alias .  de acôrdo com •a afir- 
magic), do Jniz, • que se apoia tainbérn 'na observação pessoal durante a . 	- 	 . 	 • 
instrução testemunhar; os elementos necessários  a pi ova  da •filiação  fie- 

ítima. 
 

A- questão de 'set filho adulterino ou nãO, cop/10 bem argumentou o 
voto vencido, estaria superada • pelo despacho saneador, do' qual 'Tao_ 
houve recurso. • Em segundo lugar, a esta altura dos  acontecimentos ,- não 
seria 'obsticulo  a investigação da- paternidade, depois que Passou ,a  vi  
gorar neste país o - preceito.  da Lei 883. 	 • - • • • ' 

,• ,De forma que,: data venia dos eminentes colegas; acompanho o• voto 
do  eminente Desembargador Edésio Fernandea. Receipt) os embargos. 

.0 Sr". Desembargador Bleak) Fernandes Sr. Presidente,  mante-
nho o meu Vote alias  vencido na apelação 'emu o  objetivo  de recebei os 
embargos 

Dou grande valor 	apreciação do Juiz, qnando se trata de prova 
testemunhal, mormente  de prova testemunhal contraditória, porque •e• 'o - 
.Juiz :quern recebe a• impressão  das testemunhas, quando estas • se inani, • 
festam, • no pretório a -  respeito dos  fatos em litigios  A impressão - dp__ 

•• Juiz .tornada nessas condições deve prevalecer Recebo ós' embargos..- • 
S O r Desembargador Desembargador APrigio Ribeiro -• .Eik:mantenhe ó'acórdão. , 

Data venia, desprezo  os éinbargos. 	 , 	• - 
O Sr. Desembargador Pontes da Fonseca 	De  acordo inteiramente , 

com 6 voto. do Desembargador Edésio Fernandes-,porque,. ninguem me-
lhor do que o Juiz, para aquilatar o valor da prova testemunhal em te--- 
lação  em à investigação de paternidade. 	 , • ' 

Recebnas embargos. 	•• 
0 Sr.' Desembargador Presidente 	Receberam os embargos, ven- 

.  idos,' os Exuma:. Srs.' Desénibargadores Lahyre Santos • e Aprigio Ri-
beiro. 

JU .RIS. PRUD. 2. NCIA.  ' MINEIRA 

BENS Dot , MENORES — VENDA EXIGÊNCIAS DESNECESSI- 
' • 	 DADE DE  HASTA ' PÚBLICA 

Os bens de menores sob o pátrio poder podem ser yen-
didos mediante  alvará` do Jniz, tuna vez . provada  a .manifesta 
vantagem da alienação e dispensada a  hasta pública _ 	 . 

APELAÇÃO ••CIVIL N-;:16.703' — Relator: Des FORJAZ DE LA-
CERDA. 

RELATÓRIO 

No arrolamento feito por morte de  Sebastião Barbosa s Cintra, na 
comarca  de Ibiráci uma Vez levada a- efeito a partilha ' ,dos' bens a viúva. 
do de cujus  requereu  ad INIM: Juiz ápeeessária licença para a Venda dos 
bens dos  menores  herdeiros, a fim de- evitar fiquem,êles em  comum  com 
pessoas - estranhas, '-o• • que foi indeferido pelo Magistrado, o que• se cons., 
tata pela decisão de fls; 37 dos autos Não sé  conformando  Corn a del 
ciaão, apelou a tutora nata dos menores para êste Egrégio Tri„bunat a 
fls. 38  pelas razões que "apreaentou, ' 

. Nesta Initâneia, a fls. ,.49," falou o Ministerio Público .opinando  pelo 
provimento do recurso que foi regular e recebeu preparo. 

Noto que a -sentença apelada não foi datada pelo seu prolatór. Re- 
latados,  a revisão. 	• 	 - 	• 	• 	, 

Belo Horizonte 16 de novembro de 1959. --  Forjar  de Lacerda, re-
lator. 

AC ,ORDA0 
, 	• 

Vistós, relatados e discutidos êstes autos de  apelação n: 16.703, da 
comarca '•de Ibiraci, entre partes, egmo • apelante,  Levi Pereira e Cintra 
e  ' apeteda, o Juízo,, acordam os Juides  da Primeira Câmara • Chit.do Tri-
bunal` de Juatiça`do.Estado de Minas Gerais, adotando, como parte into-. 
grante 'dêste •o relattorio .  de .fls., - conhecer 'do recurso Papá dar  provimen-
to 4 apelação a  fim • de •cassar  a sentença proferida 6. conceder a licença 
requerida, expedindo-se, o _ competente alva.rá, depositando-se o produto . 
dá venda em .nome • dos - Menores, num estabelecimento de crédito,- a es ,  - 
colha do Juiz, a prazo  fixo, procedendo  se antes a necessária avaliagão. 
Custas  na forma da lei: Não skjustifida itrecusa do Juiz. - • • 

- Os bens dos  menores Só :podem - ser vendidos: quando houver mani- • 
testa Vantagem para, • Os 'mesmos, ficando dispensada a  hasta publica  des:7 
de que o.ménor esteja debaixo do pátrio poder. 	; 

. 	. 	 , 
A venda pretendida pela -  apelante de forma alguma podera acarreT „ . , 

tar prejuízo Tara os Menores, os quais, forçosamente, serro  beneficiados, 

pois,' é certo, ficam . eles livres - de - comunismo' 'corn pessoas estranhas. A 
, transação ; portanto,  é accinselbitveli redundando  em favor idos  menores, 

-cujo  destino está son a guarda: da mid  que  tem interêsse-em  zelar pelo . 

patrimônio dos filhos. Não houve  voto divergente'. 	' 	• 	• • 	- 
Belo Horizonte,', 14 de dezembro de- 1959 .: --; Newton Luz,  presiden-

te com voto. 	Forjaz de Lacerda, relator. — Lahyre Santos, reyisor. 
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REGISTRO DE IMÓVEL RECUSA DE TRANSCRIÇÃO •,-- RECURSO 
CONTRA ATO JUDICIAL NÃO CON flECIMENTO 	- 

Não se conhece de ' recurso  de  Oficial  olg.Registro de Imo-vela  centre ato judicial  que ordena  "a  transcrição i de :titulo .de propriedade 

. APELAÇÃO CfVEL N. 16.733 — Relator: Des. JOÃO  MARTINS. , 
RELATIÕRIO 

Em Nova Resende, Cèsário Hipólito doS. Santos requereu transcri-ç.io no Registro de  Imóveis da  folha  de  pagamento  do qiiinhão que &tine sua Mulher Maria  Luza Ferreira, na divisão procedida, em complemen-to de portilha,. de imóvel deixado por falecimento de sua sogra: Na par: tilha, a  esposa  do requerente recebeu 5 alqueires e 10 litros de  terras e - na divisão ficou 'discriminada a  herança  em duos glebes: .96 cent!. e 80 ares na '<<Serra  da Tormenta»,  no município de Monte - Belo, e 14‘'hes 35 cents. è 10 ares no--4C6rrego -das Pedras», no distrito -  de Nova Re- 
Recusou-se o Oficial  do  Registro de Imóveis a efetuar a transcrição, alegando ser necessário o prévio registro do formal de.-  partilha, nos ter-mos -  do art. 242,* do Decreto n. 4.857, de 1939. Pela sentença de, fis: 19;'_o Juiz. ordenou se fizesse a transtrição, independenteme,te. de re-gistro do formal. Desta decisão apelou o Oficiar dó Registro de ImoveiS. Processado  o  recurso,' subiram os  autos e aqui -o  secretário efetuou pre-pan:). A revisão: 	• 	 ' Belo Horizonte, 20 de novembro de 1959. — João Martins. 

ACO- RDÃO - 
Vistos, relatados e discutidos astes autos da apelação n. 16.733, da comarca  de Nova Resende, em que é:apelánte Sebastião Mariano de SousaOficial do Registro de Imóveis, e apelado Cesarino. Hipolito - dos • Santroa, acordam, ern sessão  da' Quarta Câmara Civil do Tribunal 'de Justiça, em . 

não tomar conhecimento da apelação, pois o recorrente, não tem  iegti-midade • para  a  interposição do recurso.. O  Oficial  do Registra de Inió-veis deve cumprir o ato judicial, sem entrar na apreciação dos seas fun-damentos jurídicos: Só lhe  é  permitido recorrer, Como .funcionário da justiça, contra ato do Juiz, se o mesmo interessa aos seus direitos fun-cionais, na esfera administrativa. • No que concerne aos serviços judi-cifirios, a- atividade  do serventuário  e  meramente instrumental.. Custas pelo recorrente. ' •• , 
Belo Horizonte, 4 de de2embro de 1959. --- João Martins; presidente e  relator 	Mendes, revisor. -- Melo Jánior,  . 	 . 

FUNCIONARIO.—• INTERINIDADE --. PRESUNÇÃO DE VACÂNCIA 
RESNECESSIDADE - DE JUSTIFICAÇÃO PARA EXONERAÇÃO 

-7- Presume-se a vacância de cargos .providos por interini-
dede pela simples nomeação de seas sucessores. 

interinidade não confere ao funcionário nenhuma ga-
rantia de estabilidade, não subordinando sua exoneração a qual-
quer processo administrativo ou ato  prévio  da  autoridade  para 

,TURISP,RITDENCIA MINEIRA 

MANDADO DE SEGURANÇA N 699  — Relator: Des PONTES • DA.  FONSECA 

E 

WaldeMar de -Paula  Santos e Raul • Mário : KrepPel, no comarca de Jaliotícatubas; desde janeiro de 1956, vinham  exercendo a título interi- , 	 , no, ós cargos de escrivão e tabelião do 2.!  ofício e escrivão  do crime, res-Peetívarnente, nomeados pelo Juiz de - . Direito : então -'- em: 'eXergício,.. por tempo  indeterminado. 'Qom .a promoção daquele.mágistrado;';asSumiu as funções  do dito cargo o Juiz • de Paz .da cidade, o qoal'nomeoivoutrosf ci-dadãos  Para os referidos  lugares,  ern 21 de Maio 'do corrente- - anO.,'sen 
que houvesse vacância .dos mesmos. , 	Alegam os requerentes que; em- bora  em  . caráter  de interinidade, são detentores ainda  dos Cargos; para.' OS: quais foram, nomeadas  pox 'ato-,do Juiz de  Direito da comarca e'nessa 
situação 'estão: amparados • pelai garantias legais que lhes asseguram  , 'o art. ,141, § 24, da'.,Const.. Federal; -  o art. 1.° da:LeiA.533, de '30211951; e (!) art 33 n - JV  da Lei 1 906 de 231J1959  (Org: Jud,. do Estado); .assim como  pelo Estatuto dos :Finicionários. Públicos  de Minas Gerais: — Só teria havido vacância • dizem os impetrantes • nos • casos  ex-presSos do art. 108  do  citado EStattito. Por isso concluem que não' tendo 
sad .verificado ato de. exoneraçãO'dovsptes.; da intro e .simples noinea-: 
cão  de  outros  titulares, não  decorria vacencia• do cargo  por exoneração 
automática. Em conseqüência; solicitaram o - presente mandado •de  se-
gurança  contra o ato do Juiz 'de. Paz•no,eicercício• das -.funções,' -de' ' que foram eZonerados, concedendo-se-.Ihes.rnedida Os-  pedido vem 
inatrnído com certidões referentes as -nomeações e'..PosSe dos  escrivães: 
,--, A • medida •foi desacolhida, conforme despacho  de fls. 14. A. • 
autoridade coatora prestou': as informações  de f is .. • 17-18, acompanhadas 
do doe: de fls.. 26.-21 'da Corregedoria de .Justiça: -  E a  Procuradoria 
Geral den o seu parecer '4 fls. '23;25,  opinando pela denegação da  sega7  
rança. • Os atitos foram  regularmente Preparados Peço dia. P., 
êste relatório; a inicial; as informações do coator; e o parecer da Pro-
curadória  Geral• -• 

Belo Horizonte 2 1 de novembro de - 1959. 	Pontes da Fonseca, oe- *tor. 

A C R D 0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de mandado de segurança 699, da comarca de Jaboticatubas, como. ,impetrantek -"Waldemar'. de 
Paula Santos - e•.Raul Kreppel, e coator. o 'Juiz de Paz' daquele distrito, 
como substitute do Juiz  de Direito,' acordam os •Juizes  das Câmaras 
veia  Reunidas -do - Tribunal de. Justiça 'do Estado de Minas Gerais, poi.' • 
unaniMidade, integrando  no presente o relatório retro, em  denegar a 

' 
	se- 

gurança impètrada. 	Custas 	requerentes. — Em  agosto  de 1956  
vigente a 'Lei :n. 1.098, de' 22 de  junho  de 1954, relativa â Organização 

-.Judiciária do. Estado, o então Juiz' 'de  Direito  de Jaboticatubas:nOrneou 
interinamente os impetrantes Waldemar de Paula ,Santos e Haul . Maria . 
KrePpel, ,o,priMeiro escrivão do 2.0  ofício e 'o segundo  escrivão  do -crime 
daquela comarca. 	Para isso, tinha  aquele  titular  competência estabe- 
lecida  no art, .78; n. XXXIII, do mencionado diploma legal. Não  se de-
clarou, •porém, nas respectivas Portarias, o tempo da.:interinidade.:•,E nem • 
era  preciso faze-lo, porque em se tratando de cargos de provimento efe-
"tivo por rue* de' concurso, compreende  se  que a interinidade vigoraria ate 
.â 'homologação deste, quando se  daria o, provimento do 'cargo ocupado a 



j\U,R I 'S.P BUD EN C.1 A-.:' M - 	E i.R A • • 
, 	 • 	 „ • 	 . 

• 	 '. 	 . 

título transitório. E' -0 que se depreende de art. 1O&,  letra ce», do  Es-tatuto  des Funcionários Públicos do Estado, quando diz •qpic: <Dar-se4 
a exoneração... e) automaticamente, após a  homologação  do resul-
tado do concurso para provimento do Cargo  ocupado interinamente pelo 
funcionário». Verificou-se nã hipótese em apreço, que não se  havendo , instaurado o necessário- concurso /Jesse largo espaço 'de tempo  os impe trastes  ern seus'eargosaté-hoje,  ou seja durante dois anos 
e nove meses consecutivps.:— 'Agora promovido, o :referido magistrado deixou  aeon-larva e - foi substituído por um Juiz de Piz:: Este; a  pretexto 
de que os suptes descurnpriam seus deveres,  afastou os doa daps cargos 
e- nomeou, interinamente, por 60 dies," duas outras pessoas-, que loge; te-, 
maram posse e:entraram em exercído. Implicitamenteportanto, exoné-
rou os requerentes, uma. vez -que nenhum ato • baixou  antes :disso, dis-pensando-os  dos seus serviços. :0 ato' do  Juiz de Paz, eni sua anarêni:' 
eia, pode revestir-se, 'ta/vez, de  alguma injustiça. Mas, não pareceile-
gal, em face do  disposto  no art. 77, nl XXXV, comb.' com o art.: ,  30, n. ,  
IX,' da Prg. Jud. vigente: E é'apenas sob  esses  •aspectos  de  sua. legali-dade, que 'o havemos  de analisar. Ternistoclei Cavalcanti; comentan 7  
do a Constituição Federal, na parte relativa a estabilidade do- funcioná-
rio público, como bern se referiu a  Procuradoria Geral ern: sou Parecer,," alude  «a 'regra legal da dernissibilidade ad nutum, . como Princípio 'apli-cável a certas categories de empregados, inclusive os 'interinos» £s es, 
segundo o perisamneto do consagrado jurista, integram a grande crnassa , 
de funcionários :flutuantes», que entram e sio dispensados do serviço 
*Mice, sem qualquer  formalidade processual, isto é, awn forma .e nem ti-
gura de julio. E' a situação dos impetrantes, sujeitos a demissão id 
itutum;.-  de condição jurídica precária quanto permanência no cargo, de 
que podiam ser exonerados a critério da • autoridade  competente, como 
de fato o foram. Demitido ad nutum, equivale dizer: A, simples vontade, , 
ao exclusivoJarbítrio, desguarnecido de qualquer  liame, sem nenhum  me:  
tivo, à apreciação do, autor da medida levada a efeito ,pelo únicc, senhor 
da spa conveniência ou inconveniência —"Os impetrantes eram* frinció 
narios 	 t, sem qualquer garantia de éstabilidade. Foram  nomeados por tem- 
po , não fixacto. 'Mas, a determinação dêsse tempo se há de. compreender 
ate ao: alcance da 'época da homologação do concurso: A lei não,mencio-
na queb prazo  da. interinidade seja de 60 ou 90 dies, como supõe á parte, 
eoatora. prazo de 60 dias é o da nomeação do substituto do serventuá-
rio afastado por licença de igual tempo (art.. 280, ri. III, da Orgi Jud.); 
e o de 90; é papa a posse do substituto, nomeado  interinamente  (art.. 
267, § 1.9, da cit Org. jud.). Mas,  ainda que ,o tempo da interinidade 
seja indeterminado ;  isso não traz ao funcionário nenhuma garantia de 
estabilidade e  nem  vincula a qualquer restrição legal, de modo a subor=: 
dinar a sua  exoneração  a-  qualquer processo  administrativo, ou a algum. 
ato prévio  da autoridade competente, para justifici‘la.• —  No período 
da 'vacância do cargo  enquanto não há o, concurso, '.tantas vêzes quantas 

- lhe a.proveu(digo, aprover, o Juiz poderá nomear o serventuário interino 
. e. exonera  lo ad nutum, a seu puro arbitraa, independente - de ' qualquer 

ato • justificativo  do seu procedimento, que •Só: êle :é senhor  da sua utah 
dade ou necessidade : Interinos, sem estabilidade, e - sem que a noinea-

: cão estivesse vinculada ao menos a  clausula'  de' «bem servir», -podia .  a - 
autoridade  demiti-los como  o fêz, sem motivação alguma e• sem lançar 
mão de qualquer processo ainda que sumaríssimo. • Dirão os • suptes. 
que o ponto - vulnerável do malsinado ato do Juiz de Paz, que .deu lugar 

violêncio_ao seu direito,  não foi propriamente exoneração ad mutual, 
em si mesma: 	foi o modo  por que esta se positivou, torp'á 

' meação - dos 'sells sucessores, quand6 -devera antecedê-la , o ato • da, exone- 

jURISPRUDnNCIA: • MINEIRA 

ração dos requerentes, para Oar ensejo vacância do cargo. Essa va-
cância, pprérn, era de  presumir-se  em face das notneações. -- A simples 
'Portaria de  exoneração  dos, impetrantes, -deinissiveis ad nutum, certa 
como  Se fazia •a,  inexistência  do  concurso, era um  formalismo inútil para 
o  conhecimento  dos  precários ocupantes, que ficaram: cientes  do  seu 
afastamento • diante do ato público  das nomeações  dos novos auxiliares. 
Teria  sido, talvez,  :Irma omissão do  Juiz  de Paz, que em sendo -ulterior-
mente .remediada pela  expedição  da respectiva, Portaria, nada modifica-
ria a situação dos suptes., aponto de reintegrk-los em  suas funções  con-
forme desejaM. -- Nestas condições, como funcionários interinos, sem 
estabilidade, clemissfveis ad, nutum, despidos de quaisquer regalias," não 
é de reconhecer-se aos  impetrantes o alegado  direito líquido, certo e in-
contestável ..de serem reintegrados  nos cargos  mencionados • em sua sfi- 

	

HoriZente, 2 .  de..  cléZembro de 1959.: 	Costa e .-Silva,'Presideil- . 	 . 	 , 
t — Pontes da Fonseca; relator. - 

	o0o 	 

REGISTRO IMOBILIÁRIO IM6VEL QUE PASSA A OUTRO MU-
". 	 DESNECESSIDADE •DE CONSTAR DE . :TÍTULO 

REGISTRO: ANTERIOR, 	". 	 • 

fato ,  do imóyel, "em virtude de • decreto, passer a inte-
grar outro município, não obriga fazer constar tat circunstância 
do título de domínio constante em formal : de partilha. ' 

—••Exige a lei, para registro de título imobiliário, que o an-
terior tenha passado pela mesMa. formalidade.: • 

APELAÇÁO, N. 16.4.30 .— Relator: Des.- CUNHA PEIXOTO; 

RELA:TORIO 

Maria  Vieira  de Jesus apresentou, em 6 de fevereiro de 1959, ao 
Oficial  do  Registro  de Jmóvds,  da comarca . de Ig-uatama, a certidão de 
pagamento . de  sua legítima, no arrolamento dos bens  deixados • per José 
Cândido :de .  Jesus„ e  processado na comarca  de Banibuí, em cujo  munici- 
pio também estava localizado  o imóvel'arrolado 

EM virtude do Decreto-lei ' estadual  A. 1.058, de 31 de dezembro de 
1943 .  (Lei de Revisão '.Administrativa - do Estado de" Minas) .o • territórip 
ern que. se  ,achasituado::O aludido - inrével'foi  transferido  do Munich:do de 
Bambuí pare o de Iguatama: . - - 

Depois de protocolada, o  Oficial  do Registro de Imilveis, de Iguata-
aia develveu 'a ' ,Certidão para  que o aPresentante retificasse o lugar da 
situação de imovel para o rnimicípia de :Igiratarna'e não 13ambuí, como : 
consta da certidão; e, como  o 'interessado não Procedesse a retificação _ • 
exignda, a.qUele,funcionário opôs duvida ao registro sob as seguintes  ale--. 	. 

gagoe" 	a) ser .  a competência  para o . julgamento do arrolamento do Juiz 
da . comarca cl, e'lguataPia ,b)  estar  o imóvel situado no município de 
Iguatama e não .  no 'nninicipio de 'Bairibui, como Consta do titulo; c): não 
ter a ápresent4nte provado , estai o documento do Seu antecessor devi-
damerite registyadq. 

0 Dr. juiz - de Direito julgou procedente a dúvida quanto a impUg-, 
'nação mencionada, na -letra «b», porque, diz 	o imóvel está situado  ao 
município de Iguatama, sendo, pois, necessário refificar- 
-cpara que dêle cpnste, com exatidão, o lugar da situação do ,imeeiiel». , 	 . 
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- Como bem acentuou a Procuradoria Geral do Estado «pare  obviar  as duvidas  que acometeram o canto Sr. Oficial  do  Registro de Imóveis da comarca de Ig-ustarna;bastar-lhe.-ia anotar  a  margem  da transcrição a ;modificação juriadicional  verificada».' • 	̀ 	"' • 	' Ill   — Entretanto, a &Wide procede no tocante a necessidade de Pro. , ve de registro anterior  ou. na  comarca de erigem; ou na  da atual  locáli-
zeção do imóvel: 	 ' 	' 	• 	• 	 - 	• Com. efeito, a exigência do registro do título  anterior 'é uma  medida  
salutar -prescrita na  lei do: registro  público. Regulou  a rnatéria. o  Dec 
n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928, em dois  dispositivos, : Assim,  no 
art. 206: «se o'-  imóvel  não estiver lançado arn nome do 'outorgante,  o  ofi.-:  
cial - exigirá  a  transcrição  do título anterior, qualquer que' seja  a sue na-
tureza, para manter a continuidade do registro». - 

Per sua vez, dispunha o 'artigo 234, -  do  mesmo  dispositivo legal: «em 

32 

Nao tem, entretanto, razão.`  
Como se verifica dos autos, o imóvel, quando se processou arrola-mento dos bens  deixados  por . José Cândido  de Jesus, estava locelizado no município e comarca de Barnbuí, de modo que este particularidade te-ria, forçosaznente, de constar das declarações de bens e conseqüentemen-te, do  documento  probatório da partilha. . . ' • - A certidde apresentada está, pois, certa, e não se retifica e azá°  há  

defeito a ' apontar  sna, certidão  impugnada  O  fato do imóvel, posterior-
mente,  em virtude do, Decreto  lei  estadual ri  1.053,  de 31 de dezembro 
de 1943 (Lei de Divisão Administrativa e Judiciária do Estado)'passar`a 
integrar a município de Ig-uaterna oblige; sem duvida,  seu registre no 
Cartório Amobiliário dessa cemarca, mas, para isso, nit°. há 'necessidade 
de  fazer constar  do documento comprobatório do doniinio esta eircuns-
tância. . 

	

.; 	• 
Nick acolheu,:porém a segunda  impugnação, porque entende nãe ser necessário or registro do título  anterior  "quando se trata  da certidão  'de partilha  que não tenha'pagto térine'ao  estado  de  , Oportunamente,  a. suscitada, 'dona  Maria  Vieira  de Jesus, epêlet da decisão do MM.-  Juiz da comarca  - de Ignatama  e  nesta  instância, felon a  Procuradoria  Geral do Estado, que  opinou pelo proviMento de ePalaçãO. 

- Remessa -.e 'prepare .regplares. Ao Exmo  Sr  Desembargador  Re- 
', ,Belo  Itorizonte, 15  de  outubro  de 1959. ---  Cunha  Peixoto  

ACORDÃO .; , 
da Vistos, relatados  discutidos  estes  autos 'de apelação civil .n. 16.430, comarca de Iguatama, sendo apelante, dena - Maria. Vieira  de  JeSPS''e apelado, o Oficial do Registro de Imóveis, acordam os Juízes -da Qtdrita Climara  Civil de-  Tribunal de Justiça de Minas Gerais; em  conhecer de recurso e negar-lhe  provimento  para confirmar a -  decisão áPilade. ape:- - nas pelas sues conclusões. ' 

I Trata-se de dúvida prenotada no Protocolo sob o n. 186, do Ofi-cial do Registro de Imóveis da comarca de Iguatama, quanto ao. registro 
de ama .. certidão de  pagamento  - extraida  no  arrolamento  dos bens de Jose  
Candid° de Jesus a favor da herdeira Maria- Vieira de Jesus,: - 

AsSenta,  a  dúvida  em  dois  fundamentos:  a) necessitar o título de retificação, eis  que, embora  esteja o imóvel  situado na comarca  de Igua, taine,T :ConSta::'do documento encontrar-se  o  aludido  terreno  no município de 13einbuí.,Yonde se ,  processou o arrolamento; )4. não -ter sido apresenta- .,, 	 . 	. 

r ecolheu primeira iinpugnação e desprezeu .a, segunda. 
de o registre .anterier.' 	- 	• 	 -, • 

1111111 .E. .t:A.A- .  

qualquer  .6ase:nfie! ,,se:poderfi  fazer transcrição ou : inscrição  !séni,Préyt.o.  
registro  do  titulo  anterior salvo se  este não estivesse  

:itre, segundo  O" direito então vigente  de  Medo -e..assegurer'aieentirinidade 
do ;s registro  de  cada  predio  entendendo  se 'Per? disPbnibilidade. -ar.faeuldaT. 

...,. de de „registrar 'elienaçOea:onssorieraçõea -  dependentes ;::; asSiza;: do: irehseri,' 
ção  anterior  

" Não  se  afastou dessa norma  o  Decrete: n 5 , 31$; de : .1940, cUjo. 
estabelece  i: eem 'quálqUer.'cazie: -.não'se:Ptiderá,'"faier  a  transcri. 

câts  ou - inscrição:  sem :prévio . registro  de ' titulo  ,iiiiterier; '6 ::quarlde ' nenhum  
• 

 
haja,  do  : ultimo anterior  ao  Congo Civil Ohio-  se ASte''nãdi estivesse  ebri 
gado  e registro, Segundo -  co .  direito: entiie yigente;:::de .:modo'a  assegurar  
a continuidade do„registrer:de.pada ::Prédio;,...entendendeLsel)or  disponibili-
dade ,afecoldade - de registrar. elieneções.:04;serieraçõesdePendentees, 
da transcrição  anterier»:: 	 • 	: 	; 

• 
 

Como se  verifica  , :d legislaçtte atnál. exige,' Para 6:iregistrM'que o  ti 
tub o: anterior  também  tenha passado pela mesma forrnalidede. •' "! • • 

O acórdão  invocado. .pele MM  Juiz não  se: ep:'iceo.h.:Iiipótese..:• O ::que 
o  arestes relatado pele „então  Desembargador e 'hoje eminente Ministre 
Vilas  Boas  sustentou, foi  a  desnecessidade  do  registro  do ..formal de Par7.• 
tilha maS  nunca  do  documento que  den r origem  .; a  sucessão causa  siooft.ts: 
A tese.,7:esPeseda pelo acó•rdlioi. trazide'l.a  baila pela sentenge,sineplicaise 
ao  case em  aPrége,,  pois  o  que  6 :oficial  quer não  e O 'registre: Aar: certidão 
4e.  partilha,. mas . do .. documento  probatório  do de/nil-Po do de  cujus,  que 
pode ser 'en :náiy..urn formal de  partilha : Custas pela  aPelante.. 

:. Belo  Horizonte ,-: 10  de  dezembro  'de :1959; .H Cnithe 'PeiXoto • Pi•q01,- dent.e,,o relater.' ... - sPaula :Andrade.. .L' Pontes  'da  Fonseca.' 	• 
• 

o0e-- 

AçA0  POPULAR ATO LESIVO 'E Nut()  OU ANULÁVEL  
MISSIBILIDADE 

Só- cabe ação popular contra ato lesivo :ao erário público, 
quando o  mesmo  seja  nulo ou anulável e praticado por quem es. 
tiver investido de  função publica  

AGRAVO DE PETIÇÃO N 6 . 983 --  Relator  
FONSECA. 

	

E.,L A,,T :0 	: 

- DM:genes , Rodrigues 'Campos e outros, na • comarca  ,- de. Barbacena, 
propuseram a . presente «ação  popular  -zinnletória: de ,leis :municipals :e 
dos  atos delas  deçorrentea,e'ilegelinente .praticades,:'"com  apoio  no art 
141  §  88  da  denat.' Fedeiat:edeMeis' disposições legais  que regem  a es  

fazendo citar  pare a mesma  a.«Municipalidade', napeSsea do Pre-
feito  e 6 - : Clnbe Barbecenênise;.na:-Pessea'de:Sen:.representante legal  para  
virem centeStar,e ,acão --es-ácompenhá•-le::.n*finei».: (fls'.. 2 e.12) 

'síntege, as:álegações-desrentoreasge,as segpintes:': , 
1)  pela  Lei municipal n 476 de. 2.,de  maio  de 1050,.:em:jSeu: art .1. 9  

e  parag-rafo  unico fieetz  a :Prefeitura  ::Municipal,  de: BarbaCena autorizaria , 
a: permutar  .: um' terreno  . de. sua . propriedade;: sitúado:Ina0nOla, - corn , as Ce•ri, 
freirtiçõ es; dimensões  e  parácteristi6..s .: mencionadas  no  
zna, por outro  terreno' pertencente ao ÇA!bo:Baite'rfense:`e:Ocupado'em . 	, 

.-i-partepor". 	Sane 	destmanetesse a ; : parte;:perrngterua  para  a "çolys. 
trução  da  nova : estação  

Des.•FONTES DA 



MINtilt4 

Articulam os ,sUpt,ea, que essa lei, além de ter side  votada por  male. 
ria iimples de Camara, constitui uma texprópriação do património do  
povo»  em beneficio de uma entidade de  direito  privado.- ;E"argumentam 
que tos bens .de  uso  comum do povo não  pertencem  ao :Poder Público e . 
elm .  própria população»,  logo, assim  concluem  os  requerentes  «a 
municipalidade não 4 proprietária do terieuo». Assimi mho  não  o  e o 
Clube Barbaeenense do terreno por Me ocudo E explica. «A Lei 282' 
de 15 de  fevereiro  • de 1922, em seu art.. 1. 9, concede ad dito, Clube  uma' . 
'Area situada entre as rues Lima Duarte e  Vigário  Brito, nos • fundos  da 
Igreja  Matriz, para a construlao do edificiO - qUe lhe serviria: de • sede 

- tocial - 	 • . 	- 
. ' Corn a simples publicação dessa lei, o Clube passou a  ocupar  o  ter-

reno  correspondente  à  sua sede, sem  que recebesse  escritura pública  que 
pudesse Ser transcrita, transmitindo-lhe a propriedade.. • . 

, 86 am setembro de1957::— afirmam  os  autores 	o Clube levou 
Registro  Imobiliário alma  «certidão  de enfiteuse, de 10 de março de 1954, 

" 'de conitrato de- aforamento», coM  que  se pretendeu legalizar :aquela  si  
tuagão  

Mao o contrato 'de enfiteuse, 'que é de  direito  real só poderia eels- -  
. brar-se medlante escritura  pública  (arts. -674, I e 134, II; dó C4d. Civ.), 
e o  terreno  seu  'objeto  hi de destinar-se à edificação (art.. 680 do Cód. 
cit.),  fim  a que TAO se  presta  uma praga pública, de uso do povo: - 

E' de - acrescentar-se também' que, ,eni se tratando de bé m .  público, 
não é  licito  ao Clube invocar a, prescrição aquisitivo :Conseqiientementi; 
não  é post:411.Tel subsistir  a permute ,de terrenos entre tee e a Municipa-
lidade, Porque itquêle mada  tinha para trocar  e  esta N última não podia 
alienar «aquilo que era do povo». •••• • 

Não é de prevalecer, portanto, a  escritura  pública lavrada a fls. 
82, do liv. 109, de 29 de dezembro de 1956, do' 2. 9  Oficio da  comarca  - ds 
Barbácena, e  transcrita  na mesma data do °- contrato  de 'enfiteusei. 

Sempre repisando que  à Municipalidade «e  vedada  a alienação de 
bens de uso comum do povo», «do deminio público», 'e que «ao munici-
plc; nao é  lícito abrir mão dêles, em hip6tese  alguma, visto  Como, o in-
terêsse coletivo e o• interêsse do /maid,* e que  sejam  êles usufruido 
pela •- população»,  Passaram em seguida os agravantes a analisar a 
maneira defeituosa por que se  votaram aquelas  leis municipais acima, 
,indicadas, em que -Lerner= parte vereadores impedidos.  

«A agao  propeSta, se funda  ainda 	dizem  ales . — nos arts. 19, n• 
V, e 64 da Lei 'de Organização Municipal do Estado de Minas - Gerais 
(N. 28, de 22 de novembro de -1947); nos arts. 66n. I, 1.164 e 1.122 . 
do Cód. Civ., inci-art. 2. 9  do Dee. n222.785, de 1933 e demais dispositi-
vos legais que socorrem à espécie». 	 • 	• 

E-corn a mesma ação «pretendem e requerem»: 
'a) seja decretada, a nulidade -da Lei municipal n-. 282, de 12 de ja-

neiro de 1922;  que clôa  a  entidade  particular, Clube Barbacenense, bens 
inalienáveis, de uso comum - do povo, qual seja a area  da Praça  :Pedro' 
Teixeira; e es atos praticados dela decorrentes; 	 • • 	- 

'b) .seja decretada; a nulidade da Lei municipal n. 476, de 2 de oleic) 
de 1956';' que autoriza a alienação, mediante troca' de outra 'area, per- 
mitindo ao  Clube.  Barbacenense  o avenge no, 'remanescente da praça; 

c) a nulidade da  escritura  de permuta lavrada a fls.. 82 .  do -Liv. 
• 103, do 2 9  Oficio  da  comarca  de Barbacena, ern 29 de dezembro de 1956, 

e seu registro, por via de conseqüência, das nulidades• daquelas leis, e 
por falta de elémento essencial ao negócio res ou objeto, .dado 
que não é a contratante Prefeitura Municipal  proprietária  de bens de 
uso cormim e não ser o contratante Clube Barbacenense titular de\4o7 
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mini° ou de direito.: de ;posse' sobre  a aria- ocupada  pelo prédio que 4e, moliu,  e 
d) seja. reeonhecida, Para es efeitos legais;  bem  de  uso  comum :do povo  a integralidade,da praça Pedio;Teixeira.' 	 - - - 2) G Pedido veio  instruido com  urn  instrumento  particular . 4e , pro-, puma», :Assinado por :varies l outorgantes  (fle: 1.5416),;: . 01p exemplar  da  

: publicação  :4s. :Lei municipal  n.':476.;' de "1956; certidão  de :1 Registro  doi EStatutoá do Clube::.Bárbacenense, 'exemplar da , publicação  :4 Lei  muni- cipal n . 282; , de 1922  certidão  da  escritura  • de  permuta  eritia• a Pref eitu-re 
da 

 Municipal di•Barbacena:o Clube Barbaceneuae; em ; 1956. nettidão. 
transcriçãO•dO-uni•,,contrato de :enfiteuse," de 10 de 'inarço: de 1954, .de contrato  40 ::aforárnento de : 15, de' fevereiro  : de: 1922-. ; : pertidle, dá;.trans.- crigaó : de uma- pen-mite entre O .  Clube BarbaCenerise Prefeitura  Mu- nicipal:46 :BarbacenO . :(fla. 	 Várias - fotografias  do local  das  areas 	e de : •Clube:..BarWenenSe (fls.' 24: a30). 4) - , Depois  I 	citados  os kéns 	agravados : es autorei'ainda!'ofere- : eeralfi _es .  documentos   de fls 38 'a '45; relatiyds Las atai .  da Carnata::: MUnicipal 7  de,•parbaeena; anexando -se  tanibéM: aos :: autos,: it: sua requisição,  o  documento  de fis: 48 a 55.. ' •:. 	 : 	" 4):, 	tempo hábil;: vieram,a  Prefeitura  Municipal e o 'Clube Par- 

baCenense, corn as  respectivas contestações  : de flo .. 157-59 e '69-77; acern- 

, • 

panhadasio',priMeirai:com os' documentos  de:: fls 6147: A-: :seguncla -'corn os' de:: fla. '79-87: Nessas  defesas articularam ambas  as  litigantes agra vedas  Contra os.autores: 
a)  falta  de:Clegitimatie ad causam»; 

inideneidade de. :(icause petendip; • ej prescrição da ação  quanto  à pretendida anulação de lei de  feve-reiro  de 1922 iatoadela decorrentes;' 	: 
:•.d) e' quanto ao  "mérito,  o  descurnPrimento des' demais :requisites exigidos para  '6 eiercicie da ação. : pepUlar; inclusive io de qualquer  lesão sofrida  pelo:',11TnniCipio --'er*Lseu patritnemin, com os  i.atos  átribuídos:'.:k:>14- iiicipalidade  4 - ao, :Çlutie:Barbacenense. 
Por isso, os autores'. '.'deviam- , ser' julgados carécedore.s dá kito . 
Estes impugnaram .  as 'contestações  e  documentos - :apresentados  :corn ' as preSinas ,e, por  sua vez , ainda  juntaram  outros (f1SJ911)104), eóbre; : ds: quais 'os' agravados  se  manifestaram  a fis 106:a 109. , 

Nesse  :pé; o MM.' Juiz  'proferiu o :desTrAehe :saneador; e  nele  to mou  conhecimento  de  preliminares arguidas  .julgando 'os autores  care-
cedóres da'acão: ' ' • —" 

: Estes  oportunamente, agravaram  de petigflo, ' sendo  o teem* Mimi
tado e .eentraminutade e' -a. decisão  mantida 'pele  digno magistrado  Os 
autos, subiram a;::este  instancia,  'onde  a  Procuradoria Geral oPíoqu pelo 
provimento  do recurso.-Em mesa ,  para julgainentó.  

Belo Horizonte, 28 de novembro  :de 1959:::: - Pontes da Fonseca,:re- 

	

:: 	: lector.' 	' '` • — 

ACORD.A.0 

Vistos, relatado s : . e discutidos êste.S: autos !de agravo de petição n. 
6.983. da  comarca  '4.e..,-Jdar-baCeina., ern  que  sad.. agravantes  iPi5génes Ro-
drigues .':Caroposl e  outros  ; é :agravados  ' Préfeittrar , Municipal , de Barba  
cena  e o  Clube  :Barlaaperiense, açordam..ei',JMZeS Ida ,Quinta  Camara Cível. 
do Tribunal de ' .Justiça  .,: . Estado  de Minas 'Gerais.;  integrando neste  o 
relatorio  retro,  em  negar  sproyiMente  ao  agiavo,  confirmando  a  decisão  , 
recorrida  -qua julgou os  -- agravantes  ':ea,reeedeiss' da  ação proposta ' 

• 
 

Custas, pelos  inesmo*.agrOrantes'. 	- 	 • 



I to. it tri) 

	

. 	. 	 „ 

'E'  improcedente  a ilegitintidade de parte argüída no que ,  conceal%•• 
falta de direko politico,  como  também  improcedente  se mostra A Pref. 

limitar relativa, • - irrétroatividade, do  preceito constitucional invocado,  
- quanta  aos  decretos municipais mencionados  ph, açãO, intentada  

O  ;parecer dos eivilistas16 no  sentido  de  que  o árt. 141,. § 38;  da 
Coadt. :Federal nada in.:nil:M. de: Substancial a  respeito  dá ação 'pophlar, 

	

' Torque antes dêle ja existia o: «controle 	 para  apreciar  " a- le- 
galidade des, ates' administrativos,  Poi  varias  fernias..fits -  Lei Magna ape  
nas deu maior  amplitude ,a..• 'asses direita de invocar Judicia.rjo, quanto 

legitimidade  para agir,‘..come.uma .'.invocação a certa prestação - June 
dipional  do  Estado  A orientação atualmente vitoriosa, 6  essa  

porem  de acolher-se a ilegitiniatier ad causam, como aspecto  pre-
judicial • do mérito, «per sversar  sabre 'Oondição,  da  ação,  requisito  do di- . 
reitós substancial  de agir,, atinente  ..à Pt1.6.Ptia  individualização  dêsse -;di- •  
reito».' (Sialitá Fagundes, «Dos  Recursos  OrdinArios em Matéria 

264 págs .. :.255-266). 	 . 
2 	Para  melhor alcance, resumamos  a  sua  • expressão . mais  simples 

a Stlplita des  agravantes na ação  popular ajuizada,  com  a opal -se pre. 
tende o segniate: 	 ^ , 	ts 	 • 

'a) - «decretação  cla nulidade da Lei, municipal n 282; de 12 de ja-
neire de 1922, mie.  doara  à entidade • particular (Clube Barbacenense), 
bens inalienáveis ..de  uso comum  do poyo, qual  seja • a Area dá Praça - Pe- 
dro Teixeira; e.es' ates praticados dela ,decorrentes»; • 	' 	• , 	. 	, 	, 

«decretação da nulidade da Lei municipal ri; 476, 'de a de maio ' 
de 1906,' que autoriza - a alienação  mediante troca  'de antra 'área, .permi-
tindo ao. Clube Barbacenense o -avanço 'no remanescente dá Praça»; 

.«a , nulidade da - escritura lavrada  'á fIs. 82, • do Liv, ".103, do • 2. 9  
Ofício  da biiniárca, de Barbacena, em 29 de dezembro de .1956, e seu re-. 
gistre per via de  consequência  das nulidades -daquelas  leis e por falta 
de  elemento.; essencial ao negocio 	res . 	ou objeto, 'dado .  que não e a 
contratante Prefeitura  Municipal proprietária., des bens de - uso  comum  e 
hão  ser  o contratante  Clube  Barbacenense titular de -domínio eu . de di-
reito de posse sôbre a area do .  prédia que demoliu»

«Seja reconhecida  para  os  efeitos  legais, bem de uso s comum  do 
povo; a integralidade da Praga.:F .'edro Teixeira»  

Assim falaram  os .autores -ern ' seu libelo, citando em  apoio  o art. 
141,-§ 38, 'dai Consf. .Federal, relative A ação popular -contra es s atos le-. 
sivoS do  patrimônio publico  E apontaram: asses- atos, na  espécie,. como. • sendo os  seguintes : 

«desfazimento - de uma Praça importante da cidade,- feita para 
as horas eledazer de.sen povo e brinquedo clas,crianças»; , 

2: 9 ), «red.nção da  -capacidade  de trânsito e.de circulação antra as ruas 

-• 3.?). «prejuizo para o pairimônio, espiritual do município e  suas  tra 

	

eivieas»; 	 • 	, 
4.9) -*ofensa áo sentimento religioso de sua população católica, com 

desvantagem  -para *9 aspecto 'arquitetônico da Matriz molestando-lhe o .. . 
culto»; e 	 ; • 

5.P.) «destruição da -  paisagem , local-, protedida por 
«São. estas 	concluem  os autores 	as lesões 'qua Particulannente•

atingem o povo 'de Bárbacena». Daí, então a .açaci popular - proposta. 
3 -- Frente a essa narrativa, não veio a mente do Juiz - a, quo  , -,a ye  

lha  lição  do clássico Pereira e Souza a  respeito  do  libelo  inepto.' que  tor7  
naria radicalmente inUtil o processamento da cAusa..E isso não lhe 4sAcu-
diu a lembrança, porque  a demanda prosseguiu ate o saneadoi ;  ;miando - 
O magistnadO .cUideti de julgar os suptes..Q.earecederes da„.,açan‘, - • 

. Andou: bem acertado, porque resolveu  • uma  pura questkr• ••.#6 
desde   lokO. 	• 	• 	. 
••• • 4 	e ..calgYel..: a, ação Pop- Alai; contra ato ilesiVo.; . :que:ta,Mbérn..seja 
pule . ou anulavel Poitanto, nobastalãO:,só • d'jlesk•ri o:'è  preciso • qUe;haja.. 

...tambern "um ..ate.. pule Da  transferencia poderia  ter  : teSultade. ulna .ie-;;: 
• sao, Mas apenas .'ssta,,..: •b.ót.: .- i.inesMa,' • não  constitui  a  nulidade  do  ato, que: 40eq4.,6.-,..§Onenté: : .:d6: . • sua ilegalidade Não  se's Pode...dizer qüe. .hon't.re 

e•,;istêncIa.. de. nM.:Atel:nuia;':. : dandaL•se. 
'ma Lesão ... 'cone, 'eatiCa..:Prineipal. dal nulidade  do ato -Vale dizei que  0 . •áto . .não  e  nulo  .apenas  • .porgir.ii . Ehonlie utuaJe.s4b- a(i ..  patrianênip..públieb ..' Ou 
melhor  alesãe não  e Catisa generandi da nulidade 	• • I' • 	• :•''''''•••• • 

,5...—..G  que  se  conclui da••sfipliea:"Obs .,.autoreS . ér:•que  se  devem anular  • 
os dois decretos municipais ..e  os ato  - délés'..deeprrentes; .:.Corne .. lesivos • ao.. 

mas por  • Serem 

Não  se .e0Uiprencle a  ação  ppolit3staAlOat anular ato  lesivo, que  
não  'seja ao  mesmo  tempo  nulo  04.:arniláltiii -.:•:•E? a li .g40 de Pontes de  Mi  
randa:. ,;Fla?se.S.. justifica, ,porque 42 :Judiciárlo, na::apre:e4gaii: do's -.aips do  
Executivo ,' deVe ,Ser '«anterior ao  controle sobre sua repercussão  'lie .  • 
patrimorlio  publico», na. c, podè ir além  do ejtaiyie' de- sua legitimidade; ou: 

.inconstitucionalidade, 
Na , - ação  . popular êsse:0 0 :  único  aspecto  que se impõe ,  ao  Juiz•,  a' re-

ferencia ao  ato lesivo  e tdo.  semiente:para  que qualquer cidadão  ; nos têr  
mos  do texto: constitucional citado possa  deniariOar. a ieog:agão2.. do ato: 
nut() ou- annlável. Donde  • Se  conclui que pára  o exercício..;:da •ação,:interi:: 
tada, nao e  bastante ' que o ato seji lesi  o  alem  diCso;'"é "Preciso  seja  

, também :pulp oui'anulavèl;'frente ao  direito  posititre: • 
E ', a  razão porque  bõnspinite 0 insigne Frederico Marqües, nas ações 

desta natureza  ; 	 judiciário ..Só! Sè exercita: se 6 :  ato lesivo  for 
nu10  ou  ' anulável: 	iSS.0"; cltz' êle  o  julgamento  se faro  por etapás':.. 
primeiro; •O: Juiz  dirá, :Se 6 ,  dto e  nulo ou  anulável ;:e depois., então  se ma 
fiffestará :Sôbtè sua  lesividade etil relaçao  ao  patriinomo  publico  

6 	Ork, os documentos  dprepidq s .  pelos  iépp-agx*adõs  provam  
cunipridamente  que os decretos municipais  incrimmados  não  se:resSen• . 
tem das maculas apontadas  pelos  autores na analiseda sua  Aramitágáçy : 
legislativa, especialmente aquele 44e  se  refere  a Malsinada 

' de qneAeriadeCorridb!'êsSe eenUate • 	fonte  43riináriá: Ap....S0pOsta , lesão  
patrimonial 

'' Hígidos  dos dtÕS ,JegiStatiVos,: não  se - pede _ subestimar  ."as  escritura  
piliblica.,:sideiidatnente:.transcrita, com que  Se efetuon:.•a permuta leal- 
mente  antorizadá:  

" Nessas' 'ondfsões, temos  a : acho  pope  'ris  TA esP6eie; : apoiada ; tãO-
. 

 
somente na Suposta..: lesão o  que  nao  e possível,:: Vista que ao  Pocte.r. : : Ju 
diciário Ode é golf() .:at:ender a s demanda  .apenas  ' sob : esse aspecto da  qua  
lidade  ou defeito  do ato administrativb. • • " " •' 

Alem  de tudo, leSãcipão: hotive no sentido em. que a lei a considera; 
diante  da discriminação  dea...pr.óprieS '-autores  : nos itens da Spa  inicial • 
E, Se  houvera ; não teria sido  310.„patrirnOnio :do inunicíPio, que  a  este não  
pertencia :o ' bem  r;Onnit4do; -pegtinde-'::61eS'!:1-440pos  disseram  .iMenSás  vê • 
zes.e  por forras varias  no  processo  a  dentro • 

:Faltou,  portanto uma  condição • essencial  .da ação  Nem se diga 
que isial 6 •,:õ :meSriiti'que:':.ápreciarTa-lesão; matéria r.de 
mento' de Eduardo Correia é ' que,  .ém-: se  tratando  de  admissibilidade  do  

:. pedido,  o earáter , 4esiVp :do • ato • , é .  apreciado hipoteticamente, como obje 
to que -da.  pretens4o. Ojuizgda,;: (Caso julgado  de  podere s  dccOgAlip.o- 

$gt  44t  " 
" 

simPlesinente", lesivós por -  algum' motivo , 	. 
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0 pedido dos autores, pois, manifesta-se  prejudicado pela sup,' cim.,  
possibilidade  • júrídica». Mostra-se inexeqiilyel  E' uma preliminar, de 
merit()  arguida  pelos agravados e acolhida pelo saneador. 

Preliminar de mérito; porque  vinculada  a  condição  do exercício  da 
ação, cuja existência depende não só dá  lesão como  de Um ato nulo ou , anulavel. 

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 1959. 	Cunha Peixoto,' presi- 
dente; com voto. -- Pontes da Fonseca, relator. -- Paula Andrade, Vogel. 

0 

DESQUITE -AMIGAVEL RETRATAÇÃO UNILATERAL ANTES DA 
HOMOLOGAÇÃO — POSSIBILIDADE 

Inexiste proibição de retratação unilateral  de um dos 
cônjuges  antes, de homologado o desquite amigáyel. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N: 7.106 -- Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO  

O .Dr ... Teófilo Ribeiro Pires e ; sua mulher  •d. Lésia• Deschamps Pi-
res, requereram o' seu desquite por mútuo consentimento, 'em cujas de-
claraçóes deliberaram  sobre  a partilha dos bens' e ':dispuseram sobre  a 
guarda dos -  filhos 'Menores :  Após o prazo de reflexão, foi o pedido. ra- 
tifiCado. Lop,  em Seguida, antes da homologação, a desquitanda dirigiu-' 
se. ao Juiz- do' feito 'pare o fim de retratar-Se-dp pedido de desquite, ale-
gando  que  o havia  admitido  a princípio, porque  estava  sofrendo ..pressIr . 
financeira .  do - marido, entretanto, porque o conjuge-varão- vem prejudi- :  
Cando' os  - intirêsses dela e dos .filhos, pelos motivos que alinhou; ná pe  
tição  ' de fs 34 35 viu-se obrigada a desistir do desquite O marid o .  fêi 
as - considerações  de .fls. 25-30,  insistindo  no proasegtiimente e .ria hom 
logação do ,  desquite., Péla decisão de BS. 38, o Dr JLiI de  Direito  da. 
Primeira Vara- Civet,: desta CaPital negou a  homologação  ae .- desqüi pe-
dido ; declarando ' que  -o  processo  depende ainda da  providência  de aye-
liação" de bens do easel,' todavia, em 'face da resistência oposta pela mu-
lher, era preferível que se resolvesse desde logo e incidente; Como nie-
dida de prudência e economia das partes.' 

.,Inconfortnado ,  — agravou de petição o cônjuge yarão, fazendo  as 
considerações: 'de fls. 40-431 zeontraminuta dá  agravada  As fls. 45  a ilus-
tre Juiz manteve sua decisao. • • • ' 

4?1 Procuradoria Geral, 'ern parecer do pr. Jason Albergaria,  opina  
pelo hão provimento do recurso.,O preparo foi regtilar. Ern mesa. • 
' - Belo Horizonte; 11 de dezembro de 1959. ----- EdéSio Fernandes. . 	 • 

AC.ORD.ÃO 

Vistos, relatados e discutidos  éstes autos de agravo de  petição  ti 
7.106, da comarca de Belo Horizonte, em que é agravante o Dr. Teófilo 
Ribeiro ' Pires  e  agravada  Lésia Deschamps Pires; acordam,  em Terceira 
Camara Civil ,do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, inte-
gra.ndo , neste ' o relatório de Ps . 60, por unanimidadé, de votos, pegar 
provimento ao recurso ;  para o' fim de manter por seus jurldicos funds-
mentos a  decisão recorrida  Custas pelo agravante. , 

Cinge le. controversia ,em saber seé  posgvel a retretegio dt-  4m . 

.iiii,ISPR -dibt. NOI-A• till•ttirtA 

dos conjuges no  desquite  amigável,: antes • de sua homolOgaçao. Se  bem  
que  a matéria seja controvertida no pronunciamento dos Tribunals; no 

, caso 'existe motivo pondera'vel para .se admitir a - retratação  unilateral,. 
tanto' mais porque o desquite ainda não havia  sido  homologado por sen-
tença. E' que, segundo  se infere da decisão; o agravante confessou no 
curso do proceSso, que já hayfa. requerido a interdição - da esPôsa,' por 
motivo de prodigalidade, estando  a cause ainda pendendo de solução na 
Primeira 'instância (fls. 30): ora, se a  esposa  do  agravante  e pródiga, 
tanto, que: sera necessário a Sua curatela, conseqüentemente, não poderá 
demander e nem ser  demandada sem  a assistência de um curador (art, 
459 do Cód. -Civil) •  Se  e Código•proibe o Casamento -do pródigo interdito 
sem autorizaçao do  curador  (art: 183, n XI) tambéra no se  devera  ad-
mitir, sem as mesmas cautelas, o desquite  por mútuo Consentimento, onde 
um dos cónjuges: está  movimentando  urn processo de interdição contra' 
o outro, porque no casn:o desquite  do easel  envolve disposição  de bens.; 
Se a agravada não  podia dar uma.deMoristração.ineqiiívoca. de  sua  livre , 
Vontade; inclusive Praticando ato de transferência 'de bens, -o pedido de 
desquite já  estaria comprometido Por outro lado  se a lei civil iprocei-
snal adinite a retratação  das partes no  intervalo  entre  a interposição do 
recurso e o Seu  julgamento  (art. 644 do C.P.C.), coin mais: forte ra 
Sao, .não se pode -  deduzir que há proibição na retratação unilateral; an,. 
les de  homologado  - o desquite. E' a jurisprudência que domina  neste  

'(«Minas Forense», vol. 13, pág.- 139 'e. Vol., 21, pág.' 43). : Na 
exata afirmativa  do Des. Anti() de  Morais  lé urn absurdo homologar . 

. um acôrdo que • não mais '.existe» («Rev.. For.», vol: 178, pág: 206).. -.A .  
decisão  recorrida -  pelt, seu irrecusável acêrt o.  merece tonfirmação. : •• 

Belo Horizonte, ,15 de  dezembro  de 1959. 	Helvécio ..Rosenhurg, 
presidente, com voto: 	Edésio Fernandes, relator, - 

Foi.voto:veneedor  o Exmo. Sr. Des.-Lahyre Santos 

0 

VISTORIA ANTECIPAÇÃO DE PROVAS — LOCAL DA  
' 	PROPOSITURA_ , 

Arbitramento e inquirições «ad perpetuam» não consti-
:- tuem agões, mas simples  antecipação  de provai, pertencentes it 
jurisdição  voluntiria, devendo a última ser proposta no lugar 
dó'imovel, como medida - de -economia' .  processual : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ,N 7:: 212 	 AFON- 
SO  -LAGES::: • 	• • ' 	

. 

R E,L A.T0R  I 0 • 

Dr. • Jose Arcásio Rodrigues requereu • na comarca cle' Betirn uma 
vistoria ad" perpetuam; ' para to. fim 'de apurar .6 valor' do dano 'causado 
em pen -imóvel all' situado  por incêndio que .teve -origem em imóvel de 

propriedade de  Frigorifico  Minas-- Geras 's . A . •(FRIMI SA) ,. contra • 
qual pretende  propor ação  de ,..indenização:' Este, .'que tem sua sede ern 

Belo' Horizonte; • foi  :Citada' por . .precatória e,  pela  petição -  de 'fls.-9v. a 
10, .excepcionon'-,n'luir deprecante Sustenta que,  • em face 'do art: 682 
do-  C.P.G.;combinadO.  Com  '138, inciso I, a  competência  para precessar''' 
a medida -é de inn dos  Juizes  de BelnElifriZonte...  

O  /Ws' deixou di acolher 'a - exceção e. FRIMISA . agravou,  iudicando 
ÇQWQ iondamentõ ozt, 134.2; 40 .  C, 

. 	 . " • 

48 , 
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preparo  Em mesa 
O  agravado contrarninutou e a  decisão foi  mantida. Fêz-se o devido 
Belo Horizonte, 2 de • dezembro de 1 959. —  Afonso Lages,  relator: 

ACO R DÃO 
. Vistos; relatados  - e'  discutidos ; ;ês,tes autos de agravo ri: 7.. 21, '4e 13etirn,l_agravante FrigorifiCos -Minas : Gerais ' S.A. e agravado ., José, Ar-. ct-:sig -, Rodrigues, acordam;. -  enr .  Camara Civil •do,: Tribunal de . ;  juStiça. , (Se-,: gunda) de.:-.;ivlinas . Gerais, , tomar  'eoril/eCimento ; do ; recurso: porcine, ex-. • . pressarnente autorizado; pelo  . art..' 844_ ',II; . 06 Código de • Processo  Ciyil, e : negar lhe  provimento, -condenando  i a l'agravante, nas custas  : Dispoe; o art. 632 ` do Ç ...P': C: ..qiie as • medidas preventiva s  : serão re, ...queridas r ao : auii-, da • causa  ou,..:.' quando 'preparatóriaS, ao  :Juiz ,corope, . tente'; para ?conhecer ;da ;  agar,. principal. '.; Por .. medidas preventivas  devem entender-se,.. na ,::  parte inicial do ;:artigo,,: i.as' incidenteS;;:. já Se dafiniu : .4 competência do,. ' ,Jinx; da : Causa .: ; Preparatórias.'são,.'ná-,:segunda :,Parte, . aquela. : Para: as  quais ; coin muita razãO, propõe .o '..insigne  .mestre  :Lopes :... - da Costwa denominação  rip antepednteit. ' ; • : ''•• :' • •• ' , .. .YA'. referencia, entretanto,  a:  ação  :principal . está a  demonstrar  que. 

. 	. 	„ 	._ 	„. 	 , 	 , 	. o  artigo regula  a  competência  pára a Medida' antecedente ; ; guar:1dg esta :  constitua unia ' ação  f . (não:principal)' relacionada  ;:. coin ague/a. ;,A." Compe z  : tenOia ,ai atribuicia;', é '.para'•;:a . medida que: Se propõe  na  : forrna :,  do art: : 684 e: se .  processa  .na do art. 685; processo  a que .rião.: estão  i....suberdiná!.. : das as ' vistóriaS ,.. arbitrainentos],e inquirições -- ad . perpettiatn".,:,. Vila; prOT ., cessos ; tide. : constituem  . ações, ;pas i simples . antecipação  de provás, ....per'- tc-ncentes a : jurisciicão ' voluntária: 	• 	: :. .', 	' ; 	'':. 	; ..; .;;E, ; se. a Vistoria.;  : em rázdo da; • situação  .do inióVel,. ha de .:ser feita necessariamente em Betini,: seria contra o • principio .da econornia .  iiio•,:.  - CesSuál determinar  se •- que  : 'o '.processo  passe pare, o - faro .  da;  Capital; :' que, ; ' se expeça :precatória a comarca de. BeL ..im, Para que;  urna  vez cumprida;  seja  devolvida  -a, comarca  deBelo Horizonte. -  ' : Belo _Horizonte; 4 do  dezembro  de 1959. --; Gonçalves da Silva, pre-siden te; -, :einn:.Vóte .; --- Afonsó ',ages 	-- , relator:. -. • 1VIárcio Ribeiro: , 

o0o 
SERVIDÃO 	REINTEGRAÇÃO  ' DE POSSE E, CÓNERSSÓRIA' 'AusENqA 	COISA. JULGADA. EXTINÇÃO DA(SERVIDA0. IMPOSSIBILIDADE  , PE  DECLARAÇÃO  ,,EALPOSSESSO:RIA-- -; 

— A ação; de' -reintegração,„ de .posse de Servidão`, julgada , improcedente  1 por ausência  de provas, não configura,,,golskt.„..jult kácia. para A .  ação confessõria da mesma servidão. , • : : ; ' 7— Não cunrpre, ao .Juiz  ern nção,!põssessória, .julgár .  extinta , servidão. 	• 	; ; 	; 	• 	• • 

	

. 	; AGRAvO. 	PgTjgAD.  N.  '7:216 	;Relator:' Pea. NEWTON. 

RELATÓRIO   

Antõino .Chaibern „Maned :era ,. um dos :S6ciori componentes, da „: Socie-1 dadé Agricola :Palencia 1: São  José:,Ltda;: Resolveu retirar  se  da Socie-. "dade e, de kórdo -..-einn- os demais  ,Somos, .receeu, ern; pagamento, ,entre::;. • outros  bole; mile; area 'de ter.res:.;desn -ierribrada ',Ada ,fazenda.:Ago,:42sé;  • 'constituindo todo distint0 et-  a gap, deu  yo; nome.- de :laaenda, -•.3aata 1 403; 

MINP: /11. 4. 

Esta 	fazenda Sánta'4Zosa..-- teria sido, sempre protegida por uma servidão de  trânsito  aparente, instituida: há  mais  .; de 60 .anos, Por Anting 5 Ricardc, então senhor do prédio',..dominante :sólare 0 :prédio  li  fintrofe, fia ; ocasião : pertencente a Jose Guiniarães;CIA'' Silva. 
Isto posto:- ;Surgindo ::dissidio entre Chaibem-Mauad; proprietario dá "fazenda Santa Rosa, .e a. Sociedade Agricola ;Fazenda São ;Jose, coin •  relação  a referida • ;servidão, propuseram aquêle e  sua  mulher  'contra ;esta urna afião de rointqrrração de posse, ação. clue perderam os antp-. res em primeira e em segunda instância • ; , 
Diz a  sentença de:.:prirneira. instância, 'ern ;set; dispositivo: «Julgo improcedente  'a . presente ação, , por entender ,extinta a servidão de pas:: ; sagem do autor pelas • terras da ré, a partir da  construção  - da ;pêrca di‘ visória, nos térinos do ; art. 7097.  I, do Código. Civil;  e - nap; -ser 13, seu Pré-dio encravado».  A apelação interposta dessa decisão, pelos  vencidos ; negou' -provi-mento a Terceira Camara Civil do Tribunal de justiça de Minas Ge-rais  dizendo o acórdãe: • • 
«.; . • Os autores  pleitearam  o reconhecimento de ; Sua  quase  possesabre uma servidão de .trânsito . e de esbulho praticado pela ré: Ação 

meramente possessória; portanto  A sentença apreciou a-espécie, eXs.- 
minando-a, não sob o aspecto meramente possessório, mas entrando no . 
exame dó direito a aervidão,'Atie'Considerou extinto; de modo que tran- .; 
cou aos autores o apelp, a  ação  'confessórii : . .,Mas está ..fora . de Aúvida..; que .  os autores não provaram . a  pretendida  posse sabre o caminho». ' s • 

Em conclusão: «... Era pois  de todo improcedente o pedido; me-
recendo- -confirmação a 'conclusão da; sentença, embora  por  diverso  fun- 

Inierposto recurso. extraordinario, não :tomou o• Supremo . Tribunal 
conhecimento_ do' recurso . ; 	• 	 . 	; 

Em  novembro últinto, Antônio Chaibem Manad e sua mulher inten-
tararn contra a ;Sociedade Agricola  Fazenda  São Jose Ltda: ação  con-
fessória, corn fundamento nos arts, 698 e 702 do Código Ciyil.; 

E a ré .  opôs dentro do prazo ;legal, exceção de coisa julgada; 
; Alega a .  excipiente  ',grim a pretendida servidão se refere ao mesmo 

e idêntico f;  caminho pleiteado Pelos mesmos ..autores . contra a . mesma ré
na  ; reintegração. de , posse, acentuando qUe.c.a. sentenç a,.. na possessória, - «considerou inexistente  a  pretendida servidão>  • 

; Oa ; exeetos impugnaram . a exceção; assinalando , nag haver :identi-
dade : de  coisa  ou objeto entre a ação de reintegração de ;posse ,  e a .or-

. dinaria confessória, uma vez que . aquela diz respeito  ã. posse é  esta  ao 

: 0 Juiz julgou procedente a exceção, julgando ainda os autores ca- . 
recedores da ação 	 ; 	 • 

Agravaram  de. petição os excetos, contrzupinutando a, excipiente,, 
o Juiz .  den. a  sua 'resposta, mantendo a :  Ocisii(). , agravada. 

; Remessa, no  prazo ..• _Preparo, no prazo g' .o relatório. Ern mesa, 
para julgamentp. 

_Belo • ;Horizonte, 6 dezembro, 1959. 	Newton Luz. . 

- Adendo: .-- Cabiyel e mesmo ; o recurso de agravo de 'petição, :com 
entenderam - o relator ao  presente  agravo e .6 Desembargador Amílcar 
de Castro,  na,  apélaao n . 6 .387, da comarca, : de Etigenopolis, contra o 
voto jails do ;Exreo Des J Benicio. For:, vol..::146, -  Fag. 838). 
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ACORDA.0 
. , 

 : Vistes, relatados 	discutidos os presentes  autos. 	agravo 	.pet17. . çãO  a. 7.216, de comarca  -de ..ttajube.;; em 'clue  são agravantes  Antonio ,haibem Mauad  e  sue  mulher sendo: ..agravada  a ' Sociedade Agridele .  ,Fazenda 'Sae: Jose 	 gem disdrePancia de vote, ern , turma da Primeira i:Cãmera Civil do Triotriál: d& Justiça  do Jis - 
tado de Minas (4erais,--. intevando, neste, como parte  expositive, -  o:' reid- 

-Preominarinente, em denlircer od, agravo..' Labivef e ..rneSinp a; re,- •• curso . agravo  de petiçãe, ,  podia se enteriden na  apelação 6.887, . da comarca  de Eugenopolis,'::dontra p Veto; alias; , de ernifiérité ebes -. • J..- , 
(40. •ivor.; • ;vol. ;146; :,pag. 388). . Votou cem o, relater ' .o Exmo .:Des 'Arnricer. de Lastro.':'  : De meritis;, tee os : Juizes 	.acordam  •ern Oar,' também sem 'vac) discrepante,  provimento  do agravo pelas  razoes que se seguem: , 	- 

São • requisitos ': da ação de reintegração' de -passe: posse: do autor, 
turbação ou vielencie- pratitade pele  réu, : data  da turbeçaa ou violência; , , perde  da  posse 

'. A eçati, cepfessória que tem/fundamento  no  art: 102 do Cód. Ci-
. yil; dempete::  , 

«ao : dono. do ¡media dominante,  contra o proprietário do prédio ser- 
, 

: viente,.•pera .  pedir. •ao Juiz que' i reconheça  -a servidão 'legal ou conven-
cional» (Camara :Leal; •aTeoria, e Pratica: :des.. Aç ões»). -  :'• 	' • 

4 sentença -de -'primeira instância,' na  ação  de: reintegração de pos-
se,  declarando,  , na parte - ekpasitiv,a; 	• 	• 	• 	• 	• . 	. 

«extinta  a  servidão  de pasaagera do enter :  poles  terras'réu» ' : 
derniefeito,. como diz o acórtiá.o' gee.  julgou a apeleção:.:interposta  da 

«tranca aos autores o apélo  a fação confeseória». 	 . 
- 

 
Excedeu  se ;.0 Suit de .primeire • inStancia, :ine: ação  de. reintegração 

,- de •posse, ' julgando extinta a lervidãe.• Não :cumpre  ao Juiz  era,: açao 
liossessorm; meramente possesadoria . :julgar  extinta 6, serVidae. .'isse 'e 
próprio  - de .-rição iseryitudinária. Na  aged,. canteSaaria,.•pode  o red "O.Per, 
em  

, 
defesa, a: extinção •:de servidae."–, - que: a servidao  extinguiu , Ccoma 

pods o. 'enter, • na •negatória, prover"- que  a servidãoSe  extinguiu pela 
renuncia, 'desnap; eonlusao  etc Ja a enunciatiye''é 'pare 'proteger  ser 
vidão çonstituida Seii emprêgo maiS"coinUm. • :" ' • 

Mas .  o próprio acórdaci  esclarece depois,  considerando -não  provada 
a ; passe pretendida; que 	• 	, 

-.' «era, Pois; de ono improcedente - a  '-pedido, merecende., confirmação 
a : conclusão da. sentença, •embora Por diverso •fundemento»; 	, ' 

C- fundamento  diverso,  ern virtude da qual,  em Segunda instândie,- 
.;&e, onegou provimento a epelaçãe.dos autores, foi aiausericia,de ;prava da' 

' 	não provada a-  posse d que a '.-turma julgadora eonfiririan • sm., ; 
tença apelada, não fidende,.desserte ;.:trancade  a  porta  :para  a: 	: 

-. itudi3maria  -que:  os autores  agora  procuram exercitar.: 	•• 	-I. • • • . 
; • -• E,  por-, isso, 040 osimembros .componentes da turma-, provimento 
agravo,  pare  Julgar improCedente'e •exceção  de  coisa julgada e mender, 
em :consequência, se  prossiga na ação serVitudinaria'„confessória. Gus  
tas, na

,  
"' forma "'Oa lei,' Péla agrayade. 	 • 

. 	. • 	• 	: 	- 	•- :•: 
B .- 	dezembro, 1959.. 	Newton Lu; presidente g.'relator. 

rori94 49 idocertia, 	L4h.rfo Sank*, 	" 	' 	, 	• - 	• 	• 	 . 
-  

SEGURO — CONCUBINA BENEFICIARIA -- NULIDADE — Ali-:  
SRNCIA DE BENEFICIÁRIO — .APÓLICE  A ORDEM — FILHOS 
RECONHECIDOS, — SEGURO COMO ALIMENTO 

—  O seguro ingtituido por homem .casado em beneficio de 
concubina é nulo, de vez que se  equipara  a doação proibida. 

A apólice de seguro que não tem designação de outros 
lysneficifirios e cnnsiderada h ordem, cabendo o 'seguro, metade 
ao ciinjuge sobrevivente e metade aos herdeiros 

, 	Filhos nascidos de concubinato e reconhecidos pela se- 
guradora, ‘ instituidos como beneficiários, receberão  o seguro 
como aliniente. 

APELAÇÃO N , 16 . 719 	Relator .Des HELVÉCIO RO SEN- 
BURG: 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 52, acrescento que a  sentença  julgou nula-  4 . 
; cláusula que instituiu beneficiária a .concubina e. determinou que .  6,  se-
guro total fosse pago aos ..auttros beneficia'rios, a titulo de alimentos 
-' • .D..'Francisca Carvalho. Seabra, espôsa legitima do •- segurado fale 
calo, apelou  da sentença, pretendendo . o beneficio,. porque Proibida á 

'liberalidade a concubinad direta 'ou indiretamente, através de terceiro, 
einno o filhó  adulterino  (arts. 1.177, 1.474 e 1.720, do Código Civil). 
Recurso  regular: 	 • - , 	, 

.• A d. Procuradoria Geral é pelo desprevimento. A  revisão  do Exmo. 
Pes. Edésió Fernandes. 	 • 	' 

Eelo  Horizenté, ' 16 de novembro -  de 1959. 	Helvécio Rosenburg; 

A- CORDA.0 

Vistos, relatados e discutidos êStes autos de apelação civel n. 16.719, 
da comarca de Lavras; apelante Francisca Carvalha Seahra e apelados 
Ivone Vieira de Melo é seus - filhos . menores, ncorda, poi votação unit:. 
nime, , a Terceira "'Camara Civil do Tribunal de Justiça do ,Estado de 
Minas Gerais, integrando  'neste o relator-ion de fls. 64, negar - provimento 
is apelação, , para confirmar  a decisão .  recorrida,. Custas, .na . forma da , 
lei  

Precedeu com  acerto  a Companhia de Seguros, consignando. em Juí-
- zo AA forma do art. ,318, 'I.' II, do Çódigo, de .Processo Civil, it :vista 

	

." das reclamações das  interessadas 	• 	 1. 
Edmundo Seabra _Celebrou  com  a consignante um contrato de se-

guro de vida de sessenta  roil  cruzeiros e indicou , como  beneficiaries, 
' «Ivone  Vieira de Melo e os filhos do cesal». 0 segurado Veio a falecer 
a .29 :de janeiro - de 1958..• 0 seguro foi reclamado  Delos beneficiários e 
poi. D. Fraricisca  Carvalho  Seabra, esta, na qualidade de spa legitima 
esposa.  . . . 

Por fôrça do, disposto nos .arts.': 1%17T e 1.474 do Código  -..Civil, a 
clausula  que beneficia; p. Ivone Vieira de' Melo _não tem  validade  por-
siae, embora  não seja ' IiMa doação, a ela se  equipara como' liberalidade 
preibida. • to seguro instituide Per  homem "casado  em  beneficio  de-don.- 
eubina • 6'. , Sendo • nesfm, a : apólice de  seguro que não tdni. desig-
:nação ,de outros beneficiários, .6 :corisiderada'.it ordem, cabendo 0 segu-' 
ro, metade ao cônjuge iohroviyentó -,6 . .i. outra aos herdeiros;' inexistin- 
4Q1 ?vim, degondentea#  integralpentei  Q  conIuge. 
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Mas, outros" beneficiários foram instituídos 	os • filhos nascidoa do concubinato e reconhecidos Pelo faledido. Ora, .existindo  designação 
de outros beneficiários, e Válida quanto 'a éstes, que  receberão  -O -seguro como alimentos..  

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1959. 	Helvécio Rosenburg, presidente e relator. -- Edésio Fernandes, revisor. e 
Fol voto vencedor, ,como vogal, o Exmo Des Lahyre Santos. 

o0o 	 

CHEQUE  PROTESTO TARDIOFORÇA EXECUTIVA --- 
PRESCRIÇÃO NÃO ALEGADA „ 	, 

Não  é . 4) protesto que reveste o cheques  dos requisitas para valer como dívida líquida e certa, permissível da ação exe-

- Sendo a prescrição medida de ordem pública; dela só co- 
ziheoo o Juiz se alegada pela parte. . , 	, 

AGRAVO DE 'PETIÇÃO N. 7.073 — Relator:. Des. PONTES DA • FONSECA. 
RELATÓRIO 

Marinns ,Hoet, como portador do cheque n. 211:. 024; .pagáver nesta 
praça., datado de 15 de maio de 1959, no valor de Cr$ '30.000;00, e • emi-tide  por  «Agave Plantas  Ornamentais  - Ltda.», estabelecida •com - mercado flores, a rua Tunis, ' esquina da Avenida Amazonas 'e rua Curitiba, 
corn fundamento no art. 1. 9  do' decreto-lei n. 7. 661,•-de 21 de junho de 
1945 (Lei de, Falências), • requereu  a citação da referida 'firma, para os 
fins do art. 11, § 1.9, da dita lei falimentar, e, satisfeitas as . demais 
formalidades,--fôsse decretada a falência da mesma, por estar caracteri-
zada a sua insolvência. • • . 

Declarou.  o requerente que vendera ao Dr. José ,de Castro Ferreira, 
residente' nesta  Capital, um dos seus SÓCIOS, uma partida; de Cr$ •  . . . 30., 000,00 .de batatas de AGládiolus», (Palma de Santa Rita),- recebendo . ern pagamento o mencionado cheque, a- cargo do Banco Mineiro da;Bro- - 

Aconteceu, .éntretanto,. que o aludido cheque não foi pago pelo Ban-
co' sacado, per insuficiência de fundos, tendo sido levado a protes to, put 
data Cie 31: de julho de 1959 (fls. 5)  

0 suplicante, segundo' declarou, deixou de juntar a prova exigida 
pelo art. .9.9, n. • III, da Lei, de Parencias ;  por ser 'credor  civil E' pro.= testou - receber  do, Dr.- José Castro' Ferreira a importância que faltasse• 
para o integral 'pagamento do seu crédito, caso não .  a , receba da. firma , requerida' (fLs. 2) . 	' 	- 	• 	. 	 • 	• • Indo .a  conclusão , do -MM. juiz êsse requerimento, .o magistiado o 
indeferiu pelO despacho-de • fls : 6v., pelo  motivo  de que dito cheque fora 
levado - a protesto 75 dias depois de emitido. Não • se protestara, põis, 
no prazo legal de 30' dias. Se o protesto -- disse -o  Juiz 	comprova a apresentação no  prazo previsto no art. 4.9  da Lei: do Cheque,. com. 	 . 
sua modificação posterior. 

Nessas • condiçaes, nos  termos  da alínea do art.' 5. 9  da- mesma Lei 
de . Cheque, perdeu o documento de fls. 4 o  vigor  executivo, ainda que 
contra.- o• emitente: • "E a inicial  foi indeferida por, não estar instztída"' ' . corns documento  que,  nos tênnes do dispásitive. que layoCal  da 10 lessp-: 
01/14 dirdt9 09 PapariP19149 tal4agia, 	- 	.  
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: Pena decisão, ern tempo: oportuno, foi interposto ... agravo  de pett• 
cão,  na forma do: art. 19. da Lei de Falências. '.. - Minutado  : 6 preparado 
o recurso ern tempo habil o MM. Juiz manteve o. despacho.‘agravado, 
nos  t8/1/109 1. do 'Sea despacho • de'. fls .• 18, e'sübiram os 'autos  oportuna 
mente • a êste-Tribunal, onde receberam também o ,  devido ‘.Prepáro. 

.A Procuradoria  Geral opinou,: a fls. , ,24,  pelo provimento  do reeurso. 
'Ern Mesa,- para. julgamento. 

. Belo ." Horizonte,  2 .de dezembro de .19.59. --Pontes , da 'Fonseca, re,  , 
latór. 	 - 

A. G• 	R D. (*) 

Vistos , .relatados e discutidos 'Oates antes de agravo n.' 7:073, da 
comarca 'de Belo Horizonte, comp agravante :.Marinus Hoet e agravada 
a firma «Agave Plantas Ornamentals Ltda:>›, acordam  Os Juízes da 
Quinta ' Camara Civil do ,Tribunal. de  Justiça  do Estado de Minas Ge-
rais, por unanimidade, kntegrando no presente o relatório  retro, em dar 
provimento ao reçurse,. com a reforma  da decisão : agravada, •e, conside-
rando :o agravante' como parte legítima ad causam, ordenar o .conheci- - 

mento do  pedido " nas "condições  em que foi êle pêsto; e se a decida como  
de  justiça,• cumpridos os preceitos legais e as  regras  de  direito  que 111(6 
São. .: -normatiVas  e o  cerhandam. • - Custas,  ex lege. 

Decidiu, em • sinteSe,  o -..despacho  agravado,  que o  portador  de um 
. cheque; cujo protesto: per falta de pagamento, ou  inexistência  de fun-

dos, não Ad tirade no prazo legal, não pode requerer a falência do de-
vedor, porque em tal hipótese -deixa....• de haver um título  capaz  de au-
torizar a ação executiva prevista no art da lei falimentar. 

O protesto tardio .-não prejudica o. direito do credor e portador do 
cheque, desde que  este  não esteja 'promovendo ' ação regreSsiva, mas 
sim direta centra o emitente do: titulo  vencido e não pago  O pnoteste, 
na hipótese  vertente ; • mesmo seródió; teve o fim precípuo de  fixar  a 
impontualidade do devedor (art.. 11' da Lei .  de  Falências), legitimando 
o pedido. : No caso, foi só  esse  o  objetivo  do  protesto  fora dos ao  dias 
legais  

A . sua obrigatoriedade, dentro desse período á matéria - de indaga-
ção, quando a .ação se dirige em via de . regresso .contra • sacador, endoS-
sadores .e avalistas, - como cautela que, .omitida, redundaria ern decadên-
Cia. do direito do titular.  

• 
 

No caso sub judice, a. 'cobrança é do portador do cheque contra cf 
. emitente dêste. Pela legislação .anterior A. lei n. 2 .591;' de 7  de  - agosto 

de 1912 (Lei do Cheque),  e que, não  apresentado  e -nem Protestado • o' 
Cheque - no prazo legaL a ação cambial não .tinha lugar, ainda que con-
tra o emitente e seus. avalistas: «Atualmente — diz Cunha  Peixoto .•=, • ; 
a  doutrina e. as -legislações inclusive a brasileira, são  unanimes  no sen- ' 
tido de  deixar .intacta  a responsabilidade  do emitente, , mesmo  pa, hipó- . 
tesë -.•de o' titulo s ter  sido apresentado -  depois  do  decurso  do -  praz.o»... (ud 
'Cheque>.>," ,vol 1/249,-25.0; n. -245) 	' 	. ' 	. 	• 	' 

0 art ..' 5.9  da Lei da -Cheque fixa a  situação  que. resulta .para ..'.o 
portadór  de,: cheque que  .e  apresenta  fora do :  prazo; nela não  está. incluí- • 
da a, perda--do: :  sea direito  contra •o emitente,  por aquele fatio . A .  restri-
ção prende  se .tão, só  quanto ao .regresso contra saeador, endossantes. e- ' 
seuar  respectivos avalistas-. 4. 	 • 	• 	 • 	• 

0:,:Tribunal de  São •,•_pa,..,1,-, já decidiu -que  «o,protesto do cheque, da 
mesma  forma ciu a cambial  cuja . lei ao cheque se aplica, jamais  e  ne-
cessario contra 'O • devedor  principal,..menos  ainda para  dar direito  a via 
executiva,,'senão ; apenás- contra . aqueles  que  possam vir  a. ser:demanda,r, 
dos . .• or  ação regressiva» ., (Re*. For 85/689) 
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A ação  executiva  contra o emitente do cheque é de cinco  anos,  es • teia  ou tilão protestado
' 
 segundo (5 entendimento de Cunha- Peixoto (op. cit.., pág. 267) . Não 6, portanto, o  protesto  que reveSte‘ o' cheque dos í requisitos para valer -como título de dívida  líquida e certa, permissível da ação executiva. ' 

d • Por outro- lado, , não podia o Juiz tomar conhecimento da prescri-cão, que nab foi invocada pelo réu. Sendo uma medida de  ordem Pu  blica, da prescrição só conhece -  o Juiz se alegada pelo Prescribente. , De conseqüência, se o devedor citado para dizer  sobre  'o pedido de sua  fa  lência, baseado em uma divide prescrita; deixar de a  invocar, não tem , o Juiz outro remédio senão decretar a falêntia. (Miranda Valverde, «Com  a Lei de Fal.» vol. 1/57) - 
Belo Horizonte, 3 de dezembro de 1959. -- Cunha Peixoto, presi- , dente, com voto. 	Pontes da Fonseca, ,relator. — Paula Andrade, vogal. 

oQo 
PROMOÇÃO 	QUADRO DE ACES SO DE OFICIAIS MEDICOS --- POLÍCIA MILITAR MANDADO DE SEGURANÇA CONHE- CIMENTO E CONCESSÃO — TEMPO DE SERVIÇO COMO CON- TRATADO E EFETIVO 	IMPOSSIBILIDADE DE . SOMA  — VOTO VENCIDO 	- 

A promoção- de oficial médico incluído no quadro dá acesso sem intersticio legal, segunda 9,- Regulamento de Pro-moções da Policia Militar, viola  direito líquido e certo do im-petrante, com requisitos para tanto, que não tenha no mesmo logrado .inclusão, -fato ãsse que autoriza ' conhecimento e con= cessio ,do 'mandado de segurança. • 
O  período  de serviços prestados como  contratado não pode ser adicionado ao tempo posterior It efetivação no cargo 

	

do oficial médico, Para fins de promoção. 	 ' —  V v Mandado de segurança não tem por ' finalidade apenas discutir teses ou declarar direito, por ser meio de ceer-, ção que pressupõe a violação de um direito individual, claro e preciso, pela  autoridade pública. (Des. Márcio Ribeiro). 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 689 — Relator: Des. HELVEIO 	 - 
ROSENBURG. 	 ' 

RELATÓRIO 

0 Dr. Altair Luiz Camargos, qualificado na inicial, impetra man-dado de segurança para tornar sern  efeito-  o  ato do -  Exmo,..  Governador do  Estado que • promoveu; por •merecimento, ao paste - de  tenente coronel médico da .Polícia Militar o Dr. Aldemir Brant Drumond. 
'Alega que, de conformidade earn: o Regulamento  de  Promoções ,  dos . Oficiais,  as  promoções  são feitas por antigüidade . e merecimento,  veld, ficado o interstício minirno, no pôsto, de um  ano,  para  aspirante  re Se- 

gundo  tenente, e  de 2 anos para os demais postos 
O 	

. 	• 	• 
promovido,  na  data da promoção; pão contava corn o interstício . 

mfriirno, de dois • anos; no -peosto de major efetivo, pois- a sua efetivação neste pôsto verificou-se a 18 de outubro de 1957. 	. 	• 	, .•• 
A  autoridade  coatora

i 
 prestando informações, salienta que a recla-

mação • iteria sidó .xnelher dirigida centra o, nto: da Comissão de Promo- 
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cóes, clue é  a  autoridade competente para organizar as respectivas  lis 
tits. Demais, tratando-se de  promoção ; per mereciMento, descabe a se7. 
gurançá. Diz, ainda, falter razão  ao  impetrante  quando  sustenta não 
ter ocorrido, no  caso  o interstício porque  a contagem -de tempo 
se deu de conforruidaire' com o que • dispõem as leis 'ns. 1.520 e 1.601 

decreto n. 5.220. 	 ' 	‘' 
O  Exmo: Dr, Procurador  Geral -opina pela denegação. Peço dia. P. 

gste relatário, , inicial  as  Informações  do coator 'e o parecer  da Pro-
. curadoria Genii. • - • 

	

. Belo Horizonte, 28 de setembro de 195D. 	Helvécio  ,Rosenburg, 

A .0 R D. At 0 

, Vistos, relatados  e  discutidos gstes autos de mandado de segurança 
n. 689., de Belo Horizonte, impetrante  Altair Luiz Camargos  e  coator 
Governador do Estado, acorda la- Tribunal de -  Jn4tiça do Estado de. Mi-

. nas Gerais, em Camarás Civis. Reunidas, integrando  neste  'o relatgrio. 
. de. fls.• 38,  vencida  a  preliminar  de incompetência, contra os: votos do . 
relator e revisor, conceder • a Segiirança impetrada, contra o veto • - do 
Exmo.: Des. : Mimi° Ribeiro.: Custas • ex-lege. • •‘ - ' 

Decidiu a . maioria dos - - Juízes presentee pela competência das egré-
gias • Câmiras. -Civis Reunidas' para.  conhecer . de  ambos  . :os fundamentos 
da segurança, poi se -  tratar 'de atos entrelaçados," em que a decisão de 
um envolve,.forçosamente,.a do. outro  

O mecanismo Para  a formação do quadro de acesso '4 o seguinte: 
Segundo o decreto-lei n. 1.601. de 1945 	Regulamento- de Promoções, 

as promoções . -na s.Policia  Militar São feitas por Antigüidade, mereci7 
mento e bravura: Nas duas primeitas'hipeteses, diz o artigo «Para 
promoção:,, quer por antigilidade, quer por Merecimento, .6, mister" que o 
candidato possua  e)  interstício minirno,  no pastio; de um ano 'para 
aspirante e segundo  tenente  e .de  2  anos para os denials -postes».,:- Para -
a apuração 'dos  requisitos eriunieradoS no art:. 7. ..9  e outros, 0 Regula-
mento entrega essa . tarefa a uma  Comissão; de -Promoções . Essa: Co-
missão organizará o :quadro de  acesso ; • no  qual serge • incluídos todos os 
oficiais que  integrem oá, -requisitos legais  as  promoções quer por: anti-
giiidade. quer 'por mereeinnento. • . • 

E? indispensávela inclusão do  oficial  no - quadro  de  acesso para .ser 
premovido.. Somente depois da Organização  desse  quadro é que • o Go-
vernador do -:-Estadó Procede as 'promoções, nos' meses de abril e:,Outubro 
de  cada érin,: com livre . e,:scolha dentre ' os ,candidatos, incluídos . no refe-
rido quadro, .ern ease - de • merecimento  e o. mais antigo pOsto, ern' caso 
de d  promoção 'por aritigiiidade: . ' • "... 

Por •ocasião das promoções  de  abril  -do corrente ano, a  Comissão  de 
Promoções- organizou -::o quadro •de  acesso para promoção  ao posto  -de te- 
nente--,coioner'inédico,. incluindo nêle :CI major ,  medico  Aldemir Brant pru- • 

- mond, que não -.tinba.! o intersticie . legal Cle--• 2 anos Esse- facultativo in-
gressara na '.Polícia. Militar como capitão médico contratado, em  6 de , 

. junho,  de 1951•;: teve:';seu contrato renovado, como major medico, em 28 

. de  janeiro  de ;1956, é se, foi efetivado na carreira e-'no dito, pOsto d e  
major; inédiCo a.'28 de outubro de 1957:. Portaiito  i. partir  da  • data em 
clue' foi'efetiVadó  na carreira e Po:.Pósto que ocupava nãO, contava êle, 
data du' Prernoçã,d - 	21 -  de abril de 1959, — 'com o interSticio ;rninirno 
de a: anot,' ,no.:PôStO de major  efetive • 	 .• 	 ' 

A '-'CoMisião'-- Promoções, entretanto, para  inclui  lo no quadro de 
acesso, valeu  se do  penedo  'Anterior A 4 riva efetivação"; vale dizer, do pe-' 
riotiQ  ,em d que esteve• .prestando : serviços .:como eonbratad.  0  A soma -de 
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.duas quantidades heterogêneas- não • era :possível: período  de  contrato coal  período de'efetivação. Isso não  era :possivel,, porque  'a Sitiração, 'dos contratos  de services médicos, situaçáo  anômala, foi muito  born, anali-'sada na menaagetti enviada pelo Governador 'do : Estado  a  Assembleia LegislatiVa acompanhada  de um • projeto de lei regulando  a espéciei cA.• 
lei 'federal n. 192, de 1936,' que organizou; pelos Estados e pela: União,

•.as, Polícias Militares, considerando  as reservas do  Exercito, estabeleceu 'ern seu artigo 8. 0  que «a nomeação' de ' oficiais 'méclicos'dentiStas;':far-
macauticos e veterinários obedecerá,  ordeal (16' 'elassificaçã' o  emcn-curso»..,  

Em vista dessa:exigênciá, a partir daquela data, não mPis se fize-
,/ ram - nomeações  dos Mencioriados. . oficiais, sem que precedesse  ',a  con-curso,  camp no caso dos ,eirurgiões-clentistas. As vagas que se. abrem Vêm sendo preenchidas • mediante Contrato no -pôsto  inicial da 'carreira . on por meio:de , renovação  de contratos,' quando se trata' 'de, acesso .aos postos superiores. 

A irregularidade dessa situação, todavia causa sérios e continuos 
transtornos à Administração, dando margem reclamaçõeS: de oficiais 
efetivos; que se julgam prejudicados pelo Acesso de  colegas contrata-dos, além de  tumultuar por completo os quadros. do .Servico de  Saudei- Cabe .esclarecer que já se procurou examinar a possibilidade de efeti-vação , ' classes,- oficiais, diante. do 'que. dispõe. a Constituição Federal art 

. 183, item " II, :pela qual: foram considerados estáveis  os fmicionários ,' Ofe- : 
tivirs  nomeados sem concurso, depois  de cinco 'Mies de eicercieio-

Estudou  se, outroSsim, o aspecto  criado pelo art, :35 do Ato das .Disposições • Transitórias,. que -de fornia • expressa considerou, estáveivpos funcionários -  contratados que tivessem Mais de 10 anos de efetivir exeir cicio. Em - ambos ós casos; porem » pronunciou-se desfavoravelmente' o Departamento 'Juridic°, que em outra oportúnidade se  manifestou ' ainda . inteiramente' contrario  a manutenção da anormalidade do  contrato, ta-xando-o de  aberração jurídica.- 	 ' • 	,  
pois,  de absoluta. necessidade  "Seja regularizada essa situação anômala, quer no tocante  aos contratos h,_•rcistentes, como se expôs, quer principalmente para .  que • se processem dentro das , normas , legais ' as '"no-meações futures...», : 	• 	- 	 - 	• . • 	• 

Militar 
Corno se  vê  a Administração e o próprio Comandante  da '.P•olkia, ' reconhecem  a situação irregular' surgida  earn 4:)s contratos de 

Médieos, taxada d aberração jurídica" pele  Departamento •Juridico;:do Estado ; situação anômala que necessitava ser regalarizada. Dal, : :o con-curso  a tine se submeteram, dando  ensejo  as  efetivações ' nos - . ,respeeti- 

0 Sr. Comandante Geral reafirmou essa irregularidade, ao certi-
ficar a .fls.: -«Os oficiais 'Medicos contratados  nunca tiveram -seus ''no-mes, figurando nos quadrcis de acesso elaborados pela Comi ssão- Pro-moções de  Oficiais ; Irma  vez que os. mesmos 'não concorriam, por - fõrça • de lei,' as  promoções Com • seus colegas .efetivos».-, -R amda mais  «Nag 
há: texto legal , quo . defina' gárantia, deveres  e Prerrogativas de  oficiais médicos contratados». • • 

Quer dizer Corn isso que  os médicos contatados não tinham,  em lei, 
garantiae, deveres e'Lliern prerrogativas de oficiais. Ora, se essa situa-. 
ção eia irregular, ilegal mesmo, como computer, para efeito de premo-
cão, o tempo em que' o medico esteve prestando  serviços à Policia Mi-
litar corno contratado ? Tempo vencido em' conseqüência de uma aber-

' ração .  jurídica? . • ' 
Pela exposição feita, -valendo:-se .dos elementos da própria Adminia, 

tragic); evidentemente, a  permanência  de  oficiais médicos -contratados 
„  
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constituia • situação  ilegal, portanto, como bem :salientou o Sr; . Pomanl, 
dante :Geral, em  outros - .termos, _incapai . :de; gerar,direites. • Não .se po: 
dia, no . tocante  à Promoção, Sornar-se tempo de contrata tom tempo de • 

. 
 

efetivação, porque, .Como .e .sclArece o  Sr  Comandante Geral, es medicos 
contratados jareais. foram 'it -winkles no • quadro  .- de •  ' acesso, por faltar-lhes 
direito  à  promoção, equivale dizer, eram ciyis com, apenas, honras ini. 
litares.  

A  inclusão, pertanto,. do:neme •  ao Dr. AldeMir no quadro de acesso, 
em virtnde  da inclusão desse  tempo - extravagante no seu  efetivo exercí-
cio, foi ilegal'. -.0' impetrante tem direito 'de' ver organizado outro ..qua • 
dro de  acesso com ..a inclusão 'dos nomes dos majeree 'té- 
nham comPletado.: pintetstício legal 	• - 	 • . 	 . 	„ 	 , 

Belo Horizonte, .4 $. de  novembro  de 1959., 	. Costa e SJlTa, presiden,. • 
te — Helvécio • Hoseaburg, .relator, vencido na Preliminar. : 0 ato,, da 
Comissão  de 1.3roinoção .  éstft. ;sujeito it apreciação da .Justiça.de. primeira 
instância. Márcio • Ribeiro; vencido  O mandado de" segurança não 
se  destina a apurar as  irregularidades  do . direito alheio, mas a ser  exe-
cutado  em favor 'do. impetrante', a que se • reconhecer ' direito «líquido  e  
cento». _ Tratando-se de promoção por . merecimento, só existiria direito 
líquido e certo  a  -promoção  se,  apurado Cr•merecirgento na classe ;:: a pro, 
moção só pudesse ser .  AtribUida ao impetrante,. com -exclusão 'de tedos., 

- 
 

outros oficiais  Ord; ale -  não alega isto, e, na  verdade, não demonstrei 
'Aire tenha': qualquer requisito :para ser .promovido ; ,salvo  o' .do art. .7-.7, 
letra «e»  Embora possua  o interstício de 2 •2anee, nap  conseguiu classi- 
ficação  no  quadro  ;clue Inipugna. 	 • ' . 	. 	. 	, 

Para .  novo - quadro ou lista suas possibilidades seriam ainda :mais 
remotes, poiao.,promovido, 'Dr. Aldemir, a! 18 de - outubro ultimo, . per •- 
sua Vez, completou o interetício come efetiVe. '‘Mandad o.. de  segurança  
não tem por finalidade apenas discutir ,teses ou declarar o direito é 
meio de coerção, que pressUpõe a  violação . de nut -• direito indiVidual, • cla-
ro e precise, pela.autoridade,pública.... • • 

o0o 
. 	, 	• 	 • 	• 

ÇQNSIGNAÇÃO.;EM PAGAMENTO ACERTAMENTO  DE  CREDITO  
1.:SCAPINNNTO 	 • . 	 . 	.  

— Em  ação  de consignação em. pagamento é descabido dis-
cutir  questões • que: infirmam  a certeza e • liquidez da divide. . 

V.v. f' Na • consignatória, com rito ordinário, 
da a  discussão  de  assuntos relacionados -  con.f.'0 pagamento. 

- 
APELAÇÃO CIVIL N. -15.343 	Relatores: Des. NEWTON LUZ. 

(apelação) 	Des. JOÃO. MARTINS (embargos) ;  

REL ATORI O  
, 

Manuel : Justo de Oliveira aforoir, perante  o  Juiz  de Direito, 
Vara Cível 04: Belp : ., ação_  de  consignação : ceriitrá Maria : 

Matilde Felix.: Alegou que:lhe alugara urna casa  de moradia: Pot -  dots 
mil e  oitocentos eruzeiiba ,  mensais  e  que  a despeito: de. proibição legal„ 
foi o , preço 'aumentado para tres mil 6:: treentPS,':n...,;q114:. Se 'aCoMedou',.. , 
‘até que yeio:a,ficar ciente ser  vedada por  lei a alteïbCão .; 

Recnsa.-se  a Senhoria a  receber :0' aingtieV.eeçojinailo' do ilícito  acrés-
cimo, : dal, a ação: 	 : 

Defendeu  se a re O  novo aluguel :l tent' :  Swy:yaz:de':de  ser  em Cláu- 
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rditisibretyptrrp,TA. unlitrok:. 

sula constante de  contrato  de locação que trivarani,'extinto,.pelo prazo, 
: o qua agasalhava  menor  aluguel ,e, ce qualquer Mode, era-lhe. licito  P .  

aumento em fôrça do. que faculta a lei '3.085, nos ;sells artigog, -4.4. • e: 5. 
. 4  por isso  nega-se  ao recebimento do preço 'antigó, 

. A ação foi julgada :Improcedente e o A . apelou " Recurso  em  
moa  autos autog 	rievieão: ' 	 :•• 	 • 	 • 

; Bag Horizonte, 8 de setembro de 1958. 	Aprigio Ribeiro. 

AC4RDAO 

Vistos, • relatados e  discutidos  os presentes  autos de apelação n. 
da comarca  da .Canital em que é• apelante Manuel  Justo  de Oli, 

.veira,;aetido apelada Maria  Matilde  Félix, acordaM. 'contra' o  voto  do • 
relator, Des. Aprigio Ribeire, • integrando • '-neste  ó relatorio, em negar 
provimento à apelação, para`confirrnar, como confirmam senténca. re- 
côrrida,. ,por seus Andamentos; em  primeira  -turma 	Segunda  Cttma- 
re Civil do Tribunal- de  Justiça  do Estado de Minas Gerais. Custas pelo 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 19.58. 	 Ribeiro. presi- 
dente-'e -.relator, 	Newton Luz, ,redator  do  aardão, 	"João Martins; 
vogal, 

RELATÓRIO DOS.  EMBARGOS 

Manuel  Justo • de Oliveira á inquilino de Maria Matilde Félix Ten-
. do ri  senhoria entregue  a .cobrança dos," alugueres ao Banco de • Minas 
Gerais, nit° quis aste  estabelecimento  • receber alugueis  .atrasados  sem 
pagamento: de,,Jrirós.' • - • . • 

Tentou o inquilino Solver a divida dintamente  com  a locadora; e, A, 
. vista' de" recusa  desta, promoveu  consignação,  • porérir pleiteia oue'e alu !  • 

guel seja o de anterior  contrato firmado pelas partes 	Cr$ 2.800,00; 
e não o one foi majorado — • Cr$ 3.500,00,' em segundo contrato. 

'A  ação  for- julgada  imprócédente. 
O  acórdão - de fls confirmou a sentença, mas rêle se diz que vetou 

vericido:b "Exmo.' Sr. Dag. A.prigio Ribeiro, que  não escreveu' gen.. voto. 
Manuel Justo de Oliveira opôs  embargos  ao acórdãe, cam apoio no' 

voto  vencido,  e o :recurso - esta  em ordem e conveniéntemente preparado: 
Oportunamente, forneça-se copra deste relator°, do .aoordão e dos 

embargo  ao  Exrno.' Sr; • Desembargador Vogal. • 'A 'revisão. •• 	 ; 
'Belo Horizonte, 4 • de -dezembro de 1958. -- João Martins. , 	, 	 . 

,AC ,ÓRDA0 

Vistos, relatados e‘ discutidos Astes autos de embargos na 'apelação 
"n. 15.343,  da comarca  de Belo Horizonte, -ern'. que e embarg-ante Ma-
nuel  Justo  de Oliveira 'e -  embargada Maria  Matilde  • Félix, acordam,  em 
liessão dá Quarto Camara 'Civil de  Embargos, desprezar os embargos; 
para manter  o acórdão de -  e condenam o ernbargante ao pág -imen-
to dita custai. Assim decidem; porque em consigriátória '6 descabido dis 
Cutir questões que infirmam a certeza e liquidez da divida. Para 01)- 
'ter sua pretensão.; ,o cOnsignante  deve  estar'; armado  de direito em deso,- 
nerar-se da  obrigação  decorrente de crédite do: réu, sem; que o refer ide 
direito necessite  de acertamento judicial • . • 

Ora, nit espécie; o embargante pretende discutir sua  relação  loca-
ticia e quer a  declaração  de nulidade de um  contrato, para  em ,:8,e814144 
obter aprovação Para o .depóskto. ." " ' • 

A . - 
'•• 	 • 	 • 	 • 	 •,• • 	 , 

Foram votos discrepantes os dos Exmos. Srs Des'. Aprigio Ribeiro 
e g Cunha  Peixoto. 	 ' 

,Belo Horizonte, ,  20 de fevereiro de" 1959: 	Mário Matos, presiden- 
te. —;João Martine, relator. — Onofre Mendes, 'vogal. 7 .Melo  ,Junior, 
vogal. — Cunha  Peixoto vogal,  vencido, de  acordo  ocin -0 voto anexa, 
devidamente autenticadO. 7-  Aprigio  Ribeiro, Vencid6 , .E.  recebia os ern-
barges, ern plena  harmonia  aos fundamentos e conclusõE's dó voto  do 
Exmo, Sr, Des, Cunha  Péixoto. 

NOTA$.:.'T.AQUIGR.AFC4,4 

	

. 	 . 

- , -0. Sr. - DeseittbárgádOr .FresidenteE.: :--,Este  feito foi adiado a  pomo 
(16:.Eicirio: Sr, 'Rea: ',On•ofre 'MendeS.. - Na filttinitt::"assentada;. bS einincri-;; 
tee Des..:•••Joãó 'Martina e Aprfgio  Ribeiro desprezavam  e  recebiami'' ,ber 

: 
 

embargos ; respectivamente  P co  ao  Sr Des Onofre:Meridés ' que  pro  
fira  o  seu voto. 	• 	• 	• 	• 	••••E! 	: 	 ':E , 	• 

I 	O. Sr  Desembargador  'Onofre  Mendes 	E .  Presidente,  , data ,*.enia 
du. eminente Des Aprighi . Ribeiro,  &stiles° ,  os:.: embargos: 

A : argumentação ••• des partes me  convenceu  de quey,o . autor  con- 
signação .: nãó: tem  direito Houve tuna' Protrogação .  de: contrato,  c ver-
dade que • avençada  no . mcarrio:dia de  termino  do  contrato :•-• ;F_I§Se ajuSte ..  
estatuiu  -Os ' alugueres  de acôrdoElcom -  o: noyo .  contrato  ...' Este  aumento  ti- , 

	

:Ver,E' ..baSe: legal, • por 	trator. de  uma viuva,  a Preprietária. • • 	 . 	. 	 ;. 	 .. 	• 	. 	, 	. 	. 
: Embora, :OM': 6, devido atirêço ao:votO:dci eminente  • 'Aprigio  Ri 

beiro,: não :eneontrei . ,:inetivbe::,Para.' s a modifies.944:.'do . j•Olgarnente --..: Des-. 
prezo  os : énibarges„ :'•": :.'" • -,i ; . • • . • 

O Sr.' DeSembargador ,  Melo Junior 	Também desprezo  os ,:sm-. 
bargos  
: 0- Sr: Desembargador  Cunha Peixoto 	 'venerando  acór 

dão, dando pela improcedência  •da  lação  :de' consignaçãO. de pagarriezitu 
pelo fato do autor haver' consignado  os - alugueres  antigos .e: não os 

"-Por ..snevo .,Econtrato,,l,proclama  a tee .:deE; que esta açã o. não- com-
porta  discussão sobre  .EE a' :•sidistOncia : das obrigações  eXist-ntés:• 'entre  as 
partes  

, Estes  eónceitos  estão  de  setirdo  com  a  doutrina que versa Stake a:. 
ação  de E .consignação :•.: .:Na 'Verdade,/. Sareillei ja  ensinava que  se trait*: de 
«tine rçssotrica .extrêMe  que  ne doit êtreadridse 'One três pircimenieu ,;. 
Set/rent» (áll,Obligati -on»,••Pág'.; 40;:n.:: 50) :A S-mr turmo, lecionava Lau 
rent áTant- qUe ... 	 liquide  ; le ,  ebiteire ne pent pas fa 
re, :eV:oh-es réelles».: 0 .(Droit 	 pág:: 183; b.: :55). 

E 
 

No  mesmo  Sentido,.Menties•IPirnente4 «Recurso extremo ,- que só devo 
set admitido  muito  •parcitheniesarirente;-•'oZ rdePósito  de  pagamento  quer • . 
emne •instittito de  direito privado quer  na Cud": expreSião' ,  procesgirál; ex-
clui  as  questões  de  alta indagação» : (Revista  FOrenSe$,, vol; 	577)•: 

PgispridOeis.;.:'çótisp¡ra has.  mcsnias  ideias  e ainda'reeenternente' , • • • .  . . 
o:•egrégie:Triburial..d& Minas  decidiu  que. -áa consignação  • ern pagamento; . 
eónio Melt) iiberatório :: • que  é; não : coMperta,ZiyergênCiasE.entre  as partes, : 
relativamente  • v.natureza, ao • quantum • e 4,',éxOtênç.ia , t1a.  divida»  (i•Rev. 
Forense», vol. '."11 169,.pag-...257)":,`..".. - ' . '''• • • ' 

Entretanto  o Supremo Tribunal "Federal, em 'face' do 'Código .de Pro.• . 
CesSeECivikl'Vern',ModifiCando .  este conceito dando  a •ação  • de 'consignação  
de l'E pagamento .' 40'-'doriicéitciï.Indi0-- l'arnple, • Pertnitind o .  que nela  se ,  diseu-: 
tam os ' assuntos relacionados  - .porn ci :pagam'irio(áRéviSta .:Fprerse»,'Vol. 
122,E:p4g 422 ; . :vol 16 5,  119 ;"" «Minas: FerenSe»,''''Vef-..::5 pág. 222) . 

Realmente, '  não  se  pode hoje  • , deixar  de  conhecer  :a matéria' equa-
cionada  , em' • juizo l' apenas  'pprque.t , lição  foi  ," imPrõpriainente "Proposta -, 
Ao principio  de  que  a  impropriedade • da, :ação'-' :nkluiportals , nulidade . do -•-, 	 . 	. 	. 
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• Itn IS 114 i , 

PraCOESO, :Observe Plácido e Silva: tem  parte há razões para isto: 
tes, .virioa eram os rites" processuais, sumarissimosi,: sumário e ordiná-
rio . Hoje  ; em  regra todo processo tem á :forma ordinirla, embora para 
certas ações haja rito especittl ,  tèmerite pare a  prática  de  atos 
(46d1go • de  Processo 	vol 	pig. 273) . 7' 

O'que  visam  as formes processuais  e o resguardo ao direito  de  • de-
fesa, sempre sagrado e, portanto,  de  postergação inatimissível.' 

Ora, a  impropriedade da ação que, em principio ; nici' deve inutili-
Ear b processo, não  impediu o debate de tôda a matéria argilldá pelo 
autor,  defendendo  se  amplamente  o  réu 2 ' ' • .• • • 

- A  ação, .como Oda de' consignação, contestada, seguiu o rito ordi-
permitinde "•ao réu *pia • defesa, dando-lhe -•aciple • garantia, não 

havendo, pole, como falar em impropriedade. 	 ' 
E, no  mérito,  a rear: Asti' tom 6-  enter, ora embergante.- O  segun-

do  contrato foi assinado em flagrante : •- violação de -  lei 
, .4201710 se.tra a de  preceito - de  ordem publica,. a nulidade  de  ple-

no  direito,  insanável.  O.  autor,: locatário da, embargada, findo seu ton-
trato , tinha  direito  a. Continuer tom a  locação com  os mesmos  alugue  

res  anteriores e o novo : contrato cam  os aluguerea, aumentados  não pode 
prevalecer  

Inaplica-se; ainda, data yenia,  à  espécie O art: :  4.0  Aa  lei n. 3.085, 
de 29 de - dezembro  de 1956,  pois, como' está provado .- nos 'antes, a; ape-
lade,. além  do . prédio, locado  ao apelante, tem dois barracões que. ren-
d* • Cr$ '2.500 00 mdasaiS. Tinha 'aisirn - faina renda 'inenSal .: de Cr$ 
5.300,00; suPerior, portanto, áo • salátio'inínirre da époce. 

Desta maneira, recebo os embargos. 
: 0 :Si. Desembargador Presidente"- 	.Desprezaram os embargos, 

vencidos osExmps. Bra.- Dee. Aprigio • Ribeiro e „Cunha Peixete. 

	

oOo
. 	• 	 •• 

HONORÁRIOS 'DE ADVOGADO — DOLO  PROCESSUAL 
REQUISITO VOTO VENCIDO 

• Se quando claramente  positivado o dolo  processual  é ca-
hiyel e condenação da parte no  pagamento  de heneritrioi advio-
catícilos. . . 

-- V.v. :. O abuse de direito é ato ilícito e justifica .aim-
posição  dos honorários de ltdvogidn. 

EMBARGOS NA APELAÇA0 - N. 14,279 -- Relator 
gA.1.,ys DA 	 , 

RELATÓR,I0 

A- Prefeitura Municipal de São Lourenço move contra a Emprêsa 
de  Águas 

u 
es de .  São  Lourenço  'S.A. ação de " demarcação, cumulada com 

pedido de restituiçãe, de area invadula. 
'.0  magistrado julgou procedente, em parte,: a lide, cpara. O fim de 

que sejam demarcades  e restituídas, na forma do  pedido, ' sem quaisquer 
indenizações, nem Mésrpo 'honorários de . advogado, as áreas descritas 
no 'item 4.°-  da initial», pagas as castes ate então .devídas, ern propor. 
gip; Sendo 3125 pele ré e 215 pela autpra. •-•; - 

.'. Dessa' decisão apelarem ambas as pastes, tempestivamente. .4 en-
tão  Terceira Camara Civil dêste egrégio Tribunal de Justiça em acór-
dão de fls. , 211, de 25 de setembro de 1958,deu proviihente a6 apêle 
da ré- e decidiu pela, improcedência da  ação, prejudicados  q  agravo  no 
auto do processo e a  apelação da autora, • 	 r 	' 
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JAIRTSPRUD2NCIA MINInA  . 	 , 

A Prefeitura  Municipal de See  Lourenço manifestou recurso  extra-
ordindrio :pare . o colendo . Supremo - Tribunal" Federal 6. a empresn. '• de 

-Aguas ;. 'de Sip Lourenço S.A". epos  embargos declaratóries; porque 
- are st o de Ps. 211 fora omisso; quanto aos -"honorários edvocaticios, Tais . 

embargos "ferarri ,  admitidos 2'e - por  acórdão • de  •fls. 234 declarado que • a 
autora é • Condenada . nos honeráriós, Vencido, .cesta Parte, 0 .  relator, 
Exmo Des. . Ferreira de Oliveira, tUdo  de  ecôrdo cOrn  as  notas taqui-
gráficas .de fls: 235, 236 e 237 a 23S. - 	'•• ' 	•":"' 	• ' 	' 	• 	" 

Vem; ,e:ritão", á Prefeitura  Municipal de São Lourenço, também com 
embargos dedlaratórios, ,  pedindo se esclareça ern que base serão devi-

- dos  os honorários de. advogado a que  fora condenada, • já que -6 • acórdão 
a respeito -  silente,AiMitandorse a  condenar  a . autora  em honoriries ,. 

sem qualquer  fixação, vencido  nesta parte, o Deer.:' Ferreira de Oliveira. 
, Novo eresto„foi proferido a fls;:•242, estabelecencici"que ditos hono-

rários deverão • set' arbitrados :em execução ; 	• 
Volta a Prefeitura Municipal de São Lourenço, já • agora, pain em- ' 

bárgos de' nulidade e: de infringência de'  julgado • arrimada  no yete  ven-
cido, • ern parte ; •jdo. Eirrno.- Des.. Ferreira. 46 OliVeira.: 

Não ' houve  impugnação  dos  embargos, •tendo  a Procuradoria  Geral 
do Estado - dado parecer  pelo recebimento déles, per?, a  exclusão , da' ver-
ba  de honoráriOs,;'advocaticios: • • : , • . 

Pela exposição dêste relatório, vê-se que o• recurso ora em apreciar  
ção se' restringe,.,apenes, aoS• ;hónorários de advogado a que  fora a au- 

re  condenada, - Contra,.9 voto  do Des.- Ferreira de Oliveira ' 
Autos á, revisão, remetendo-se cópia dêste relatório, do acórdão - em- -  

- bargado, das  respectivas netas taqtrigráficei  e do: -  parecer . de fie. 255, 
aos ExmoS. Vegais. • " : • ' 2•••• " , 

	

Belo. Horizonte, 30 de março  de 1959 	Gongelves da Silva,-  relator . 	 , 	 • dos embargos. 

ACÓRDÃO   : 
.Vistos, exeminados ,  e discutidos êstes, autos de  embargos  na apela-

ção n. 14.279, de - comarca  de Pouso  Alto, em 'que :  é.ernbargante a Pre- - 
feitura Municipal de I São  Lourenço  e  embargada  a Emprêsa de Aguas' São•  .Lourenço S.A. 1 . ,: • . • 

: 
 

Integrando neste o relatório  de  fls.,  acordam  em Segunda Cama-ra Civil de  Embargos  do Tribunal de :Justiça de' Minas Gerais em, con-tra os Votes dos Exmos. - Des. . Marcie' Ribeiro e Ilelvécio.  Rosenburg, receber os embargos pare, nos  termos • 46 voto.- vencido, excluir da con-
denação  .os honorários •,advotatícies . .levadeS . • conta .da  autora, . Prefei-
tura ,São Lourenço, os  cal* "descabem -• 

Nee' ;Se . trata  dá  aplicação  do • artigo :64 do Código  de  Processo Ci-vil, que 'Prey& o caso ;da condenação do réu ao  pagamento ' des  honorá-rios • de AdVogailo. da parte • contraria,' .quando a  ação resultar  de  dolo ou -.mine;  contratual  on • extra  contratual e a  sentença concluir Pela Pro ,„ cedência, da  lide; ' e sim  da sanção  prevista l no artigo 63 do  mesMo. di-ploma 'legal, 'goo .  ; cogita  de reprimir a .malicia de  qualquer cios  litigan-tes que haja  alterado Intencionalmente a verdade, 6u  tenha  sé , 	 „ 	 , . condu-
zido  de  modo  :temerário no curse da ação;  provocando  incidentes : ma-nifestamente  *fundados, ' impondo  ao responsive' 'por  tais - deslises a pena: do, reembôlso do ' vencedor da demánda, das custas' do  processo e o pagamento :  dos  honorários _de - adyogado',. Sem prejuízo das penalidades do" Artigo."3.9-.40'"niesirie •Código -de  Processo  Civil.. A: prevenção .: MI re  pressão - da 'lidéjetnerária.•rernonta  ao Direito  Romano,  que: não' 06 es-, ' tahaecia :king as parted e seus advogados deviam  'Jam que  acredi tavam  . 	 . _ ger _1)94 va144 ,7'0 140.131r§44104•9alluludo 	coin°. imp a 	pat 

Des. GON- 



m 
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iieneida  a Obrigação de  pagar  à vencedora os  danos e as despesas da 
jlide, .• senda O réu AS  vezes  . condenado  ao duPle. --ou  triplo  das  despesas,  

sem  se forrar, • erli certos: casos, de.' pena  de  infâmia  que era' aplicada ao 
litigante t:encierárib-: . No caso sub judice, 'Tao se .pede  acoimar  de  teme  
rária  a  lide  è  nem  se .vislumbrar  dolo, -fraude  ou  rnalícia,..na  conduta ' da 
autora -  no •mirso, do processo. • Somente  quando se :.positiva elararriente 
o  dolo  processual . se  aplicam  • as . severas  sanções- do artigo 63 e seus 
Paragrafea: •:do .  Código de  Processo  Civil, 'reservadas vara punir os : iLti 
gantes7ímprobos,  velhacos, astuciosos . Nap e a espécie dos . .mitos..•• 

Belo Horizonte, 11 'de' • abril  'de '1955. 	Gonçalves  da Silva, rela- 
tor. ,--  Afonso  ',ages; reviSor.• 	Márcio Ribeiro, vogal, vencido. A 
.meu ver, 4 embargante, vindo a juízo 'coin uln a  açao clémarcatória, cuniu-
lada  com  -reivindicação, sem : possuir nenhum -  título, 'agiu lemérariarigen-

- te.-• Não  importa  • ó''83tito alcançado  em  primeira  - instancia  através  da 
discussão de  belas  teses .'de  direito ••.• A temeridade se. caracterizou  Por 
ter  ela  se baseado em uma planta antiquíssima e que -ninguém .rnelhor 
dó qua' ela sabia' renegade; Após :essa renegação a alegada 4n-oprie-. 
dade não tinha  nenhum  'apoio e, proPondo, não  obstante, uma ação  de-
marcatória e de reivindicação,a embargante lançou-se a  uma aventura  
judiciária, devendo. ,responder por tildes as  consequências  de seu ato. 

, O abuso de direito .é .;considerado como .espécie de ato Weft°e as  
sim ,justifiça, plenamente, ,  a imposição  da • modesta  parcela  de honorá-
rios adVocaticips, a que' Se  restringem  'os  embargos  (Código do Processo, 

Helvécio  Rosenberg,  vencido,  de ácôrdo coin o voto do 
Exmo. .Des. March) Ribeiro. •- 	• 	. 

Presidiu  o‘. julgamento o Exmo. 'Des. Aprigio  Ribeiro. 

0 

BITRIBUTAÇÃO ACUMULAÇÃO DE ImposTos  E  TAXAS 
• 	INEXISTÊNCIA 

--L Não: há -  bitributação quando' se acumulam impostos e 
taxas,  espécies tributárias de  incidências diversas . • 

AGRAVQ.N: 6.816 L- Relator: Des. -  APRÍGIO RIBEIRO: 

. 

 

RELATÓRIO  

' Antônio 'Manuel Horta, havendo operado em ' empréstimos • sob ga-
rantia• hipotecaria,  come entendesse. o' Fisco , Estadual dever êie  .o paga-
mento de :taxai de recuperação econôMica. e • hospitalar,  _para afastar 
exoeução que lhe parecia iminente, impetrou, perante  , 'a  competente  Vara 
dos Feitos 'da Fazenda; eSeudando-ser nos arts ••:-. 141, § 24, o- 15, Vi,. da 
Constituição  Federal:: e' no art. 1  da  lei  estadual  1-•. 533  mandado  de 
'segurança; que lhe foi dénegado: 	 ' 	, • ' 

Agravou da  .decisão  ern recurso 'regular a ,que a Proouradoria Ge-
ral,  falando  fiesta  instancia,  recomenda  o desproviinento. Em: mesa:- 

. Belo Horizonte, 2,5 de' abril de 1959 . 	 Ribeiro . 	. 	_ 	 , 

AC-ORD.ÃO 

. Vistos, relatados e discutidos Estes autos da  comarca,  de Belo Ho- . 
rizonte,; agravante  Antônio Manuel" Berta e agravado ".9 Chefe do Ser-
Vigo, de Taxes e Impostos, acordam  em Camara Civil • conhecer  'at): re-

' curià alhe negar proviniento. • • 
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lhe' recusou p .amParo da segurança,  no artigo 15, inciso • 6.°, da  Cons-
tituição  Federal, que 'reserve. A 'Unlit° a' faculdade' de  decretar impos-
tos sobre  atoi, e  instrumentos  ,regulados par lei  : federal,. com  o  que  As 
veda • implicitamente  ao Estado penetrar essa esfeta, reservada  a  ativi-
dade  'tributária 'federal, e .  invoca, para reforçar o  padido,.o  decreto-lei 
estadual  n. 2.560i  'de '1947, que,  discriminando os atos i sujeltos  à taxa - 
de recuperação.econômice, entre eles não coutenipla.as -:,-pperaçôes hipo-
tecarias, já oncracla.s pelo  fisco  'di União; • , . 

Entretánt*, a Sentença , decidiu Coin' áCêrto:• •  Não há, no caso, bi-
tributaçãO herética  a pedir excomunhão ,  eiti''que a • duplicidade  pecami-
nosa nao se  apresenta quando se acumulam unpóstos e texas, espécies 
tributaries ' diversas, i registrando  se ai duple  incidência, sem 'extripiesa-
mento  de poderes IegiferanteS 1 • • • ' • • 

Nem aproveita ao  agravante o diploma  estadual cuja 'Sombre: re- 
clama, :ja que `revogado .sé• encontra  'pela • posterior lei 760,  que, aban-
donando a  enumeração  - cásuistica  anterior, impõe : a ., taxa,  sob  critério 
generalizado, Sabre es negócios  realizados ou a se 'executarem  no tern.; 

Estada. Carece,' pois,  o  recorrente do .direito. liquido  ,que; au-
torizaria  a  concessão  do mandado; Pague  as cistas.: -.•• '‘ 	• " 

Belo Horizonte, , 29 de abril -de 1959. -- Aprigio  Ribeiro, presidente 
e relator. -- Helveció Rosenburg. --Etlésie Fernandes. 	 ' '• 

oOo

„ • . 	 . 

RESPONSABILIDADE CICIL — OBRIGAÇÃO DA TRANSPORTA-
DORA INCOLUMIDADE DO PASSAGEIRO LUCROS  FRUS- 

16 205  -  Relator Des  JOÃO  MARTINS  

 REL A T ÓRI O.  ., ,.. : „ .r  
Na .  comarca desta  Capital,  Moacir  Barbosa Feichasi  e sue mulher,  

Efigénia. França Barbosa Feichas, • abrasam ação  contra Carmine Fur;. 
letti,.:*siOnario de  transporte urbano  da  linha «Prado», pedindO, in,..•  
derilzação ,por itereni sofrido  lesões corporais e prejuízos decorrentes  de  
inatividade para tratamento, pois foram', vitimas  de  acidente na ocasião 

: em  que viajavam  em ônibus do  réu quando  o veículo foi de  encontro 
.# um •prédig' OS,  esquina da rua.,Ouaiajaras:.0.1n-  Mato .-G7m!o•  no  dia  
de  março  de "1955.. 	.;:. • 	. 	• 	 . 

Os  autores snlimeterain-se a tratamento e disjDenderam Cr$- 
36.050,09-., Além-  disto a autor Narita' perdeu o  contrato  de  dois anos 

. para. as ;funções de  Assistente  do .1Catedrático da  Escola  de Engenharia, 
, cujos proventoS. são :calculados: em  Cr$ :264:100,09.. 	' 

Carinine-;;PUrletti apieSentOtt,-contSitação.: Préliminarmente, reque-
reu a  citação  de Anélito Lonaás.so;- Motorigta, de um .carninhãe que  teria 
forçado. : •o•-ônibus A':manobra• de  que ïeaultati 6- choque cam o  prédio, e 
de Miguel Ferr, eira de Oliveira,  chofer  do `coletivo, para  virem  assiuMr. , 

-gall§g PQ§Ntit,  49:1#4;$5.94tAN •AIRMUNii. 

TRADOS 	
, 

— Desde que o passageiro entra no veículo forma-se o con-
trato -de transporte 	eniprêsit assume it obrigação de  condu- 
zi -lo incólume ao ponto do seu destino. •• 	. • v 

Na. pesquisa de lucros fi ustrados. estão compreendidos 
os casos em que a  realização  do  lucro teria decorrido ..duma • 
simples aceitação  ou  do cumprimento  duma condição potes 
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No mérito defendeu-se o réu al4a.ndo inexistir, sua. respensabiii-
dade no .; evento, porcine deve responder pelo dan o .  iquêle que; :-. culposa-
mente praticou  6 fato e, no catb, a &Ulna  recai  • no preposto: tru, quan-
do 'assirn, não fô§se; o evento •danoso foi  .ocasionado pelo : caminhão . de • 
placa n 14 4-40-.42, que impedira imprudentement e .  a-  passagem  do" cole-
tiya, no loCal, onde  ocorreu o acidente. A,final, contestou  - ,a validade dos 
'documentos  referentes  as'. desp_sa& - de  tratamento e argumentou  :que o . 	• 	• 	. 	, 	• 	... 	• 	. 	• 	 . fnmi:qes  .eonvite para a fUriçao. de Assistente de Catedrático não eansti-
tnia garantia da obtenção '.dos proventos reclamados.. 

• 
 

A I s 39, o Dr Juiz • indeferiu o pedida • de  formação  do litiscon-
sórcia passiVó. • D  pois  de variadas • discussões sobre  prova pericial, e 
realizada  essa  coin dois laudos, nin 'de  natureza  Médica e,outro de as 
pecto técnico referente- aos  veiculo.s, foi exarado "nos autos  - 6 saneador 

102), que não  Sofreu impugnação.' Realizou  se a instrução com 
depoimento  • p2'sgoal do autor e testémunhas: Em sentença, o• rnagiStra, 
do  julgou  a• ação . procedente e • condenou o réu  ao Pagamento de 'que 
fosse  apurado  em execugão, tendo em vista os 'documentos -  referentes- As 
d Spesas e a  impossibilidade  do autor de assinai ó -• contrato  para a qual 
fôra conyocado, bemf -corhe .ap-• pagamento  de  custas  e'de honorários ad-
yocaticios ,, de 20'%0  sobre o que  vier •  a ser  apurado  em exécnção. 

Tempestivamente ;,- apelou '6: vencfdo, pleite ando  a  reforma  '.da ' sen-
tença,e o recurso  foi recebido nos efeitos reg-uláre.s,' -de direito. Proces7 
sada a apelação -"os autos a 'data; instância  e . aqui  receberam  

Voltam es autos ao cartório, a fim de que sejam conclusos ao ilus-
tre revisor; Des. Onófre Mendes. 	• 	 . 

„ 	 , 
" Belo Horizonte, 22 de junho de 1959. — João Martins. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados , e discutidos êstes autos •da apelação n. 16.205, 
da  comarca  • de B lo Horizonte, ern_ que  6' apelante  Carmine Furletti e 
apelados  Moacir  Barbosa Feichas  e sua Mulher: -  • :- 

Ern sessão  da quarta  -Camara Civil do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade de Votos, acordam era dar  provimento  a  apelação, para 'ex-
chili da cOndenaeão, imposta ao  apelante,  pa sentença, a obrigação de 
pagar prejniZos "d.-correnté& de' impassibilidade de  aceitar contrato  pare 
o exercício das 'funções' de Assistente de Catedrático, referido na  mi  
cial Mantendo a decisão reoorrida not setts demais'têrinos. E conde- . 
nam as partes aõ pagamento das custas em  proporção,  tanto na causa 
como  no r  curso 
" Apurado que os apelados  sofreram  lesões corporals :no acidente, 
quando  viajavam  em  coletivo  de ProPriedade da  empresa  do apelante, 
desnecessário: é•'-investigar se, para o  evento danoso  concorreu  a ação 
de outrenr;'ou se o  condutor  do veículo agiu cillpósamente; ou  aão. 
Alias, -  ao quo •se • infere dos autos, o:motorista foi  imprudente  e 
há  manobra  realizada coin- o , ônibus, -dando causa  ao choque dó cirro 
com b• prédio. - 	 • 	' 	• 	 • 	' • 	' 

'Dçsde- que o Passageiro 6nel-a no -veículo fornia-se o Cord-rate de 
transporte e a  empresa  assume a •obrigação  de  conduzi  lo incólume ao 
ponto „do seu destino, Tia linha concedida' pelo poder público Assim,, - 
tendo ocorrido o • acidente,  é  o apelante responsável pelos danos: sofri-
des  pelos  apelados. - 	 , 	• • 	 - 	• 

, Na que te refere as "despesas para" tratamento,: tôdas foram  conve-
nientemente comprovada  e• e a seintença .-deveria  mesmo 'ter -  evitado os 
trabalhos 'da execução. , Todavia, no que  concerne  as conseqüências do 
oyooto, para o autot..vOito, a sentanga: aocatooluik a- aimploa.indiegOo , 	.  

do lente  catedrático da -Escola  de Engenharia  bastava  para  assegurar-
ao 'apelado Varão: lucros futuros,  em dais anos, que na  execngãadévern 
set; „•ápinados.:  

Ern verdade; na  pesquisa  de  lucros frustrados,  Fischer l escreveu : 
que "estão: compreendidos neste conceito  :- es  casos  em :  'Tie a realização 
do  lucro  • teria : decorrida: duma  simples : aceitação 'ou dó, cumpiiinente 
duma :condição Pote§tativa,..:  desde ''que  não  s. der/ion:Are Motivo par a  
que o - pre id 'do de; apro yeite tãó fácil ocasido (<•A reparaçãci dot  da  . 	. nos no direito civil», tiad port pág. 52). 

Aguiar Dias lembre. gird .6 Criteria  acertado  está: em condicionar 
o  lucro cessante : a  uma probabilidade 'Objetiva dicarrente de  aconteci 
mento  que se" desenVelvein ' nóriaálinente, Conjugado as lcircunstancias 
peculiares de :•casa..:'cato («Da reSponsabilidade. vol II pág 32 . 1) . 

0§  apelados sustentaram  que: ao  "autor  varão para.'obt.4 a cargo, 
bastava  indicação' de catedrático; • pois: a  Congregação da Escola  ele En-
genharia  sempre  •aprova  ' o home:  escolhido  Pelo • detentor da cadeira:' 
Duas  .̀ : circunstãneias,  entretanto; dificultam 'a  verificação destas  eonse, 
qiiências de  inatividade  - de apelada, :: capazes  de, fundamentai seu direito  
ao  que ;• pediu.: : Vê  se loge One  não bastava  a' indicação  para conseguir 
ó Ingn.T  Seria  necessário ainda ¡urn. ,centrata. •E; pior,  nos • autos não 
existe a prova  perfeita, de que  a (anki-eka4:ão da:  Escola aprova  -sempre  : 
a indicação do catedrátice. Para  tornar  : objetiva  a pasSibilidade, dos 
lucros frustrados , teria necessária  excelente demonstração  desta 	: 
cunstânCial': 	, 	, 	: 	' 	 ' 	 • 	, ; 

De tudo o mie se vê foi a omissão  contida  no libelo  inaugural  de 
uma fórmula :mais "ampla no pedido. Devei ia  ter ' o  autor varão piei  
teado indenização de  lucros frustrados  e decorrentes .4 sires .-ativirla 
des  que seriam r exercitadas normalmente ; entre as :quais as de; exercer 

• 
 

as  funções  de''',:As.sistente de :Catedráfico. Lainentavelinente; a  inicial  
só a esta se.:• refere , No entanto, 4p que so vê do: art": 1.059i:do Código 
Civil ;  'a prejudicado  tem direito a ser_, indenizado ,polo que  razoavelmen-
te deixou  de ganhar ; por ter; sofrido b,: acidente,:inirria• formula ,eni :  clue 
se nota a Preocupação áo  legislador  de  resguardai  bem a :pretensão  de  
quern" reclama  Perdas  e danoS. , 

A••• !Vista da :angústia do pedido, 'restrito a um  só  fato, ''corno se 6 
apelante,'apenas - pudesse exercer  funções  de Assistente, outra  não pode 
ser:, a salução senão  a que foi  declarada : acima ":';: • 

Belo Horizonte, 16: de s outubro  de 1959. —  João  Martins, presidente 
e relator: : 	Onofre Mendes  revisor 	 júnior, : VOgal .  • 

: 
 

SERVENTUÁRIOS  .DA JUSTIÇA:'.--NoMgAçÃo rçAD-HOC•D RE-
VOGAÇÃO :-. P.E101)•':JITIZ: ..p.ENEGACM): DE  .J.v4/1.pApa. pr SE .. 

• 	 • 	 • 	 • 	•• 	 • 	 • 	 •• ••••' 	••:•• 	 • •• 	 • " 	 • 	 ." • 	 • 	 • 	• 	 • 	 ••.: 	 •• •• 	 • 	 • • ..• .GURANÇA. 
„Os serventuários da Justiça nomeados a titulo de cad, 

hoc» não têm direito ao exercício indeterminado  da  função  Pu  
blica, não cabendo  concessão  de mandado de segurança contra 
ato do Juiz da Comarca que revogou ditas nombações. 

MANDADO DE SEGURANÇA 	697 -- Relator: Des. EDÉSIO . 	. 	 - FERNANDES. 
RELATÓRIO' 

Na comarca 'de  Uberlândia, os serventuirios e auxiliares da Justiça 

	

. ao, gloolararam N329eito fo, para funcionar, nos ,proeso 	e.  interesac do 

56 



31/108iiittitollit.O1A 

advogado  Mario Bombonato, em  consequência  de manifesta clesinteligén-
. cia :corn -o  causídico  

/..0 Dr. Juiz de Direito da comarca de então, em vista da suspeição 
reconhecida,: fez a.: nomeação dos . cidadãos Oscar  ,Castanheira e Areeli-, 

- no Pereira do's-Santós o Primeiro para. -  Servir como  Distribuidor,. Con-
- tador e Partidor -«ad-I;oc»;.e o segundo para serVit como -Escriião «ad-
hoc» no ciVel .  e io crime; inclusive rigistros, ern iodos- os  feitos do re-
lei do alvogado.  

Tais serventuários assim nomeados, per Portaria do Juiz,- presta
rani compromisso e " entraram  em: ekercicie de puas  funções  no dia 3 de 
Margo` de: 1959. Assumindo  a jurisdição  da comarca, -o. magistrado .ToSe' 
Pereira • Queiroz, :Juiz Seccional; deliberou -  consultar a Corregedória de 
Justiça ,spbre tal 'sitroação, e  porque  êste.' orgãe não -aprovou  tais no-
meações, resolveu o nolio'Juiz

'  , 
	que o .  antigo- titular' Vira removido 

Tara esta 'Capital,  baixar  nova Portaria  revogando  a nomeação dói ser-
véntuários . «ad-hec»,  com  0 fundamento de que a inspeição Tie o' ser-

.ventuário pode' argüir é. com  a parte e  'não  com o advogado, e por ou- 
Porque  os  serventuários .e auxiliares  da comarca lhe oficiaram •de-

claraMio que, por parte  deles, não  mais -  havia tal suspeição. • 	. 
Inconfermados, os .serventuários nomeados pelo juiz, e o advogado - 

mencionado (êste na pôsição, de assistente,  equiparado  a litisconSorté), 
pedem mandado  de segarapça, com o objetivo de' serem anantidos nos 
eargoa, alegando  - - incompetência do  Juiz  impetrado para  o ato qtrestiò 
nado e:violação de direito líquido e cento: • 

Negada a medida liminar, 'a  autoridade  ininetrada, prestou  as in-
formações de Rs. - 33-34 .. A, Procuradoria Geral, em  parecer  emitido, 
recomenda  a denegação do mandado de segurançá. 

Preparo em tempo oportuno. Em mesa, devendo antes ser  feita  a 
publicação no «Diário  da Justiça» da inicial,' informações Juiz - im-
petrado,. parecer do Procurador Geral  e dêste relatório:: 

Belo Horizonte , 22 de "outubrd de 1959. — Edisio Fernandes, re-
lator. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 'pedido originfirió de 
mandado de segurança n: 697, de: UbeHfindia, ,em que  são  impetrantes 
Oscar Castanheira 'e - outros, e apontado cerno'coator o, Exrno. .Sr.' Dr.- .  
Juiz  de Direito da comarca, acordam, em Câmaras Civis Reunidas , do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste o re-
latório de fls 39-40 por  votação unanime, "denegar  a segurança reque-
rida, pagas as custas pelos impetrantes. , 

. 
 

Vê  se da súplica  inicial que uma profunda desinteligência manifes-
tou- se ' no  foro  de Uberlândia,: entr,e o advogado Mario Bombonato, nota-
damente, por questões 'relacionadas corn' a ,  'cobrança de custas,: levando  
a. estes  últimos, numa representação ao: Dr. juiz :de Direito  da comar-
ca com uma declaração de .suspeigão  conjunta  para todos  os processos  
em • que interferisse  aquele  calusidico. . 

Entendeu o ilustre magistrado, então presidindo os destinos judi- . 
ciárioa-  da  comarca,  ' de  reconhecer  a siispeição- ilegalmente argüida, já, 
que esta. só Poderia ser manifestada em cada feito, :e fêz a nomeação 
dos cidadãos Oscar Castanheira e Arcelino Pereira .dos Santos paraas -  
funções "de Distribuidor, Contador, Partidor e Escrivão no- . Crinie e  no 
civel, inclusive registro e tabelienato, pára atender o serviço de MI6,  
rêSse do; referido advogado  

Tal .investidura, longe de roerécer aplausos, passou a sea.ridicúla-, 
FR9419. 9991 	4999 191999119 	iT9114-110¡ 9 1419 love ot oprovo¡ão , 	 •  

doúta:: ..Corregedoria: de  Justiça  do  Estado Com  a„ remoção  , do  - digno 
. ; juiál:pára::esta Capital, o  magistrado  • JoSé..--Pereira• Queiroz, Juiz  Sec 

cional,. assumiu  o exercicio da • coMarCa e  cuidou  de -. colocar :  fim: aquela 

"- estranha  situação, . diligenciando r com ' :prudência e critério :Para, enoon :: 
: Oar :.u:Ma formula conciliatória, Diante d manifestação &IS Sérventná 7  

canCelando'a ''sitspeiCão;  foram: revogadas, por  portaria; as noinea:: 
'çõe's deg ” serventuário «ad,hpC'» , Contra tal. . reyegação, pede-se :  s- se- 

incompetente  o  Juiz que expediu  a <13..ertarip.», 
ainda yiplação 4fied ueito liquido  e .  eerie :dos.' suplicantes

Inteirarriente ao: desabrigo  de  .qualquer: direito, el muito menos  de 
direito liquido e  certo  ,' e a supliça dos inipetranrte.S. Foi  im  eles  inves  
tidos  ' transitóriamente naquelas  funções  cm çarater restritivo e rião : 
podem transfer ...Ma:MS. : genericamente  'Como urn: -..direito :de  nelas perma  

car Pot conveniência da administração da: 4uStica, cessaram  : tais  no-
'me-kões,' :0-Aerie : da .a4ortiinde - cornpotet4o,. que :é  o  Juiz ali  em e•xer,L 
cicio 

'Isenta  de: qualquer ::.: censura  ; • antes :  elogiável, -: foi: a providencia l ..da • 
"autoridade: impetrada ; pondo fim  4::: uMa. ;situação que intránqüilizaVa 
serviço  de  administração da Justiça  p.,4411,Ç14: importante  

: 
	comarca  Al- 

mitir 	indetérininadamente a:lung:4o. de: serVentiiáriOS, nemeados .. 
: 

 ti-
tulo  de.: .g.act-tiiic» seria  precedente perigoso  ë . que : não  convem ao  Es 
tado." Acresce  que:'os: .-próPritis  impetrantes  :- se • encarregaram  de  fulmi-
nar  o :Pedide, .4.uande afirmam que ab.,.depp;chioi'l:ciii. 'Sr; . .Q.prregécli r  de 
Justiça  foi: interposto  reentse' para..: o.., :egregio.....ConSelhe  Disciplinar  : , 	• 	:• 	, 
da  pendente  de :solução. 

se: hfi: requite - aguardando - solução ,:: então i não  Sera caio de 
-mandado  de 'segurança (lei n 1 533, ns:. I e II) . De  qualquer  modo, • • 

tõda .Sorte' Ode sera. -posSivel tutelar sejuridicamente uma situação  
acobertada I - por: 'lei. 'A susp Ição do serventuário: Segue a: 

regra.• ..'estabeiedida' no art. '1$9 -do Ç .P .C.; e a sua !substituição' ope- •  
la'. de . eonfopnidade ow-4 a Lei -  de Organização :Judiciária do Estado, 

.o:„Orit.ério que se  adotou  . em Uberlândia; 'alérri de divorciado dá lei, ex- • 
trayaSa.....das . boas - normas  de Direito Administrativo. ' .. 0: centinuismo 

. nás  funções, .: defendido pelos  -:.impetrarites, -itáo  tem  cobertura  legal  Por  
outro : lido, :se o .f profissional impetrante : tern 'Motivos de,:dieeordândia:na: 
exigência de: custai pelos serventuários .efetios,  então outro ,  será. . ea-. , 
Minho  para sanar irregularidades porventura 	 O. «Writ» ' 6: • , 	: 	. 	 : 	. 	, 
que não:' se Presta Para  tal . • - 	• ' • 

Belo Horizonte ; 28 de !outubro  'de. :1959: 	Costa 'e Silva, presiden- .': 
t -,4:Edésio Fernandeerelater.,':': 

oOo  

ÇUSTÁS ,  SUBSTITUIÇÃO Di Esegiy40.  —  DIREITO  DE 
:.pggegKAD: 

4. substituição  do  escrivão  .interinfr  pelo- efetivo  não 
copfere',.. os emolumentos deceirentes. de .:átoa processuai  pra -: 

, ticadoS Pe. lO'substituidoi a quen;:por, lei e  que ca—*   regeb07  
los 	

. : 
eta razão 	trabalho pessoalmente prestado  

AGRAVO DE  INSTRUMENTO  N ,7:,:088 
FERNANDES  

RELATÓ RIOa 

Fúlvio Márcio Fontoura, Escrivão do 'Carter/10 do Segundo Oficio 
4§ plum 4g tliagrabsf t  illVerPOO , agvg  4e ingtx14.40.0Q .cgatro o do-

_ 

PO 
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eisio do MM. .Juiz de Direita da Segunda V`ara daquela conarca, _qua 
nãó atimititi a sua reclamação .- relativamente A. conta daaleustas,: . no 

. inventário dos bens .deixados- pelo falecido 'Antonio CaetanOBarges. 
Alega o agravante, 'qua- dito inventario foi ;requerido em 9 de  agosto  

, de '1957,  quando  era titular do -Cartório o Sr.'llikiebrando Ferreira de 
Morals, ; que funcionou no  processo  .até. 5 de .outubro  de 1957 data  em 
que -  faleceu. ',Para  substitui  10  foi  nomeado,  interinamente, o Sr. Antô-
nio 111. : d Carvalho, que passou a funcionar  no feito questionado ate. 
28 .cle outubro de 1958; quando: o agravante tomou. posse -da cargo . 

Acontece . que. O;Contabir, ao . fazer a conta das Custas ;! atribuiu o 
prepare, ao  escrivão  interino, com :o que  não  concorda o agravante, Com 
a' alegação de qua; no  momento  do preparo, já ele .00upava o  C4r0 up 
Escrivão  e assim' lhe assiste' direito de receber .os ernolumentes. 

Entende o agravante que o Regimento de Custas, quando cuidou 
dos ' emolumentos  de  preparo  a6  Juiz,  manda que - sejam  contados ao  
que .julgar  a liquidação, e por analogia deve ,ser aplicada a mesm a. re-_ 
gra. ao  Escrivao quo estiver funcionand o no rnoniento .da liquidação;  

A de-Cisão agravada reconheceu  o acerto  da°  conta,  quando  atribuiu 
o  preparo ao ex  Escrivão  Antônio -M. de Carvalho„ coin o fundamento  
de- que as Custas  que  se .forem  vencendo  serão debitadas,  creditadas  - e - 
pagas; afinal, • por ' quem de direito, conforme preceitua o art. 10' do 

. Regimento de Custas; que - o Escrivão interino que funcionou no pro-
cessa : no ato da aValiação , . levada a efeitOeni-19 de  outubro  de 1957, . 
ern decorrência,'de que -  tornou  se 'exigível o . pagamento  do preparo, e 

. que tem direita aos emolumentos respectivos, tanto mais que O •Escri-
vão agravante só foi investido no cargo .  mais  de um ano -após a ava-
liação 

yornido  o - instrumento, ' o agravado -contraminutou (fl:s, 11). . Afi-
nal, o .  Juiz,, ern longa . fundamentação, manteve 6 despacho. A Procura-
doria Geral, em parecer do Dr. Jason - ,Albergaria opina pelo não,pro- 
vímentO do _agravo. Preparo regular.' Dn .  mesa. 	' , 	. 

. Belo Horizonte, 4 de novembro' de 1959. 	Edésio 

'ACORDA". , 

Vistos, relatados e discutidos astes autos -de agravo de instrumento 
n. '7.088, da  comarca  de  Uberaba,  em que e agravante Márcio 
Fontoura e agravado ' Antônio M. de :Carvalho, 'acordain, ern Terceira 
Câmara 'Civil do Tribunal de Justiça- do , Estada de Minas Gerais, inte-
'grando neste o -relatório de- fls. 26127,  por votação  unânime,. négar 'pro:- 
viment6 ao -agraVP, Para o.  fim  de  manter por seus  jarklicos funda-
inentos, a decisão recorrida , . pagas as -custas pelo vencida, 

' 
 

Toda  a controvérsia reside em saber se os  emolumentos  do preparo 
em  processos  de inventário .devem ser "atribuídos :Ao Escrivão que funr 
cionou no feite por ocasião da 'avaliação dos bens, au- aquele que  ocupa  
o cargo no momento de .se fazer o pagamento  das custas.  A. decisão. 
agravada sustentou que  ao primeiro  : cabe  a - Percepção das  custas ; nada 
mais  lógico  e de lirrecusável justiça. . Ao Escrivão  contemporâneo da 

Javaliação, que  funcionou  para  apuração  do valor dos bens,:, O .  que 4.; 
vido o preparo._ Pouco  importa, como  no caso  cai  kilgainento, qUe mais' 
de um ano depois seja outro Escrivão titular do Cartório. In casu, 
ao agravante  somente - ado' devidos os emeltiméntos --a 'partir 4a data 
em qua  passou  a funcionar no processo e pelos atos . que . praticou;. para 
os atos anteriores, as ctistas  pertencem  a quern op produziu com seu 

Como é- de' lei, o vigezite Regimento. de Custas do Estado determi-;. 
9ufe m çustm 	iQrS41 ValliCeP4 fog:4.40140m .co4ite4ee e- . 	,  

. 	, 

pagas, afinal,  -por „ quem  ' 	, direito  (art. , : 10) 	Ora,-  se, gib alas scredt, 

tadas,para'A:Merti'praticau  o ato, cm  nada  altera eireintakitiela de ha- : j 

: .ver .  fUneiOnedó no  processo  dais .6u maio':eseriirlies;; a' ,cada Urn  pertence  

o emoliiniento" , corr.esnondente: ao seu  trabalho Diz commuita proprie-

dade  o titireeer do  ilustre  Subprocurador: .que : a -remuneração Supõe 

o  trabalho i:l efetuado  ;:!: logo, Se o': agravante  'não  trabalhou no  processo  

quando  da::aValiaçãa:doS  bens inventariados,; ,46ca ;ern qua o  preparo  Pe 

tornou  exigivel,  não lhe :assiste qualquer s :direito no  recebimento  dos 

emohiment6s, questionados. ' 
Descabe  .: invocar que, par analogia, :se aplique a regra qua a' lei 

previu para  l os  Juizes: o : preps-to pertence itquêle: que lulgár *liquidar 

cão Bem silienton ,,so- .'honrada :Juiz; qué:: tal: regra  foi :institnida para 
pôr fin as 'cliacinsaães cine:sUrgian, quando mais  de um anagistrado::fun-

eioneve no  proces so  ,: "ItiePlic4vel  a  ineama  regra para e' EseriVão,,:Por, 

"que não ,resulta  'de,: lei , 1: • : ' . 

	

: Bolo' lIarizanté, fa :de  novembro  de: 19. 9. 	Aprigio RibeirO. pre- 
sidente,  com voto. 	Edépin  Fernandes, relator  • . Roseri: , , 	, 	• 
burg. 

0 

REMIÇAO ASSINATURA  DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:,-- 

' 	ImPossIpT0pApp 

No 0:passIvel a remiçie . de bens 'praceados  depois:' de 

, asainade,i'o,:"auto :de? arrematação

AGRAVO: DE  INSTRUMENTO 	 Relator DO, HEL-:: 

VÉCIO ROSENBURG  
Acbnp4:o 

telatikdosre - discutidos  :êstes t Autos de  agravo  de  instrumento  

: .6.972;''-de';Coriarea' do Ourri Preto i' agravantes IGO :Renioe  Dias  : e 

Prefeitorit :ManieiOar:- .46:-:Ouros Preto ï aCordarn,:::ern ' Terceira  : Gilinare  Ci-

vil do Tribunal de  Justiça  do  Estado  de Minas Gerais, por  votação  unâ-

nime negar  provimento :' ao agravo, para :•: manter  a  decisão  :.J. recorrida,  

pagas  as eustis  pelos agrayantes:. • , , 
Fm uma .praga, realizada  na comarca de Ouro  Preto  depois  de as 

sinado o  aluo  de arrernátacão, 'jose:.::.Ramas Dias filho do  executado  re  
quereti':reinição :idas !bens . praceados  (5 Dr.' Juiz  indeferiu-lhe  a pre  

tensão.' iporqiié .6 ; auto de ,arremataeão já : estava  assinado:: , paí, o agrar 

de  instrumento fundado  no  artigo  42 n XT d6 ,COdigo 'de Processo 

Civil 
V de innia  clareza  : meridiána o disposto  no :artigo 986 do Védigo 

de:'.PTijë.&SSO Civil  «Realizada  a praça, :o  executado  poderh, ate a  assi-

natura  do anti) de :errenintefãc>. ou: 'it6 one :.seja  publicada  :a sentença 

de adiudicação, remir  todos os  bens  penhorados  ou qualquer dales; °fe n  

recendo preço igual ,a9 da avaliação  ,„ se:: não - tiver havida:' licitantes,  ou 

ao  do  maior  lança pfereeido ...  

Ate assinatura  : do auto de -  4rreniata4o, taxativo  : o aktigo. 
Qom? parotir,-0E.' Qs- nedido de remição 'atéTa . assinatura  da carta de ar, 

reinatáeão; -.Se .  9 artigo :976 do  mesmo estatuto «Assinado  o Auto; 

. a -:arrematação  considerar-se7ár_perfeita e:- acabada*? : TOfna-se' .,ate jun 
dico "perfeito' e em consequencia o  arrematante adquire . direito  pro : 
pnio do  comprador direito ranslativo  e  cjne r se  Consubstancia.: desde 
lukó,' Corn a': assinatura  :do auto de artëmatação - Pélo .Juiz, Escrivão,  ar  
$mat4iitë e s porteiro  

Fernandes. 

6 
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- 
Conclui  se, portanto nip e  possível  a remição  depois da  assinatura 

do auto - ,de arrematação: E' nesse sentido a jurisprudência ;•- de todos 
os Tribunais  do Pais (Rev. For., vols. :100, •  pág. .486; .105, pág. 26.8, 
e .Rev. Tribe., vol.» 144,• -pág. 802). ;-• 

Pelo fato  "de 'ter n .exeqüente  arrematado os  bens  praceados  sem 
concorrente não  quer  isso dizer_cpie se fêz uma adjudicação., ::Institu-
tos Próprios, cam' características .  peculiares ,a cada uiri..`,..Consta de auto 
de arrematação 'que o lanço do . arrematante, o exeqüente, foi de um -• 
milhão e quinhentos mil  cruzeiros,  inferior  ao • Valor da --ataliação,' quan-
do , se se tratasse de .adjudicação, estaria obrigado a depositar o preço 
da avaliação 

Quanto às argiiições preliminares, foram elas refutadas, .com.  
' precisão, pelo eminente 11'rofessor Joeé. Olímpio .de  Castro, a fis. 14, 

além de serem impertinentes enr•recürso restrito à matéria decidida. 
selo  Horizonte, 25 de agôsto de 1959 	Aprigio Ribeiro, presiden- 

te  e yogal, 	Helvécia Rosenburg, relator. — Edésio Fernandes. .. ' 

splegsTRo .,— BENS DA HERANÇA LEVANTAMENTO 

—  O seqüestro dos bens da herança, decretado como Me-
dida preparatória, deve ser -letantado se nãO fôr proposta a 
ação  própria  dentro' de .trinta dies. 	• • • 	• 	• 	• •-' „ 	 , 	• 	. 

.AGRAVO DE INSTRUMENTO N: 7.056 — Relator Des PON- . 
TES: p4 FONSECA. 	 • 	 • 

RELAT1:5 RIO 

1 —Maria Brígida Barbosa e outros agravaram da decisão em que 
o MM. .Juiz de Direito da comarca de Montes Claros, nurn processo de 
seqüestro de bens que deviam constituir o espólio de -Ani.sia Maria de 
Jesus, decidiu mais tarde pelo levantamento do 'dite seqüestro, 'atento 
a . que a agravante • não teria promovido .a 'ação, competente, ou mesmo 
o-processo administrativo necessário, dentro do prazo ,de trinta dias. 
Baseou-se para isso no art. 677 do C.P.C. aludindo à perda de- efi-
çácia da meclida requerida.  

2 -= Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento, com 
fundament-6 no art. 842, D. III, do C P C O racurso foi minutado e 
contra  minutado tendo  . o magistrado sustentado o seu  despacho (fls. '16)! 

3 — Processamento, preparo e remessa, regulares; na comarca de 
origem. Nesta instância, houve também preparo oportuno. Ern mesa 
para julgamento. -- 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1959.. — Pontes da Fonseca, re-
lator. 

ACO,RDÃO 

Vistos e relatados os presentes autos 6- agravo n. 7.056, da co- 
marca de Montes Claros como agravantes Maria Brígida Barbosa e 
outros, e agravado Antônio Costa,' acordam os Juízes da Quinta Câma-
ra 1Civel do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por unanimidade, in-
gorporando a  este o seu relatório, em negar provimento at, agrave 
confirmar a decisão recorrida, condenando as agravantes nas custai; 

Na comarca de Montes Claros, faleceu  .Anisa  Maria de Jesus, sem • 
deixar descendentes e nem ascendentes. Com  ,o slalecímento  dessa  mu- 

• 
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lher. apareceram 'os agravarites, que,- se inculcavam .herdeiros colaterais 

da de cujus.. E; fiesta- situação, -  requereram o segliestro, de, bens, que se 

encontravam  em mãos de  uma terCeira".„pessoa;-;•Esse  terceiro, intimado 

:Vein a  juizo e• apresentou os  bens  que estavám.- em.sen poder dizendo 

que, efetivamente,. eram hens pertencentes em  parte • à ,falecida. Outros .  

que foram exigidos; pelos  agravantes, - não se  achavam em sue posse. 

Asihn; o seqüestro recaiu  exclusivamente  sabre  os  bens encontrados coin 

- esse • tercel-1-o. 	•• • 	 • ' 	 ' 

. Ora, essa medida fol.,  requerida: como -prepare:04de de uma Rao. 

DO -  contrário, seria preveativa;-'se-proinovida na pendência da  lide 

Sendo preparatóría, 'cumpria -ape .agravantes promoverem . a acieo pró- • 
pria no prazo de trinta dins. Mas. nip 6.fizeram; nem 'sequer reque-
reram• o arrolamento dos bens Dada  essa omissão, aquele  em poder  de  

quem  forami encontrados os . bens, contestou a medida e 1 explicou : mo-

tivo  riot clue tais bens  estavam consigo.. ..• . 
Decorrido o  prazo  regal, êsse terceir6requeren o levantamento do 

seqüestro  one  não • poderia ser: indefinido  O Juiz o  atendeu : e decre- • 

tou.. o levantamento da medida  Da 0-mm1-so .depsa.;:deCisle; em .que 
os agravantes alegam que o Caso não era de letantamentó do seqües-

tro,'-por  não ser tambémde prepositure de acão.' Não sendo hipótese de 

propositura de  ação .• o•seqüestro não está adstrito ao prazo  de trinta dies. 

- Embora não  se trate de ação • a ser i•ProPosta,,era mistereonside-
var-se, aquêle prazo indeterminado da nilda :heridea. do seqüestro. 
Ainda  porque •  os. agravantes, em ens. Minuta'-procuram-trazer. :  ern 'abo-

no do seu pedidõ, uma circunstancia absplutamente, insnstentável,.. qual 

Seja •a de ' regulamentar-se 6 caso como se fern um 'processa de.heran-
ça jacente. Mas, se fôsse isso.- o processo não começaria corn anuela 
medida violenta; teria se  iniciado na  forma .des arts. 553 -  e seguintes • - 

do C..P.C1, cem a arrecadação 'regular do patrirriedno  deixado pela :de- 

funta  
Belo 'Horizonte,. 1 -.9  de outubro de` 1959. 	Cunha Peixoto, presi- 

., 	 • dente,  cem 	Pontes 	Fonseca, relator: 	Paula .Andrade. 

DIVISÃO A,MTGÃVEL — PARTICIPACX0 DE INVENTARIANTE -- 
DESNECESSIDADE  DA  crrAçÃo DE HERDEIROS 

. 	, 	 . 

— Sendo o •espolio representado em juízo  pelo inventari-
ante, ativa e  passiva mente, dispensátel é a  citação  dos - herdei-

ros na  divisão amigável. 
- 

APELAÇÃO N . 16.615 -,- Relator: Des HELVÉCIO ROSEN-

.. BURG. 	 ' 

RELATÓRIO 

. - Divisão  amigável referida poi José Celestino da Costa e D. Helena 

'de Sousa, eita, como  representante  do  espolio - de seu  falecido  marido, 

João  COlgotiTIO , da Cesta. •-•': --- - 
- Sem enosição,. foi a. divisão hOni6logada. 
Apelação tempestiva  da inventariante nominalmente e •dos herdei- . 	 . 	. 

ros, com ' fundamento .eni rime da divisão nã.o partiCiparam.'bs herdeiros, 
que ' deveriami Ism; - citados individualmente ; contra a  divisão em si, , nadá _ 

' 

 

reclamaram : ....:Ttaz6ei: do apelado . --a-fls. 41. :-Recurso- regular.. ' A reti-
. sib d6 EX1110: Dei.. Edésio • Fernandes - 	-- ..- :-.• ' ' • • 	• 

Belo .Horizonte, .24 de - setembro  de 1959. -4- Helvécio Rosenburg.. 
,. 	.. 	- 	. 
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''ACORDA.0 

tino da 'Costa, acorda 0 Tribunal de ,  Justiça do Estado de Minas Ge-

da comarca de El.& Mendes,. apelantes Helena de Sousa, inventariante 

rais em Terceira Câmara Civil .-por votação unânimé integrado neste 
o relatório de fls. 52, negar provimento apelação, para confirmar a 

do espólio de João Cellestino da Costa e outros, e aPelado José Celes- - 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação'çivel n. 16.615, 

dedisão -.recorrida pagas - as custas pelos apelantes. 
Dispensável era a eitação dos herdeiros, cada um de per si, pórque, 

pelo principio consagrado no .artigo 85 do Código de ProcesSo Civil, 
que veio pôr A. divergência doutrinária até então reinante; o esp6 7  
Ho é representado em juizo, ativa e passivamente pelo inventariante. 
Poi, justamente, nessa qualidade, Tie .D. Helena de Sousa -agiu, cons-
tituindo advogado e participando da diyisão para, separação_daquiloiquP 

verdade que o art. 88, parágrafo único, do Tnesmo estatuto• pro- - 
cessual, 'Termite a intervenção .do herdeiro, como litisconsorte nas ações 
em que a herança fbr interessada. Como não se valleram os apelantes 
déssa prérrogativa,'4 de se ter como legitima a participação 'da 
tariante, legalmente nomeada. 	 : 	 , 

Nãolse duvida da legitimidade de seu ato -- separar a parte des-
tinada ao espólio, evitando, assim, a comunhão com estranho, para a 
melhor distribuição entre Os herdeiros isentando-os de questiúnculas 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 1959. -- Aprigio Ribeiro, presi-
dente, com voto. — Helvécio Rosenburg,`-relator. Edésio Fernandes, 
revisor. 

—000_ 

REVISTA -- DIVERGÊNCIA EM ACÓRDÃOS — FALTA DE PADRO- 
NIZAÇÃO DESCONHECIMENTO 

-- Simples divergência de soluções de acórdãos em casos 
distintos não enseja o conhecimento do recurso de revista. 

RECURS° DE REVISTA N. 627 -- Relator: - .Des. pONTES 	, 

RELATÓRIO . 
Dr. Olimpio Ferraz de Carvalho, com fundamentò no , art. 853 

do C.P.C., interpôs recurso de revista, para as . ilustres Câniaras Civis 
Reunidas, do venerando acórdão proferido pela Terceira Camara. Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado, na apelação n. 15.643, da comarca 
de Belo Horizonte. 	 - 

respeitável acórdão recorrido confirmou a sentença apelada, 
que se proferira ,nos ernbarços 'A execução, na ação de rescisão de pro-
messa 	Venda que o -Dr. Navantino Alves trazia .em juízo contra o - 
recorrente, considerando sem amparo legal -a. argilida preliminar de in-
competência do Juiz. 'prolator da deeisão recorrida, retificada apenas 
condenação das cuStas. 	 , 	• " 

' Antes da sentença, proferida nos embargos, ao Omar conhecimento 
da exceção de siisPeição contra sua- p2ssoa, o Juiz a quo a irideferiu, 
'«por seró.dia e improcedente» (fls. 19 v.), ,e 4:lei um mandado de segn-
rança impetrado pelo recorrente. Mas logo depois• dêste, veio 	acór- 
dão n. -  45, de 11 de março de 1958, da Segunda Camara Civil (f1S. 23) 
julgando de «manifesta improcedência»-aquela exceção. 

64  

14.A 

Roduzidos:: aos ,setis 'exatoi tame's; :os,; .einhargos e. respectivos in-•! 
cidentea .SurgidOs,,.Pelo ; 	tieÓrd•W'redorrido; decaidei .o ' ernbar- 
gapte, - . Veio-:81e' 	revista daquele • julgad0; considerand94. '«eM 

.france. diVergência •-•-dem Várias outraS, decipóeS..0aa' demais :Cimaias; 	. 
te . Eg: Tribunal,' A*, aPreciaçãõ: da 'mesina 	 • : 

... Os: aeórdiaS padrões;:eitadds 	amb66:- da Printeirá''Câmara Civil, 

constantes.. do vol.: ; 	'pãg..; 456..da k«MinaS.1"Forense», jne Conflito n. 
849, de Belo Horizonte, e do vol. 118; . 1:064; 	4ReVista Forensev.., 

no acórdão 	 destri': Capital, 	6/7; itern:YL da. inicial) . 
recorreate ofereceu suas raZões:.a fls. 59/5 :e '0 :reeorrido':contra- 

razeou . a :  fls.:E 56/58.: RegUlarménte, preparado 	redurso 	60/61), 
.4 Exmo. . Sr: ' 	5:9  SUbprOcUrador 	:apiesontou . 	szt"' pareder. 
:de fls. 65, ppinando pelo indeferlinentõ do reCnise'.. 	 .; • 	: 

A .revisão. Antls-s da designação'de dia 'pat* jUlgarnetito,PUblimie* ' 
se no órgão 	seguinte: 	: 	 . 	• • • 

	

Este rolatórió; acórdão de .:fls 	3 .; :,,acórdãos padrões aPoritados no 

. item VI da :petição 	recurso:.:(fla. 	 a•ciír-dãci re7 
..Corrido :de :fls. 34/35; .razões • dõ :recoirente 	:50154; '..raziiei'do 	. 

corrido a fls. :56/58; eE:Parecer 'do Ministéri(i'Público. a •fl.S: 	" 
. 	 . 	: 	. 	. 	, 	, 	. 	. 
. Belo Horizo4te; 2 dé jUnho: do .1959. 	•,F'ontes.da ,VOns-eca,: relater. 

- 	• 
.-A:C f.53t 

' 
:Nistos, relatados e discutidos êstes autos.. s de 	da..revista n. 

.-627,. da domarça de Horizonte,: recorrente de', Car, 
'yalho; recorridoS .Nayantino , Alves :e sua niulher*acordain;.:,:érR: •gfiniallis" 
Civis • Reunidás, indorborandó dedisão relatórie 'O. ;contra 36 • . 	. 	 . 

:.votos 'Alas 	 Desembargadorés : Pontés 	Fonseta,: :: •relator; 
NeVoon Lut;:Jcião :Martin's; Orióre llendes 	Lahyre' 	não 
nhecer do reçurso: pôr entendreM 	inexiSte cliVerge'acia rqtanto 

:interpretação; . de teSe,..ehtre o acórdãO recorridçr: da . :Egrégia 
- Terceira Câmara -e os aPontados. Como -Paradigmas Com.'efeite, -:se6r-

, dão • impugnado .r.::Solveado af'..prelhainar , de incorupetência; :assim ,decit 
: -Preliminar incomPetôneia jniz prole:tar , da Isenteriça:5não 

.tein qualquer: ,amParo legal ; RejeitadA .  Pelp atti41• 
'applapte:.centra'o julgador;:.d0 Ike s:páreciA -anSpeito,':a:;.'conipetéricia• ,,para 
d:Cidir'-` pleito cristaliná:::se sitbstituiçãO, legititnaEddrAittilai 'efe 
.tivo,• de sorte -que: não 	VOT ondê:;•se 	dúvida- stiecitada» : (11.s .... 
84-'V:)..: A deciaao 	egrégia:- !,Primeira-' ,Caniara 	lapontada "...doncio 

, • modêle; • asSiM .,:esta :  fundatnpntada: 	;: ,Lei ;  de Qrganilagão 	iá.ria de 
Minas - Ceraik 	eia :déz 	'Cruzeirqs .-1$ 	alçada: 	Juiz 1W-u 	: 
picipal. • :.0s...J:u4es.. aVIonigiliái 'OM competãneia ...para praCesSay e';:jutgar 

CauSas cíveis de i...yalor 	06,:ihfe7d9T., : a 	cruzeiroa,:kart ,.. ;88, 
1.9.).: A coMpetênciaE segUndo'0 7 -valor da;-,Cataa., 	materiae,, de- 

terminada 	- y41ór 	caaaa,,, constitui .. questão, de.alçada, a Ser 
da de. :04rdoi corn , Lei Ae , ,Qrgáriilaça..p Judidiária (AR:vista. Forenee*,. • 

,,-191 ./.541)::::-Eig':tal::caso -  a 'ComPetência 4 absoltitá . 	nulos 	pleno • di,: • 
, reito•serãe os: 4-0s, • prati.6440 pór juiz incompstente::E' instituída por 

Anôtivõ 	ordeni •pública , e a nulidade' derorrente 'de sua inobs,::ivânCia 
insanávél».,, Nap 'ha, ilivergêncid .entre .Pssas deeisões no interpretar 	• 

diréito em 	- No. aPontadó cerno:. ,Paradigina , deeidiu-se qué: a .cOni.- 
petência segund6 'valor da.cansa..é rationo materiae : :e iinprorrogáyet; 

'impugaad6 reçonheceu-se quo. -  o ,juiz..-Omnicipal..estaVa 	ssubstitui-.: 
'ção 	 juiz :de direito e poi -:i Ss6 nenhUnia:: dúvida pod eria Ser 
suscitada -  sôbre 	sua: conapetôneia. 	 de;•isolUçõeS: 
virtude de oaSos absolUtarnentedistintos.f 	 ; 

Hori;onteit antabr* -1959. 	.:4Costa 	Silva preSidente 
, 	. 

- 	 • 	 • 
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Agenor de Sena Filho, relator, para o tte6rdio: . 44 Newton Luz," "Yenci- 
do, pois, emihecia, do recursb. 	Joao" Martins,  vencido'.  Conhecia do  
recurso  opcirtunamente interposto e .regularmente  preparado., 	Lahyre 
SantPs, vencido,  pole. eonhecia." 	• 	. 	' • 
' • • Foi.  Tote • 'veacide o Mane. 	Dés. Pontes "da Fonseca. 

ROTAS TAQUfGRA.FICA.S 

' 0 Sr., Desembargador .Pontes da Fonseca: 4.4  Deixo de lei o rela-
tório per - ter sido .  publicado  no «Diário  da Justiça»  :Sanexo  no '<Minas 
Gerais». Voto: «0 Dr. Navantino Alves sua ' . proinoverarn 
unia execução de sentença contra -4) ' recorrente   Dr: bliniPio 'Farrar de :  
Carvalho, .nesta Capital, no ineamo ,  juizo  em que - Se . Processou tv.ação 

O  executado veio corn os  seus' 'embargos. Nessa ocasila, o titular 
que presidia o feito, foi  substituído  péla MM.' Juiz MuniCipal: .  Dste" ift 
havia designado  a • audiência  de instrução e julgamcnta, . quando  o re  
corrente  'entrou .  comi  Uma ex-eagle de" Suspeição do Juiz Substthuto qua . 
a repeihr icn continentl ,  prosseguindo na execução 	deu ensejo a 
'qua o: recorrente, já rave na execução;-- impetrasse um  mandado  de se  , 

, 	Sabedor disso o  Juiz  Municipal Substituto 'ordenou 	remessa dos 
autos ao  Tribunal de  Justiça,  para conhecimento da suspeição, que 
afinal foi pelo mesmo . rejeitada, com . a devolução, ern. ,  seguida, do 

- processo à instancia inferior, para os fins de .direito. 
Naquela oportunidade,  na ' data exata da audiência', previamente 

designada, revél o exeçutado, e" Juiz  Substituto preferni a :sentença, 
de' que o recorrente  apelou ; argüindo  a incompetênciá r  do aludido  nua- 
gintrado para prela.tár dita•déci.salb. 	 • 	- 

Date: Eg. Tribunal, porém, pelo venerando acárdtia recorrido, con-
firmou a sentença apelada; vale dizer: repeliu as argüições de suspei- . 
ção e incompetência opostas  ao MM. Juiz Municipal,  retificando'  ape-
nas o qUantum das custas. Frison, entail), esta ilustrada ,  Côrte 'de Jus-
tiça que, «rejeitada a exceção *oferecida pelo apelante  (atual  recorrente,) 

. contra o julgador 'qua . Hie parecia  mispeito,  à competência •para  decidir. 
o  pleito cristalina ,se félz na substitUição tegítima. do titular  efetivo,  da 
sorte  que  não há por, onde se infiltre a dúvida suscitada» A inemn, 
petência ventilada„portartte,.carecia de amparo legal. . 

	

Daí resultou a :recuperaçãe da audiência e dos atos 	contidos, 
inclusive a sentença de que o execirtado - apelou. 

Desprezando a matéria da exceção, em seu duplo  aspecto  de sus-"Peição e• incompetência  ; o recomposto ficou o 'processado, alimpado das 
possíveis Máculas que lhe  eram  atribuídas. , • • 

E' dêsse aresta que se recorreu; sob a invocação da sua desarmo-
nia lacerca  da  mesma  tese  esposada  pelo venerando acórdão padrão -; que  o - mencionado  a fls. 156, yol. 17, da revista jurídica «Minas  Forense»,  
no conflito ii 340, , desta  Capital. • 	 . 	• 	. - ' 

 
Mas,  'quern ler o .acórdão paradígma, vera  que este  e  portador  4e 

uma tese jurídica comPletaxnente diferente daquela acolhida pelo acór-
dão recorrido. Sao' duas teses • uma, a» padrão, lixando 

' competência do Juiz Municipal, estabelecida pélo. valor 'da competência 
eltatione miteriae», improrrogável (art. 148; parágrafo' único, do C. 
P.C:); e  outra,  a de' acórdão revisto, a eStabelecCr a Competência do 
Juiz Municipal, so substituir o Juiz .  de ' Direito  da causa,  no processe 
da execução do julgado. ; ' • . • • 

Se" da decisão -dos: embargos se ciriginaram as supostas ofensas ,  ao 

, 

_ 
direito  do recorrente, já tio - discutidas i 	Série . dos.' scuff: recur- 
soe ) . não sera pela via 'oblíqua .  desta Revista, que ,se .poderão corrigir. 

A revisit) intentada é um..retriédio'• especifico,  mao cOniportá outro 
entendimento  qua' nab  seja aquele  que a tlei . expressamente  'admite  e• • 
objetiva ' na divergência da interpretação do direita' ,  em' teie,...frente as 
decisões ' apontadas  como  paradigmáS.: 	• 	• 	. 	' 

A -  ReVista  . em  apreço  não se ajusta a Asses  pressupostos  Voto  pelo  
seu indéferimento. Conheço da  mesma e a indefiro». 	 • 

,.Sr. Desembargador  Sena Filho Voto: «Não conheço do --re-
curso,  eis que,  ',a ni,ii  ver,  inexiste divergência  quanto  l);'..interpretagio, 
de  direito  em tese, antra o acórdão  recorrido  dal'Egrégia Terceira Ca-
rnara e ós  apontados  como paradígmaS. • " ' 

Com efeita, o acórdão impugnado  resolvendo  a, preliminar de'. In-
competência, assim. decidiu: «A:7 preliminar  de incompetência -I.d  juiz : 
pro'  ator  'da sentança não- s tem  qualquer  amparo  legal. .Rejeitada  a ex-
ceção oposta' pelo anal. apelante Contra o jidgador, que  lhe , parecia  

.
sus-

peito,  a • incómOet44cia para depidir, o pleite,:pristalino SS fêz na substi-
Ittligia, ' Iegitinin  do titular  efetivo,  " de  sorte que  nãó .  há Per  onde  se in- 7 

filtre a dúvida  suscitada»  (fli. 34 v.). 
A decisão da; Egrégia Primeira Camara Civil apontada como m 

assim • esta  fundarrientada: 	 • • 	s . • . 
«A Lei de Organização  Judiciária de Minas Gerais - fixa  em  dez  

Mil ' cruzeiros  o limite da alçada do ,  Juiz  . Municipal. • Os Jill.zes. Munici-
pais têm .corripetência para processar  é julgar as causas çíveiS de Valor . 
igual 'ou inferior a dez'. mil . cruzeiros  (art: .88, § 1.0 ) A competência 
segundo o Valor  da causa,  é ratione rnateriae (Fraga, := «Instituições»,  
429) te,.. como tal, A improrrogável parágrafo único do C. • 

e pode • ser  alegada em' qualquer  tempo  ou instância  fart.: 182, 
1 9 ) . A  competência  ratióne •materiae, determinada pelo  valor  ia 

causa, constitui -questão • de  alçada  a Ser fixada.de  acordo  com a Lei 
de  Organização r Judiciária («Ri  vista Forerise», 101/541) . Ern tal caso, 
a competência e absoluta, e nulos de pleno .,i direito  serão os  atos. Pra; 

--"ticades por juiz .  incompetente. E' instituida por motivo  de ordain  pu 
e a nulidade decorrente- de sua :inobservância é insanável». 

-«Minas Foriynse», . vol. 17, Fasc 50,, nag: 156. e petição de.. fls. 
7). .•Não  vejo  divergência  entre lessas decisões no interpretar O. direito 
em  tese  

	

. 	. 	 . No ,..apontado 'como: paradígma. decidiu-se . que  a competencia se- 
guindo" o valor da causa & ratione materiae..e improrrogável; inipug-
nade reconheceu-se title -  0 ¡adz munieiPal  estava  : em  substituição  legí4 
tinia  do juiz de direito e. per sso  nenhum duvida  poderia ser suscitada 
sobre  a sua competência. : . • , 

Simples , divergência 4a soluções -erp  virtude  de casos diatintos. 
Não conheço da ievista». 	 . 	• 	" • 	..,• • • 	- 

	

,. • 	• 	• 	 . 	„ ... 0 Sr. Desembargador Aprigio Moro -- De  acordo , _ conheço 
da zevistá. 	. 	 • 

0 Sr. Desembargador  NeWton Luz• Conheço. 
0 Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — Não. - conlieço:' 
0 Sr. Desembargador  ,Marcio  Rib  iro  L-- Igualmente' não tomo co-

nhecireento • da  revista.  
• 	" O Sr. Desembargador  Forjaz de  Lacerda 	.1440 Oçaiheça da re- 

vista 	 /  
. 0 . Sr . Desembargador  Helvecco Rosenbürg 	Não tomo cónheci- 

	

.. 	 , ' 0 Sr. : . Desembargador  João. Martins,.7.7  Conheço da 	e -  a in- 
defiro.' 	 ' 

' 
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Sr. Deseatbargador Onofre Mendel! —• ConheçO .da  revista 
lenego  

, O Sr.: Desembargador Meio Júnior Não conbel9 • • - . 
• 

 
O. Sr; .DeseMbargador .  Cunha Peixoto Nag conheço. 

Sr, •Desembargador..464)  Fernandes 	Não • ,conheço. 
0 Sr :"Desembargador Paula •Andrade'Nfio.conheep, 

Sr. Desembargador Lahyre Santos. 	De acôrde •caM  o relator, '. 
conheço e denego* . 	 ' • 	:.; 

Or :Sr'. • Desembargador  Presidente . 	' Não 'conheceram  do  recurso 
„contra os votos: -:des Exrnos-. ;Srs. 	 Pontes• da'Foriseta,_ Newtón. Luz, 
Je#6 gartinei:'0.Mafre.• Mendes • e. Lahyrá • Santoa, .que ,d8le'' cOnheciaM:.• , 	 . 	 , 	• 	. 	. 	, 	, 	. 	• 

, 

ACIDENTE DO TRABALHO — TUBERCULOSE 
TRABALHO INDENIZAÇÃO 

-- Procede a ação de acidente do trabalho fundada em 
tuberculose do  empregado; manifestada em razão do serviço 
e da profissio exercida. - 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.022 -- Relator: Des, SENA Tf-  •  

RELATOR 10  

Sr. Dr. Promotor de ,Justiça da comarca de São• Job° del Rei, 
no desempenho das funções de seu cargo; propôs contra »a  Fiação .  e  Te-
celageM Sole' Lombardi S .A „ com  sede  naquela cidade, ern favor de 
Sebastião Augusto Pereira, 'ação para  cobrança  de  indenização, a que 
gate teria direito' coma empregado daquela, há :19' arios ,. pois que  em  
virtude da -natureza e condições de seu trabalho; contraira tuberculose 
pulmonar, do que  the  resultou - incapacidade permanente pára o tra- 

' Realizada a citaCão 	fábrica de tecidos; compareceu .ela em 
Juízo pare: declarer resnoteái-Tel pot' oualquer indenização .,devida a Se-
guradora Sul- America Terrestres Marítimos e Acidentes é, citada esta, 
contestou a ação proposta. • 

Houve perícia e  foram  ouvidas  •as testemunhas metidas a  rol pelos 
interessados e, afinal, foi julgada improcedente a ação  proposta. 

Sr. Dr. Promotor de justiça agravou, contraminutando a ré. 
recurso foi interposto tempestivamente e ouvida a Procuradoria 

Geral do Estado, por 'intermédio do ilustre Subprocurador Luiz  Fran-
zen  de Lima, opinou pelo desprovimento. 

E' o relatório. Em mesa  para julgarnento. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1959. 	Sena Filho. 

A C- 6 R D ,0 

Vistas, relatados e discutidas êstes autos de agravo 	petiçãe n . 
7.022 de São Soão del: Rei, agravante Sebastião  Augusto  Pereira, 
agravada Sul America Terrestres Marítimos. e Acidentes, acordam as 
Juízes da Primeira Câmara Civil, par votaçãõ unânime, incorporando 

decisão 	relatório retro, conhecer do recurso e dar-lhe  provimento 
- para julgar procedenté a ação de indenização,  condenando  a segura- 

.68 

	

, 	. 

dorn  a  pagar ao tinter o que fôr  apurado  Om  execução, pelos fund a. 
mentos constantes  des nataa',„ taquigráficaa :: que ' flea-nu fazendo 'parte
intégrante, dêsté. Custas por  lei  

	

Belo lioriionte;:.21.: de 'aetembro. de 1959. 	Newton Litz, .presi- 

dente, 	Agenor de' - Sena  Filho 	Lahyre '•SantOP. 

'NOTAS ,TAQUIGRÁFICAS. • 

	

0 Sr.. ,  Desembargador  Sena Filho' 	(Lê 6 relatório) . Voto; Co- 
. :  nheço 	recurs o,  cabível na- ,espécie 	regularinente manifeito. 

' 'E tornando conliecimente;', don provimento para :julgar procedente 
a ação de • indenização, -: condenando  a  Seguradora  a  pagar aõ autor o 
que fôr  apurado em execuçãe.' 	• • 	,;': ;;;: 

Não me  • • impressiona  o  argumento  central do. , parecer da ,Procu-
radoria Geral, segando  o  quai, inexistindo .Prova ,de; estar ,-  e autor% tu-
berculoso  a  improcedência - da ação Seria, ulna  conclusão  fatal • • • 

E cnão, .•rne  impressiona porque, embora » a inicial" rião, ..venha  acorn, „ 
pahhada de•-; competente :: laudo • Medico .assecurató.tio,-. da incidencia  an;  
Tnnhintin;  esta pia ; foí: Contestada  pela seguradora,  1. c14,0  antes - 0, Con• ' 
fessou,- . informando: que  o  .autor  sentindo  se  mal  em 1951,  muito  de ,• 
laTepósito. não provou 'que a' eclosão da Moléstia ge .  dera aque la • „ , . - 

Que, pelo contrario, ocultou é le  seu verdadeiro  estado  de saude » 
aos seas  empregados  de  • então, conscientemente .•para que  o  mal se 
agravasse..  . • » ; 

. Ora, -  diante  disso e da 'prova testeraiinhal uníasona, não se :Pride 
pôr  em  duvida estar o autor acometida de. tuberculóae. 

Sabe  se  que para os fins do • Dec: 7lei  7 036 as  doenças são. asaim, 
classificadas : doenças ; profissionais ' e its resultant-0 • de' ,condieões ex••  
-Cepcionais 'em que trabalhá fôr réalizade. : " 

Entre 46 primeiras, segundo publicação do Serviço:. Atuarial  do - 
Ministério de  Trabalho esta incluída a tubermilose. 	: 

Não  se . pode por outro lado frente ao provado neste processo,  ter 
qualquer- dúVida;•.de', ,que •a 'moléstia  do  autor  foi causada direta e  ex-
olusivamente pele Modo 'necessárie  de exercer a: sua prOfissaO,. eip • 
que estava exposto poeiras. do e; mudança brusca 44 ton-, 
peratura  

	

. 	 . 	. 	: 	, 	. 	 . 	. 
prow: neste sentido  e  exuberante e tôdas  as testemunhas  ea. • 

vidai informam 'que  o  autor »e . demais empregados da secção  - tinham ; • 
que trabalhar com bobinas e fios tintes 't'a crag, os- quais. desOreindigtrn 

• 
 

pó,  que além 4:18sse  pó o ambiente era 'firipregriado. de' Nttilleh013 frog-
mentos de- flocos  de - algodão, que o autor  e  demais ' çampanbeirds  de  
trabalha tinham que .sair de vex em  quando ,para. irem  a  tinturaria 
ffin  de  buscarem - bobinas  de fit; tinto • 6, que esta  ,tinturaria flew,* 
em  local  • muito quente  per . cause des  estufas,  de r• Modo que  os  einprer  
gados  ao  saireni:fieavaM sujeitos Constantemente a. resfriatioa.: -  

A  perícia confirmou que -0; •ambiente  em qua' trabalhava oi',autor 'era' 
impregnado  de •poeira : 'de  algodão (fls. • 28),./nan .,n0finlnin .446 '6inn amu 

biente : não era : insalubre, não : podendo ser 1:P.veçado cairn*?  causador •da. 
moléstia 

Ao Invés  de  fazer, incidir  o  seu juizo 'crítico sôbre tal Pega,  o jai* 
ac;itou a -cOnclins4  que lhe  era  oferecida  e,  setu'mais,'Medita4e,  julgou 

..improcedente: a ;ação, ' sob  e.:fundamenta  de  que .4  tuberculose  .não. é pe- 
culiar an ramo  at)  atividade que „exerdia  o  autor, operário tecelão 

A  verdade, entretanto,  e muito outra.:,  ,'; 	, : • 
Já cm 19:47•,::suande-: ainda não  fizera  o  TdiniSitério• competente  a pu- 

blicação  da relaçao das doenças 	profiaSionaie,::o  douto  , Bento  de  

	

„. 	 , 
Fatia ent9neda gag (iay,9riar4 fier -:4.81gignaa çáMo 041044 4  

: 
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fisào quando produzidas por anilina .e seus derivados, frio e calor, f 
poeirá*. («Dos Acidentes :do Trabalho e Doenças Profissionais»,, pag. 

• 
 
Podemos concluir  que a doença do autor teve ate mais de -uma causa 

profisSion&,. -Torque teve duas: ação do _ plf> ,  industrial ,e ação térmica. 
Entre as  substâncias  qi produzem a• Pneumoconiose é ainda Bento 

de Faris, na obra citada, quem arrola, es 'pos .  que  .se desprendem do 'al-
godão, ou do linho; do canhamo, etc. • - 

A tuberculose que .assaltou o autor, por trade qua ficou exposto, deve 
ser considerada doEnça profissional, pois que se , manifestou  eni razão 

, do trabalho por motivo de .  profissão exercida por le, ha quase vinte 
anus,' pouco  importando tenha havido o • concurso  de outras causas, alias . 
pouco admissiveis, que tôdas as : testemunhas informaram.que:o autor - 
sempre teve  vida  ,regrada. 	 • ' 

No  mesmo sentido  decidiu o Tribunal de  Justiça  de Santa 'Cata, -- 
rina, ao julgar o agravo 'n. 1.241: «A tuberculose e considerada  mo  
léstia profissional se• consecutiva a  processo  .mórbido adquirido  no  
trabalho, como a 'pneurnoboniose». Finalimnte, se p Miter adoeceu na 
vigência de 'contrato de trabalho com outro patrão, a ré! terá direito :a 
açao 'regressive contra êste».  

O. Sr»Désembargador Welington  Brandão  — Estou de pleno acôrdo 
corn o. nobre  Desembargador  Relator. 

O. Sr: Desembargador. 'Newton Lúz — De acôrdo 

	

O. Sr.. Desembargador  presidente 	Deram provimento ao agrávo 
unarilinernehte. 	 , 	. 
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RECURSO ANULACÃO  DO  PROCESSO  — DEFEITO DE CITAÇÃO 
-- AGRAVO — ERRO GROSSEIRO 

-- Da decisão que anula i• processo, por defeito de  citação 
inicial, o recurso próprio é o •de agravo de petição. 

2— Caracteriza érro grosseiro a interposição de apelação 
"contra decisão que não julgou o mérito da causa. 

APELAÇÃO N. 16.053 -- Relator: Des. CUNHA , PEIXOTO. 

RELAT  5 R ro 

Ra.fael Savino Junior ajuizou, nesta comarca, a presente ação 
de usucapião, algando que adquiriu de ;Feliciano SaVino, per escritura 
pública -de '6; de janeiro de - 1950, o direito de posse e'as benfeitorias 
existentes,  em ,meio alqueire' de t ,:_rras,  mais  ou menos,-na Vila Nova 
Esperança, nesta Capital, com as confrontações seguintes: ao alto, TOM 
o Bairro São Leopoldo, de um lado, com a Vila Santo Andre, de 'onittro, 
cam Raimundo Lopes da Silva e i  nos -  fundos, com terranos ,«Casa . 	 • 	. 
' 2 	sua psse — diz o peticionário --, por si e seus antecessores, 

corforme os documentos 1,.2 e 3 (fls. 5-6, 7 e 8), é de data anterior, a 
1933 

A posse primitiva era de  João  Batista da Carvalho, que, em 2 de - 
janeiro de 1933, a transferiu a•José Rodrigues da Silva e êste, por sua 
Vez, a  vendeu  a .  Feliciano Savino; de quem o suplicante cornprod pela 
referida' 'escritura de 6- de janeiro de 1950. 	 - 

- `E', portanto, uma posse maior de 22 anos,, sem interrupção, nem 
oposição, mantida pacificamente, até agora, Como Sua, tendo os SeUS ha-
m* taISAff pAggil cgr4 navito214. ado, • 

70 , , 

ISPRtbECIA „ift:i9i4.A:k. :  • 

3 	tais condições,' 	acôrdo, cola o art ... 550 dó. Código:, Civil 
art, ' 454 le  seguintes  do 	 direito  de adquirir 

do: :teriedo  descrito  nos:, documentos anexos  ao  seu pedido Excluiu  
inicial  a niençao,  a lei n. 2.437, _de; 7 de -  março  de 1955,  porque  esta 

. SO ,entraria em vigor janeiro  de 1956,  sendo  4:inicial datada:de',23 . ' . 
de: junho •rde .1955 (As; 	 ' '.• • 	 ' 

Veio' a. seguir -  coin a . justificação  ' (art: 451 do C.P.C.) constants :. 
: de fls. -22 a 33 tende .  anexado previamente ao Seu Pedido .'d  memorial . 

descritivo e a ,planta .:  do  terreno  uducaPienclo 1617), 
. 4 	A seguir;  procederam  se AS  citações -: pot, mandado ;  6 edital, ná 
forma 	SupliCa- iniCial e Segundo o' deapa,chp:de  lis  32y.,  conforme  
vê  de fls.. 35 p. 55V. 	, 	- 	„ • • 	. 

5 	por essa altura, que apareceu  o contestente de Ills .57-59, 
articulando que ,é. proprietário: de; uni 'rote na..,área::pretendida .,pelo au-
tor e  que este  pa° tem ;direito ao  usucapião,  Porcine :es  seus antecesso-
res,  segundo  os  titulos,  nap  tinham  ,a  coisa  Cainó sue e  assim  ; posse 
foi transferida; , sènn o Carater de '«ad tsuc„apiinem» ,  E juntou  e «Ti,  
talo 

• 
Quitação»  de Ds, 61., , , 

6 	0, autor :impugned a contestação (fLs. 63-66) e Ofereceu os  ta- 
lões  e plantas, de fi.§. 67 a: ;75,: sôbre os quais o contestarite se  mani-
festou  a ;fls, 77  falando  a ,  Seguir o Ministério  Publico (Nesta parte; .. : 
há um engano de numeração .em cinco paginas) O tóii ainda  apresen-
tou  .depois  uma  certidão  de idade a  respeito da qual foi  o autor 'euVi-
de a fls...:78.! ' , • 

7 processo foi • regularmente .saneado a fls. 88, -cord, deferi- 
mentp. das '' provas  ;requeridas ,e reconhecimento da legitimidade  das  par 
tes: : Não houve  recurso dessa decisão .  (fls. 88v:). 

.8 	 encontra  selaude pericial, subscrito per Ainbcis 
os expertes .- e; AcoMPanhade,;; da planta de US . 95 A , respeito  dele,  fa- , 
lou o miter a- fia  96v, sendo.'Coreu omisso neSSe'.sentido. -- ', Entretanto,  ' 
loge' cm Seguida, juntou ea idocumento*, 46' As. 10I :a 109; Ow quais  
autor teve  ' vista (fl*, 1107110V.).. 	• ' ; 	' 	•••• 

, :Ddviram-se, duas :  testemunhas  de autor quatro  do 
réu ,;(fls. 120-121; 138, 158 ;,e 158y)'. :Tor essa  ocasião  o contestante 
ainda , n..presenteu es'docurrie.ntos. de ; f1s. ,  lgá 6.. 132,, apreciado*:pelo,lad, 
tor (flp, e .este, per; sua vez, juntou  imais  OS  documentos  de flp;„ 
141152,  acerca  dos *Ai* aqiiale ."se Manifested 0. fls, 153. No;térnio 
de audiência de BS. ,159; as partes :fizeram. dims • -, alegações_lotais O ¡urn-
tarain  os memoriais  de "fls. 160-163 e 164-1662 Encerrada aisfin a. ins-
trução, o..1Viinistérip ,P4bliCo, deu' o Seu  parecer  a  fia  167v  Depois  dis-
so, o MM  Juiz converteu  : p: fjnlgarnentn:;ém  diligência, para que 'os pe-: 
rites lhe, -,fiZessein  certos esclarecimentos  :(fl*. ;1687169);  o: que foi cum- 
prido  na ' audiência  de fls. 171.  

•• 9 -•-• Pot fim  foi -- proferida , a  sentença  de fls. 174-175, pela qual 
digno - magistrado julgou nulo ex-ridice o ProCesso, • par faits: .  de :pi-

taçãor do Primitive.  vendedor, , João  Batista de Caryalho, cide  tinha «sim  
; .pies posse».; en . .S6u.'silçessor,-:'',Tericio .. -qualquer: dales «direito no chão»,  , 

«teria  que intervir  no  pleito,  'pena ,de  nulidade»  E  conclui  a  respeitá-
vel  sentença: «..:. : não  houve - „citação .  de João,IRatista de  Carvalho, ou  j. 
de . quern o irepresente. Não -,-henye; ''.tanibém,” despacho  saneaddr;)laven-; 
do 'apenas um despacho ':que a tanto se  poderia  equiparar. De  qualquer  

seria  nulidade insanaVel, ;  9: que: se • ceiriprOVe a  fia . 35 a 55v; dos 

«Não  .foi citado  Joao Batista de Carvalho, Pu sucessores : deste,  se 
..fôr-o  caso,  titwlai*  de dominio» E em  abono  de Sua,coricInsão, o Rua- 
-tre Juiz  invocou um aCOrdãO ,"claate Tribunal; pdbliCado' ..na  «Revista  Fo- , 	 , 	, 

, J.74-.R4g.i' .20i, 09 1.0o  o_S.1104:: :$$49-4 Yul*  



edital s.  dele não  çonsta... o nome de quem é titular do doniíniop (fig. _ 	• 
. 	• 	 • 	 " 

10 Da . mencionada sentença, houver apelação oportuna ,`de ambas 
as partes, regularménte processadas e  rem  tidas  a êste Trilfunal. Pre  
paro  em ambas as instândias, regular. .0 digníssimo rePresentante ,  do: 
Ministério Público, 4. 9 : Subprocurador  do Estado, deu o seu parecer de 
fls. 218 opinando pela convalidação, do procç_sso  consequente .  p ovi-
mento do  recurso.  À evisão. 

Belo Horizonte, 19 de setembro de 1959; 	Pontes da Fonseca, re- 
lator. 

• 

'Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n. 16.053, 
da comarca de 13-16 Horizonte, send° apelantes:. 1. 9  Rafael -  Savino Jú-
nier; 2.9,, Renato Martins Lopes, e apelados  os mesmos, acordam. os 
Juizes • da Quinta Camara . Civil do Tribunal de "Justiça de Minas Gerais 
em, vencido o 'eminente Des. Pontes da Fonseca, não cárihecc,r das, ape- ., 
lações e  condenar: os  recorrentes  ao pagamento das cuatas. 

'Irretorquível  a  configuração  do "Arro grosseiro, fia ,Lspecie ,- interpon-
do, • como  'interpuseram, as  partes apelação  em ,vez de  agravo  - de peti-
'ção dar de-cisne que  não  julgou o mérito da causa. 

A lei, expressamente, 4  termina  caber  recurso  de agravo de peti-
cão das decisties que impliquem a terrninação do processo principal, sem 
lhe resolver o rnérito.  

Não  e pois, -  possível "ignorar, a não ser indesculpávelmEnte, o fink 
especifico  do ,agravo de petição com  seu  âmbito traçado pelo artigo 846 
ë que a sentença que não enfrenta o mérito só enseja  agravo  de petição. , 

Ora, o MM. Juiz, anulou o processo por defeito de  citação  inicial 
e, conseqüentemente, não s manifestou sabre ' o mérito 

Com a interposição da apelação, em vez de agravo de petição, fi 7  
cou configurado; pois, o erro  grosseiro, como acentua.lAtaliba  Via  
na. ((erno grosseiro significa  erro  visível,  facilmente  ps:reebíver por  qual 
quer  P:ssoi que entenda do assunto, mesmo dotada de fraca cultura 
e medians: inteligência»  (Inovações e Obscuridade do-  Código de Pro- .  
cesso Civil», pág. 167) .. • ' 

B,to  Horizon e, 15 de outubro de 1959. —• Cunha Peixoto, presi-
dente e relator para . o,- acórdão. Pontes di Fonseca, Vendido. • — 
Pauli "Andrade. '. • 

pOe  

IMPOSTO AMEAÇA DE EXECUTIVO FISCAL CONCESA0 DE 
, MANDADO DE SEGURANÇA — TRANSPERtNCIA DE' CON- 

- CESSA0 DE SERVIÇO PÚBLICO ISENÇA0 TRIBUTARIA 
INscinçA9 DE DiVIDA IMPOSSIBILIDADE ' 

A  ameaça  de cobraiça em executivo fiscal, cuja  ação 
tem  inicio  com .a medida violenta da  penhora, autoriza a con, 
cessão de mandado de segurança para proteção de direito li-
quido e certo  de que se tem justo -  receio de violação. 

A isenção de tributos  estaduais  outorgada a favor de ' 
concessionária  do serviço telefônico revigorada -  em armo  de 
transferência  do mesmo contrato  r 	autoriza o Estado a ink 

72 ,  

crever dívida fiscal contra a  empresa  em razão de haver pas-

Sad° pars o' monicipio • a comlaeténeia de concessão do aludido 

:serviço. 

MANDADO DE SEGURANÇA N 677 — Relator: Des HELVE 

CIO ROSENBERG. 

R,ELATÓRIO 

O  Govêrno do Estado, autorizado pelo &creto n. 10.910, de 1 de 
. julho de 1933, concedeu, medianté contrato, à Companhia„Telefônica Bra-

sileira  a exploração do serviço telefónico na Capital e no  Estado, Y pelo 

- prazo de 25 anos, a partir de- julho  de 1933: Conyencionaram,st,:: 

na clausula  XI, que durante o prazo 'da concessão :a  'Companhia  ficaria 

isenta de todos os, impdstcis, taXas, anus, •ou  ;,contribuições tstaduais, 

presentes  •olf futuros; com relação' ao  serviço  telefônicc4 	clau- 

sula XVIII, •-que  a  Companhia  teria o • direito, "independenternenta..de 

quaisquer "ônus; de , arrendar ou transferir  a  concessão  e.,,todos os - seus 

benS, ônus, direitos e vantagens, na forma do  contrato  a Companhia 

ou: Emprêsa," nacional ou estrangeira,- que  conviesse  a ambas 4 partes , 

contratantes; licando mantidos  entre  a sucessora e o Govênne :todos .• os  

direitos,  obrigaçaes, :anus e• vantagens da concessão. 
A - concessão; por  força  d ssa clánsula, e  com  a aprovação do Go-

:Vat-xi° do  Estado, foi transferida  a Companhia'Télefônica "de Minas Ge-

,rais, nesta Capital, em 1.9  de iunlic,  de 1958, que se. sub  rogou  nos . di-

reitos,:,obrigações t • deveres resultantes - do dpntrato. • " • 
- Embora gozando de isenção tributária; como está nas referidas. 

clausulas XI e; XVIII  o ,fisco. ,estadual notificou a  sucessora  pára pa- -  

gar  elevada  importância,' a título de  imposto  de transmissão - <<inter-vi-
vos»' e taxes de recuperação econamica e assistência hospitalar, dalcu . 

.lados sabre os bens que lhe forárfi transferidos pela Primitiva dances
sioriara. 

"Na" instância administrativa reclamou sem proveito e  no  Conselho  

,de  Contribuintes obteve cancelamento  de multas e: tributos; entretanto; 
, 6 • Secretário das Finanças, "provendo recurso de  Assistente  da Fazenda 

Estadual, reformou as vsoluções daquele Conselho,, restabelecendo a 
decisão .<16 fisdo. . • 

DaSse ato impetrou a Companhia Telefônica de Minas Gerais a 
presente.' segurcinça. - 	• 

O  ExiTIO. Dr.' Secretário  das Finanças  prestou as informações so-

licitadas•,0  Dr  Procurador  Gera], opinou  pela denegação  
Publiquem-se,  no órgão oficial ., a 'petição " inicial;  as resoluções ns.. 

12.929 (fls, 14) è 1.613 (fls. 15),  ambas  do .  Conselho  de Contribuin- .  

tea, os despachos dó-  Secretário, o de fls. 17 e o' de 'fls. 16. Peço dia.. 
Belo" Horizonte; 24 de Setembro de 1959. 	Heivécio. Rosenburg, , 

AC  6 It D 0 

Vistos, relatadoi, e discutidos êstes autos de mandado de segurança 
ri. 677,-de"Belo Horizonte,  impetrante  Companhia Telefônica de Minas Ge-' 
rais-e coator  Secretario das  Finanças; acorda o Tribunal de  Justiça  do -: - 

. Estado  de- Minas Geraisr,-em . ':Câmaras Civis ;  Reunidas, por maioria de vo- 
Vencida . a ,preliminar de -nab  conhecimento,  no mérito,: poi unani-

miclade, coneeder a segUrança, iMpetrada. Custas" na forma da, lei'• 
- Sem- êxito ' na  via  administrativa,  a.,impetrante recorreu ao - Conse-

lho 	 Contribuintes, -onde foi  vencedora,  entretanto, a  autoridade  coa- 
tOrt# 	reçutsofi :do: represebtante 	• Sera-  ci.utr 	4 a autorida 
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administrativa a que apelar, veio à Justiça; per  pesar lhe  -a ameaça • de 

uma cobrança  executiva  : . -Come é sabido, a ação tem  seu  imcio cod' 
ume Medida  violenta,  toma  e a penhorá. Há, portant o,. o justo, receio 
de 'glue fala. o aktfgo 1. 91 da lei n. 1.533. . . "' Í • 

Consignou-se  no contrato firmado Nitre o  Estado  de Minas 'Gerais 
é a Companhia. Telefônica  Brasileira na cláusula: XI, : isenção: tributa 

1 ria,  verbis «Durante ' 'to praza desta toncessà6, a- Companhia  fies.rá 
isenta -de todos os impostes, texas,' ônus õu contribuições estaduais, pre- I 
sentes• ou futuros, ern relação ao  serviço  telefônico?». Ant ,s de. lindai  
se 45 prazo: da concessao e  como  'lei  previsto  no contrato, 'a • Companhia 
Telefônica Brasileira transferiu a  concessão  a Companhia Telefônica de 
Minas" Grais, com a :aprovação do Govêrno do Estado;- verbis: «Defiro 

. autorização  Para a  transferencia  à Companhia Telefônica de Minas 
. Gerais,  uma vez que • w meanie se  constitua regularmente  da, cencessiio 
de que é titular a,  Companhia Telefônica  Brasileira; pare :exploração -de 
linhas teleVinitas.: inter  municipais e  inter  urbanas  no  Estado,  tom . a: 
isençáo que .a lei lhe assegura de  quaisquer  tributos  sobre  n; transfe- 

O contrato de':concessáo, que foi 4pp:wade pele  decreto  0.110:9,10; 
-dispõe  sobre  isenção de  ônus  em case de transferência; '-cerno .se ye-  na 
clausula  18  verbis  «A Companhia  brasileira  ' tera;:e .. direito' indepen-' . 
dente de quaiequer .  -Onus, de arrendar :eu - -transferir :a Presente centes-

. todes  os seus bens, ônú% direitos e vantagens; ha fornia dêste 
contrato  a  Companhia ou  Emprêse, . national On estrangeira,-  que -ccin-
vehha a arnbae as partee contratantes, ficando  'mantidos  " entre suces- 
sora  e  o  Governo  de  Estado, todos  os  direitos, obrigações,  onus . -e van-
tagene desta concessão». 	 , 	 -- 

\ O contrato permitiu; diante dos  termos  dares cla referida clausula 
18.°: 1.° 	transferência da  concessão  'e de' todos  :toe seus bens  ônus,  
direitos  e vantagens a  uma Companhia  que conviesee. As  partes  ; çontra- ;  
tantes; 	a transferência,  independente  de quaisquer ônus' è de  tri- 
butos . Tern-se al, então,  a  permissão  de transferência; não so  da  ten- 

. 
 

cessão  em si  (serviços  telefônicos), como tambein  de  todos  .es  seus  ' bens, 
ônus, direitos e- vantagens, independentemente  de  quaisquer  Onus' e tri- ' 

isenção está  confirmada  na cláusula  2 do ' termo  de  transferên-
cia,  do qual participou o Estado, onde  se lê «Por forge do  presente  
têxmo 46,  transferência • que  firmado tom  isenção  de  quaisquer   tribu-
tos  estaduais, .de  acordo  tom disposições constantes dá clausula  18.° :do 
tentrate,-: objeto  dêste têrmd  de transferência, bem  como nee têrmos do 
despacho do Sr.  Governador  do • Estado, de '5 de Seteinbro tle .1958 a-:: 
sucessera, • Companhia Telefônica de Minds Gerais, assume tedos os 

Obrigações,  ônus eu  vantagens, resultantes  do contrato de con- -  
cessão,já referido*. : Reconheceu  .o Govêrno • do Estado, ao firmar 'o têr- -  
/no de traneferêntie, que -  ela  se feria tom isenção  tributária, de: con-
formidade com a cláusula 18 ..° do contrato de - tontessão. 

Nas  informações prestadas,  a autoridade coatorá  apega-se  ao. 
gumento ,  de-que; Pela Constituição Federal de 1946,..a  competência  para 
concessão  de  serviço telefônico  passou esfera 	"Munitipio :.e em con= 
segnenciai o • contrato,  quando não  rescindido, pelo  menps, não vigora  . 	. 

em  parte  o que -tire do • alegado direito?'-da impetrante • o  seu  indi-spen- :  I 
sável  tarater de liquidez e certeza. 	verdade,  como lembra. a ilustre 
autoridade,-  que, recentemente,  a .  questão de _aumento 	tarifas pleitea; 
da peia Companhia não foi transferida ao Estado; tão  somente  a  Pre-
feitura.  Nia0; bem verdade 6 -  também que,  embora  já em  vigor  aquêle . 

eQstitucona1,  o Zstado .: g0211000tim,  (V_ t44191; o' 994009 :"AQ 

transferência da Companhia Telefônica  Brasileira,  pare 'a . Companhia Te-
lefônica'de , Minas Gerais pois -a prevalecer -a tese, acima,  cabia  h. Pre-
feitúrá . autorizar:-a transferência. • 

Belo Horizonte .4 de' novembro de 1959. 	Costa e Silva, presiden- 
te. 	HelvécioRosenburg; relator: 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg 	Voto: «Consignou  se 
no contrato firmado Í entre a Estado -  de Minas e a Cia. Telefânica Bra-
si,eira, em Siia cláusula ' XI, isenção tributária,. verbis: '«Durante  o prazo . 
desta concessão, a Companhia ficará isenta d odos os impostos, taxas, 
Onus ou contribuições es  aduais,  presentes ou  futuros,  em relação- aoi ser-
viço telefônito». • , . 

Antes de  findar  se  o prazo • dá concessão, e come foi previsto no 
contrato a Cie.: Telefônica Brasileira  transferiu  a  concessão  à ' ,Cie  Te-

:lefônita de Minas Gerais, .com  aprovação? do Govêrno do Estado :verbis: 
«Defiro a  autorização  para a transferência à Cie., Telefônica de Minai 
Gerais, uma vez que a.,..meema se' constitua reg-ularniente, da -concessão 
de qua é titular a  Cia  Telefônica -Brasiteira, pare  exploração  de  linhas . 
telefônicas inter-MuniciPais -  e .interurbanas  no  Estado,  com AÍ. isenção - 
que; a .lei lhe assegura, de quaisquer tributos  sobre  a transferência,»Í; 

contrato de  concessão,  que ftoi aprovado Del° decreto i. 10.910; 
dispõe  "- sobre - isenção  de •-onus em caso de traneferência, • Come.. se Vê  na 

:clausula verbis  «A Cia. Telefônica  Brasileira  tern - direito, in " 
clépenclente, 'de, ,quaisquer ônus, *de • ; arrendar  on transferir a 'presence 
concessão e todos os seus bens, ônus, direito e Vantagens, qa forma 
deste  'contrato, A, Companhia  6u .Emprêsa, national on. estrangeira, ,que 
convenha a ambas as partes contratantes, ficando mantidoe entre a su-
tessera e o Govêrrio do Estado  todos  os  direitos, obrigações,  ônus e 
Vantagens deita . ,cencessão». • 

,. 0  contrato permitiu diante dos  termos  claros da referida cláusula .  
18.°:' 1.° — a transferência de- cohcessão, e de todos es sells' bens, antis,. • 
direitos  e vantagens  a uma Companhia que conviesSe as : partes 'contra- - 
tantes; 2.° .a--transf ,arência, • independente  de' quaisquer  ônus' e de  tri-
butos  Temps . ai, .então-, a - permissão  da traneferêritia, não só de con  
cessão  em.  si  — serviços  telefônicos  mas .  tamberri -de todos  os  Seas , 
bens,'.' Onus, -direitos e . vantagens. A  isenção  está ai prevista: indepen 
dente de  quaisquer  onus e tributos,. tanto no ato  do  deferimento :: da • 
transferência; •Cônió: no Próprio  contrato  de, concessão ,.. Esta: ela  confir-
mada " na  clausula  2.4  do  termo  (12,  traneferêricia;.dq.,qual:partitipeu o. 
Estado, onde " se -  VAC'A'or-.  força do  presente  tarrne  de, transferência ' que 

firmado  com  isenção  de quaisquer tributos eStaddaiS,'de 'acôrdo corn: 
disposições  constantes de :  clausula 18.° 'do: contrate, Í objeto  dêete terrne ' 
de transferência; bem . como , nos têrmos do despacho do Sr GO.Verna, 
dpr do Estado, de õ• de setembro de 1952, a  sucessora ; Cia. Telefônica 
de Minas Gerais, assume todos os direitos, obrigações, ônus  ou. yenta-

. gens, resultantes do cantrate ,  de -concessão  já. % referidos- 
Reconheceu  o Gevêrne !:16 Estado, ao . firmar o  termo  de trarisfe7 

rêntia; que elalana com isenção  de : quaisquer  tributos estaduais, de 
,acôrdo tom:" clausula  18 040 ''contr4to . de tontessão. 0 Conselho de 
' 

 
Contribuintes ,- afeito  as resoluções de  questões  ; fiscais, t  chamado  a se 
pronunCiar .s.ôbre" .  o: :caso des autõs.decidiú -pela  isenção  integral -de-1m-
posiós taxas, conforme resoluções  ns  12 939 • e 13,813, entendendo 
que a  inteligência . da clausula  18.4,- - dó  contrato, leva  a  equelu.são  in 
cpmtiózláv#1. do coo, - a  tP¡Iffter441444  d94 bel.1.4; 41Nit94,14  VaAtaffP4'  em  

7. 
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decorrência  da sucessão da Cie. Telefônica Brasileira pela' Cia. 
fôniça •de Minas Gerais  operou  soh o império de  isenção  tributária, 

E' verdade que tais resoluções, ern recurso do-Assistente da :* Fa-
ienda, foram refermadas pelo  Secrétário das Finanças. S. Excia, .áté-
ve-se; apenas  a  clausula  XI do contrato; que trata de  isenção  ,de impos-

• 
 

tos  e taxas, presentes e futures, com relação aõ ,serviço telefônico. 
como já  vimos,  a transferência e tratada end  clausula  especial, -que 

é a 'de número 13, que diz: «A Cia., Telefônica Brasileira terá o direito, 
independente de qualquer iinug, de arrendar ' ou transferir a  presente  
concessão  e todos os setts bens,: ônus, direitos e vantagens...» • 

expressão «independente de quaisquer anus», pela amplitude de 
seu sentido •e pelo peremptório do seu teôr, não coMpadece cem restri-
ções que excluam dentre ,  êsses anus qualq0,...r• um; e, mends ainda, o 
principal dêles o Onus tributário, como bem salienta a  impetrante..  
Além  d Mais, a isenção não está restrita ao serviço telefônico;  ao con-
tráiio, a vista do que está estampado na -dita  clausula  «a  presente  
concessão e todos os Sens bens, 'ônus,  direitos  e vantagens». 

Nag informações prestadas; o Sr. Secretário apega-se, ainda,  ao  
argument° de que, pela Constituição Federal de 1946; la competência 
pare concessâo de serviço idênticó passou 'A esfera do Mitnicipio e, 'em 
conseqüência, o contrato, quando não  rescindido, pelo  -menoS, não vige 
ra  em ,parte, o que tire do alegado direito da  impetrante  Q seu indis-
pensável caráter de  liquidez  e certeza.-  

E' verdade, • como lembra S. Excia., que reeenternente a questão 
de aumento de tarifas pleiteado pela Companhia não foi transferida ao 
Estado,  tão somente  com a Prefeitura; mas bem verdade :  e também que, •* 
embora • jb.• em vigor  aquele  dispositivo da Constituiçao  o Estado con; 
sentiu e firmou o contrato de transferência da, Cie: Telefentica  Brasi-
leira  pare a Cia. Telefônica de Minas Gerais, 'poig, a  prevalecer  a tese: 
do eoator, cabia a Prefeitura autorizar a transferência. Também, e ben 
Verdade,  que bem recentemente; o GOV6T110 do Estado  nomeou  uma: co- - 
missão pare fazer um levantamento  na escrita darCompanhia pare o . 	. 
estudo de aumento de tarifas. 

Pelo exposto, concedo a segurança impetrada» , :: 
. 0 Sr. Desembargador João Martins — Sr. / Presidente, data Yenta 

dos excelentes argumentos que ouvimos do brilhante voto proferido pelo 
ilustre Desembargador Relator, ,Helvécio Rosenburg, ouso  divergir  das•
conclusões  de S. Excia. 

Em primeiro lugar, eu quero lembrar que quando se ,  trata de  im-
posição  fiscal, o 'uso do mandado de segurança, a meu ver, é .  condiçio-
nado 	circunstância de decorrer do tributo quelquer . 'restrição  ou fato 
que impossibilite a' atividade  do contribuinte, Porque sinipies inscri- 
gão de :uma divide* fiscal não retira at) contribuinte o -direito  de exer- 	• 
eitar sues* atiVidades. E éle tem,  quando  executado judicialmente, am 
pia defese pará combater a imposição fiscal *exigida. " 	• 

Neste caso nós estamos vendo:  estabeleceu-se  'um processo 
nistrative pare  apurar  se teria  ocorrido  uma  sonegação  do impôsto de 
transmissão *ginter-viVos», que não foi reconhecido Por maioria de vo-
tos pelo 'Conselho de Contribuintes do  Estado  de Minas Gerais, jtendó, 
afinal, o Sr.  Secretário  das Finances reforniado essa decisão.  Orde-
nou  uma simples inscrição da divide. • 

Até agora não há  uma  atividade de direito líquido e certo nit Te-
lefônica de Minas Gerais. Ela  poderá'  se defender  amplamente:  no pro- ' 
cesso executivo fiscal. 

Nessas  cireunstincias, a mim me parece ,que 09:  mandado de segU. 
ram, Ilk cgbia 	i initg cabe, para cilacutir ,  se h4 9P'n4o Orro de .  444  
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reito: na , reforma,,pratieada  pelo  Sr Secretario das Finencas.,de  decisão  

, do Conselho de .Coritribuintes.. : :* : 	• • 	. • • * 	• , • : • 	"* • 
:Per; ' essas razões não Conheço do Mandado*-  de segurança:. 

. 	• Sr .... Desembargador Presidente 	Nesse caso  • vamos  seccionar 
julgamento,  pare ".decidirmos  : se: Cabe .'oti'*nio .'.o  mandado  de segurtuiça•. 
O vote do 'entinente'Pesi: Joao 'Martins. -4,:ne' sentido  de  que  não" Cabe 9 
Mandado. 'de .segurança:::E 6.1:Senher, Des ",Onofte, Mendes? *. 	: • • ' 
' 	DeiembargidorOnofre Mendeit 	Peço • adiamento, Sr. Prp- 
sidente.: 	 . 	. 	;: • 	 , 

NOTAS TAQUIGRAFLCAS 

0 Sr. Desembargador Presidente 	julgamento dêste feito foi 
adiado, a pedido do txmo. Sr. Des: ,  Onofre Mendes. 

-0 Sr. Desembargador ,  Helvécio -  Rosenbürg — Sr. Presidente, o jul-
gamento havia Aide adiado a ' pedido  do -Exmo. Des. Onofre Mendes, em 
face -  de uma preliminar 'levantada pele .Ex-rne• . Sr. Pes. João ITartins  
*Tendo em vista . que farm participei de: votagão em que se - levantou  • essa 
prellminer, da qual, aliás; não conheç o,. lerei, para  Qs prezados colleges 
"alguns  esclareciMentos: • . • - - . • - - 

Vote de  preliminar : «Sem  êxito ná via administrative, e Cnimpa-. 
rihia -  recorreu ao Conselho de Contribuintes, onde foi vencedora de ponta 
a - Ponta  Entretanto  a" autoridade .coa.tora proveu recurso fiscal, cas-
sando  .:as  decisões  daouele. Conselho. • •  

Sem outra autoridade administrative pare quem apelai veio 'a Juízo 
porque pesa-lhe 'a , ameaCa. de uma cobrança executive. Como é sabido 
.êle  tem seu  início porn uma medida violenta que e a  penhora. . • 

HA. `-portanto, o justo receio de que fala o art. 1.Q . , .da Lei n. 1.533: 
.tconceder-se-á mandado de segurança sempre que ilegalmente  ou  ,com 
abuso de poder. ,alguém sofrer violência  ou houver  _lust°  receio  de so-
frê-la», 

Nfin  conheço  da preliminar, ou ■melhor, desprezo-a. . 
0 Sr. Desembargador Otaofre Mendes 	Sr. President?, , este  jul- 

gamento • foi adia  do, a meu .'pedide, antes que o eminente Relator,' Des; 
Helvécio Rosenburg" houvesse se" pronunciado" sobre a preliminar. -. Mas; 
logo que o eminente Des. João  Martins levantou a preliminar, solicitei  
vista do  processo  pára me  pronunciar sobre a mesma. Entretanto, sb-

, mente hoje e que o eminente Relator teve oportunidade de se manifes- • 
tar  sobre  o assunto e, dando prosseguimento  a votação cabe-me, agora, 
falar sôbre a preliminar levantada 6-, depois,:sôbre o mérito, na hipótese 
de não vingar a nrelirninar suscitada. 	.' • • 	' 
' 	Com a devida vania- do eminente Des. João Martins, também des-, 
prezo a preliminar  arguida,  porque sou de  opinião  que no regime atual; 
da segurança, ape's o advento  da Conatituição ,  de 1946; o mandado de Se- . 
guranga  não  e uma medida aplicável  somente  Mas hipáteses*.de  existên-
cia  real de ofensa _à• direito líquido •e- certo, - •provocado por ato de Viõ ,  

ou de arbítrio de autoridade pUblica. . 	 • ' 
Também  e cabível a Medida ;  quando haja justo receio  dessa  l vio-

4ência: a direito  liquido  e certo de quem quer que seje. Evidentemente 
que- a hipótese de uma possível ação  executiva  do Estado - contra o con-
tribuinte. aa  a  impressão  .de que o contribuinte fica armada d. uma 
oportunidade para defender qualquer direito que  suponha  ter. Mas co 
mo frisou .o eminente Des. *. Relator, em seu voto, e* êste  precisamente  
popto para  o qual -  eu pretendia -  chamar a 'atenção dos , eminentes  Pares, 

, a  ameaça  :de Lima .ação executive; sabemos todos nós, traz. resultados., ne 

() Sr. Desembargador Presidente 	Adiado, a pedido do Des, Ono- 
frp Mendes 



•  fastos,  especialmente  para emprêsas de grandes proporções que militant 
com grande capital. Sabemos como é delicado o crédito. Pode uma 'map' 
executive,' o ingresso de -urns .executiva em juízo,,,da :mesma forma que 
pode o protesto de uln título, abalar o crédito de qualquer emprêsa. 

Nestas condições, acredito que sem embargo da posaibilidade de de- 
fesa da impetrante no curso de uma ação future  executiva  que o Esta- 
do  promoveria,  isto é, executivo fiscal, acredito, repito, que uma  vez 
que possa ocorrer a ofensa a direito líquido e certo do: contribuinte que 
o mandado de segurança '6 admissível. Também data venia, desprezo a 
preliminar  

Sr. Desembargador Melo júnior 	acôrdo com o voto do. Des. 
Relator e com .o voto do Des .. Onofre Mendes. 	• ^ 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto De acôrdo. 
0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes -- De aCôrdo. 
0 Sr. Desembargador  Paula Andrade De acOrdo. 

Sr. . Desembargador  Márcio  Ribeiro 	Estou de acôrdo quanto A 
preliminar. No regime Fisclil Mineiro .não ha  propriamente  uma sanção 
executiva  contra o contribuinte. Só neste casp _caberia mandado de S& .•
gurança. A simples ameaça de uma ação que o contribuinte poderá 

. defender cabalmente, não cabe mandado de segurança. 	 . • 	- 
'Aceito  a preliminar. 	 • , 

Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda -- Aceito a preliminar. 
0' Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro — De acardo com o voto  do 

Des. Joao Martins.' • 	- 
0 Sr. Desembargador Pontes da Fonseca —  Desprezo  a• preliminar. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Vamos passer ao • julgamento do . 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg 	Men voto no Mérito 
concedendo a segurança. Como já emiti P meu Voto anteriormente, dei-
xo de reproduzi-lo. 	 • • 	, 	; 

0 Sr. Desembargador Joao Martins  —Eu  me recordo perfeitamente 
dos termos do voto do Des. Relator. Estou de acôrdo com êsse voto. 	: 

0 Sr. Desembargador Onofre Mendes -- No mérito, estou de acôrdo 
com o Relator. Concede a segurança. 

0 Sr. Desembargador Melo Júnior — De acorclò. 
0 Sr. Desembargador Cunha Péixoto -- Sr. Presidente, peço adia-

mento 	 ' 	 . 
0 Sr. Desembargador presidente — Desprezaram a preliminar, con-

tra os votos dos Exmos. Des. João Martins, Aprígio  Ribeiro e Márcio 
Ribeiro. E no julgamento dó mérito,'  pediu  adiamento 'o Exmo. Des. 

.Cunha Peixoto. 

NOTAS TAQIJIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Presidente — O julgamento do mérito foi 
adiado  t  a pedido do Exmo. Sr. Des. Cunha Peixoto, a quem peço prole-
rir o seu vo,to. 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto — «De  mentis. 	COncedo o 
mandado. A cláusula XVIII & de uma amplitude a abranger todo e qual-
quer impôsto; Estipula  essa cláusula: «A Companhia Telefônica Brasi-
leira terá o direito, independente de. quaisquer ônus, de arrendar ou 
transferir a presente .concessão e  todos os seus bens, ônus, direito e van-
tagens, na forma dêste contrato... etc.». . 

0 fato de ter havido corn o advento  da Constituição de 1946, subs-
tancial modific4ão; no  tocante  a cóncessão de serviços públicos não al-
tera a situação, porque é princípio de direito já consagrado que as /sera-
ções tributárias concedidas em virtude de contraprestação, isto 6, Van- 
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- do conseqüência de umcontrato, nâo pode' ser revogada. Apadrinha nos. 
sa  opinião Francisco "Campos: '«as' isenções tributárias dêsse tipo são as 
que  os tribunais americanos designam  de  isenções concedidas for cause 
ou for consideration, e coma tais irrevogáveis pelo poder concedente, que 
não poderã, come é claro, depois de obter a prestação a que o beneficiário 
:se obrigou em troca de vantagem "'Prometida, anular, ,  cancelar, -  ou re-
vogar" a Tromessa, sem  que viole uma situação jurídica deflnida, em que 
ambas as partes se obrigararn - a., prestaçtkes,recíprocas: ou em que a prep- .  
tacão de  uma  é a causa da  prestação da outra». («Rev. For»., c,, vol. 
183,  púg  865) 

A ,matéria tem sido levada com. freqüência à Côrte Suprema dos 
Estados  Unidos, destacando-se o c6Iebre caso do Estado' de New Jersey . 
own' os índios. Quando colônia,  New Jersey concedeu terras 'Ems  índios 
sobreviventes da. tribu «Delaware», sob a condição de não reivindicarem 
quaisquer outras terras e mediante a  proibição  de sua venda. Erigida 
New Jersey ern Estado, seus  índios obtiveram do  Congresso 'Nacional a 

- necessária autorização para vendê-las; Vendidas as terras, o .Congresso 
promulgou nova. lei .revogando a Isenção  tributaria sobre as prontieda-
des .  em questão. Levado o caso a Ciarte ,  Supreme,' dos 'Estados' Unidos, 
Marshall pronunciou a opinião da 1COrte, na qual deixou patente 'que en -
in la' Estado ‘'e  os índios  havia um :Contrato e que a cláusula de isenção, 
embora concedida  aos índioa,-incidia sôbre 'a propriedade, -valorizando-as; 
de modo • que deveria:'ser  transferida  ao novo proprietário,. pois viria .eria 
benefício' dos índios,' qua a colônia tinha- tido o propósito da favorecer, , 
em troca de sua' desistência çem reivindica r. outras porções de terras». 
"O Sr  Desembargador Edésio. Fernandes — Concedo' o mandado,  de  
actirdo com- decisões anteriores', que proferi cm casos idênticos. 

.0 Sr., Desembargador  Paula Andrade — Concede. 
0 Sr. Desembargador  Newton Luz -- Sr. Presidente, 6 verdade que 

há essa transferência de fato; êsse direito foi concedido, e, depois, foi o 
Mesmo transferido outra Companhia, mas entendo que, deve aguardar 
o  executivo  fiscal para. se  defender  

O Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro — Permita-me' dike; DO. 
Newton Luz 'que essa preliminar caiu. Também Votei assim." 

0 Sr. Desembargador Newton Luz — Se a preliminar caiu, no mé-
rito, concedo a segurinça. 
- 0 Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — Também çoncedo. 

0 Sr. DeseMbargador.Márcio Ribeiro — Quanto ao Mérito, concedo 
or.  mandado de segurança. 

' 0 Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda -- De acôrdo; concedo a 
segurança. 	 • 

- 0 Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro -- Coneedo. 
0 Sr.' Desembargador Lahyre-Santias -L Uma das clfiusulas, pelo 

menes, não  deixa dúvida,  quanto  A isenção fiscal. 'De modo que. concedo 
a  segurança  

'0 Sr. Desembargador Presidente 	No mérito concederam a se- .. gurança, por voto unânime. , 	• 

_INVENTARIO 	IMPOSTO DE TRANSMISSÃO  «CAUSA  MORTIS» 
— LEI APLICÃVEL IRRETROATIVIDADE 	• 

—  O impôsto de  transmissão «causa  mortis» A regulado pela 
lei vigente ao tempo da abertura da sucessão, não sendo de 
aplicar-se lei Posterior que, • excluindo acrésamo do 'tributa, ala 
contém menção expressa de retroatividade abrangente de pro-
cessoa de inventário pendentes de cálculo, • 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.  7.012 — Relator; D0a. EDtSIOit  

FERNANDES. 	" 

R'EL'AT6RIO 

Na comarca de paths de Minas,  está  sendo processado inventario 
dos bens que fiCaram com o falecimento de. Salvina Luiza de Jesus, oCor-
rido em 15 de setembro de 1957: Feito • -o calculo pare  pagamento  - do 

impôsto causa mortis, em 16 de abril -de 1959, Ole se  computou a ma-

, joraçãci de 12% prevista na  Leio.  1'.172, de 7-12-954, pare todos °Om-
postot arrecadados Pela Fazenda Estadual." A  liquidação foi  julgada per 

sentença. Mas, não se conformaram os herdeiros - Onésio Pereira Nunes 

e outros, .que em .tempo oportuno manifestaram agravo de instrumento, 
com  o :fundamento de• que a referida lei .que previra tal 'Majoração  já  

foi  •revogada, o que se-Hz pela Lei .1.829, de 1-12-1958, ern vigor desde 
janeiro de 1959. Sustentam os agravantes não ser possivel calcular-se 

o impôste causa mortis, já em 1959, corn o acréscimo percentual que dei-
xou de existir por fôrga desta última lei; asseveram, também,. que ein;. 
bora o falecimento da  inventariada tenha ocorrido em setembro de 1957, 
por motivo do serviço eleitoral, sônlente foi possível fazer-Se .o  calculo  
do  imposto  em abril de 1959; -  que  o' aumento ocasional  do  tributo  çiesa- 

: • pareceti e que a lei fiscal retroagé,- quando beneficia. Formado o instru-
ment° -com as peças essenciais, a agravada - apresentou sua contra-
minuta (fls . 12). 

0 Juiz  sustentou  sua  decisão.  A Procuradoria Geral, em parecer 
do Br.. Jason Albergaria, opina pelo não  provimento do recurso..  Re-
inessà`e  preparo  com regularidade. Em mesa. 

Bdo Horizonte, 12 de setembro de 1959. 	Edésio 

A'CÓRD 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de instrument o  
n. 7.012, da comarca de Patos de Minas, em  que' são  agravantes  Onésio 
Pereira Nunes e outros, e agravada a Fazenda Estadual, acordam,. em 
Terceira Câmara Civil do Tribunal de Su:Alga do Estado de Minas :Gerais, 
integrando neste o relatório de fls. 25, por iinanimida.de de votos, ne-
gar provimento ao agravo, para o fim de mantel' por seus  jurídicos  fun-
damentos a decisão recorrida. Custas pelos agravantes. 

Cinge-se a  controvérsia  em saber, se tendo ocorrido o falecimento 
da inventariada  no dia 15 de setembro de 1957, •poderá'impô-Sto causa: 
mortis ser calculado com a majoração de 12% prevista na Lei n..1.172, 
de 1954, vigente  na época da sucessão. Os  herdeiros agravantes  suph  

.cam  a. exclusão  percentual referida, com o fundamento de que, por  mo-
tivo  de intenso serviço eleitoral, a liquidação noS autos do inventário só-
mente foi leYada a efeito em abril de '1959, quando já estava em vigor 
a Lei n: 1.829, de 1 de dezembro de 1958, que' revogou „o questionado 
acréscimo. Nenhuma 'razão assiste aos agravantes. A de cujus faleceu, 
quando  vigorava  a -Lei 17 com as suas taxas majoradas  em  12%,  per  
fôrça -  da Lei n. 1.172. E' iterative a jurisprudência, de que  o  impôsto 
de transmissão canes mortis é regulado' pela Lei vigente an tempo da 
abertura da sucessão. («Jurisp.- Mineira», vol. XV, pág. 89). Logo, se ná 
ocasião .  da morte da inventariada, 6 impiksto causa mortis era,  calculado  
com o acréscimo referido, pouco  importa  que, posteriormente, outra lei 
tenha abolido tal majoração. A lei posterior em nada modifica a liquidação. 
Beneficiar os fates que foram retardados ou tiveram  embaraço' na sua 
marcha processual, como afirma com razão o ilustre magistrado, ram-
portaria em dispenser um tratamento desigual coin "relação Aqueles que  

recolheram os tributos pela forma preirista .  nas :leis vigentes na Apnea. 
Não tendo a Lei n. 1.829 fzito menção expressa de- retroagir, para 
cacao  aos processos pendentes :de Cálculo, conseqüentemente, rã se  podq, 
dar  cobertura ' ao' recurso invocado.''Se 'a  situação  fosse  inverse,' isto  
se a nova lei viesse aumentar  o tributo,, por certo os agrava,ntes nao 
concordariam em Pagá-lo e teriam  razão 	Mereca subsistir .a decisão 
:recorrida  que  4 de irrecusável acêrto: 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1959. 	Aprigio Ribeiro,  pr  si- 
dente com voto. 	Edésio Fernandes, relator. — Ifelvécio Rosenburg 

0 

DESPEJO SUBLOCAÇÃO — PRORROGAÇÃO DA  LOCAÇÃO  
VOTO VENCIDO 

A Lei do Inquilinato prorroga apenas a locação, e não 
todo o contrato,  pele que .6 procedente a ação de despejo fun-
dada em  sublocação não  expressamente consentida pelo'. locador 
e estabelecida  depots -de exaurido  o contrato de aluguel.. 

Ar.v.i A ' sublocação  antiga e do conhecimento do  locador  
implica em consentimento tácito dêsse e não autoriza a desPejo.' 
(Des. Newton Luz e Paula Andrade). 

	

EMBARGOS NA 'APELAÇÃO CIVIL N 15.799 	Relator : Des . 
AGENOR SENA FILHO. 

RELATÓRIO 

O  acórdão  'de fls. 98 verso confirmou a sentença 'de prim  ira  ins-
tfincia: que " julgou lmprocedente a ação de  despejo proposta por Orlando 
.Ferreira Pinto e' outros  contra D.4  Maria Teresa Marques com  funda 
mento  no item X, do  art 15 da Lei 1-..300., de 19504 • 

Votou vencido -  um dos -julgadores e„Com base nesse voto os autores 
embargaram o aresto  e a Vencedora .impugnou os embargos, depois de 
preparados, o  que  se fêi em tempo. E!  o  relatório: revisão. .Reme-
tamse cópias dêste da sentença, do acórdao, dos embargos e da im-
pugnação aos vogais. , 

'Belo Horizonte,. 16 de  agosto  de 1959. — Newton Luz. 

A .ç 6 RD A 0 

Vistos, relatados e ,diseutidos"Astes 'autos de- embargos  n 1 5 .799,, 
de Belo Horizonte, em que são embargantes Orlando Ferreira Pinto e .  outros e embargada ,Maria Teresa Marques acordam os .i,Inftee  da Quinta 
Gemara. Civil 'de  Embargos  do Tribunal .de. Jiustiça de 'Minas Gerais,' con-
tra . os  votos  dos Exinos; Srs: - Desembargadores  Newton Luz -e  , 'Paula - 
Andrade, receber os embargos  para .dar provimento  a  apelação  inter-posta por  Or  ando  Ferreira 'Pinto e  outros na ação  em Tpie- contendern 
corn Maria Teresa 'Marques, decretando o despejó, pelos fundaracntos 
constantes das notes --taquigráfiCas qu e .  ficam fazendo parte integrante 
daste. !Qtista8:pela-embargada: , 

Belo Horizonte, 1.9  de  outubro  de- 1959. • —  Newton  Lu-z, presidente, Agenor' di Sena Filho, relator  para  o  ecfirdãO:'-- snha Peixetti;'' 

	

Pontes da Fonseca,  vogal  — Pauli Andrade Vencidti. 	Newton .Luz- Vendido.  " 

Fernandes. 

. 	 . 
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NOTAS TAQUIGRAPICAS 

Sr. Desembargador Newton Luz -- (Procede h leitura do relató. 
rio). Voto:  «Desprezo os .embargos para confirinar o acórdão que  eon-
firmou  a. sentença de primeira instincia. Houve, corn efeito, a subloca-

, cio; coma diz o relator da • apelação  no seu voto consta.nte das • notas ta-
guigrificas. Me. se Trade negar. Entretanto a  sublocação.  se ftz As'•
claras e era antiga, bastante antiga g dela tinham eonhecimento os 
bargantes. 	 • 

Não  se pode  alegar  que houve abuso. Não houve abuso, pois: «Se 
as sublocações são antigas ou feitas com o cal./Sentiment° ,tácito dos lo-
cadores, a lei  está  atendida. A finalidade da Lei n. 1.300 é evitar ibu.. 
nos, fazer eom que o Tocador tenha eiência da sublocação»: («Rev. Par.», . 
vol. 174, Págs. 135 e 141). 	 - 

Se os loca.doreg contordaram, ainda que ticitamente, com Er sub-
locação, não lhes é agóra facultado o direito de impugnar a situação. 

Desprezo;pois,  como disse,  os embargos». 	 . 
. 0 Sr. Desembargador Agenor de Sena Filho — Senhor Presidente, 
data venia, 'recebo os embargos para, na conformidade do voto vencido 
do eminente Des. Cunha Peixoto, dar  provimento  à  apelação interposta 
por Orland() Ferreira Pinto e dutros na ação  em que contendem com 
Maria Teresa Marques, deeretimio o despejo. • • 

Assim decido porque esposo o mesmo' entendimento dêsse ilustre 
juiz, segundo o qual a prorrogação imposta ' pela lei de inquilinato 
tio sõmente da locação e não de todo o contrato. 	' 	• 

Lei de emergência, com a evidente finalidade de evitar uma con-
vulsão- social  ; advinda  do grave problema hábitacianal, importou em se-
veras restrições ao direito do proprietário em beneficia do bem •comum. 

Há-de ser, portanto, interpretada de modo á que, atingida a sua fi-
nalidade, que é a de assegurar a estabilidade •do locatário,  cause •o .me-
nor prejuízo possível ao proprietário. . 

Como estender-se o .ônus de sua aplicação ao terceiro que interveiu 
no  contrato  -de locação, -na expectativa de uma  vigência exata, predeter-. 
minada, pára .  êste? 

- Sabre • que -principio de hermenêutica ou de simples eqüidade há-de 
fundar-se o intérprete para ampliar os ônus impostos pela lei de. ex-
ceçao, se interpretada restritivamente alcança -os fins socials a que se . 
destinou? 

Aliás, corno bem ressaltou o lúcido voto vencido, a atual Lei n. 
1.300 corta a possibilidade de qualquer discussão' a respeito, determi-
nando em seu art. 12 que a prorrogação é da locação. 

Dessas premissas, surge a conclusão que resolve o problema 
dic° ligado a esta demanda: o contrato de locação firmado em '1949 não 
pode justificar as sublocaçõe.s, exceto a d'ie garage, uma vez ,que conven- 
cionadas' depois de 19 de dezembro de 1950 quando ale já se exaurira 
(depts. dos sublocadores: fls. •52; 53, etc.). • 	' 

Essas outras e numerosas sublocações, realizadas na vigência da 
Lei 1.300, estavam aoidgir como condição de sua validade .4:1 consenti-
manta expresso dos locadores, na forma do  preceituado:.  no art. 2.° 

Rejeito o argumento da embargada„ de que houve consentimento tá-
cito, eis que não provado em relação a  todos  as autores,- ora embar-
gantes. -; 

Não tendo havido êsse consentimento a ação não poderia ter sido 
' julgada  improcedente, -coma foi ,. impondo-se a sua reforma, sob  pena  
de ter-se como letra morta o art. 2.° da Lei 1.300». 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto 	Por ocasião do julgamellte 

da apelação, eu reformava a sentença, para julgar procedente a ação 
agora, -meu • pinta de vista  está sendo rireatigiado pelq eminente 'Juiz 
Agenor de Sena Filho. E, data venia, do  ilustre  Des. Relat:or, mantenho 
men voto, principalmente  porque sustento que o árt. 2.° da 'Lei 1:300 
tem que ser aplicado  em Oda a sua integridade, mormente .  quandõ. 6 a . 
própria lei  que•prescreve, para. as locações, forma especial. E esta for- 
ma especial exigida é o contrato autorização por 'escrito. Estabelecen-
dd ainda o artigo 82 do Código -Civil que, os Contratos que não  obedece-
rem  a formas determinadas por lei, são nulos de pt no clireito . • 

Ora, se formos admitir autorização Ocita‘teremos tamb6m de en-
tender, o que nenhum jurista  jamais o fêz, .que na hipótese das partes 
concordarem, no caso de alienação de imóvel de Valor, superior a Cr$ 
10.000,00, que -fôsse ,a respectiva escritura passada par instrurnento par-
ticular considerad a. valida Mas  eu pergunto: .Por que não 0. V, Isso por-
que a lei  exige que . nos contratos de alienação tie irnó -vA de valor supe-

.. riór a Cr$ 10.000,00 se impõe a escritura pública. No caso em aprêgo, 
também a • Lei 1.300, no seu ant. 2.°, sdmente autoriza -a  locação  so Or-
pressamente permitida. Q que não é  possível  é  admitir-se,: na espéCie, 

..que .0 • julgador 'se  transforme  em legislador :para aceitar como p:imissí-
yel uma autorizacâo tácita, razão  porque recebo os embargos.. 

Sr. Desembargador Paula •  Andrade -- Meu voto diverge da pr -L-
zado colega. E' - o próprio Supremo Tribunal Federal que. entende que 
esta autorização Pode tanto ser por escrito como de Maneira tácita. 
claramente estava manifestado que sabiam dá autorização no contrato. 
Por êsSas motivos,,  mantenho meu voto. 	• 	• • 

Sr. Desembargador Pontes da Fonseca — Recebo os embargos. 
Sr . Desembargador Presidente 	Receberam os embargos, ver1- 

cidos os Exmos. Srs. Des. . Relator Newton Luz e Paula Andrade. 

NOVAÇÃO PAGAMENTO  •PARCIAL DO DEBITO — FALTA DE 
CONSENTIMENTO 'EXPRESSO — INCONFIGURAÇÃO . 

— O' pagamento  parcial da  dívida não importa em novação, 
para cuja verificação  impõe  se  o consentimento  expresso 'do 
credor  

-- Concordando com o parcelam coto  da dívida, , não, pode a 
parte credora reclamar honorários de arlitogadn,  

AGRAVO DE INSTRUMENTO . N.' 16.448 -- Relator: Des. EDESIO - /FERNANDES.' 	" 

.RELATÓRIO 

A Cia. Mineira de  Tecidos aforou, na 'Segunda Vara CIVel, de  Juiz 
de Fora, ação executiva contra: • 'David Hallack, Para cobrança de um , 
saldo de Cr$ 39.797,70 represented° pela duplicata de fls. 5, cujo valor . 
inicial ;era de Cr$ 59 . 797,70, mas com o pagamento parcial de Cr$ . • 
20 . 000,00. Contestou' o executado: que a dívida reclamada e legitima, 

'todavia, o autor concordou em fazer um parcelarnento, tendo ern 'vista 
a sua apertura financeira; que, .apesar de  vencida á duplicata' em 12 da junho de 1957,, - fez dais pagamentos, posteriormente, num total de 
Cr$ 20.000,00; que, foi surpreendid o .  com  a presente executiva; porque '- 
tondo hatki6 o - parcelamento referido, o autor admitiu em novação da - 
di.Vida; que 'não ,  podem ser exigidos  juros 'de mora e nem honorários  de  advogado.  ' 	' 

42  
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Sateador - gem retina. Na audianeia de instrução e julgamento ' a 
twain% 'fol. debsAide. - Pd.& sentença de' fls. 18, e Dr. Juiz, de  Direito 
tular 4ft Segunda Vaia julgou, proCedente ,  a- ação; Apelou, tempeitiva-
Mente,. o veneide,  com as - alegações  de  fls 22  Centra razões da arte-. 
lada 'Remessa e penaro coal 'culari4ade t.gExmc, Sr.', Desembar-
gador Reilaor,  

Belo Horizonte, 20 de agosto de 1959. — Edêsio Fernandes, , 	. 
. A.'d .6 -R  DA O 

Vistas, relatados e discutidos Oates autos de apelação n. 16.449, da 
comarca de Juiz de Pers., -  eriCque é apelante David Hallack e apelada 
a Cia. Mineira de • Tecidos, acordam, em Terceira Clmara Chill do Tri- 
bufnai  4  'Justiça do Estado de Minas Gerais, :'integrando neste  O  rela- ' 
Wirt de fig; k81; • por votação unânime, dar provimento ao recurso ape. 
mis  em  Parte, para excluir da condenação os honorários advocaticios, 
confirmando quanto ao mais a• magnifica sentença apelada, por seus 

. próprios 	jurídicos fundamentos. Custas,  em • Prof:tonal). 'Clara e pre - 
Matz 4 a Sentença recorrida O executado, ora apelante,  reconhece  e Pre- 
clinna legitimidade da divide, mas insiste na improcedência da" ação, 

o 86 argumento de que a credora concordou em receber vinte Mil 
cruzeiros, de duas vêzes, ; a.pós o vencimento  da duplicata, cóna 6 que te-
ria havido novtição da divide. Os fundamentes eni que se arrima o ilus-
tra magistrado, reclamam confirmação. De fato, não 'se. caracteriza 
nevação s6-  tom a simples tolerânCia do credor, qua atendendo aos ape-

- los do devedor, adMite o recebimento de parcela do débito. No caso, 
inexist,e  conversão  de inna divide por outra, - de medo a se' extinguir a 
primeira. O que  ocorreu,- foi tão -  sõmente o pagamento .  por conta do 
titulo, não perdendo gate a sua natureza de_ cambial. Na lição de Car- ,  
valho de Mendonça, que a sentença invocou coni.amita propriedade„  vê-s
que 	importar em novação  os  págathentós parciais de,  imia• divida 
(tTratado de Dir.' Comercial», vol.-.6. 9, h. 503). Por  outro  lado,  é  por 
demais sabido que pata se verificar a novação, se impõe o consentimen- .  
to expresso do credor, pois o ato, come esclance  M I. Carvalho de 
Mendonça 	«implica pare éle  renuncia  de direitos» («Obrigações»; pag  
421). Na espécie, não se pode enxergar nem ao Menos tácita adesão da 
credora em substituir a duplicate.. A novação não se presume e p cami-
thus novandi»  somente  se infete com fatos concludentes. 

No que tange  aos  honorários, seriam êles devidos, se não houvesse 
credora concordado com o pareelamento da dívida; admitindo a ape-

lada cr.  recebimento per conta do débito, após seu venciniento, não lhe 
assiste razão de reclamar honorarios para o seu advogado. - 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1959. -- Aprigio Ribeiro, presi-
dente' revisor. — EdéSio Fernandes, relator. -- -Helvécio 'RoSenhurg. 

0 

GRATIFICAÇÃO '— CONCESSÃO  PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL ' 
DE  JUSTIÇA REVOGAÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO — 
INCOMPETRNCIA -L. INTEGRAÇÃO NOS VENCIMENTOS --- DI-
REITQ ADQUIRIDO 

— Ao Chefe do Poder Executivo falece competência para 
revogar despacho do Presidente do Tribunal de Justiça conce. 
depdo. gratificação, criada em lei, aye  seus funcionários. 

Otrilt:4,15,ittlbOid.14 

-- A gratificação •  de '.dez por cento por maits de trinta- 4110 de  serviço  integra-se nos vencimentos  do  funcionário, adquiria  
do inarredivef aspecto de  direito adquirido. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 649 -- Relator: Des. :COSTA E 
SILVA  

RELATÓRIO 
D. Mercês Maria' da Fonseca e D. Isaura  Caldeira' Brant, -  funcion • nárias do Tribunal. de Justiça, impetraram esta, segurança contra •os 

Exmos. Srs. Governador. do Estado e Secretário das Finanças,  alegan-do  que a recusa dá  inclusão  dos adicionais de 10%  em seus vencimentos, para a gratificação de chefia de service,' lhes vulnera direito  líquido  e certo e per  isso, constitui  ate ilegal  da  administreCão, AS autoridades, apontadas' como coatoras, prestaram ás informações de  fiz  e VS. • , A  Procuradoria Geral  do Estado; ouvida /Ms têm-nee da lei;  mani-festou-se  pela temnestivida,de da'formá adotada e pela certeza  a 
do  

	liquide  direito dós impetrantes; • 	. 	 '• - Receberam ea. autos - -oportuno  preparo. -Em mesa  laubliquemile a iniciál, as  informações  ciè vs. 31r19,' o parecer • de fls. 43-45  a  ist 
latorio  

 

Belo Horizentp, 4 de  novembro  de 1958. — Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos - 6Stes autos de mandado de segurança n. 649,  sendo requerentes  D. - Mercês Maria da Fonseca e outra e cõá-tores o Exme: - Sr. Governador do  Estado  e outro ' 
Em sessão. das Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça, acordarn,.. unânimes, os seus juizes; integrando • rieste, p • relatório retro, 

conceder Ft segurança  impetrada, pagas  as  custas  na forma da ImproCede- .a tôdaS as luzes a  preliminar  •da  caducidade di ., medida requerida, pois; -  feita  .a publicação • do despacho impugnado em  quinze  4e  maio  últime; o  ,prazo  de cento e vinte dies  exauriu  se ern doze de se-: tembro, data•ein que ,  se  ajuizou  o  Pedido: ' 
Queixarn-se  os impetrantes de que  ilegal e abusivo . de poder foi o despacho  do EXrne. Sr. Governador, recusar-lhes  .6 pagamento da gratificação  de  chefia  , de  serviço  sõbre os . vencimentos,  incluídos os dez - por cento 'de que fála.o art.1.49;da  Constituição  Mineira. . Atendendo , a  requerimento anterior,  deferira  o Exmo. Sr. Dps. Pre. sidente o Pedido das  funcionarias impetrantes  no sentido do capnpato. do ' têrço, a 'que -se refere' a Lei n. 1.485, de 1956,. em' seus vencimentos  com os  adicionais  de  dez • pot 'cento  Come é sabido; por  Ser de expressal"dis-- posição. constitucional,  Spa tribunals Competé  propor so LegislátiNio:a  fi-xação  dos . vencimentos- dos  respectivos  - funCionfiries, - 46 Chefe de Po- • der' ExecUtivo, , falece competência  para revogar ._ despacho do 'Presidents do Tribunal :de Justiça concedendo  .gratificaçãe, criada: em lei ,  aos' seals funcionáries. Argumenta o Estado que a Lei .  n.. 1:435, restringiu' a  in-cidência  da gratificação de -Chefia  ao vencimento, , leach:tide a . 1.m/inhere-são:. Na hipetese,' desmerece prosperar a  tepe kalo  e  remaneração, -6 .-de Tie-  se trata  A  gratificação de dez; por  cento por  Mais de ' trinta  anos de servigo . incorpora-se, integra -se --  fiós vencimentos, 'ainda  para efeitode aposentadoria . Nem  seria  possível que  ' se  incorporasse taV gratifica- ção aos vencimentos do  inativo, e- pudesse ser  afastada  - dog do- fundioni , rio na ativa: Essa  gratificação  e  verdadeiro aumento  de  vencimento  Pele: tOMP1;l- de sa3zvi¡Q • prefit4491-  VA. 141)0,4 ftic*. 'Vri* 	4;ionlara4 ingupi 
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,orada  a gratificação adicional, adquire inarredável aspecto de  direito . ' 
adquirido Assim,  do Mesmo modo quê a, incorporação  das gratificações  
de qiiiriqiienios, também se inteira nos Vencimentos,  'como acréscimo,  o 
adicional. de .dez por canto: Dessarte, é da conceder-se: a segurança re-
querida _para  assegurar ci direito liquido -  e Certo das impetrantes, violado  : 
por ato : ilegal a abusivo, devendo sr pagas na forma determinada  pelo  
Exmo. Sr. Des. Presidente:• 	 . 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 1958. —.Costa e Silva, relator. 
Presidiiz o 	 o Exmo. Sr. Des. :Amilcar de Castro. " 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 'Sr. Desembargador Relator — «D. Mercês da Fonseca e D. 
Isaura . Caldeira  Brant, funcionárias dêste Tribunal, comissionadas como 
chafes de serviço, com direito gratificação  de 1/3 sabre os veneimen 7  
tos, pediram ao nano. Sr.. D-s presidente lhes fôsse abonada tal gra-
tificação .,s'obre os vencimentos, qüinqüênios e adicionais  de 10% por 
trinta anog -, de serviços  públicos.  Acolhida a  pretensão  das requerentes, 
foi obstada em virtude do parecer do Sr. Dr.  Advogado  Geral,  cuja  con-
clusão in.recen o' sufrágio das autoridades apontadas como coatoras.. 
Ingressaram 'as  impetrantes  no ultimo dia dá prazo.,  Alegam que 4 pró-
pria Secretaria das Finanças, em despacho hormativo, ordenou a inclu-
são do têrço 'defl  gratificação  sôbre os aumentos relativos aos qüinqüênios 
e, por vários ,mêses, pagou A requerente D. Isaura os seus vencimentos: 
corn a gratificação calculada. Wore os adicionais,  que  ora impugná.' 

Quanto A primeira preliminar  suscitada  na defesa, nada se me de- 
para clue lhe justifique a adoção. 

0. executivo não Pod:.. retirar  «sponte sua», porque os adicionais, pro 

A defesa 'consubstanciada  no 'esclarecimento subministrado ,  pelas au 
tóridades havidas' como coatoras se esforça no - sentido de demonstrar 
que- houve caducidade db, direit o.  das impetrantes, porqtie  tiveram  conhe-
chnento -  pelo . «Minals Gerais» do indeferimento do seu pedido no dia 15 
de maio e; portanto, o prazo de 120' dias se extinguirá em 11/9. 

Há, como o demonstrou  o ilustre patrono do:a -  impetrantes, manifesto 
equivoco. pedido foi perfeitamerite oportuno, como se .  verifica de fácil 
operação de adição, De modo que, quanto à preliminar suscitada de de-
fesa, nadá se me depara que lhe justifique a adogão. • 

petição 	bem Como no Memorial e na tribuna,  insistem  as • 
impetrant s pela atitude abusiva do  Executivo  elidindo o.  despacho  pro- , 	: 
ferido pelo Sr. Eles.‘,Presidente dêste Tribunal. 	. 

Efetivamente, nos' têrmos do art. 97 da Constituição Federal, repro-
duiidos no art. 62, da Constituição Estailual,•:compéte aos Tribunais, 
conforme o n. II, «elaborar o seu 12,,..gimento; Organizar serviços auxi-
liares, etc... '(l6 o art.). 

Isto  Pôsto, o Sr; Des.. Presidente do' Tribunal, no exercício  da fun-
cão que lhe atriboi o art. 39, n. 5, da «Organização Judiciária»; e dando 
cumprimento ao disposto no art. 298 da mesma Lei, 7autorizou a - inclusão 
do têrço de chefia  criado pela Lei 1.435, de Janeiro'. de 1956,.na  folha  de 
pagamento das impetrantes. - 

Ora, claro e que ao Poder Executivo,  exercido 'peio  Sr., Governador 
do Estado, falecia  competência  para reformar essa  decisão, porquanto 
criação ou extinção de cargos, isto é, a fixação dos_ r..spectivos venci-
mentoe, da competência do Poder Legislativo, quer da União, quer dos 
Estados.  Daí resulta, Srs. Deserribargadorês,  ó  evidente,: ato, abusivo por 
parte da autoridade coatora principal. ' 

tooto 	lAdoi  pordin i 	Origi4gT110591 AMMO 14 tondo oonao conk 
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'Detente o Poder_ Executivo  para, elidir .o despacho proferido,. pelo  Sr . 
Des  Presidente,  ainda  nib tent ratio a defesa,  quando argumenta  que 

. o têrço del Chefia, ,segundo a.. -lei•-de ja,neiro de 1956, deve  recair  apenas 
, 

 
sobre vencimentos  o não' sobre remunerações,  dada a diatinçio feita entre 
vencimento e remuneração. • ' . • ' 

-- ,Corno;f a méu .  Var. :frisou com acêrto o ilustre advogado. . elas' impe- - 
trantes,.dispándo o:  art. 149•. da !Constituiçio Estadual «que os funcioná-
rios qua  contarem  arais Ile 30 anos de  serviços  terão ulna gratificaçio 
adicional de : vencimentos nos têrinos em que a lei  estabelecer»  .esses  
termos 'foram estabelecidos pela Lei 134 de 28 de  dezembro  de ,1947,  cujo  
art. I dispõé... (Fe)  

E,  como  Vs. 'Excias. -  sabem,  a exceção contida no • artigo  148-se re-
fere  as  professoras funcionarias  que . exerçam  o magisterio• estadual ou  
municipal, • as - quais :  terão as  gratificações  no final :,do period° de :coda 
quinquênio,• Vale dizer que a gratificação adicional dos'10% (dez  por  ' - 
cento)  estabelecidos 2 pela Constituição e  reproduzidos  nã Lei. de . Orga-
nização Judiciária le pro' labore  'facto.. De  modo  que ja .se  incorporaram  
am, ..definitiVo. aos vencimentos  dos '.funcionários e, .-incoiporandO4se • ti 
êstes  perdem  o Sentido de gratifica'çãO, 	; 	. 	: 	 •' ' 

Alega  os_stadc•:. que•,. a lei ordinária, Como alias -. também  -.6 art.. 148 
.Constituição, quando  se  refere  AS iratificaWs do Magistéri6,.. reza: 

l' que  , eles Se ' incorporaram  ao .' prineipal:. - para„O -:efeitoi .  do. aposentadoria : 
, Há,  evidentemente ;: uma falha :de .redação.; Porque e  claro  e  não é 

aceitável  mesmo que funcionários. aposentados,  inativos, se 
incorporam, op • adicionais  aos venciMehtos, não  poderiam : deixar  de in 
.corPor.ar:se  aos  Vencimentos  dos  funcionarios  ativos. ' 

POrtanto, corm muita 'propriedade discute a .. tese  : o ilustre -Procura-
dár  Geral  erin seu .beni elaborado .parecer,  que foi publicado  : no bigio.. 
oficial  de- que o' ato do Executivo)  recusando  a  inclusão  do .t.êrcáladicio .- 
nal :aos, vencimento  :Para Sôbre êles  se : contar a; - gratifiCagiO, não só: 
Constitni urn  abuso  de poder,  como uma superposição do 'poder  Executivo  
a um ato .legalMente praticado pelo Chefe do • Poder  J-Odiclárjo del Esta- . 
do como tarnbérn e atO.praticado.contra  dispositivo  dart:,  da Constituição  e'  leis ordinárias que regularria:espécie,:• .. • : 

Tenho pára rnim .  qua' ÕS 10%, se  incorporam  aos  vencimentos, desde  
que os funcionários,.. no .:ekeracio.„-daa':suas ' funções,  .durante  tempo ; pre fixado, :fazem hrs. êle:s,  não  se, podendo afastar êsses adiCiónais•dos•ven- 1  ven- cimentos,  sob  pretexto  de que  sejam recebidos . a : título de : remuneração  . 	, 	_ 	. e não' de vencimento: 	: 	 . 	• 	. 	 • 

Concedo,  pois, o mandado de Segurança  impetrado.  
O Sr .,_Desembargador Aprigio Ribeiro  — Fico . corn a: primeira parteAo 	 :. estudar o caso  cheguei  a esta  conclusão : havendo  atribuição especi- . fica do Presidente do Tribunal ern- , relação a  classificação  dos funCioná- , ;rips para o efeito •d a . concessão  de gratificações, um .  outro „ ato do' Go-, . 

.Vêrri6 não .pode -prevalecer sob. alegação . de  que houve  má 'interpretação" 
do Poder Judieiário, Concedo o mandado. 

, O . Sr. •Tesenba,rgadoi N,eWton Luz 	Coneodo .  o  mandado  de  se- gurança  
O. .Sr. Desembargador Márcio Ribeiro,— 	 acôrdo corn o Relator.: .: O. Sr, - Desembargador Forjai de' Lacerda 	Ooncedo..o • mandado : 0 Sr. Desembargador  Helvécio Rosenbrirg 	acelirdo, 
0 Sr Desembargador..Merolimi  Corrêa  Coneedo. 
O Sr. Desembargador  :Rao' Martins 	aeôrdo 
O 	

: 
Sr  Desembargador  Melo júnior Também  coneedo. 

0 Sr.. Desembargador  Presidente . 	Concederam  n o  mandado de se, 
pirpmpa4 ImaDia4emeAtei, 

1 

labore facto, se incorporam aos vencimentos. 
• 

_ • 

• 

• 



RECURSO — PRAZO — CONTAGEM AUDIRNCIA 

-- Se a convocação 6 regularmente feita para a audiência 
de publicação da sentença, da data dessa audiência e que co- , 
meça a fluir o prazo de recurso. 

RECURSO DE REVISTA N. 586 ---- Relator: 
NIGH. .  

RELATÓRIO 

Imídio Pereira Viana interpôs recurso de revista contra acórdão da 
egrégia Segunda .Câmara Civil que, por externporânea, não* tornou co-
nhecimentó da apelação maikif._stada contra a sentença  que julgou  ação 
de desquite 'ajuizada pelo recorrente contra sua mulher, Minalva• yiana. 

Enquanto o venerando acórdão recorrida (apelação 15.500, da co- , 
marca  da Capital)  decidiu  que o prazo  de  recurso se conta da audiên-
Cia* de  publicação  da sentença, desde qua para esta as partes  tenham  
sido 'regularmente  convocadas,  entende• r,corrente, apontando  coma f 
padrão (r. acórdão da  Primeira  Camara, que julgou a apelação -.6.239, da 
Comarca de Conquista («Jurisprudência Mineira», II; :206), que se a 
parte; apesar de intimada, não esteve presente  a audiência; prazo de . 
recurso  deverá 'ser contado da data da intimação di 'sentença, confo"-
me  no *artigo 28 do Código de Processo Civil. 

' Processo  regular, tendo á  recorrida  MinalVa. Viana &brad° 'correr 
in Obis. o prazo para, oferecimento  de razões.. 

•• 	Preparo oportuno. 	 • 
O StMProc,urador Geral Jose Emídio de Brito, não  vendo  divergén-

cia jurisprudenCial 'entre o acórdão recorrido e o padrão, s o manifestou 
pelo nãO conhecimento da revista.' Quanta ao mérito, opinou pelo  inde-
ferimento.  . 

À Conclusão do: ilustre revisor. 
E,•designado dia para julgamento, publiquem-se  no «Diário  da Jus  

tiça», para conit.cimento  dos Exmos. Desembargadores 'vogais,, pre-
sente relatório ;Ia p.itição iniCial, os acórdãos : recorrido  e padrão e o pa-
recer da Procuradoria Geral... - 

'Belo Horizonte, 11  maio  1959 — Melo Júnior: 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso de re-
vista n. 586, da comarca de Belo Horizonte, em que 6 .  recorrente 
dio Pereira Viana, sendo recorrida Minalva Viana: 

O  confran4 entre os arestos recorrido e padrão demonstra real di-
vergência na interpretação de tese jurídica, capaz de autorizar o recur-
so de revista. 

Trata-se, conforme se Vê do relatório,  da fixação do Marco inicial 
para, a contagem do prazo para interposição de recurs°. 

Se a parte é convocada para a audiência de publicação de sentença 
e não comparece, deverá o prazd para .apelação começar a fluir da 
data  da mesma audiência ou após intimação feita na forma do artigo 
2#3 do Código de- Processo Civil? ' 

Em ambos os casos, o da Capital (acórdão recorrido) e o de on-., 
quista (acórdão padrão, in  «Jurisprudência Mineira», II, 608), as par-
tes foram  convocadas  para a audiência de leitura da sentença. Em am-
bos os casos não compareceram. Em ambos os: casos está determinada 
II& Neno: ptel 

0- acórdão  recorrido,  que  e upârtime, decidiu que o prazo se lana 
dá data da audiência O acórdão . padrãe contra 'a voto do eminente Des. 

,,Lopes da 'Costa, entendeu que o prazo  se  conta  da: intimação  posterior  
mente  feita 4. parte.,  

pfetiya, portanto, a existência do canflito.: 
Ao  ?I:IQ/Aar a  divergência  jurisPrudenCial, tem razão o recorrente. 

Não tem razão, porém; quando, pretende o prevalecimento  da norma 
consagrada  pelo  venerando acórdão padrão. 

Mais jurídica, mais exata e, por isso mesmo; corn melhor acolhida 
nos tribunais, 6 a tese contida no siesta. da Segunda Câmara Civil, que 
julgou a  apelação  n. 15.500, da  comarca  de Belo, Horizonte. 

Se s.- convocação e  regulamente  feita para a audiência de publica -
gib da  sentença da  data da; audiéncia•deVerá começar a fluir o Prazo 
de recurso. Outra - interpretação conduziria  ao  contra-Senso: de poder 
a-  parte  beneficiar  se com o desatendiMento  a  convocação  judicial. Dei-
xar de comparecer h. audiência, deixando de atender - a intimação regu-. 
lar, importaria sempre em uma vantagem, correspondente it ampliação 
do  prazo  para interposição de- recureq. A finalidade imica da  intima 
cão  para a publicação da julgado 6 exatamente  esta :'• para que  da' data 
da audiência tenha inicio o prazo pára manifestação do recurso ade-
quado 

Se o .prazo devesse correr da intimação  da sentença *(art. 28 do 
Q. p C, ), qual _ então  a  finalidade da  convocação - para  a audiência? Ab- - 
solutannente nenhuma. Como liem  frisou  o ilustre Desembargador Lo-
pes, da Cota, no \TV). yencidO, «deve-se ,ter a . parte por  intimada  de  to-
dos  os atos praticados na audiência para a qual  recebeu  intimação». • 

Se a • parte  não, tinha conhecimento da . realização da audiência e 
por isso não compareceu, entio, sim, o prazo contar-se-á da Posterior 
intimação da Sentença. Mas se os ,Iitigantes foram regularmente con-
vocados para, a 'audiência, seu desatendimeato a notificação judicial ern 
nada modificará a situação: .6 da data da audiência .qua se  contara o 
prazo para- recurso. 

Atendendo aos fundamentos -aduzidos, acordam. as Câmaras Civis 
Reunidas, integrando neste o relatório de, fls. 22, ern  tomar • conheci-
menta da revista e denegá-la condenando o recorrente ao Pagamento 

;  Belo Horizonte, 17 de. junho de 1959. 	Mário Matos,  presidente.  
— Mele Júnior • relator. 	Márcio Ribeiro, vencido na  preliminar  de co- 
nhecimento 

oOo 

CONTRATO; — RESCISÃO — .FATO GRAVE 'REQUISITOS 

A exceptio non rite adimpleti contractile exige, como re-- 
quisito necessirio, a comprovação de fatos graves. capazes. ,  de 
autorizar o rompimento do contrato e .a paralisação dos paga-
mentos, ' • 

APELAÇÃO CIVIL N. 15.537 -- Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

REL A 'T -6- It ,  I o 

No juizo  de Direito  da Quarta  Vara •Uivel desta -Capital, Standard 
Propaganda S.A. aforou • ação  de rescisão de - contrato e de- indenização 
(I& perdas e danos .Contra Galeria ,  Futurista Lean Grebler ,Cornereio e 

.In444;ip, 

Des MELO 



• 

Autora e ré firmaram contrato era que primeira  e  incumbira  de 
fazer colocar em  locais  nos arredores da Capital beis painéis de' pro 
paganda, cam tiirnensões e desenhos, que  seriam 'mantidas- duraitte 24: 
meses niediante  o preço de cr$ 10.000,00 por Mês: 	' ‘• 

autora•intermediária da propaganda e foi forçada a suspender 
pagamento  a firma Provendas Publicidade, coin quem negociara a- cd, 7  
locação dos patnéis. e ate .está  sendo  acionada por esta -sociedade, par-
que a ré

' 
 sem  causa justificável, deixou - de 'pagar as prestaçães depais 

de julho de 1956. 	» 	 ' 
Pede, então, -  seja  decretada a rescisão do contrata e a condenação 

da. ré ao pagamento de Cr$ 120.000,00 de prestações vencidas, mais ju- 
ros' . moratórios,  perdas e danos, custas e estipêndios de advogado: 

Defendeu-se a ré, alegando qtie vinha pagando as prestações, con-
fiada na honestidade 'da autora, mas verificou  depois que os painéis ti-
nham sido colocados em locais inadequados e estavam sem conserva-
ção, pelo qua requereu  vistoria  ad .perpetuam para rescindir o contrato.' 
E recanveio

' 
 a fim de que a rescisão fôsse declarada por culpa da au-

terá,  que deverá pagar .perdas e danos custas e honorários advoca.- 

. 0 saneador passou em julgado. Realizou-se a'  instrução  cam perí-
cia, depoimentos  pessoais e testemunhos. • Afinal,  a sentença deu pela 
procedência da ação e improcedência da reconvenção.. 

Apelou a vencida e o recurso está  processado • dam regularidade. 
HouVe-  preparo. A revisão. 	 , , 

. Belo  Horizontes  30 de outubro de 1958. -- João Martins. , 
ACORDA0 

Yistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.537, 
• comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Leon.GrebierÇomer - 
dó e Indústria S.A., e apelada Standard Propaganda S .A acordam, 
em Turma da Segunda Camara Civil do Tribunal de  Justiça,' adotando 

relatório de fls.- Co1110 parte integrante déste, por unanimidade, de vo-
tos, negar provimento it apelação, para  confirmar  a sentença, quo- esta 
conforme o direito e as provas dos autos. 

A exceptio non rito adimpleti cantractus, formulada pela  apelante, 
está baseada na falta de conservação dos painéis, desde que até uin dos 
endereços desaparecera, e na má colocação dos quadros, em prejuízo 
da sua funçãct de publicidade. estes fatos constitutivos da exceção não 
obtiveram a necessária prova. Apenas está apurado que em um daa 
painéis ficou desaparecido o endereço da, filial da apelante, situada. 

'Avenida "Afonso Pena. Não contém, por isto, a gravidade necessária 
paia justificar 'o rompimento do contrato e autorizar a paralisação dos 
pagamentos. 

Os demais característicos  deste painel estão bem conservados e pre- 
enchem satisfatõriamente a  finalidade  de sua exposição.  'Aliás,  o con-

.: trato contém cláusula que prevê a possibilidade de  aparecimento  de es- 
tragos' que exijam reparos, autorizando descontos, após decorrido o pra-
zo de 72 horas, na falta de providências e de aviso. 

Quanto 	má colocação dos quadros, a alegação é desvaliosa, desde 
que a apelante fêz diversos pagamentos 'mensais,  sem qualquer ressalva 
Ou protesto  de não  concordância  com os trabalhos realizados pale., ape-
lada. E a perícia, convincentemente, afasta a alegação, apesar da di-
vergência em parte do, perito da autora que emitiu conclusões inacei-
táveis, conforme bem demonstrou a apelada em suas razões. Custas 
pela apelante. 

Bela Horizonte, 19 de novembro de 1958. -- Aprigio Ribeiro, presi. 
&aft, 	VOtO, — 19110 Martine, relator, 	Newton &tit, 

_ 
HET-WEIR() — NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO 	REPRESEN- 

TAÇÃO SO' 'DEFERIDA: AO •INVENTARIANTE — ACM) POS. 
,-SESSORIA " 	• 	. 	- 	 • 

O  herdeito, nessa  qualidade, não pode vir a juizo subs-
tituir o morto sem prévia habilitação, jó' que na hipótese de 
ações possessórias a representação cabe sõmente, ao inventa- 

V.v.:  Não" impugnada  a qualidade do herdeiro, mas 
apenas o direito d'éle recorrer, • poderá  fazê-lo, pelo menos como 
terceiro interessado. (Des. Cunha Peixoto). 

APELAÇÃO CIVIL N. 16.470'—  Relatar: Des. PONTES DA FON-
SECA 

RELATÓRIO 
e'K 

1 — José Teixeira Vaz, lavrador, casado, resident  na comarca de 
Sate  Lagoas, • amparado pela Justiça Gratuita (fl.s. 	intentou uma 
possessória de  manutenção  contra  José  Caetano de ",Abreu e sua Mu-
lher, articulando que ,<46 senhor e possuidor, ha. -mais de 50 anos, de 
três  alqueires e Ineio  de terras, no lugar denominado -«Machados»; na-
quéla 'cidade, dividindo ao norte, sul; -leste e oeste com propriedade  do  
réu,  e  apenas  a  suleate cam terrenos de 'Augusta Luciano .  de Abreu; 
Posse mansa, pacífica- e sem .contestação». , 

Há.  tempos, porém, Jose Caetano de Abreu yam ,  querendo usUrpar-
lh.4 a propriedada: _ E foi indo, ate - que o autor requereu um interdita 
proibitório, maa.perdeu. 'Todavia,  no  mesmo processo,  «o  Juiz reconhe-
ceu a sua posse»; , 

Par fim; o réu acabou • invadindo o seu sítio e lhe arrancando a 
cerca divisória, danda ensajo a que seus anintals estragassem as plan-. 
tações do requerente,: cam  grande danO. Isso aconteceu em junho  de 

'1956, , e dessa  ocasião em diante não deixava  o autor chegar no local 
«onde sofreu o esbalho», para levantar a. cêrca. , 

'0 Supte. então, dundado nos arts. 371-a 376 do ,O.P.C., requereu 
a  expedição  de' nni mandado de manutenção «irdtio litis>5.. • 

Fez a  sua ¡ustificação, cam -a Presença  da parte contraria e afinal 
lhe foi concedido o mandado liminar  de  reintegração -(fls. 25-45 e 46) 
Instruiu o seu pedido com  -a certidão do julgainento do interdito proibi- 

2 -- 0 réu  entrou  a seguir com a contestaÇão, argüindo umas pre:. - 
liminares. E quanta ao mérito, disse que o attar: é  «mero detentor de 
coisa  alheia»  O imóvel 'am questão e d'ele,,'contestante, que o  comprou 
de . h'erdeiros de D. .Francisca do Carina,' a qual: era  «mãe  de -criação» 
da litigante José Teixeira Vaz: Este  ocupava r a gleba din -nome da dita 
mulher. réu comprou dos séus suceSsOres•toclos direitos dos 'mes-
mos  sobre o espolio compreendendo o imóVaI «Machados » Assim,  o 
autor não tem posse alguma ali e nem o rén lhe fAz  qualquer esbulho 
(fls. 30-32). Anexou a essa defesa o seu título'de domínio (fls. 34-40). 

O  autor  impugnou a.contestação (fls..42-43). 
Ha. 48, vê-se 	despacho sUneador; 'sem  re--énrso; datado de 10 

- de novembro 'de 1958; 	 • . 
3 	A 16 de  janeiro • de .1959, a fla. 49, está nos autos uma peti- 

ção de Geraldo Teixeira. Este cidadão declara :que. «na  ação possesso- 
ria movida -por seu pai  Jose Teixeira Vaz- contra- J.  osé ;Caetano  de Abren, 
'tendo aquêle falecido, e  o  Juiz designado  o  dia - 20  do  referido mês para 
a  audiência 	instrução e- julgamento; vem juntar  a ;Ma -procuraçã,o . 	. 
kafAi VINIFOR 0194' Psilt.9% 40.1111)alelP4 49 ;91  4g1f41 tegtel111,444s4  Op% Air 
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timação pedia (fls. 49,50). 	mandado foi expedido (fls.'  51)»e o. réu, 
por sua vez, pfereceu as snas (Vs. 52-Me 56): 

4 -- Em prosseguimento;  tomou-se o depoimento pessoal do autor 
(fls. 65) e a fls. 66 consta também- «depoimento pessoal da - autora»., 
Foram ouvidas em continuação, cinco  testemunhas dêles (fls. 67v.-70) 
e quatro dos 

ouvidas, 
	(fie. 75v.-77). Autora; que era  mulher  do defunto. 	- 

Na derradeira audiência, constante 'da arm() 'de fls. '18, os repre-
sentantes das 'partes fizeram suss alegações  orals  e, finalruarite, o MM. 
Juiz proferiu a sentença de fls. .80-81, julgando improcedente a ação, 
entre partes «José Teixeira: Vaz 	seus sucessores e José Caetano de 
Abreu e sua mulher» em data de 15 de . 	 ã junho de 1959. Dessa  decisão ? , 
em tempo hábil, apelou Geraldo Teixeira para êste egrégio -  Tribunal, • 
coma se vê da  petição e•razões de fls.- 86-88, juntando ainda outra pro-
curação a fls. 89, além daquela que apresentara ao ingressar eii. juízo, 

Os réus 'contrarrazoaram a fls. 91-94, levantando a preliminar refe- 
' rida a fls. 91 e, ern relação -  ao mérito, continuaram a argumentar. 'em • 

tôrno da posse precária  ç  de mera tolerância do autor. Feito isento de 
preparo. Remessa Oportuna. A revisão. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1959. — Pontes da Fonseca, re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.470, 
da .comarca de Sete Lagoas, coma apelante Geraldo Teixeira e apelados 
Jose Caetano de, Abreu e sua mulher

' 
 acordam Jtiízes da Quinta- Câ-

maim' Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; por maio-
ria de votos,  integrando  no presente o relatório reitro, .em não conhe-
cer da apelação. Custas, pelo apelante.. 

ação se ressente de certa balburdia  processual.  A princípio, .José 
Teixeira Vaz intentou um possessório de manutenção e, após: anecessária 
justificação,  expediu-se-lhe  urn mandado. lirninar de reintegração. • Con-
testada a ação, proferiu-se o despacho  saneador,'  de que no  houve  re- 

Mais tarde, quando se entrou na fase da instrução, apareceu o ape-
lante Geraldo Teixeira, denunciando que seu pai, o autor José Teixeira 
Vaz, havia falecido; «por  isso, vinha juntar procuração aos autos e 
prosseguir na possessória intentada pelo mesmo». E assim fêz. To-
mou-se o seu depoimento pessoal e ouviram-se varies testemunhas. 

Por fim, o Juiz proferiu a sua sentença, julgando a ação impro-
cedente. Não deu, porém, pela modificação que, depois do saneador, te-
ria, se operado no 'processo em relação ao autor litigante, dada o set 
falecimento. E' exato que ado, se juntou aos autos a certidão de óbito 
respectiva; mas ,o  filho  apareceu ern juízo te denuncion a morte do pai. 
Todavia, sem mais  formalidades, continuou,  na demanda,  apenas"  cam a 
sua procuração. 

Do  despacho  saneador em diante, José Teixeira Vaz desapareceu do 
quadro processual, sendo sucedido por Geraldo Teixeira, seu filho, sem 
que houvesse para  isso  a necessária habilitação de herdeiros do de cujus 
e surgisse o representante do espólio, como  seu inventariant3, pura in-
gressar na qUestão e prosseguir com a mesma, coma parte legítima. S6 
nessa qualidade á, caie se admitiria o apelante 'a foinar parte no pleito 
em norne do seu pre-morto. 

0 art. 198, "letra «li», do C.P.C., preceitua que a morte do liti-
gante dá lugar ao processo de habilitação dos herdeiros, na forma do 
art. 746 e seguintes. A causa não prosseguira sem essa. habilitação. 
RUSAUtt) ag fie verific0iw  tem pg merodos  impdele 01aeolvagitt 
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-iristincia; 6u esta Bear& interrompida at que os  herdeiros, pelos 
meios regulares, provem sua" qualidade  de continuadores  legítimos  do 

falecido. Donde 'a conclusão . que, sent essa habilitação,  não pode haver 
a  substituição  do morto em juizo. 

Ora, o apelante, sem obedecer a essas exigências legais, meteu-se 
no  litígio e, em seu próprio norne, nêle 'prosseguin, recorrendo ainda .da 
sentença final, que não  lhe .deu ganhe 'de  causa 

Mas acontece que não era Ale  parte na ação e por isso mesmo não 
podia apelar (ait. 814 do O:P.C.). E', matéria tranqüila, cc:Pr.o se con-
clui do art. 85 do Cód. Civ.; que, nas ações possessorlas  a  represen-
tação cabe sórnente ao inventariante, liquidando assim a dúvida. decor-
rente da  Interpretação que  a  principio  era dada  ao  art '1 580 do 'Cod. 

CiY: Era t,tais condições, o recorrente não era- parte legítima para  inter- 

por  a ipelação. 	• 	" 	 - 

" Belo Horizonte, 15 de outubro de 1959. -- Cunha- Peixoto, priesi4 
dente, com voto vencido, na forma abaixo declarada, nas notes -táqui-
grafidati. Pontes  da  Fonseca,  relator. -- Paula Andrade. 

NOTAS TAQUIGRA.FICAS 

0. Sr. Desembargador Pontes da Fonseca (LA o relatório)..' Meu 
voto é o ..seguinte c<A. ação presente é  uma 'balbúrdia procesimal. 'De 
cornAço, José Teixeira Vaz  intentou  um  possessório di marattencao e, 
depois de fazer ' urns; justificação, -  com o julgamento desta, expediu -se-
lhe um mandado" lindnar de reintegração (fls. 25). Em seguida a essa 
dmisão, veio a parte contrária com a sua defesa, - em  que alega, ápreli-
minarmente, a deformidade do precesso». 

. Oferecida - a contestac5,o,  foi na mesroa  data lavrado o auto de re-
integração de posse initio litis a favor do  autor (fli. 46). 	- 

E,  depois proferiu-se o saneador de fis. 48, do  qual não houve  re-

curso,  pm data de 10 de novembro de '1958, designando o dia 28 de  ja-
neiro  de 1959 para a audiência de instrução e 'julgamento. 

" A '16 de janeiro, apareceu Geraldo Teixeira, denuncianda, que seu 
pal 'José Teixeira Vez  tinha falecido; nor isso, vinha juntar Precura-
ção aos _autos e prosseguir na possessória intentada pelo mesmo (fig. . 
49-59). E assim o fêz. prestando «depoimento pessoal como autor» (fls. 
65), A viúva do extinto itambém. prestou ' «depoimento' pessoal» e se-
gtiiu-se ,a prova testemunhal. _ 

Por' fim, o MM. Juiz -proferiu a sua sentença, julgando a ação pro-
cedente (fls. 80-81). Não deu, porém, pela modificação que, depois 
do saneador, teria se operado no processo em relação ao autor - litigan-
te, dada o seu falecimento. E' exata que  não  se juntou aos autos a 
certidão de óbito 'do autor; mas o filho Apareceu em  juizo e denunciou 
a sua morte. E, sem mais formalidade, prosseguiu a demanda, apenas 
com  a sua procuração. 

Do -despacho saneador em diante, Jose Teixeira Vaz desapareceu 
do quadro processual, sendo sucedida por' Geraldo Teixeira, seu filho, 
sem 'que houvesse 'para isso, a' necessária  habilitação  dos herdeiros do 
de  cujas e surgisse o representante do  espólio,  como sea inyentariante,. 
para  ingressar na questão e prosseguit com 'a mesma, corno parte  legs -. 
time Só nessa qualidade é que se admitiria o apelante a tomar parte 
no pleito ern nome (la seu pai pre  morto 

. O art. 198,, letra «b», do C.P:C., preceitua claramente que a mor-
te -  do  litigante dá lugar ao "processo  de  habilitação  dos herdeiros, na 
forma' do art. 746 e spguintes. A causa não prosseguirá  sem essa ha-
bilitação. ' Quando ela não se verifica no tempo marcado, impõe-se a 
absolvição da  instância; ou esta ficará'interrompida até que os herdei- 
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ros, pelos meios regulares, provem a sua qualidade de continuadoreS 
legítimos  do falecido: Donde a conclusão que,'sem essa'habilitação, não 
pode haver a substituição dó morto em juizo. 

Ora, o 'apelante, sem obedecer a essas exigências 	meteu-se 
no  litígio  e, em seu próprio noMe, néle prosseguiu, recorrendo ainda da 
sentença final, que não lhe den ganho de causa.  

Mas acontece (PPP não ere êle parte na ação e par isso mesmo não 
podia apelar .  (art. 814 do C.P.C.). E' matéria tranqüila, como se con- 
clui do art. 85 do Cód. Civ., que, nas açÕes possessórias, a represen-
tação cabe s6mente .ao inventariante, liquidando assim com a dúvida de-
corrente da interpretaçâo que a principio era dada ao art. 1.580 do 

Y Em tais condições, o• apelante não' erarn parte legitima para inter-
por o presente recurso. Não 'tomo, portanto, conhecimento da apelação. 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto -- Data venia, conheço da 
apelação, parque não foi impugnada a qualidade de herdeiro, Mas o di-
reito de recorrer. Ele, como herdairo, 6. interessado, , 	s. 

0 Sr. Desembargador Pontes da Fonseca -- Mas, era necessário 
que ele provasse ser o único herdeiro. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto 	Mas, na  minha opinião; 
desde  que êle  é  interessado, e , que - não  tenha 'aberto o inventário tinha 
o direito de participar, pelo menos Como terceiro interessado. No es  

conhecendo desta apelação acontece o,seguinte: V. Excia  'mesmo afir-
mou que precisaria mandar intimar ós herdeiros para, habilitar. En-
tão, vamos sancionar urn processo absolutamente nulo? 

0 Sr. Desembargador Ponies da Fonseca — Ele não podia via' a 6- zinho a juizo,  porque não se legitimou; não tinha  credencial para dizer 
que  estava representanda o 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto --- 	reitero fat() de que 
não impugnada a qualidade de herdeiro. 

Sr. Desembargador Pontes di Fonseca -- A parte contrária dis - • 
se, claramente, que êle pã°: podia vir a- juízo,  porque não se habilitou, 
portanto o impugnou; o Juiz, tendo conhecimento do 'fato, pela denun-
ciação, deveria paralisar o processo. 	, 

0 Sr. -  Desembargador .  Cunha Peixoto — V. Exciá; tem razão, em 
parte. 0 apelado impugnou a qualidade de Ale (sie) recorrer, mas não 
impugnou sua qualidade de herdeiro. Portanto, êle tinha interêsse na 
continuação do processo. Poderia apelar °de urna sentença que , lhe foi 
adversa., 

O. Sr. Desembargador Pontes da Fonseca — Ele apelou como ter-
ceiro prejudicado? 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto 	Acho que -podia apelar 
como  terceiro prejudicado. 

Sr. Desembargador Pontes da FOnsecit 	Data  venha, discorlo 
de V. Mode. Entendo que,' se êle surgiu'no processo como continua-
dor, camp sucessor do autor, não provou a sua qualidade de sucessor. 
Entrou sem -  legitimar-se no processo, dizendo apenas que o pai morrera. 
Isso não basta. A parte contrária impugnou, 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto 	que foi impugnado pela 
parte contrária, foi o direito de êle (sic) recorrer, a qualidade,ele her-
deiro não foi impugnada. 	.- 

Sr. Desembargador Pontes da Fonseca -- Mesmo atendendo - a essa circunstância; a apelação abrange o processo que êle está contes-tando. Data yards  da,  apreciagtio de V. Excia., mantenho o meu voto. 0 Sr. Desembargador Presidente — Não conheceram 	apelação, yencido o Exmo. Sr. Pesembargador revisor. 
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Nvzsmuno. -- BENS , DOADOS A ESPOSA FALECIDA CLAIr-
SULAS DE INALIENABILIDADE E-INC01VIUNICABILIDADE — 
REGIME DE BENS — SUB-ROGA00 ADMINISTRAÇÁO 
PELO  MARIDP'-pwENTARTANTp 

A6 marido cabe administrar -e inventariar os bens dpa- - 

dos lt esnasa falecida, com  clausula  de, inalienabilidade e ii1C0' 

mtinicabilidade,`quando neles tenha se sub -rogado e Bela de  co-

munhão  o regime de bens do casal. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 6.999 " Relator; DeEs. WE-
LINGTON BRANP410.. 

ACÓRDA0 

Vistos, em Primeira Camara Civil, integrado o  relatório  verbal 
constante das „natas taquigráficas, áp sim'como incorporadas. estas,, dar 

previmento, em -parte, ao agravo de instrumento n. 6.999, de  Juiz  
Fora, pelos fundamentos adiante transcritos. Custas em proporção, en-
tre  recorrente e agravada. 	 " 	 • 

Belo Horizonte. ,  14 ;de setembro -'cle 1959. -- Newton Luz presiden-

ts. 	Welington BrandãO, relator. — Agenor de Sena Mho. 

NOTAS TAQI.TIGRÁFICAS 

- . 0 Sr. Desembargador Welington Brandão — Adoto em parte a ex-
posição 'do próprio agravante, que e fiel em seus antecedentes. A in-

terposieão do agravo foi feita em tempo oportuno, foi  preparada  a s tem- , 
pa. Está  instruído  com as Ogees -necessárias à percepção  exata  do re-
curs°, 'documentos como certidão de casamento do agravahte, que re-
clama, tendo sido casado, ou casado clue era, no regime` de comunhão 

. de bens, foi  praticamente excluído  do inventario dos bens de sua mu-
"lheír porcine já essa, ora inventariada, recebeu em  vida doação  dos Dais 

- de  alguns imoveis sôbre os quals f os testadores -fizeram pesar as • clan  

aulas " de ,inalienabilidade e incomunicabilidade; de maneira  que, tendo 

sido - iniciado  o inventário dos bens da própria mulher e sendo, coma 
provou  no proceSso, casada em regime regular de comunhão de hens, 
êle inventariante e agravante, alega e reclama que devem ser êsses 
bens  descritos sob a regência 'dêle, no encargo de inventariado. 

Dai, o agravo de  instrumento. Juiz negou ern têrmos, que cons-

tam h. fõlha, e aue incorporo a êstè relatório. Deve anotar 'que, antes 
ainda;_ o inventariante declarou 'que estes  bens éle os recebett, ou  me 

Thor, a mulher ,  os recebeu e foram sub-rogados, por outros, foram per-. 
rnutados por outros bens, ficando agravantes, inventariante e , 

sua  finada mulher 	obrigados a uma reposição. Entende êle, agra- 
varite, -one, nesta reposição,  que sobrexcede ao valor dos bens  doados, 

êle continue como meeiro e, conseaiienternente. coma inventariante. 
E' o relatório. — Voto  «A velha e boa doutrina é' que, ao  cabeça 

de casal. compete a administracão dos bens e,' portanto. o seu hivelntá- ' 

rio. na  falta da mulher — mórmente  miando  se casaram no regime or-
dinária brasileiro, one é ,0 da. comunhão. Esse aliás o preceito clam 
do art . 1.579 do C. Civil. - 

.Na espécie,  versa a destituição, ou  melhor,  a  não  indicação e ad-
missão do  agravante  como; inventariante de bems que os seas sogros An-

'  Oliveira e Belarmina Reis de Oliveira  haviam tes- tônio Maximiaho de 
rtad6 	e:so6Sa sob .  o império das cláusulas de inalienabilidade,e lneçanu- 
niçabilidade. Alas deve a lei ser entendida  em.ltarmos, contraposta, no 
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caso, a  circunstância  de haver parte dos bens, legados, se sub-rogado 
em permuta corn Belarmino Batista de Oliveira, que recebeu uma torna 
de Cr$ 28.000,00, que lhe foi embolsada pelo inventariante e sua espôsa inventariada. Em rigor, como aduz, nessa  reposição,  vieram a corn- 

. prar os bens em  excesso.  Cabe aqui, a men ver, a lição de Carvalho 
dos Santos (citada pelo agravante, fls. 3 e v., cementando o C. Civ., 

pái 1.676). Na defesa do encargo já recebide, como na das pró-
pries filhos, cabe-lhe -  reclamar,- e '4 atendível, que inventarie esses bens 
inovados por , via, aliás de sub-rogação legal. 

Provejo em parte o a. de i. 
Custas proporcionais, entre o recorrente e a agravada 

Sr. Desembargador Newton Luz — De acórdo. 
Sr. Desembargador Sena Filho --- D acôrdo. 
Sr. Desembargador.  Presidente 	Deram provimento, ao agravo. 

0 

VEREADOR — EXERCÍCIO ILEGAL — LEGITIMIDADE DE PARTE 
MANDADO DE SEGURANÇA 

— &pee que não é suplente do vereador contra cujo man-
dato se insurge, é parte ilegítima para impetrar mandado de 
segurança objetivando cassação desse mandato, sob fundamento 
de  exercício  ilegal da  função,  

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 6.990 — Relator: Des. GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Henrique Duque Miranda Chaves, vereador à Câmara Municipal de 
Rio Casca, invocando o artigo 141, § 24, da  Constituição  Federal, e os 
artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, com as anodifica-
çõeS da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951, impetrou ao juiz de 
Direito da Comarca  de Rio Casca, mandado de segurança contra o Pre-
sidente e a Mesa da Camara Municipal daquela comuna, permitindo ao 
vereador Jose  Joaquim Santana o exercício de seu mandate embora  te-nha  sido o edil condenado pena de seis meses de detenção' e gozando o benefício do sursis que lhe fóra concedido. 

Sustenta o impetrante que José Joaquim Santana está com os seus 
direitos politicos suspensos, de acôrdo tom o artigo 67, incise I, e ar- ' tigo 72, do Código Penal. 

0 requerente juntou à inicial, além da procuração de fls. 9, as 
certidões de fls. 7 e 10, que comprovam a condenação, a concessão do 
sursis ea eleição do vereador no pleito de 3 de outubro de 1958. 

As fls. 12 a 13v., encontram-se as informações prestadas pela au-
toridade apontada como coatora. Pela  sentença  de fls. 17 usque 20, o magistrado julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, ao 
fundamento de que resultaram indemonstrados qual o direito líquido e certo do impetrante a ser protegido e o seu interesse moral e econó-mico a legitirnar a propositura da ação. 

0 impetrante, inconformado coin a decisão, dela agravou tempes-
tivamente, com base no artigo 12 da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951. Houve oferecimento de minuta, contra-minuta e sustentação 
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da sentença. A Procuradoria Geral do Estado opina belo não provi-
mento do recurso. Preparo regular., Em mesa, observado o interstício 
legal. • ' - 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1959. — Gonsalves da Silva, re- 
lator, 

ACÓRDÃO  

Vistos; examinados e discutidos 6stes autos de agravo de petielo 
n. 6.990, da comarca de Rio Casca, em clue é agravante Henrique Du-
que Chaves e agtavados Manuel Ribeiro Fontes; Presidente da Camara 
Municipal, e a Mesa da mesma Camara. 

Integrando neste o rclateorio de  f5lha.s, acorda a Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de Justice de Minas Gerais, por unanimidade, em 
conhecer do agravo, 'porque interposto em tempo hail, com apoio legal 
(artigo 12 da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro da 1951), e negai-lhe . 	. provimento, confirmando, pelos seus próprios .  fundamentos, a decisão 
de primeira instância. 

0 vereador e parte ilegítima para impetrar mandado de segurança 
com o objetivo de fazer cessar o mandato de outro vereador, ao funda-
mento de que estaria exercendo ilegalmentp ,  a função. Falece ao pos-
tulant*, que e vereador em exercício, legítimo interesse  econômico  ou 
moral, para • intentar a ação. Se- se tratasse de suplente do vereador 
contra cujo Mandato se insurge, seria justificável sou procedimento 
pleiteando o pronunciamento do Oudiciário, ao propósite. 

0 ato da Mesa da Câmara permitindo continui o vereador José Joa-
quim Santana a desempenhar seu mandato, participando dos trabalhos 
do, legislativo municipal, não fere, não lesa, de modo algum, qualquer 
direito do impetrante, quer sob o aspecto objetivo, quer sob o  ângulo  
subjetivo. 

. 	não é despicienda a distinção entre direito e inte- 

O. mandado de segurança, na sua destinação constitucional, tem por 
escópo a tutela de direitos que hão de ser do próprio impetrante e não 
mero interesse  
rêsse. No direito judiciário o interêsse, entrando  embora  na definição 
do direito  «interesse  legalmente protegido», tem outro sentido,-4 a ratio 
agendi. 
• 	Mário Mazagão observa que, clistIngue-se o direito do interésse, 
come a espécie do gênero. Todo direito é interêsse, mas  nem  todo in- 
terêsse é direito. só  é  direito o interêsse protegido pela norma jurí- 

Ora, o dano que a ação administrativa cause nos individuos, tanto 
lhes pode ferir um direito, come 'um simples interêsse. Quando fere um. 
interósse, não  e  possível ao seu titular invocar -a proteção ,da lei, Pois 
não tem ação quem não tern direito. Só lhe resta, Apelando para a 
equidade ou outro qualquer pretexto, pedir a autoridade administilativa 
que o restaure do dano sofrido. A Lei n. 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951; manteve  se fiel a  esse  pri'ncípio, dispondo que: «Conceder-se-á 
mandado de segurança pare proteger o direito  liquido  e certo, não  am  
parado  por habeas corpus, sempre que, Ilegalmente ou com abuso do 
poder, alguém sofrer violação ou houver, juste. receio de sofrê-la por 
parte de autoridade, seja de que categoria fôr e sejam quais forem as 
funções que exerça». E ainda: «0 titular do direito líquido e certo, 
poderá impetrar Mandado de segurança», etc. Só-  o titular de ,direito 
líquido e certo  podem á requerer mandado de segurança' O direito a am-
parar demo ser um direito subjetivo próprio impetrante, e não mero 
mterêsse da observância da - lei, ilegalidade objetiva, como na espécie 

-sub judice. . 
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E' • certo que 	intertsse do 'Cidadão 	preservar o. inter8sSe .P4* 
bUco é também , um direito subjetivo,  mas • de  caráter públicn", e,,nun. ha 
de set' exercido pela forma e -  dentro 'dos limitei traCadei pela Consti-
tuição Federal, que. assegura -  Um sdireito cívico restrito ao cidadão para 
pleitear 'a  invalidação  de  atos lesivoS, não a 'um  direito  subjetivo do. 
autor: mas ao interesse  geral l A  ação•  está,  come ensina Castro Nunes 
(«Do Mandado de  Segurança»  , 'págs. 231 e seguintes), admitida para 
pleitear e não pode see substituida  pelo mandado  de segurança, salvo' ,  
se ,requerido gate para" ai segurar ao cidadão. o exerefeio '.iesmo .daquele 
direito, isto 6, -  do 'direito ,de intentar a  ação  popular, Case  lhe sejá. oba-.  

- tado soh 'qualquer  coação  do poder público. Assirn, 'bent e. aOérltaclainv- .  
te andou n• magistrado Mostrando .a falta de  legitimação ativa  de ha- • 
petrante Para  postular  a segureriça, já que, o singelo: interêssepúblico 
não ,se confunde ' com o direito público  subjetivo 'do . vereador (Revista 
Forense», vol:'- 141, pig.. 353). 	 • 

DesProvelo  o agravo digo negam 'provimento  ao• agravo e confir-
mam a  sentença  recorrida. 	'' 	• 

Belo Horizonte, 9 de .outubro de 1959. --- Gomalves da Silva, Presi-
. dente e relator. 	Ribeiro. -- -Newton Luz. 	. 

EXECUTIVO 'HIPOTECÁRIO 	HIPOTECAS DISTINTAS - .  

FERENCIAS -- I RESSALVA.—,'INSOLVENCIA DO'DEVEDOR . --7 
CONSEQÜENCIAS, 

-- Em executivo hipotecário relacionado com -hn6vel objet o 
de três hipotecas distintas; e de  resguardar  se a  execução da  

segunda -hipoteca .contra- o devedor da terceira é ser  ressalvada 
preferência  legal da primeira  hipoteca não .aforada, ou oposta 

A insolvência do  devedor executado arerreta''o' venci-
mento das suas  dividas 	' 	• 	"., ' 	• -'- 

APELACÃO, MEL N: 16.519 	Relator: Des. WELINGTON 
BRANDAO. * 	' 	 • 

RELATÓRIO 

Executive hipotecário de segundo credor, a • apelada, contra imóvel 
de Osvaldo Sousa, e sua mulher, ocorrendo uma terCeira hipoteca. 
'rneiro credor com  essa  garantia o I.A .P.1. Insolvência do  devedor  in  
vocida it base' 'de docuMentos e •decisão • final  condenando  os RR.,. ate 
por --insolváveis; •adoto, e integro .  neste, 'come -  fiéis,' os  relatórios de 
fls. 62164 6 86: Apelação interposta pelos RR. a tempo." • Recurso ra-
zoado e tempestivamente preparado A revisão.' ' 

.Em 4 . de setembro de 1959. 	Welington Brandão. 

ACÓRDÃO 

Vistos: Acordam em Primeira Câmara Civil negar provimento 
apelação h. 16.519, -de Belo- Horizonte, confirmarido, comb .  confirmarn, . 
-a decisão de fls. 87188, subsistente a penhora de fls. •13, integrados,, 
como  Beam, os 'relatórios de fls. 62164' e 86 e retro e as  notas taquigrk- 
fices apeneas. Custas pelos executados Osvaldo Sousa 'è sua mulher. 

'Ern 21:de seternbro de 1959. — Newton Luz; presidente, -,-- 
lington  Brandão,  - relator. — Agenor - de Sena Filho ;  

It.4.1.§13..VaPtikfttit 	ti■ttIti,* 

NOTAS- TAQUIGRAFICAS 

O Sr.. Desembargadór,.. Welington • Brandão 	(LA o. relatório 
Voto:. «Confirmo  a  respeitável  sentence apelada; que .'resguardou l ,Ore-• 
cuçãe•-da 'segunda hipoteca contra.: o devedor. da trceira  e com ressalva 
das preferências legais "da primeira, do -I :A 	não aforada, on onaoss 
ta, era ,que' pede a !noititicação . e ciência provadas  dessa entidade  autár- 
quica 

 

São. corretos 	fundamentos invocados pelo ilustre Juiz,  a . b  
da prove inegável de- Inielvência dos devedores, eis que, em quet .pese: 
a. lição  de Carvalho 	•Mendonga," de  que' essa insolvência «não; 

. 
	apre- 

senta sinais- legais que  a  exteriorizem», em consonância com o ensina7  
mento velho de Planiol -- de *Rue ne resulte necessairtnent - dune saisieo , 
duet  procêe verbal de carence, de Pouverture dune distribution pars-con. . 
tribultiOn' (T . E. de Droit Civil, n . 216), na hipótese sob •vistas - não-  ha  
ecerio , nega-la fato eviderite, fora de órbita daquelas 'sabre as quais pos-
Ise reinar incerteza na . apreciação dos seus caraCteristicos, come. se  . ex- • 
pressa W. Ferreira, :nos  seus «Estudos de- Dir. • 77, pág. 259. 

Sio aplitiveis, no ciao,  os  arts 813; 847, 762,, n. IL e - 826 do C. 
Civ.certo come na doutrina e na jurisprudência  corriqueiras que a 
insolvência acarreta o 'vencimento dás divides do  executado, ' e a dos RM.' . 
estft". provada pelos documentos produzidos  pelos exeqiientes, inclusive ,  
peles  protestes  de prelaCiio já.. produzidos nestes autos,..fls. 39 'è 40..- 

Confirmo a decisão, 'pare efeitos de prosseiguimento da executive 
hipotecária e •consequente • jago processual das preferêncials»..: . 2. 

0 Sr. Desembargador Newton Luz Voto: «Trata  se de  uma exe- • 
cutiya Iiipotecaria,  em  que se aplica c; art 813 do Código Civil pois 
egiatem . três hipotecae. ..• 

A.:sentença que  julgou  a ação procedente está conforme com o 
reito e a prove dos autos Eu ..a .confirmo; -  negando  .provimento  a ape- 

0 Sr. Desembargador Sena Filho — Estou de ,pleno acôrdo com os 
eminentes colegas.  

0 -Sr. Desembargador Presidente 	Negaram provimento h. ape- 
lação, por unanimidade de votos. 

0 

PENS; DE  MENORES : — SUJEIÇÃO .A0  pm  TRIO. POPER. •• AUTO-
-;:JUDICIAL 

— Para a venda de bens de menores 'iob o pátrio- poder 
bastante o alvará  de- autorização do Juiz, :expedido mediante 
prova da necessidade ou utilidade da alienação, uma vez que a 
hasta pública só e exigida em caso de 'bens de Menores soh 
tutela e de interditos. 

APELAÇÃO N . 16 . 435 --- Relator: Des . MELO J'aNIOR , 	2 
RE LATÓRIO 

Geraldo Bolotari requereu ao Juiz de  Direito da  comarca  de Gua-
raifi  licença  pare  venda  particularinn pequeno  trato  de  terras  pnr-' 
tenceate 11.  seus  filhos 'inenoree . irapúli roe Edite e• lye .  Bolotari;- alegan-
dn•-'a  inicial que  as terras  estão  en: - comum 'com propriedade .de .c'stra-
nhos: e..lifte ..- produzent renda 'alguma; • e que a fanlilia . Vai  transferir re- 

2. 

, 	 • 
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local, deediu o  Juiz, autorizando • a venda pelo preço  da avaliag5,o (Cr$' 
55.003,00),  porém,  erri  hasta publica,  ante o disposto  no artigo 637: do ,  

aidancia do .municfpio, e quo 'o prego encentrado .(Cr$ ,53.720,00), real. 
Manta compensador, pois  corresponde  a três  vezes  .o  preço da aquisiçio, 

Código :• de ..Pr6gessa Civil. 	'; 4 	
. 

: Após  avaliação  regular,  do imóvel e1 parecer do 14inist4rio. -Público 

' Inconformado  com ;, a exigência da haste pública, o  requerente  ape-
lou • e também pediu reconsideração do despacho. O Juiz negou a •ra- 
consideração e  recebeu  o  recurso  nos seus regulares" efeitos  O Promo 
tor de  Justiça  se manifestou  pelo  provimento do ;apêlõ; •á• Tim d3• que 
seja, dispensada a formalidade da hasta pública. • 	' 	' ' Remessa no  prazo ,- preparo regular. Mesta ;Instância, o  ilustre  Sub  
procurador  Franzen de Lima emitiu parecer pela  cassação  da &deli). " , 
recorrida; por falta  de • observância  de  prescrições legais  'e com a fina--  
lidado  de ser eVitadoloesivel préjuizo. aos Menbres. A reVistki:' ".••• 

.,, 	• 

Selo Horizonte, 21 . de setembro de 1959 . 	Meio  • Júlq.or. 

'ACORDAO .  
- Vistos e examinados os presentes autos da anelação•civil n.. 164354 

da comarca  de  • 	 que é  apelante  Geraldo Bolotari, ' sendo  ape-. 
lado • O. Juizo, acordam os  Juizes da Quarta  Câmara  Civil,  integrando  • , 
neste -o  relatório  ' de 'fls. • 40, ; conhecer do  recurso  e  dar lhe  proviinento, ; para,  reformando  a .  decisão  apelada, autorizar 'a . venda  • "de  pequeno  imó 
vet pertencente:aos. -menores, Edite. e Ivo Bolotari; independentemente  de 
hasta pública: 	 • 	. 

esass ste  razão  ao  Juiz,  na sua afirmativa de que .a .  exigência da 
hasta  pública, constá expressamente de "2 texto  legalSo quanto -  a bens 
de menores sob tutela. a de  interditos  e Clue: se exige haste, públiça, con-cs, 
forme se vê do disposto nos artigos 429 do Código Civil e -.637 do • Co 
also de ;  Processo Civil Para 'a venda de iraveis ,,.pertencentés a - nieno-
res sob pátrio poder, baste/ a autorização do Juiz,' mediante' alvará; ante 
a, prova dá necessidade ou da utilidade da -alienação: ,  o  que esta  no 
artigo 386 do Código Civil. ,  

Isso constitui  hoje  matéria tranqüila, tanto na  doutrina  como na luxisprudência. 	• 	. 	 ; 
0 artigo 637 da vigente lei de processo civil, invocada pelo  douto  magistrado . da primeira instância, se refere. a 'bens de menores  s61:4 
e nap a ;bens- de:. menores sob pátrio' poder; -Não Se' aplica, -  pois  a -  

espécie  dos autoti. 
; Entendeu a douta Procuradoria Geral, mas sem razão, data  venha,  que deverá ser  cassada  t a decisão, por  inobservância  do  prescrições  le -gals e Com  a  finalidade  de se evitar possíveis prejuízos  aos  • tmen ores . As  prescrições  foram observadas. ; 	:; 	• .; - 
A própria seritença recorrida reputou provada a conveniência ou 

utilidade da venda . A razão do pedido não está sãmente ma transfe-
rência da residência da família, conic, entendeu o parecer. Também foi 
alegado Om as terras não são de grande valor e se encontram' , eni.' co-
mum corn terceiros, sujeitas, portanto, aos encargos de  futuro  processo divisório. E, principalmente, Merece ser considerado que os terrenos 
não produzem renda de  qualquer espécie  para os seus peownos proprie-
tárigs. Mas  e também inegavelmente certo que a" -  transferência da  fa  nillias  para  local distante  muito - •dificultara  a administf-racão de' imovel  cujo valor deverá Ser ,  considerado diminuto nos dies que Vivemos. 

Resukou  satisfatoriamente comprovada  a conveni Anci a • da ' 'Venda do) ,  pequeno imóvel  pertencente aos.filhos menores, do apelante.--;g, nos ,  tar= 

S 	ti 	IA.. Ali X EÍiA  

Mos. da lei ,  essa Venda poderá ser  feita  mediante simples alvará de au- 
torização do Juiz, sem necessidade  de  hasta  pública. Custas ex  causa  

Belo Horizonte, 30 de outubro 'de 1959., — João Martins, presidente. 
— Melo Junior, relator. ,  — . Lahyre' Santos, reviSor. 

DECISÕES .CRIMINAIS 
ESTUPRO — VIOLÈNCIA CONTRA CRIANÇA — AGRAVANTE 

A  violência  . real contra criança : agravante •cio.: crime de.... . 	. 	. 
estupro, , alem  d.'.•viOlência • ficta.- ser.'elemento...;constitutivO ....do 

REVISÃO  CRIMINAL  . N . 2.492:— -Relator: Des ALENCAR ARA-
RIPE. 

ACÓRDÃO  ,.' 

-São João  Evangelista em que e peticionário- Áritônid Teófilo  da  Silva  
Vistosl'a]?related68  estes  ,autos de` revisão ri. 2.492, da ... cemarca:. ,de 

' acordam,  era  Câmaras  Criminais  Reunidas, indeferir  o  pedido, vencido  
o  Exmo  Sr  Desembargador  Relator. : • : 

' 'Consta, - dc; processo anexo ; 	 foi acusado de haver 
estuprado uma menina de pouco mais 'de . 8 anos, CO* a qual se ,enton, 
trou em  uma , estrada: Na  sentença,  . o , ;Juiz  fixou  ern: sete anos a pena-
base,,:que: tornou definitive], porque entendeu .: compensadas  a -.agravante 
de ter sido : cometida:bi'crime contra' nma, criança ,:e A- atênuanté da me- 
noridade  

Preteride. ,41.: condenado  :clue se retirem da  condenação os  efeitos da 
agravante,::a gnat; seria .elemento .. constitutivo  do,  crime :  A  Procurado  

..ria abonou a pretensão, : opinando que  a térira  idade não  deve influir 
; na 'capitulação , do crime e, ao mesmo tempo:, funcionar  como agraVante. 

. Ha,  poreini..::évidente: equivoco de parecer O  estupro  e. crime": de que 
pode ser 'vitima  ,:nruiher:  de  qualquer idade  on condição:. Quando eqine- ' 
tida centre  mulher não maior  de 14 anbs;:alienada':btr." débil-Mental, ou, 
ceacts.; ..,,por , qualquer fOrina„;:a violencia se presume: No  caso, reconhe-
ceu  o Juiz  que : • '  

«se . não  ; ficou 'demonstrada  a  violência  fisica  e  patente,  porém; 
a violência ficte; também denominada presumida: ou. indtitiva. 
E pode  se  afirmar  ; ,que áe verificou,  nas circunstancia  em; : 
espeme, a'n•própria  violência  moral, :que e tiMa , das  ,Modalidades 

, .• da violência  efetivai: -fls. 53).  
Condenou assim  o reu a  pena  do  artigo  213 de Código Penal, seiti 

. fizer  referência  'MI art. 224 do 'citado  Codigo: 
Quer dizer  :que ' julgou provada  a Iviolência real, de \que  :pode : ser 

vitima qualquer mulhei .Mas; ainda que  assim  não  tãssei  ainda  que 
. 

 
condenasse,t -4,5,;:gela.:.,:',Violência-::fiCta,-- deride :se, deduz ; que  esta,*:Tiratica.-. 
da contra criança, .:se ate -lima  mulher  '- de. 14 antis feitos beneficia: da 
Tel; .para . ser 'Considerada  violentada,  - mesmo  giro: consinta?  A agravante 
existiu, -.e teve- razão o Juiz' ao compensa  la coin a  menoridade  :' Á pena 
no foi, portanto, excessiva  ':ICUstas, pelo :peticionário. • 

Belo • Horizonte, .14 de maio. de; 1958.: 	, Amílcar da Castro; presi- 
dente  -,4,4*--,.:41encar:Artirip¡e, relator' designado, : dom a';:cleclaração de que 
,tambem  foi voto vencido  o Exmo Sr Des Ptirtada'...de'llfendonçã. 
SAyla.  Matos, :, iygnçide. 	açêkdo ÇOIT1 Qs  argumentos deduzidos  no ps,. 
reCer¡lda ,Proeur.adoria,,,.a:_fis .1; baixava  a  pena para; 6 anos da: Tecinsran, 
.inantidas as  outras i3enalidede s . 

rei, vete . 87va9i4a 9 49 : Ek1119. r Ds  Furtado  do lionflonqa 



eON'illAYENCAO PENAL — AUSÊNCIA DE VOLUNTARIEDADE 
INCONFIGURAÇÃO 	' 

Inexistindo voluntariedade na infração, não se caracte- • reza  a contravenção penal, desde que a boa fé , -,sob a forma '- de &To , de direito ou poi efeito de rusticidade, é geralmente 
admitida. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N. 13.605 -- Relator Des. ALENCAR 
ARARIpE. 

RELATÓRIO 

.Ern Juiz de Fora, o p.pelado., foi prêso em um bar, na ocasião em que  mostrava  um . revolver  ; Processado regularmente,  a  sentença •  de fls. .- 43 ó absolveu, por falta de eleinento  intencional.. 
Houve- apelação, arrazoaram  as partes e, nesta instância, a Procu-

yadoria, Geral opina preliminarm-ente pela nulidade do  processo Peço pare 	julgamento  - 	: 	. 	• 	. 	, 	. 	• . 	 o , 	 , , „ 
Belo -Horizonte, 25 de agasto de 195.8 . --- :Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados êstes autos 'de apelação  n 13:605; da comarca de Juiz de Fora, apelante a Justiga - ne apelado José Alines; .de acordam, em- Primeira •  - Camara Criminal do Tribunal,: .dé  Justiça, ado -tando o relatório - retro e rejeitada a  nulidade' proposta  no  parecer • da Procuradoria . - Geral do,- Estado, negar provimento  a  apelação, ;Pere con- 
pelos seus • fundamentos, a decisão  que absolveu o apeladd. 	• Coin efeito, a 'exigência do artigo 261 ,  d6 Código; de  Processo  Pe--nal não é absoluta,, em face' da nova ,  redação dada ao artigo . , 532  do  referido Cothgo Quanto ao - mérito, prou.dem os argiimentos. da ,senten-ça. InexiStiu a ,:contravenção, par falter  voluntariedade  1a  infração „ réu „;é • motorista, transporta freqüentemente Valores, e foi o. pa- que 	aconselhou adquirir..uma  arma para se- defender:- Em- 

pnstmi-lhe o dinheiro. Adquirido o revólver,  eia ocasião 	que o apelado o'mostrave a um amigo recebeu. Noz  de  prisão‘ de • um  guarda que  o  observava.  A ;boa fé :nas  contravenções, seja. sob a forma de ,érro de direito, 
seja .Pcir • efeito da rusticidade da pessoa : é • geralniente admitida .- Era expresso a respeito o antigo Código 	 6..neSsa lei vigente a ,adMite, expressamente,  no artigo 	verdade, aerie injustiça, que  tocaria  as /laps da  iniquidade , excluir  a  ,evidente boa ;fé  pietas pelo :Estado: 	' 	 '• 	 . Belo Horizonte,, 2 de- setembro de 1958. — Mário Matos; presidente. ,  Alencar Araripe, relator. 	Dario Lins. 	- Wilfrid° Andrade. 

0o---- 

AUTO DE FLAGRANTE ---, NULIDADE 

— E' nulo o auto de prisão em flagrante que contenha 
centradiçãci acêrca do nome do condutor,' bem Como por falta de -  dues testemunhas que o assinem pelo conduzido, além de ,tcr 
sido lavrado sem testemunhas da infração e não ter sido 
vido o coadtitOr, miss op0000 ingullidoo 300011144h44 do ,opree 

RECURSO DE- cHABEAS  CORPUS, N. 3.457 -- Relator:'' 
. ALENCAR ARARIPE.. 	

, 	• . 

ACÓRDÃO  

Vistos é relatados gates autos de recurso de habeas corpus n . 3.457, 
da comarca de Belo 'Horizonte, recorrente,  ex officio,  o Juizo, e recorri-
do Jose Lino Dias.' ” ' 1  • • 

Preso  em flagrante  por  crime di  furto,  pediu o recorrido, pelo seu, 
assistente jurídico, um habeas corpus ' ao Juiz de Direito da Segunda 
Vara Criminal, .alegando defeito no auto de prisão e consistente .na con-
tradição  acerca  do  nome  'do condutor e na falta de,  duas testemunhai 
que, pelo, conduzido, assinassem aquele  auto. 0 Juiz, ern -face dos tar  -
mos do auto,' deu razão ne-' paciente,  concedendo  a ordem. 

Acordam em Primeira Camara Criminal do 'Tribunal, de Justiça  ne-
garprovimento ao  'recurso; 'pare confirmar a -deCiSin que concedeu a 
ordem.. E assim decidem, não a& - pelo defeito  apontado, mas também 
'porque,: num  flagrante,  sem testemunhas da infração,-  o condutor não. -  
oi quvedo  A  inquirição  :Pe limitou,' as  • testenninhas  da apresentação; • 

deixando de depor a anica pessoa que poderia - : informer com  seguran-
ça  as circunstâncias -  do:: fate e  da prisão, •nma  vez,  que as dedlaiações': 
do  conduzido não têm a -devida autenticidade. Custas na forma da lei. ' 

Belo Horizonte, 2 de setembro de 1958. — Mário Matos, presidente: 
--Alencar -Araripe, relator. -- 'D.azjo, Lins. • 

oOo  

«HABEAS CORPUS» — IMPEDIMENTO DE pRO1VIOTOR — 
gXcEsso DE PRAZO 

0 excesso de prazo da paralisação do processo decor-
rente de impedimento de Promotor, por parentesco com o ad-
vogado do paciente, torna Regal a  prisão 'e autoriza  a  conces-
são do habeas corpus.  

	

HABEAS CORPUS N. - 13.896 	'Relator: Des. CINTRA NETO. 

AC ÓR DÃO  

; Vistos,  relatados - e discutidos êstes autos de habeas corpus n. 13.896, , 
,da . : pomarca, de -,São.:'Gotardo; 'em  que  6.: paciente -Jose Antunes, -word* 
Os Juizes  da • Segiinda;,ç .AmaTa ,. Criminal - do Tribunal de  Justiça , 
torte de Minai Gerais; Poi. Notação unânime, conceder a  ordem  de ha!' 

, beai corpus, salvo pronfincia.:. Entretanto; o ,  fato que moti -Vowsa' -e-On-
Cess46:deSte. habeas corpus_ deve ser levado ao canhecimento ,  do 'EXnio ,. 
Sr „Dr. Procurader. Geral do  Estado, para  as  providências  que  julgar 
cabiveis 

—  O  paciente . José Antunes,; pela inicial de flp., impetra  a  seu 
favor•  urna ordem de habeas  corpus,:' alegando que, por haver assapsina-

Ao..a- suit própria ,espôsa, foi: peas° ,  preventivamente em data 'de  qua-
'torze (14) de junho -próximo passado.- Como . há-  excesso  de  prazo na • 
formação ,da culpa, diz . que  sofre constrangimento  ilegal na sus liber4 • 
dade  de  ir  e  vir 

Solicitadas as informações •, do  • estilo, o Dr. Juiz de Direito da  co-
marca  de ,  Silo Gotardoi pelo  oficio  do  lis informa que o paciente foi, 

prés6  preventivamente  na data supra mencionada, .Per -,  ha-
ver praticado :srizne:r.4kItomicfdiji qual.lfoi-vitima a espOsa• do • 	• 	. 	_ 040otc' . 	- 



4.6 S'.P1V:t1 DENC 

O  processo . esta  Seim • denuncia, paralisado,  não só  devido  a arisen, 
cis. do Dr: Promotor, como  ;também pórque. 'Case , representante' 
Pe  julgou  impedido  de funcionar no processo,  porque .9 defeaSot -.6-Minha- 

; do ale, Pronietor. 	 " ••""- 	" 	 " • 	' , 	 . 
A JU„•stiça,, a so. ciédade e o ,reu  estão sofrendo  con  o  impedimento  „ 

: do representante da sociedade 	que e o  Promotor  No  caso  em. tela, 
quem 'devia, 'per. impedido  e o advogado que, COMO A  sabido, não pode  ' fun-  ' 

: cionar  em  causa  ou 1ito da alçada ou ,competencia:;9brigatória do  Mi  
,nisterio. Público  O  caso deve, assim, ser examinado  pelo  - ,Sr ; 
Dr. Procurador Geral do Estado, que e o Chefe do' M.P." Entretanto,  
iiaoda dúvida  que  ,há  o constrangimento : ilegal •na' liberdade  d paci-
ente 

a, e o 
Mite, por excesso  de prazo 	lorMação da  culpa  ; E'. caso,' de hipeas- . 	. 	. 
Corpus. Expeça  se -o:  alyará, de soltura, salvo pronânciá. ;Custas,..,,ex7 

'Belo Horizonte, 5 de setembro de 1958. — J. Burnier, presidente. 
Felicio Cintra Neto, relator. — brentil Faria e Sousa. 

• 	 • 	 . 	 , 	 •• 

AMEAÇA — SACAR DE GARRUCHA --- GESTOS E PALAVRAS 
GROSSEIRAS CONFIGURAÇA0 DO CRIME - 

-- O ato de sacar de lima 'garrucha e apontá-la  contra al-
guém, além de ofensas  • com  palavras  grosseiras,  configura  cri. 
nte de ameaça. •• 

APELAÇÃO' pRIMINAL N. 13.695 — Relator: Des. CINTRA 

	

R L.A T R 	: 

Adoto o da sentença e o ;-parecer do , Dr . Subprocurador Geral do  - 
Estado, que está exato. Peço dia: 

Belo Horizonte, 61121958. ,  — Feliçio Cintra Neto. 

AC of) It to A 0 

Vistos, relatados e discutidos estes, autos de  apelação  n. 10.695, 
• da •  comarca "de Elói: Mendes,  em que é.'apelente' João  Gregórici Mendes, 
também  conhecido por «João do Carmo», é apelada •a  Justiça  Pública, 
acordam  os "Julies da .Segunda Camara •Criminal do 'Tribunal de Justi-
ça  do Estado de Minas Gerais, adotando co•• relatóriode -  fls e ;o Pare.: 
cér : do Dr . Subprocurador Geral do Estado; comb partes Antegrantes 

'deste, ; nor votação unânime, negar provimento. 4  apelação  ; Para • confir-
mar  a-,sentença'recorrida, pelos seus :próprios  e jurídicos fundainentPa. 

No dia primeiro de  novembro  do • ano  de 1957, ;a, ,Vítima Joa-
quim Goulart Mendes foi Visitar uma, enferma, Irma de 'Jeão Antônio 
Correia, agricultor e proprietário de  uma fazenda sita  no miinicípio de 
Elói Mendes: Ali chegou -também o apelante João'''Gregório Mendes, • 
vulgo «João . do  Carmo»;  e  entre  este e a  vítima surgiu  uma diseussão 
a 'propósito da compra de .um feijão que 	réu  incumbia -  a vitiina de 
realizar, como de fato realizou, prestando um -obsequio ao.; apelante. 
Este, como -o dito • feijão - foi plantado, mas não  nasceu, queria  a viva 
:fôrça  que  a vítima lhe Pagasse a importância zasta - ad; mencionada  
compra. A  vítima  respondeu  que  responsabilidade alguma  lhe  • cabia - 
pelo . fato  do feijão não ter nascido, e qttp o apelánta Iratasao 'então  dos 
000a diNitoN, 

Imp  foi  o bastante para o ,apelante„pmeaçadoraine..nte,  sacar  de PIA _ 
garrucha, arma eciai -que  no  dizer  do  4463. 'defpnao .i 6 -fnnl ..revPirver, 

. apontando -a -etil direção  a  vítima,  Coiri Viciível'.intOitf> :de „ameaçai, eia 
que Coni ease ...gesto e  palavras  .grosseiras  procurou  • ofender  a Joaquim 

; Goulart Mendes, Este, -: vendo a atitude do  apelante, atracou  se  com ale e, ' com  o aukflio.  das': pessoas presentes , . conseguiu desarma  lo 
Processado  regularmente, foi  o  apelante  .condenado:,, ,a,,p4ar  ape7 

nas a Multa de Mil cruzeiros (Cr$ L000,00), taxa  penitenciaria  ,e  as 
custas do • processo. Essa pena, como ressalta  o  ilustre  Dr Stibprocu-
rador Geral dó Estado, foi  muito  -benigriá,  visto  .que  o apelante e um 

,, • indiVidtie de' péssimos antecedentes,' desordeiro e rixento, man  vizinho,  
havendo' mesmo  contra ele em Elói  Mendes  outro ou  outros  Processos 
em andamento. 	 , 

O ' recurso  e SO da defpsa,-e  assim  e impossível modificar a pena 
imposta  O crime " de  ameaça  'eat62:PerfeitaMente caracterizado. São 
elementos desse crime: promessa de causar .um 'mal; b) que esse - 
mal Seja injusto e grave;' 	d)  a  promessa  se  faça por escrito, 
ppr, gestps, • verbalmente,  OU de • modo 	 Não se  trata  de uma 

f irreflexão,  , explosões  'de 'hasôfia;  da jactância  on  vaidade  do,• -apelaate. 
mas  de uma AaMectga perfeita, ' cencreta, na qual  foram  ltsadaS : palavras 
grosseiras . e  arma  de fogo. ' •'‘ " • 

Pelo exposto,  e Como é. impossível no ' caso ern -Lela majorar a pena, 
a .•Segurida;:Câmara" Criminal • 'mega provimento ''à apeiaçãP".e", confirma  a 

••, sentença recorrida, pelos seus próprios  e'juiiclieos" fundamentOs. ",Custas, 
pelo apelante . ' • ' •": 

Belo (Horizonte, 12 de dezembro de 1958: 	Felício  Cintra Neto,  
relatOr. '— Cunha Peixoto. 	Antônio  Pedro Braga.  • 

 
Presidiu  • o  julgamento  c'••• Exmo. Sr Des J Burmer, e foi Voto 

vencedor  ••ti Exmo . Sr Des  Faria  e  Sousa 

«HABEAS CORPUS» EXCESSO DE PRAZO PRISÃO PREVEN- 
TIVA DECRETAÇÃO. POSTERIOR --  CONCESSÃO  

— 	.decretação de prisão 
mação do' ekiesso de prazo -na 
lida a ilegalidade da  detenção  
Rao .do .  «habeas 'corpus». ' 

- 
«HABEAS CORPUS» N. 14.371, -- 

A C•0 R D•41-0, 

Vistos, e .relatados  e  discutidos,  4Stes.:autos  de «liabeas • corpus» 
14.371, • da Comarca', 	Conselheiro  Pena, paci6ntes.• Alvarino . Alies  da 
Silva e  Davi  ' Alves dá. Silva, acordam, pm Segunda  Câmara  Crnnrnal  
do Tribunal  ide Justiça  do  Estado  de Minas • Gerais, conceder a 4irdem 
impetrada, salvo. pronúncia: 

Pedido o «habeas corPtia* a base de  excesso  do prazo para a fo r- 
mação da  culpa,  o Juiz' informou,  a f. 8, textualmente, o aeguinte: - 

1«os dois acusados  - se ':acham - denunciados,  interrogadas  e estão 
preses,•rtão : .somente,  a •partir • -do:F.,die dezesseis  'de . janeiro  P.' 
findo», , • - ...• • •-,"f,  • • , ; ..! ' ; 

; e; então,  claro  • A,,,--'excesso de prato mão havria 'sí 

Todavia; esta IOW é a verdade¡  porquanto,  
a) peltr,certidãol'docarcereiro,  à f 3, a  prisão  Oa' pacientes  data 

di 30 ,  di-YoUtlibro . de 1014',i0,1em antes; 44 

preventiva, posterior A. 'consu- 
formação da culpa, não ,conva- 
do paciente e'impoe a  couces 

Relatcir: Des.- DARIO TANS. 
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:4b 	 • . 	. 	• 	• 

b) pela  certidão  de' 1. 4, de  cartório  criminal, õ que o Juiz faz„znás 
ilegalmente  foi, buscando salvor  uma situação, foi decretar, bem depois ,  
a prisão preventiva. ' • • 

Maim,  os  pacientes se acham presos  ha  mais -de noventa dies; 
e ,  porque-, cenformemente a citada :certidão de ' f.": 4, certidão  de • 

15 de janeiro p. finde, nem denúncia ainda  se  dera, o excessor de prazo 
está,  aí," grande.  

Nestes  termos, o «habeas corpus» é -irrecuSável. 
A Câmara o concedeu, salvo pronuncia; 
—e'  determinou á remessa,de uma certidão do ,  acórdão ao Juiz da 

comarca,  a fim de - que êle reflita 'sôbre o que informou. Custas «ex-

Belo Horizonte, 3 de fevereire 'de. 1959. — Dario Lins, presidente e relator. — Antônio Pedro Braga. — José, Américo Macedo. 	, 

0 

REVISÃO — ".EXCEPOIONALIDADE. — CONDENAÇÃO. •  BASEADA 
'•EM ,  INHICIOS ACIDENTE pg. tgAN§qa: 	 -Rgggr- 

' 	' 	-• 

-- A revisão não se conceitua comp segunda apelação e, se 
fundada  em  que a sentença é contráriaividência dos autos, , 	_ 

	

só se defere em  caso excepcional. 	; 
'ConYencendo-se da culpa do réu, não pode o Juiz pro-

ferir uma  condenação baseado só em hipóteses e leves indícios. Em acidente de  transito  a. culpa  do motorists não 
presümida, mas deve ser concludentemente demonstradtt. 

REVISÃO  CRIMINAL N. 2.740 -- Relator. Des. FURTADO DE 
MENDONÇA. 

RELATÓRIO' 

, Argeu Gonçalves  Pimenta, denunciado e processado na comarca de Carmo do Rio Claro por homicídio culposo (desastre•cle caminhão), 

interposta apelação pelo órgão do Ministério; Público, foi ela  pro-vida e o réu condenado a dois anos e um mês de detenção, como  in  
. cio  na sanção do art. • f21, § 3 •4, do Código Penal. ' • • : • 

Pede revisão do processo, com apoio no art. 621, n. I, do Çódigo Process* Penal, alegando que a sentença condenatória foi contrária A; evidêncio. dos autos. 	• 
A douta Proeuradoria Geral do Estado '6 pelo deferimento.. • 4  

' Assim feito , o relatório, passo os autos ao- Exmo.' Sr. ,Desembar-¡odor Revisor. 	 • 
R., Rte., 80  XII  1959  --. J. H. Furtado de Mendonça. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  revisão  criminal n. 2.'740, da comarca de Carmo do Rip Claro, peticionário Argeu Goriçal-
yes Pimenta, acordam os Juizes das  Câmaras  Criminais  Reunidas, por '  votação  unânime,  integrado neste o relatório de - fls., deferir o pedido 
de  revisão,  para absolver o  peticionário.  . 

O. case pode Der resumido assira: No dia 21 de setembro de 1958, 
togigou-se unt Uhurraoce na fazenda- de tioaquinl, Tonuie Serbosai 

I P1TJDEIfCIA Mt NIhA  

municípiir -de Carmo do Rio  Claro  a que compareceram" ,cliirèrsas  pea  
soas  da • cidade, indusive Assis David, a vitima,' pessoas  &Sao `:colídu-
Zidas  num caminhão guiado pelo •peticionárie'e de . propriedade  •,fle seu 
pai 

.Na festa, que  durou varias horas, ' foram  distribuídas bebidas, far-
tamente. : - : Finda  a festa, quase: noite, régressaram':' a  cidade  no mesmo 
caminhão, dirigido pelo réu, conduzindo bri0 .pessoas,- alguma s • na"..ear-, 
roliserio; outras  na  boleia e  no  estribo»õ'veícule; .já  ma  estrada AIfe-

••naSiCarMA'do  Rio Claro,  chocou  se  com  o  barranco :e ziguezagueou sen-
do então: um dos  passageiros da carreeseria, Assis  David,  cuSpido.e ati-
rado ' violentamente • • AO solo, resultando dal ; a sua Morte  imediata  

0 réu foi: !absolvido  em pig mei ra instância, 'mas a egrégia Primeira 
Câmara Criminal . deu -provimento  a  apelação do' Dr.' ,  Promotor  de 'Jná-
tiço, para condená-lo a dois anos e um Mês de detenção Sito funda- 
mentos do  venerando acórdão para considerar que o evento 'deve-se pela 
omissão de  caute las  de 'prudência que -áo réu cumpria obserYar:' • ' . 	. 	, 	 . 	_ 	• 	. 	e 

velocidade imoderada  per - parte  de quern é tide  como motorista 
corredor, e que devia ser mais prudente,  dada a  circunstância  de  ia  ds  
tar  condenado  em  Alienas  'nor "criMe. Mantic!) e sob cr;benefícici.:, do 
sursis; 

estar ainda ;sob a 'ação de bebida:' alcoólica- que Ingeriu, ,ainda • 
que  em  pequena dose, mas que prejudica aos • reflexos  do  motorista 
lhe eonferá  um:. otimismo perigoão, .fazéndo; esquecer  as precauções  na  
turais .e del se julgar ainda mais perito no volante, ciente , de,que nada 
lhe acontecerá; 	 • . 	'• 

c); só a desatenção ou a perturbação  causada pelo olcool poderh jus-
tificar a trajetória 'sinuosd  do caminhão, em  uma estrada  de 4,80;M de 

' • largurá. 	• e 	 . 	. 	. 	• • 	• 	' 
'Considerou  o acórdão  que tais . circunstâncias,  se isoladas, ,  não têm 

o condão. de incriminarem o réu, .mas formam hm feixe de indícios que • 

it I'll b-  I it A: 

se: tradimem na culpa -por imprudência: • " 
O  caso ern • que  .se . fundamenta o presente  pedido  de reyisão é o da 

segunda parte • do inciso I do' art 621 do Código' de • Processo  Penal: 
sentença çandenstória••contrária  à  evidência dos 'Outer's. 

• 
 

Tanto  a  jurisprudência  como  a  doutrina seifirmárarri:ne• sentido de 
que •o • ••,tease'•cle'.deciaãO éentrária'a  evidência  dos  -autos "é, per  defini 
cão, excepdienal. " De outro mode; autorizar-me-ia  'a 'revisão • comb segrin,  
da  apelação Ou segundos 'embargos isto é seria ela facultada em goal-
quer. caoo» «Será precis°, que de novo  exame  do processo se conclua 
que a  condenação configuraérro judiciário, urn ,pronunciamento tão dis-
conform& com o que mostram' os autos que..a - senten•ga fique sem a 

.bise ,em  que; assentava  a condenoção»..',(S.Z.V.,..«Rev. .For., vol. 103, 
pág. 328).. • ,. • . •• • . 

• No Código ,  'de . Processo  Penal  vigente, desapareceu o..critério das 
, chamitclas'tprovas legais, erientando;,se.-o ..Juiz no . sistema ; -que melhor 
consulta  os intierêsses sociais da convicção do  julgador pela  livre apreT .  
ciaçâo .da preya. 	' 
- 	Mae; dal; :não se pocieri concluir que o Juiz, convencendo  se da 
culpa  do  réu; baseado só .ern  hipótese,  leves  indícios,yenha a ;proferir 
urns condenição.  
'• -9 exame atento da prova coligida  convence,,  data yenta, que contra 

_ o  peticionário não existe prova de Tie êle,tivesse-dado  causa • ao event() 
de  que :2 resultou '..,e; morte - di Assis David, um doe -passageiros docamf, 
uhão  guiado  'por '-414i; • rdu» - ,...  • 

'Tadao  as ':oircunstincias apontadas contra o requerente aáa bargee.' 
eitt, 106topos--91U lupologko, 

A00. 



m i k k i I 
(:) .-„fato: de !ter ale ingerido hebida. alpeOca° ,issaimuyesse 'concor- 

Ode  'para,e '  vraaqúeamñtod , çaminhãoye, golpe  na direçãe nee • pas-
sa  d  ruca,  hipetese que : teal a ,  centrarill7la  o  exame  medico  procedido  
no réu, que  constatou não  • se achar 'ate eichriagado'e :ester 'ern • perfei-
tas  condições  Para ,galár  carro  De  .ont. ra,parte;:.cenhuma te stemunha 
faz 	

. 

	

qualquer l'eferencia. 'de Tie 	peticionária tivesse „ qualquer  „Pertur- , bágitaque  dificultasse  -dirigir „ o CaMinhtió. . 	 , 	, Ninguern:,salíe, ninguémvin come. Assis foi  atirado  f,cra  do.. yeieule. 
. , Varias .". - pessoas  eataVaM.  na  Cai..rosseria 'dó , caminhão  o:  nenhuma delas • 

sentiu farte  .abalo  .,com ,0 barraliquear  e p ziguezagucar  A  maioria  kies- 
sas pptisnas;:nega, Mesmo qiieloayesse o barrarlq*.ar, e o  ,ziguezaguear,.  

gráfice apreseatado, pela Perícia e as 'f9t9gráfiás,, que se „encon-
. tram a, „flp., „nee .-revelam'  „ exist:0,0a de MA bárranee, man urna: pe-

quena,•eleVaçãe divisória .da estrada. A.  linha traçada  no  gráfica não 
descreve  4ni„ziguezague,  mas  uma linha sinuosa  bastante aberta,,. 9, que  
significa,  +Ape; ..nae  houve  um  golpe yi0ento. : na dirgçáo.' • 	. 

. 'Nenhurna. testemunha  "•afirri a  quo p caminhão .:desenvolvia  Velocida-
: de  stipenol'  a 50  quiloffietros 'horarios  umas dizem que  a  velocidade  era 

40  quilômetros, outras - que  eta a4 .-40"A 50; ''evidaiternent6;,:di-
:tea 'Veleadaded '-não 'AO `;ekcessiYie::  

114 culpa  em  direito penal guindo o ato Voluntário Produzia Cori- 
autor,‘ não !:quis,.. que,.„ porém; poderia ter  impedido  . 

'4witoi :Kea em  falta porque  liouye  de sua parte  auSencia de- cuidado,  de  
prudência,  nip -calculando -. os -•efeitoi:desástrosóS,:-de,. sea, ate ,„•voluntário 

, (Pierre.;e'Gair'410, Pag, 160).., • ,,".•• • • 	•-••'. „': 
No ciao em- apreço, a 'finica  que  'se poderia atribuir  ao  peticionario, 

:- a 'tiimle da ,„cuipa; como ate previavel é a rcircunstancia  de  não ser o 
camínhho veículo  „próprio pare , transportei  „ de , pessoaS. 

Mas  dita circupstenCia, alem  : de por  si so  não  caracterizar  a  cul-
, pa, -C•petitionftrio•.,crião ,  queria fazer  o  transporte  „ „ a isto  consentiu  :por 

, -grande lnsistencia• Tdos  : transportados  
Na espécie, não ficaram deVidainente • explicadas',  no cursa. do pro-

cessa, as causes determinantes do acidente„ de maneira poder aqiiila-
,tar;se Oa_ responsabilidade  do acnsado, ne$' termos da  lei Penal 

-A  culpa  nos  acidentes  de automóvel  não  e  presumida , mas deve ser  
„concludentemente denninstrada:.:tustaS  ex  lege  

I 1,13,ele ,Iterizonté;  de  d̀ezembro  de 1459. : 'Costa é  Silva  presidjen 
knititdo 'de "¡Mendonça,  relator ' 

- 	: 

: REV1SAO 

- 

 NATUREZA'!E„.411.ipANCE DO RECURSO  

Corno  ,recurso :-extraordinario • que 6 & 'revisão  não  pode 
set admitida senão nos . casos de reexame de UroceaSo findo, 

Antra ,  corrigir &re  dê. fato 	sentença tilanstitatia::eitt ¡egad°, 
b 	ha de sse,,  converter t-cm -autênticourecursos de Iapelação  

¡ 'au -nritbargaa. ,,  

: ,,REVISÃO N.  2.716 — .Relator: -Des.-.• JOSE' 

RELATÓRIO 

Vistos.. .Adoto, , como exato,: o relatório constante da sentenCa re- 
Nidenda (Its. 11v.-12) e do ...parecer:  da douta Subprocnradoria :Geral 
(fie 16); que reproduzirei, oralmente, na . assentada, 	julgamento. 

toa. antes ao:'Exmo. :Sr. Desembargador .  Revisor 
Horliantel 34 de ngvembro 401903, -- 490 AmOriçO:  Macedo  
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, 	. 
: Vistos, relatados  e  4i6cutidos , látési" autos-  de  revisão  erintinaPti

2 .,716;, da' 'comer-ea : : .cle EOM Despacha,  em  que  6 petiCiorifiriO .:' , Antônio- 
AlVes, de Miranda 	 ' 	' • 

•• 'Ant6nio All,eade Miranda , foi  ;condenado  'Pelo 'Jniko  de  Direito  •cla • 
comarca  de  Born ' Despacho, .' cOMOrienrsen0  art 129  ceptit;:.:!*:'CÓdiga; 
.Penal.„ h Rena de nove (9) • metes. e  'qpinze, (15)-  • ;alas de:1)tletençaiiï• :  son- 
do21)M; ainda; 'Cárieedide  o  sursis,  por  haver,  na primeira quinzena  de 
dezembro de. 1956; na  Escola Agrícola • 	 sioilida' a: 
dettinada, A recUperaçáo 	meneresinfratores; .esPaintacio ' menor  'Gu- 
anereindo . :..lionorate: de Oliveira,  ' produzindo lhe lesão  corporal  tendo  o 
mesmo,  no  dia ilnédiato; pósto :Iteraio  a  existência  „11.v.412),,. r'• • 
' Da  decisão  Condenatória :não . houve apelação, tendo  a Sent-eta 

transitado  lean . . ' I • '• • 
Reclama,  agora ;05' petiCionarie ':a' reVilidia  do'Sea processo,, austen-

tando as  acusações  .' :Pessoa ;046' mentirosas, partindo  de me .7.  
, Corps delinqiientes de: PeSsima.:".-. cóndOtaíí;‘e.:'Sque, ,a• condenação que lhe 

foriMPOtte  não pode prevalecer, por ser éla.ifiute';'de • u'a  ma  áPrecia-
çãO das : provas  b--.iatuialinerite` proferida  em  clima  psicologico: hostil : 
ao requerente; • Com o  impacto  emocional do siticidia de uni  menor,  

	

delinqiiétite perigeS0»....: (11s.' 	-.verso) . 	' 	 • 
Foi lhe :desfaYpráinal o parecer da - douta  ubprocuradoria Gera1 gne: ,  

opina pelo? indeferimento  do  Pedi„ 	(fls. 16), 	 • 
Revisão  ' criminal, segundo  6: conceito  igeralmente  adotado, 4 am ,  re  

curso extraordinário  pele qual: •, se fexamina  : novo, ; Para. Corrigir um 
firro  de  ffato,  um  processo  já  findo,  On' teritença, passada  em  julgado  , 
(Pedro testa .  Poder JudiCiario*, 'pãg.' ' • ' • ' " 

Infelizmente,  imperceptlyeiniMite,  vai  Opp institute se  abastardan-
do : entre  ,n6s,.....traosforniand0-se,"aet Poncos,' ;  era Segimclas - apelacãeff...Ou'" - 
ern . Verdadeiros embargos,  sem que, op  interessados 
quer, :em  cumprir  a  expressa  exigência contida 
Cód Proc  Penal: 	' 	" 	• 	 " 	• 

-A lei  processual  i vigente  (art. -  621) -  estabelece at hiPótetet.'em que . 
. 4 adMitida: a  revisão  criminal, e  não  Aft' Como; sein, flagrante talhera-

gee *de  sua letra'‘ do eSpirtto  que  a  infórmou, admitir-se  ..Feeni;•ainPtitn, 
dei'uma::neVa.Manifestaçãe - da  Justiça Entre  aquelas'lignra a,:Pfensa : 

evidencia da prova  colhida „ - nn proceSso, 	constitui  •.°  funda= 
mento desta impetração  Ora; evidente  e o  que  Toz  oferece duvida que  
$0 mostra claramente e:é ineentestáveL". . 

isso  se  verificou ná esriécie':'' Di lo de  maneira  franca 6 elarai. 
sentença revisanda: • „Cbio'Anqnérit° • policial,  as lieges. primordiais'  ' de-
monstram  , perfeitamente  a  infração  descrita  no art. ":', 129' do referido 

-• Gódigaleo Ps 'depoimentos 'das testemunhas  no  inquerito tôdas  a ' una  
voce,  afirmam  Opp -  efetivamente houve espancamento  e e»..:conseqüente 
Sça:o  do  menor  GuMercindó, suiçidanda-se>>.''', E,: linhas adiante»cacres 
centa: crime  ' Tor: 6lies :.cometido éStá" plenamente .  provide-. • rPlei .  
espancaram  o  inener;;iMas:.não , "ficon  provado que  êles  o  obitgadsern' 
suicidar-se  ''' 6,, poi - isse;:. Ales 'et) odon  responder  pelo  crime  capitUlado:..: • 
no . art: 124 :do,. Códige:', Penal;:l.peratiei'foi , .esta  a  .-.6hiCa,  ação que  Contra" 
0  menor os -*spot - procederam»  ' (flis . - 12)  

' . -Ora; a,Pót ,  meticultina:exanie,'dos ,  antos.  originais  em  apenso  ; Con-
elm se  qne. • a 'deciSaPirevidenda  tem : sea SU:lc:hie ncia 'depoimentos  'idas 
testemunhas  : Wilde -• Gonies,  Constantino  Calil  Pinto e  João Gomes  • da , 
Silva  (fts•'/'`53;,35 ) ,  citis :into& ?em': apense;:t'a sendà:-' 
esta  tiltimaypresencial: -Xto ..fato.;:increpada' , ao 	 " . 	• 	• 	. 	 . 	• 	- 

io t 

Aiming() MACEDO. 
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Assim, a eapecie está  .muito longe da aentença pronunciada contra 

a_evidência da prova dos autos, tendo, 	como bem. preopinou o 13r.' 
Subprocurador  Geral «aplicado tom aCerto o art. 129 do iCódigo, Pe-
nal; • dosando a  pena com  benignidade e adotando excelente política. cri-
minai ao conceder  ao  impetrante o «surids».. • '• 

Com êste.s ,fundap}entos, icordam, em Citmaras, Criminais  Reunidas do ‘,Tribunal de  Justiça  'di Minas -Gerais, indeferli p pedido: •,•Oustas.pelo iMpetrante. 	•-• 	, 	' 	• 	 • • ..„ Belq:,,Ilorizonte, 9 de dezembro de 1909. -- Cesta e Silva, presi-
dente. 	Iesé Americo Macedo; relator. 

CONTRAVENÇÃO DISPARO DE ARMA -- NATUREZA po  ATO  
-- Basta a voluntariedade da ação para configurar a con- 

trayençâo de disparo de• arma, sendo penalMenté indiferente a 
„ perquirição  do  elemento  intenção.' • 	 • 	• 

0 bem juridic° tutelado, sujeito ao perigo potencial ofe-
recido -  vela  prática  da  contravenção,  é a incolumidade Pública: , 	 , 

APELAÇÃO N. 14.457 — Relator: Des. JOSE' AMÉRICO MAr 

ACORDÃO 

'Vistos, ,relatados e  discutidos  êstea  autos de apelação criminal 14.457, da  comarca  de SilviánópOlis, apelante Atilio  de Andrade  ,e  ape-. lada a Justila: • 	' 	 ' 	 , 
hag '-Elói e Atílio de Andrade foram apontados à Justiça por - in-

fração,respeetiviimente, dos arts: '19 e 28 da Lei de ContraVonções 
Penais, sendo, após :regular processo, aquêle  absolvido  e gate último condenado ao  pagamento da  • multa de -trezentos  cruzeiros  (Cr$ 300,00) — ut sentença de fls. 22-23v. ' • •- ' 

Inconformado ; Atílio de Andrade, em tempo hábil, interpôs apelação 
(fls. 25), pleiteando a sua absolvição, par ,entender  militar  em seu prol 
a descriminante da, legítima defesa própria. • , ' 

,Nesta instancia, 'a, douta,Procczadoria Geral emitiu parecer no sen-
tido do improvimento do recurso. 	• ' . A prova coligida • nos autos demonstra a absolkda desprocedêhcia 
da argüição levantada pelo apelante. 	 • No 'dick 13 de  fevereiro  do corrente ano, cêrca das 23  horas,  Jose Elói e Atílio de Andrade  encontraram  se nuni bar da cidade de Silvia-
ngpolis e estabeleceram, por duas vezes, acaloradas discussões, mas, 
dada: a • intervenção de Angelo  Silveri° Lopes ,e de , ontras • p2ssOas pre- • sentes„ o, incidente finalizou. Atílio  retirou  se para sue residência,  si  tuacia pas .proximidades, e pouco depois, por solicitação de Dirceu di, 
Castro; o referido Angelo dirigiu-se a casa de Atílio, Assistindo, então, 
D. Aparecida,  Andrade, irmã dêste, destratando Elói, ocasião -em que o 
apelante, assomando janela, desfechõu tres tiros de  revólver;  cam o 
objetivo, segundo alega, de intimidar o seu antagonista. • - 

Êsses disparos o réu não nega, mas, - reverse, confessa ter sido autor ,  dos Mesmos (fts. 5v. e 15), e as suas declaraçõe s .  são confirma-das .pela prova testemunhal -(fls. 7v. a 8v. e 21)  .1 No ato contravencianal de disparo de arma de • fogo, contraven-
tor não visa pessoa alguma, nem o faz em razão de um desafeto, inns 
age, ao inves, desatinada ou imprudentemente O bem jurídico tutela-
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do, que sofre o perigo potencial„ g .a incolimildade  publica,  viaando: 
dispositivo legal acoberti4a, • park qt.te, do Ate, nãO, resultem  eonieqiign-
eias mais gravea.' 	s 	. 	: 	• 	. 	 - 	, „ 

ConsidefandO • a própria natureza do ate contravenciónal,  pouco  iM-
perti -  : intenção  do 'agente;, quase  sempre  • impelido' Por.- mera  culpa 
Existindo  a voluntariedade do ato (essencial a tôdas as  contravenções),  
não • Se exime o eniPado, Pole; como  ensina Manzink igL'elemento-morale. 
del -  reato  'consiste •nella . •censciénia  e aolonti' del fatto che •ConstituiSce 
Ia :.cOntraveitzhine.. 	• 	• 	• ' 	 • 	 • 	• 
' E corno, avisadamente,  adverte  'Jose•Duarté

' 	
«nem mesmo o di-

reito  de Amedrontar poderia justificar um ato de indiefarçável -  perigo 
público.' HA, no caso,  umalegítima presunção  de periculosiclade, •deri-

. vante do próprio fato Material,- intrinsecamente  nocivo» (Coins.. 4 Lei 
de Contravs. Penais», pág 354): • •• • • • - • • 

Assim . , pasto, „e  evidente que  a defesa em que se - aeoStou o infrator 
nip merece acolhida, •. mesmo  -porque ao qua se -apura da espécie,  Elgi 
inerme; Pi se .afastava do local, rumo à rua Major' Feliciano, no • mo-
:mento em que o' apelante  disparou  sua artna,-cirtunstância: esta que, 
por si  só, constitui: obstáculo intransponível  para que ProsPepe a 'defesa  
invocada,  como justificativa  do seu ate, praticado • em pleno .centro. ur-
banode 	 • 	• - .Silvianópolis . 	 : 

Acordam,. Pois, ern Segunda. Câmara  Criminal ,. do Tribunail de just-,  
tiça de 'Minas; Gerais,' em negar provimento an -  recurso,  para gonfirmar.  
a sentença apelada,' por  seus  fundamentos, que sio  jurídicos  e estão 
de acardo  com  a  prova  emergente da.  espécie  . • Custas  como  de direito. , 	 . 	„ 	. 

Belo Horizonte, 6 de  outubro  de . 1959.. 	Dario Lins, presidente. 
—,José  Américo  Macedo, relator. — 'Jose Burnier. • " 	• 	' 

cSURSIS» — REQUISITOS LEGAIS CASSAÇÃO 

Ainda que atenda, o acusado aos pressupostos objetivos 
da suspensão  condicional  da pena, incabí v el ,e a sua concessão, • 
se, além  da falta - do interrogatório judicial decorrente da re- • 
velia do reu,nao reuneni os autos elementos pelos quais , se 
possa ajuizar  -4 sua personalidade moral, dos seus anteceden- 
tee pessoais e sociais e da presunção de que não  voltará  - a , 
delinqiiir. 

RECURSO N. 2.846 Relator: Des JOSE '  AMÉRICO MACEDO. . 	. 	 , 

RELATÓRIO   , 	. 

Vistos, relatados - e discutidas: 'êstei ,autos de recurso em sentido 
estrito n 2 846  da comarca  de  Arcado,  recorrente - a  Justiça e recor-
rido Mauricio  ",Ferreira i Felipe.. • 

Maurício ; Ferreira ' Felipe , foi  denunciado, regularmente processado 
e, finalmente,  condenado  Ceino incurso  no art. 155, caput, do Código: 
renal a  pene de urn (1) AIM  da reclusão  (fls. 51;52). . • - • 

.‘ Sendo menor ,de 21 anos' de idade, seu defensor , dativo e 'cudador 
pediu  lhe  • fosse • concedido  o ,berieficiof -cla ,Suspensão-condiaional da pena 
(fls. 53), tendo  0 '  Dr.», Promoter' de • Justiça,  etn:Inndairientado parecer, 
sugerido  se  p;OpedaSie, Preliininarinante,-k ,urna• justificação; .para que 
pudesse  •opinar  favorivelmente ou contra -  •.: Eiúplica; ¡cirque, -,segunda :.  , 
acentuou: ----- «Não • temos elementos  „ que -- autorizem  -a presunçãe.de:que 
Aif4Ffcti.a: 	rreira pão tornará a: de m.quIrx caso  aejk;beneficiado pelo  
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institute. Nile. se . -pode 'former uma : »idéia s8bre  a  sua  perionalidaclk 
, 

	

. 	, 
póia - não conheoemes• seus antecedentés;  seu  -Caráter; -neri. os nia,tiVoa`Ou.:„ , as: ,cirçOnstinciea" do delito por ele"..PrritiCada...; N49.: posoi0,5 éstea ele-mento,  rito éstaxn-00!hebilltedoa • a  presumir, : On não,  : 4. :  -refueidgriçia (fle:•J' 	 ,-;••• 	• 	- • 	. 	• " 	• 	• Entretanto,  . 	Dr.: Juiz  de • 'Dii■ettii: '44  comarca  de  Alteras,, aorrirr7,--subitiititW'de  de  Areado,; concedeu,  d0,0tieliogo;: teed6:-flg. 56471,'terido-•.--o• 	XiniatériO .  Público;: irresignádb; ,•. • tempestivamente, interposto recursoy (fie; 61,67); Mae.  4 4ecisile:, • foi  mantida  : MS, "sw.'e.'Veraól: 	- 	• 	 . k--'.-dOutal.Procurecieria•Oeitt4 Por. peg  ilustrado  'Promirader ;:.:Dr. Mpg, ro -1.da  gilVal :OlinVe-Fe,'érr -- ;•parecer,. opina  406' provimento  do  ,nee*rco, para  -qua 'se. eassi' a  decisão ' recorrida»  • • ::. • ..k-sertefiga. concessiva do :pedido  reconheceu  que -•ts • recorrido  :reune : oarequisitoS ,legala.para,6 gôza , d6:.beneficio; porque:: 	entece7 ,  dentea.e a.:',E,ma • personalidade  • é  as  circunstâncias  do  delito: satirize* a, presunção  razo,ãyek  de  que nip  tornara  Adelinqüir». de: vez: que  *dada epurou .doe... Autos de•:. deSabonadarlda:stral;•cOnclirta»:,f ,  , 	• •E E  fet ,ceritrit: ease  decisão que  se  insurgiu  em  i60 rS ( : ilUstrádo. Dr. Promotor  ..do • Justiça -Oa  comarca  de  Areado que,  em  magnificas  razoes, procura 	não ocerreremj:eni:"prol do  recorrido os  Íir4i- sup6stow, estabelecidos ' pet:: lei ' • 	' 	-• :: • - ' 	' 	• • eihn admiritveVtieuidade, 1:era preopirion o•ID,r.7,Subprocura.„ dor•;,•centuandii,•quei!4Com efeito, não residied o.  na comarca  de  Aread6, nem  comparecendo Pera interrogatório i' judicial,  apesar  ' de  eitedO; sen  do  desconhecido  des  testemunhar da instrução  :(fle• 39V:43):; - 'esendoi.• preciso,  :por fôrça de lei,  que os  antecedentes  e personalidade zero a presunção de  que não  tornarka7 delikiciiiir (ant. 696,  TIL,  C P Pe-; : nail; 'de  todo  • re_cernerdáveL. a• ,proya.,.sugeridapelo Dr., Promotor  de  Justiça; para  que ' .  file  pudesse  °Mbar.; contra  ou  a"fayor  do  pedido,  tan-to' que, 9 MM. J1.1it da' sentença,.  titular da comarca  em  que  se  verifi-• . cOn-'ainfraçãe Péna4:: não  se  julgou habilitado  a manifestar  se,  então, afti respeito da 	da Pena","(f1S - ';':52)::'•i: Mahe,  faltavam ":: eleinentO s ".! esSerreiais," reclamados  'Pele ...órgã,o . do Para ,  `eau  pronunciamento  e - pare •:' a': déci4fio;.' nãebeetando, para :generosidade 	 impondO-Se,:ae'eentrário, • .  denegação  'de 	,'Por insuficientemente  inatruide: 6"'"pedido» ' E' .certo  que  a  suspensão condicional  da eXeciwia  da pena não  eons-rtitui4Urni.favor. estabelecido  •,ccrino, .exceção e;dependente ,da..yoritade  do  'Mee  uth  direito assegurado  -AO •"condenado 	de  medida  ju- : risdiclonal quo determina,  ol sobrestemento 'da 	preenchidos cer- tos  pressupostos  legais. e  mediante determinadas  condições' • impostas  pelo Juiz . 

. 	•  tOmo salutar  incentivo  ao . delinqüente , 	Mid' Perverse ...ou corrompido; .,•;•.0:. anrsie 'Una: com força  • bastante 'peta afasta-1 da amide do .  crime,  constituindo' provação tie benéfierif de fine:Nadi:4o',  .SidOttcl--)•; ra, : 2que são -:;sigraetidos ; -driaèlea,:.que;:eperiaS, 'si' iniciam na  infraçãO. da lei penal, ,-que; •.1,e0:nnencla-si ." -Inesmo;.'seja.ConfOde'edin: sensata, pra  dente e  eqmiibrada liberalidide. 	'; : !'• '1' 	".- 	" ' 	• - ••, •,.." Mas  a  eireuinspétção:nA ' outorga  do  beneficio  • ha  dei  se  firmar  'num •  senso  -- juridico  que f deflua  dos pressupostos  ' -estabelecidos  • pele '• lei  Vigente ; (art 6g6 , n II , do 06d Proc Penai):, s.ubpidinadoa. a  duas ordens : i. - dilrersaa.; 	felijetiirea• '6 : subjetivos) 	d.6eriiki:Concorier neamente,. :come' critérios  riorteaderes -para  a  corieessão. ''• Divida não  há de  que  o 'recorrente preenche l os requisitos  dizf • objetivak '..,, :(lialtureitit  e  quantidade • • da 	 *Mite etabOre: . 
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'ilindened& •  pena: de-reclusio 	inerior',de.:21.arbs, de :Idade..(nt 
dãodefls  26)  

• ••Já: no  • que tange aos, requisitos de, ordem  zubietiVe, .a lei ,aponta; 
corn) ••••indico  para  a  saa .  '.aparação.., 	presunção de .que o sentericiad o . 
não tornara  a  delinquir pois como salientou  o  Ministro  Francisco  Çanz-, 

1„ POS;.: na•-: sua!"-E -Jipcisição • de 	 «procurou  se  evitar que  êsse  
institute  de 	,, criminal" se  transforme  ;..na. ,garantia  de  impunidade 
'Para o  primeiro delito*: ; • • 	 • 	 7 	 „ • 

Tal précirriçãe pode não só resultar da natureza 'de; 'crime; dás ".cir-
cunatfiiiciis , •ein-que  foi ; praticado como, também,  da crueldade  ou  per-
yersidade-na sua. execução,  da  vida  ptogresSi do  )teridenadea cerru.p7 ,  
cão  de. •catfiter,„  etc •• • • : ' '••• • •• • 
.Wiutaker recomenda que:: «Cf: Juiz  examinar  a  idade  e a  9011 7: 
cação  401 - réu,  o ' meio  err. que:-éle • -se-Teriou du;-viVeu.a natureza  de. -•t,ra-

, balho a tpie  se  entregava,' Seua."1:fibitok.'tonipamento; antecedentes  de 
conduta  ; -sun amide e  dos  ' progenitores ,'-verificar :Se  houve motivo ou 
não para  a  atica /do :.0:#90; ,4e res-
sentimento  mitre o reu, el a .yttuna; refletir sobre :  as . condições  de  mise-
ria aügestão; • emulação,: : eXageroAdOi.pundonOt - ou brio, ,-'sôbre, as ••teriden. -: 

• 
 

cias  l de imitaçãO. • $6  depois  Oise estudo  ter* Corn- critério':'e . calina • é 

glie • deve dar  a  .u.:i:decisfr4 • déciaão.,' detalhada ;  circunstanciada; :proVada, 
pari  quo  os intereSsadoa;a'eOnheçaM'e.'posSaM.'ilfiterper os ileenraos :4116 

• 
 

entenderem  dA.jUatiçai....f".i(oPiindetiação,.Con4 ,icionab, pag 33; Bento  de  
Feria kCód Proc..Penall, ,  
" induvidos,0•que  a • apuração  . doa  critérios aubjetivo§:-.•estabe 7  

. leridos••'pela.:',:lei:!•para•0, -Outorga'de.'senielhante•:besiieficio era; ei.cettisr-
Vamente,, em VITO°, • da personalidade  • .d6 agente, a : BM de' que  se  possa . 
aquilatar: ,  do  grau  de .pericaloSidede  que  apresente; itérd6 em mire le lei  
porquanto,  se. - a 'medida ,O' benefieia,  visa,  sobretudo; ;resguardar .6  iate . 
rêSse  da coletividade 

	

. 	: 	• 	•' • 	• 	• 	 "- 
IndispenSiyel:-;é; ; portanto que  •se  faça  uma analise  de- fundo  no  

processo," atrairés. ,  das ip:,Otts colhidas; a : fim  de  que  se  pesquise, - .com 
Segurança;: ,  a.: ,.. -Oeorrêneke do  indico  a'que' a lei  faz  expressa . menção:' a 
presunção  de  que  o  agente não tornara  a  delrnquir• ;•• 

Ora in specie; , conia: SoiarnontA deixou  ;evidenciado, ,éan 	 bem  
• 

 
elaboradas • razões  (fla' 	órgiio • '46 , Ministério 	 ,atos  

'i silenciam por completo, sobre  a  personalidade  do•,récorrido.'que  não  're7  
side' na cOmarca. , de..Areadp; -"Onde: - e  desconhecido ; • não tendo;; sequer,  • 

., acorridoao chamamento  judicial  para  • se-  defender nesta  ação  
Se  faltavam  ,.elementos essenciais  para.  .o::pronunciaMente :judicial; 

• 
 

impunha-se,  • data  venta, sem  • sombra 4 de  duvida,  a  denegação  do beneff- „ 
pig, per; ,i:riauficienterrenté: instraido -6  pedido para : que, com •-Mareado' : ,  
prejuize. da coletividade,  no  •abastarde  'a  instituto,  prodigalizarido. 

. se -A; sua concessão  sentenciados que não preenehorn.':Os' requioitos' 

. 
 
Com  .é'ates  fundamentos ; açordami., Ora Segunda  - Paniara.  Criminal do 

'''rribianal. de  Justiça  de Nino-  :Gerais  ; d6.f- provimento  ao  recurso  inter  
posto  pelo  órealr* :.p'er.a.; de : conformidade: Costi'• o 
parecer  do Dr.,•:::Subprociirador: Gerabi .  cassar  a  decisão recorrida,  qlue: 
coneedeu•-0  beneficio  do  sursis ao Custas,  ex lege 

préto :1¡9*.oittpi -tio . de  dezembro  • 	 JoáVBurnier, presi  
dente. 	Americo  2.:Mit.eedo;' relater.' • 	Agenor' -de'Rena -Filho. „. 	•• 	" 
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JÚRI — CRIME  NÃO  'TESTEMUNHADO ..— PROVAS PARA'A PRO-. 
NtiNCIA, RETRATAÇÃO • CONDKOES •DE ADMISSIBL: • 
LIDADg 

A ausência de testemunhas visuais do delito não segm  
fica, crecessiriamente, que se assegure salvo-conduto aos acu-
sados, pois a apreciação judicial da  prova  não se  confina aos  
critérios  da certeza legal da aútoria e Sim  da livre conviatiíe.  

julgador. 	•• 	 , 	• - 	• 
7-- Para a  pronúncia,  hasten' indícios e circunstâncias que 

conduzam, pelo -menos, a uma razoável suspeita quanto b. au- 

- A retratação juidicial do acusado, para ser aceita, deve 
cercar-se  de :seguras condições de credibilidade, de forma- a con-

' veneer da viciosa  confissão  anterior. '• 
, 

R 	 — ECURSO N..2.799 .Relator: Des. JOSE' AMÉRICO MACEDO. 

ACÓRDÃO ' 

Vistos, relatados e • discutidos éstes autos de recurso criminal em 
sentido estrito /I.' 2.799, da comarca de Santo António do Monte, em 
que .6, recorrente a Justiça e são recorridos: Jose 'Mirk) dos Santos, - 
Onésio Ferreira dos Santos e  An dos Santos. " - • • 

Jose Flávie dos Santos, Onésio Ferreira dos Santos 4 Ari dos Sa.n-• 
tos foram, pelo orgão - do Ministério' Público na comarca de Santo An-
tônio do Monte, denunciados, respectivamente, o primeiro, Como incurso 
no art. 121 §- 2. 9, liens II e IV, do Códigu Penal, e, os dois 
como 'incursos naquele dispositivo legal, conibiriadó com o art 25, 'do 
mesmo Código, porque, no did -23 de maio do- corrente  ano entre  23 4. 
24 heoras, . no lugar denominado -cFrancisco Braz», próximo à case de 
Raimundo Miguel doe Santos, onde se realizava' unia testa, o acusado 
José 'Flávio, 'aproveitando-se .da circunstância de terem  os  réus Onésio • 
e Ari, em luta corporal,' subjugado a vítima Gerald'? Ricardo - dos" San; 
tos, também Conhecida por cGeraldo do Dilico», contra está desfechado 
um tiro de garrucha, assassinando-a covardemente. ' 	• 	' Submetidos  a  processo  em cuja instrução foram inquiridas 31 tee-
temunhas,, encerrou-se o mesmo com a --sentença  exarada is 148 a 161, na qual  o MM. Dr: Juiz a quo houve per  bem  julgar improcedente 
a- denúncia, para impronunciar os denunciados. • 

• • Com fundamento no art. 581, n. IV, da Cód.' Proc. 'Penal, o Dr. 
Promotor de Justiça Qmpportuno tempore, 'recorreti semtida estrito 
daquela decisão, pleiteando á sua reforma, a .firn de serem  os  réus pro-nunciados (fls. '162 e 164-167), mas foi a  mesma  mantide pelo  magis-trado  (fls. 170). • - 

, - Neste instância a douta SubProcuradoria Geral, em • parecer,  opine   pelo "provimento  do recurso (fls. 172-173). 	 , 
Funda-se adecisio ‘recorrida na  afirmativa  de que (verbis):: 

cA prova colhida nos' autos, minuciosamente examinada pele 
Juiz, nãO•nos conduziu it certeza ou ao convencimento da'exis- • 
tência do crime» (fls. 160).  

Mas, data  venha,  no caso em exame, tem-se como certo que a pro-
va produzida sufraga suficientemente õ  requisitório  oficial, atingindo aquêle grau de plenitude que a lei quer que haja quanto ao crime. 

A prova, — disse,  alhures,  emérito jurista, 	é um meio de con- 
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viCçõ,o; 'nix) se  pede adstringi -la a  regras !: f ixas, film  aceita  la idesde  

que Certifiquei existência 'do fato 'sobre  'flue "Se litiga. ,  

Berle; exigir-se para afirmação de certqa delitos o 

mesmo ,.conjunto  mapiço ,  de, elementos deinbnstrativos  que outros  Irepla-

mani, a fim de se pronunciar  : certeza  da; autoria  e A OmSeqiient'é res 

: ponsabilidade:Penal. ,  'Pretender  testemunhas visuais  :a teitoa 'CriineS 

subverter  a OrdeW.jUridiCa; dando salvo-conduto  a assassinos, assaltan-
tes; s'désouradoreS,  porque  e Clandestinidade ex* &elide  nne 

ro  de vêzes„é-thes .essenCial  a execnçao. 

E'  bem certo que  a infração  não teve testemunhas presenciais  as 

em  casos como  o da espécie vertente, 'a autoria se ha de' apurarlpor cir 
eunstanclaa e indícios; Estes,' .6 - sabido, ' autorizam  -não  apenas  : a ,pro-

nancia,..'mai .i.ité a  condenação  (art 408 do O.P P; ac. dó Sup. Trib. 
'Fed, in atev. de Direito», vol. 14.12.,00; -  Soriano. de 'Souza  .,«Decieies», 

pág:. 548) :E é, ainda„ ,  Principiuniversaltnente aceito  que  a coaiter-. 
gência de indícios :constitui a prova.:artificial.eoMPleta e plena, (Earne-
raldino Bandeira «Literatura  Crim » pag..: 23) . , • : • ‘• ‘' - 

114  e desPiciendo, neste passo,  ,frisar-se 'que  a tendência 	, 

dent* .  PródeSsualistica . 	relegar .aõ  olvide as denominadas prcAras le- 

gais ou • verdada formal, que há muite .  vêm  :entravando  a consinencia 

dos julZes»' (Mário. Leper' .H:cA prove ern :matéria penal»,  ia «Revista 

Forense»  vol 651420; :não mais se  reduzindo  a umi:'apura.Cãe ¡mate-
inática, nãa.:deácenda . a minúciaS, Para -.41e¡eia somar:Meiii r proyai, mas 

ea 'reverse,'a corivire4ãe do  julgador  : advém de: Conjunto de precesso.'.. 

Oportuno, igualmente  e  trazei  se a  liça  o ensino clássico de Pimenta 
Bueno, segundo o gnat, Para a pronúncla, nib e  necepS4ria.. prova  A)lena, 

, porque  ela ludo e mais :do que wri processe preparatónio.:daaCusação, 
um meio de preparação e segurança, coin' ingresso emr ., juizo T pleno 'para 

o• julgamento  final, acresceritando? que, Se se  houvesse  de esPérar, ,'.déS,N 
de logiopor proves plenas,:' não pó deMandar-'se-ia tempo  dilatado  o\ 

que seria um grande Mal; rnas;; nem' sempre  poder-se-ia  .obtê.:11aS nos • 
primeiros tern-xis dó processo: haveria o perigo da  impunidade, que  se  
rift fatal. 

O  Juiz da  pronuncia, 	diz 	 per  isso  mesmo que não 
:se trite de julgar a:final,: nem sempre poderá, esperar :por uma  prova : 
inteira, 	 pela quer for-  suficiente, pár.'.44ue . .decida:  consciente- 
mente  s se -'11á  ou -não :razoável  suspeita  :de  ser  o  indiciado  o  autor  da 
crime («Apontamentos .:Sôbre:o ,Proc Cnim Bras.»' pags. .130 e,131; 
Oaklino 	 .gProc.: Crim » n 318; .  
Penal»; vol III/131 a 148; idem; vol.' 	págs.: .145, r  140 '6 151-154), 

acrescentando  Bento  de 'Faria . 	(gCód. .Proc. Penal»', vol. - IL'págs.. 
13,18). .João Monteiro -;•-•  («Aplicações  ::do Dir. »;": - pág. ,507) 	- que 

• 4 frequentes naufrágios sé arriscaria  a..JustigS. se o ata ,a lei 
!fizesse depende r. da convicção,  quer  dizer da •Prova.  plena, o 
ate provisório di pronúncia.», 	- acentuande, ambos  que. ',to 'con. • 
curso de indicies 	(prova  de conjunto)'---- -eenstitui nine sus- 
peita 'juridica. que, ainda quando não . legitime  a segurança:' (la : 
imputação, Pe '..apresenta com..!,razão .  legitima;. para  pronunciar  
denuncia**, 	pois, existe  • —. Ca :suSpeição  fundada»  - e  a: ápro- 
babilidade» .:. :de  que: .: Seja o  autor  do crime 

-.Ora,  firmadas estas Opções;  alias tão elementares e  correntes ; pas-
sando-se análise da :prova ' aduzida,  na em  apoio  da acUsaçãqi, 
varias  :"são as  circunstancias  enteriores,. contoinitantes 	posteriores  ao : 
fato • criminoso que, surgindo comprovadas  "ino cerse .  do 'processe, apon- : 
tam, 'iniludivelraeata,  o  acusado  Jose  Flavio  dos Santos  como autor  ma- 
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teriel do fato  e  os :Oho (Maio Ferireíra,;.dos,• ;$antóla.-,e .irj., : dos • Santos como co-autores do, nits*, .delito, . por  haveem nrentadá: k  qua  execucãø. 
oportuno  e  eficaz  ankilio.  
' Do  cotejo  entrè  es dePoinientot  colhidos  no • PrioceSito-;•'Vititit mdi  Clop é - circunstâncias  sdrgein,';:iinputando4hea a:' -'reSPonsabilidide,• penal  pele fate Cobjetivedó;  

1.9) --  confissão  ' dot  três denunciados  perante, a' autoridade  ern. presença  de dues  testemunhas  (fie 	 30);" 2.9) 	confissão'eXtre•-jddicial,": expontineentente: feita  WO' reis  José Flávio e  An dos Santos ao' cab*" ()lave! de 'Souse -  (fle.' 21V., 106 
106  e :47v.) e, • posteriormente,- repetida  às  testemunbas,Trajano:Feria . (fls. 20' e verso se ,72): e Si1esio:GongálveS  de Oliveira  "(fls•.- 21 : . e 	••• que; as reproduziram•  em - Jttizo; : 	: • .: 	: : . 	• 3.9) 	terem os :14 .11Z confessado que  o  acusado  José  Flávio come- 
tera.  á delito cord uma garrucha, após -  o - :que a entregara aseu irmtio 
Ari,',determinando-1he que alevasse para -casa,, e.haver dita- arms sido, efetivamente, eli  encontrada  : e' apreendida  • pela  Autoridacló 
49, 45v,25r e 138); 

haver :0 réu Onésio declarado que Jose' Flavio atirara contra :Geralda. de  unia  distância de: dois Metros .(fIc. „30); :6  que  é  Confirmado 
„ e coriboreclo•  pele  prova  materiel da  infração 	auto de exame cade- Y4.11e0o  as  as'. 13Y., e 39  quesito,  aa.• ±1s.:129);  5.t) haverem  :os • réus afirmado que  se  atracaram  érd lute' corPo-raj cm  Geraldo,  , atirando este •  ao solo, a  fim  ,de  tomar-lhe  a  citadá. ,erMá (Vs.' "13,  9v e:25 .a  perícia : médico-legal  constatado  no  c4iáver da Vítima,:  «numerosas escoriações  na :região  fronte-tempo- . rel, • pequenas, :_eidtarrienho' aproximado  de um  bago  de  milho  «escona  

cão  d ,face anterior e inferior do  éserates. (fls::13V.):; ' • ' 
.!)  não terei  sido ericontradós, no ':cadáver .da .yítirua, charnusca-men Qs,  tatuagens ,' quelinaddina, o que ' afasta,  ' por  • completo,  a  hipótese  , 

: de  rttucltho; • aventada pelos frecorridos (M 13v e deps.  de  fIe 83 é 129) ,.•-,,porqdé,  na conformidade  des lições -"de :Sousa. 'Lime 	(cTiat. de Medicine legal»',' Rags; 750.7751 e 831.-332) e  de  Afrâauo Peixoto 	(a34e7 . dieina •Legal», 	:• 169, 164 e 258),  no suicídio  ;" a :peg= é  o  suicida  aproximar  o mais ,possível a  armado  seu  corpo, na suposição  de : ga-rantir ,. assim ,  o êxito do seu  intento,  , produzinclo•ne pele,:além , :da'cha-rnada tatuagem: dos 'tiros a  queima roupa,  do  enegrecimento  eii tilorno • da • ferida; des pélos  queimados  e dós ,  efeitos  do  projetil,, os- da 'ação dos  gases  explosivos,  que  penetram descolando  e lacerando -a pele; clan-do 'Oci. orifício :de entrada up* Configuração diversa; -  assertando; ainda, Sonia , Lima  que  xos tiros dados  - de longe, ou ' mesmo :e ,  distância  somente major 'do 'tide a  extensão  : dee. braços  do  indivíduo , excita  O: sui-cídio»  (ob.  citada,  pág. 751 ) ;. . - - • •••'• .• • !' • :8.°) — 'não  haveremos  réus dado , aviso algum  do-  fatáeos, parou  - tee do ofendido (fls. 45v.) ;: e; finalmente,' 	 " 9.9 ) i•L.: a *ea pública  apontando • os  denunciados como autores  da • Morte de  vitima  (fls. 82, 86, '84, ,  91 e Igor:  . A.1 .se :eaéontiam, devidamente coucatenados i•-oa' depormerites de tee-
- temunhas  s .  declarações dos'  reps ;  o auto de eiame , citdavérico, :6 auto de  apreensão, enfim , ma  série entrosada: de indícios- doncludenteS; que .deixam  dúvida,  em  qualquer  espírito, de -  'Au&o  printeiro•::•reeorrido José  Flávio  dos Santos: foi o:-"executor material  da  dolorosartragédia,  en- fl  •ps_ co-réus  .Onésio. Ferreira dos-. Santo,,e Ari-ds.:Santos' acham-se 

a: Oa  ligados por  um  laço  de  causa  e  efeito, ,tendo .arnhos;:a:ela empres ,: , tado'.-,decisiVa  colaboração  à sue execução; Unto" :nos 't sitos. precedents* Come:  nos concomitantes  , e :posterior:es k consumação,: "dal :ratirgindo te tedéSào ... consciente.  à reSplução criminosa, 
• 
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, 
19 ,  inl.PrOgiótia O::fato de term os: recordo a retratado  as con-

fissões,  .. -bitteliorinefife I lik*Stadis;`'date a  autoridade policial, - pois  foram  
'Ries  assistidas  'pot: dues  testemunhas  ,idúneatt,  que  as  confirmaram  em  
jtitao,, Oaclareeendo  terem sido  f'OtaS •'4e,:: ;rnene.jre::• liVre  e  expoutiteea, • 
seii  coação alguma por parte da  políeia: • ' 

'Acherte MittérMaYer 	(iTráf.::de Froikas>,',pág.:25): 	que  a de- 
claração tardia,' .1)riicamente  feita  ern'".sén. interês: Pelo réu, não :pode . 
destrOir.,„a ;pioya  plena pnmitivamente ' produzida;:;:Acriscentando', que  

_ Iittalquer'••••-que' seja  o  MotiVáTerit,,qi*:-S0, apoia  
de um  lado, demonstrar  a sue  veracidade  e, de  outro verificar  bent 

-qual- a' influência -que: êste  motivo  pode exercer •-• sabre a : fé que, Precede:It-
-temerite obteve  a confissão».  

' 
 

No • sábio  ensino ' da, ittriSprudênéia,' •:  retratação, : itaterrogatório 
indiel,41, 'nip ad*,Oir acolhida  :Se' dão  trouxer elementos  de  convicção  

. :de • 'Etna : .  pineeridade, epelareeendci 9: ins** Des. :Dario Lins,, em  pábió...i :7 
brilhanté areStó  de  que foi  relator  que: 	 ' 

" ,:taqUe.10. reentipsão Vale' quaudo,,,,áo  contrario  de :wove: de! coa7 
prova  há 	 que tal não  se  deu, máxime,  se  àquela  con  

fiatião  foi  ,coricolierade,' eta pirte, pot: eiernPlo,•parteatemunhe 
!((tge-Vistá Porense» vol  1381430; idem, :idern,: vol.' '4431467; 

4deiii,::Vol.A141519;',idem,•,vol 1 : 51507, etek) ., 
" Assim  a  negativa  em  que, -  tardiaMenbe, pretenderam  os-  recorridos  

se  acastelar  ; *ante a  dolosa pártieipaçãO':•.'que : tiveram  no.$ãto, não 
encontra  ,guarida  no  bôjo  dos autos,  que  • kleinconstraM:a  procedência da  ' 
acusação,  ems que op' elernérites:'indicianios  atras ; POptup em relêvo,  ar-- 
tictilendo,Se e: • congregrindá..se,:. estabelecem  'a • certeza  Ohrer. a,:reeponsá-
bilidede criminal dos  mesmos, existindo  bastanternen!te  para atoontigei 

. '*A" . 'rePressão:• penal  pois pare "e primuncia,• - •:que'él:••ató: Provisional;' nib é 
der Se Yexigir  : ripoSso dell4 spiritO; nelle gad* é nélle pace 

	

, , 	, 	:evi 

Verifica:se;:'na espécie, a  ocorrência  das eiretmatAiteieS  agravantes  
qualificativas  •do  motivo  futil, 7L-  de  yéi  que não houve l circunstância ' al- • 
gunte  ou razão pleusit,e1, que viesse  a  influir no liiititeldáS: :i4us;  de 

- forma : á Jrnpel,i4oS' à,';:••lorática • de  haverem ditos agentes  
rtiSadó  de  reetirs4i-  que dificultou  a defesa do- ofendido,  pois : ao  que se 
colhe dos autos  não  houve, anteriormente, questão  alguma :entre os re-
corridos e o• ofendido,•• •  junto ao  cadaver do quell atenhimna artite foi : en-
Cori:trade' 12, . 06 e : " • 

Corn  élites,'IltddeMentOS; acordam  em  Segunde OLitain Çkirninál 
. de. Tribuilal•:•de- :SUatiça de "Minas :Gerais, dar  provimento • . recurso  em • 

sentido estrito manifestado pelo  ": úrgão  do  Ministério  Publico,  pare, pro-
nunciar  cc:into prontiaeieM; os recorridos  Jose  F141•Tio  dos Santos One  
sio 'Ferreira dos Santos  e Itri dos :SánteS,: ól Prirneiro„coMeinehisp has 
:liáhçeWS, dd:- art. .121; :§"2. 9  irtes. II :e Iy, do  Código Penal, e  os dois 
timos, no referido diapositive legal, combinado  coin o art. 25; tárnbérn 
do   referido  diploma  legal; mandando  que  ' siga ó processo seus  ulterio 
réS térmosi ité ". final julgaineutp. Custas  ex,lege.: 

Belo:.:Horiionte, 15 de déietntoPU 40 1959 . 	Daria Liils;.:PreSidente.• 
-Aniérice :Maeede;:.  relater. ;••• 	Burnie,r,; 	 " 
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COMPETÊNCIA -- CRIME DE NATUREZA  POLÍTICA JUIZ  MIT- 
1 NICIPAL  CLASSIFICADO  'COMO JUIZ DE DIREITO' 

- exceção  das  causas expressamente 'previstes na Lei de  Organização Judiciaria  do Eitado, o Juiz Municipal claw& ficado: como Juiz de  Direito teni.scompetêncià peril .apreciar julgai feito criminal de  natureza política; 	v.  
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N. '233 — Relator; Des. LEONARDO ANTONIO PIMENTA. , 	' 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  estes  autos de conflit o .  negativo de jurisdição n. 233, da comarca de: Santa Barbara, suscitante ó primeiro Juii .  de ,Direito da .  comarca, suscitado o segundo J. M.Z de Direito. 0 Dr. Helvécio Moreira dos Santos, domiciliado em Santa Barbara, atualmente em  exercício  de seu  mandato  de Deputado Estadual, ofere.= 
ceu queixa-crime contra Francisco 'Alves Fonseca, çapitidendo-o  na sanção dos ,  arts. 139 e 140 do Código Penal, porque o querelado, em data de 15 de -  outubro de 1958, em entrevista concedida ao «Diário de - Tarde», assacou Contra o _querelante  uma  -eerie de injurias  ofendendo-lhe • o decôro :e' a dignidade. 

Juntou-se uma certidão do têrmo de  declarações prestadas pelo que-relado, no  processo-crime n.. 1.379, que lhe moveu • Justiça Pública: O  feito 'Dire distribuído ao segundo Juiz de Direito -  da  comarca  de Santa Barbara, Dr. Francisco Martins Júnior.  Despachando nos áutos, o segundo Juiz aventou a hipótese . de tra-
tar-se , de um crime de origem eleitoral, de natureza essencialmente po-litica, eis porque, :no die- 3 de outubro de 1958, o qUerelado ;  exercendo • função-  de fiscal, epos ter sido insultado por pessoas de outro partido, e• haver discussões, -  fora  vitima  de agressão  partida  do ,Sr. Jose' Batista Morais, que lhe fraturou á clavícula. 

Reporta-se 4 lei n. -. 1.906, em' vigor, que, no seu entender, estabe- lece a competência dos -primeiros Juízes, excluindo a compete:rime dos 
segundos Juízes, em alguns casos,. entre  estes,  o serviço eleitoral cri-, mes -  de nature za politiCa. 

Negando-se   a . conhecer  dó caso', ordenou que os autos fôssem con-clusos ao primeiro Juiz, Dr. Ai:miles Veloso. Este sustenta *into de , vista  contrario ao segundo Juiz: entende que a' Corn.petênciá e  déle, do segundo Juiz; e n'ão sua. 
Com exclusio. dos 'processos de falência, .das 'causas de acidentes do rtrabalho -e dos processos de crime da -  competência das Tribunais de Imprensa e Economia Popular, diz "die, serão  Os  feitos . distribuídos en-tre o Primeiro e ro segundo Juiz da comarca, de ácôrdci coin -  o § 4.9  do art. 7•9, das Disposições Transitórias da lei 1.906: E, invocando o art. 

75 do C.P.P., .suscita, afinal, o presente  conflito negativo 	pára  de-' .  claração da competência do Juiz- suscitado 	- Acordam os Juízes da Primeira' Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado julgar procedente o conflito, e declarer' compétente - para donhecér da espécie o . Juiz suscitado. 
E assim decidem, porque a.razão está com o Juiz suscitante. Está escrito expressamente no § 4. 9  do art. 7.°, das Disposições Transitórias da citada Lei de Organização Judiciária: «Classificado. como Juiz de Di., 

reito ou mantido como Juiz Municipal, o cargo terá as atribuições fixa-
das nesta lei para o Juiz de Direito, procedendo-se à  distribuição,,  na qual sé observará, conforme -a comarca, a separação entre as jurisdi-
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ções Civil, Criminal e Fiscal, e da qual  se  excluirão  os processos de fa-lência, as causas de acidentes do trabalho e os processos de crime da competência  dos  Tribunais  de  Imprensa e  de Economia Popular». 
A lei é muito clara,'&ntio . comporta duple interpretação. Como se vê do  dispositivo < legal, não séinCluern, entre os  quatro  casos aponta- dos;/- os 'processos e Crimes de natureza politica. 	' 
Com eXceção, dos processos, indicados no citado § 	o Juiz Muni- cipal, classificado como Juiz 'de Direito, em sua comarca, em virtude 

da lei 1.906, é competente para movimentar qualquer causa. 
Se o crime objeto •cla queixa e politico ou nib, se ease está regu-

larmente  intentada,;  ou  formalizada (arts.,  41 e 44 do C.P.P.), não cabe a esta Câmara -discutir . O conflito é no sentido de declarar a corn-. 
petência de um 'dos -  Juízes, para funcionar em  feito,  de natureza política 1---,competindo a Camara' declarer se o ,wooe,sso; pare êsse feito, exclui 
ou não a competência' do. Juiz -suscitado, nos têneos do § 4. 9  invocado. A competência dêste firmou-se, 'ante o disposto  no art. 75 do C. P. Penal, que estatui: «A  precedência  da distribuição fixará a competência 
quando, na mesma circunscrição  judiciaria,  houver .mais de -  um Juiz igualmente competente» .. Pelo fato do primeiro Juiz exercer as funções de Juiz  Eleitoral não quer dizer que terá  obrigatoriamente  de intervir em feitos de natureza pelítica, Custas ex-lege. ' 

Belo Horizonte, 24 de  agosto  de 1959. -- Alencar Araripe, presi-dente, 	Leonardo Antônio Pimenta, relator. — Merolino Corrêa. 

0 

APELAÇÃO FIANÇA  E  RECOLHIMENTO - PRISÃO: — (iSURSIS» 
OCORRÊNCIA • SEGUIMENTO CONDICIONADO:• . 	 . 	• 	... 	. 	. 	 . 	. . 	. 	• 	.; 	. 

Pode.. o . defensor • do réu apelar de; *entente 'Condenetória. antes . • que  - 0 meanie  preste fiança ou  sis': recolha 4 0004); 'mas o 'Séguimento . ..do recurso ficará ' condicionado  4  observância  dos  requisitos da • lei  :- processual  ou A . .aCeitagáof das "condições de .tsureis»,.. • • • • • • • • ..•- •• ••• • 

APELAÇÃO CRIMINAL N 13.141 	Relator Des. CINTRA 

RELATORIO 

Alceu Junqueira de Rezende e Omar  Moreira  Vidigal foram denun-ciadoS,' processados e, finalmente; o primeiro réu  foi qondenado, a cum-prir sete (7) meses, e quinze (15) dias de  detenção, como incurso na sanção  do  artigo 129 do Código Penal, e o segundo acusado foi conde-
nado a  cinquenta  (50) dias de prisão simples e ydado, como' incurso no art 19, § 2.9„ da Lei das Contravenções Penais;  sendo que  pare ambos foi  concedida  a, sus,pensie  condicional da  Pena, 

Consta da denúncia e dos autos que no  dia vinte ë dois (22) de setembro  -do  ano ' de: 1957, em um campo de -futebol,  em Ituiutaba, Al-ceu Junqueira  :de -Rezende, por motivo- de pouca importância, agrediu 
fisicamente o menor -  Pedro Bento Guedes, r com quinze (15) anos de ida-de, produzindo-lhe o  ferimento  descrito  no auto de  corpo  de delito , de sendo que a agressió:. fol.' tat que deixou a, vitirna sem. sentidos. 
Diante  disso houve reação popular é, nessa  ocasião,  Omar Moreira Vi- armado  de .carabina -:e 'face, .den Cobertura ao réu Alceu e imbos, . 
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então, enfrentaram e.. provoearam ..a massa ,popular, ,que...ficott,reVoltsda 
corri . ".as atitiides'Acis'aiiisadaa. 	 •, , 	 : 	' !' ' O defensor toristittiida dê§tes  apelou apresentando  as  suas razs  
0 Dr.' -Preinotór.' dd.". Justiça ofereceu - as eontrarazões,,,Peditide" :prel•f-
ininarinente;' ,  não" ' eónliecirneritii di . 	por .*r," 	itt(t. 'erPosta 
fora do 'prima legal, • ei no 'Méribri t.`:ententle que -deVenr! see Mantidas :an 
condenações. 	• - 	• • -. 	• 

O Dr  Subprocurador Geral de Estado,'no seu Parecer, .' subscreveu 
as cOntra.".raxõea do Dr:, Promotor de jirstiça. .Peço dia.:': 

‘13:. Hte;,.•1114059 -. 	A: I Felício :Cintra Nete. ;, 

ACÓRDÃO.1• 

Vistbs, relatados e disçutidos .êstes autos de  apelação n. 13.141, da comarca de Ituiutaba, em  que são recorrentes Alceu Junqueira de Re-
zende e Omar. Moreira Vidigal e  apeladar a  Justiça Pública, acordam .os Juizes da Terceira Camara Criminal do Tribunal de Justiça do- Estado 
de Minas Gerais, adotando relatório de fls. COMQ parte integrante- de* te, por votação  unânime,  converter o julgamento ens: diligência, paraa 
regularização da situação dos apelantes, para que se :posse, tomar. ,co-nhechnento da  apelação interposta. - 

O douto advogado, defensor dos acusadós, foi intiinado da sentença 
em data de onze (11) de novembro do ano de 1957, más a intimação 
pessoal dos réus Alceu Junqueira de Rezende e Omar Moreira Vidigal 
se deu no dia .vinte e quatro (24), do•tnesmo mês e ano  A- apelação foi  interposta em vinte e cinco (25) do referido mês, isto é, no dia se-
guinte da intimação pessoal. 

digno Juiz, pelo despacho de fls., marcou a audiência admonitó-
ria da suspenção ,  condicional da -pena para o dia vinte e belit• (26)do mencionado mês, isto 6, para o • dia  seguinte ao da interposição  do ci-tado recurso, Os apelantes não compareceram à audiência mareada, ou, 
então, esta não foi realizada. Para que os acusados permanecessem em 
liberdade era indispensável essa audiência e a 'aceitação, ern tam°  la-
vrado em. livro próprio das condições impostas. . 

0 artigo 698 do Código 	de Processo Penal.determina. que, «no caso 
de concessão do benefício, a sentença estabelecerá as condições e regras 
a que ficará sujeito o réu durante o prazo fixado, começando êste a 
correr da audiência em que o Juiz ou ,o Tribunal der cothecirdento  da 
sentença ao beneficiário». .• , 

O artigo 594 do citado Código diz que «o réu não poderá apelar 
sem recolher-se à prisão, ou prestar  fiança;  salvo se condenado por 
me 'de que se livre salto». Se tivessem os acusados comparecido em 
Juízo .e. aceitado 	condições do «sursis», podiam apelar, . Porque neste 
caso, estariam legalmente soltos, ou em liberdade.. Caso contrfirio;; de- 
viam recolherrne prisão, ou prestar fiança. A jurisprudência'está'fir- 
Mada no sentido de que «at:, depois de prêso, afiançado ou de assumir 
o Compromisso . de cumprir as condições- da  suspensão condicional: da pena  e que pode, salvo nos casos ern que o, réu se livra salto- o  acusa- do apelar». (Ac. in «Revista  dos Tribunais», vol. 172, pág. 477)  (Revista citada vol. 173, pág. 71). 	 , 	 , • Não foi expedido 'o mandado de intimição, ou de  condenação, isto é, 
de prisao, para se verificar se os acusados  estavam foragidos, ou  no 
encontrados, quando, então, seria possível a' intimação da sentença por edital, e após, aos  defensor constituído. Daí o fato do não prevalecer 
certidão de intimação do defensor para o efeito de correr o prazo para 
a apelação. Esta, como se vê,• não foi interposta forado.prazo, come desejam os Promotor de Justiça e  Subprocurador Geral  do  Esta  
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-Entretanto,-,para a efetivação  do reC1100 interposto indispensável 
que se' converta o - julgamento em diligência, Para  os acusados aceita-
rem on - não as ': condições do ''<<S111'SiS»,, recolherem-se a prisão ou presto, - 

rein fiança, na forma•dalei. - 
0 Supremo- Tribunal Federal, no acórdão hi ,  «Revista dos Tribu: 

nais», vol. '163, , pág.", •374, - decidiu que .  «nos: crimes ern' que o réu-não 
se  livra salto pode o advogado recorrer no "prazo legal :antes dale pres-

, tar fiança ou se . apresentar  a prisão; o prosseguimento do  recurso fica, 
porém,- dependendo da regularização  . da sua situação, seguindo-se os ul 
teriores têrmos dêsSe reCurso, .mesmo que a fiança :ou apresentação 
prisão se' verifiqueM, após o decurso do -  prazo •legal». ••• ' 

,Pelo  exposto,  a Terceira Camara Criminal resolve converter o• jul-
gamento em diligencia Custas, a final • 

Belo Horizonte, .16 4 abril de 1959. • A. Felicio Cintra Neto, pre-
sidente e relator. -7 !T. 11- . Furtado • de Mendonça. --. Sena Filho'„ 

	oOo 

JúRI JURADO IMPEDIDO SUBSTITUIÇÃO AUSÊNCIA  DE  
NULIDADE  

—  Á substituição do jurado impedido, por  parentesco 'com 
o patrono do réu, não  enseja nulidade do julgamento, embora 
feita depois de,:iniciada a sessão do Júri, mas antes do seu com-
promissantento. • - 

APELAÇÃO 'CRIMINAL N. 14.152 — Relator:, Des. MEROLINO 
GORRA.. 	• 

RELATt5 RIO 

Pela segunda vez, logrou o réu Hilário Alves de Oliveira ser ab-
solvido, brindando-lhe o Júri com  a fescusativa da legítima defesa pró-
pria, por Maioria absoluta de votos, o que provocou o repúdio da parte _ 
acusadora, representada pela Dra Cléa Faria da Fonseca, Moura, como 
Órgão do Ministério Público; e pelo assistente  Rui da S ilva Braga, ad-
vogado nos auditórios da Comarca de Santa Maria ,do:' Suaçuí, es quais 
apelaram da sentença absolutória (fls. 164). 

Querem os apelantes novo julgamento, alegando nulidade na for-
mação do Conselho de Sentença, e que o veredicto afronta a  prova : dos 
, autos. • 

Opinando pelo conhecimento dos recursos, bem interpostos, a Pro-
curadoria Geral nega a nulidade  arguida e se inclina Pelo desprovirnea-
to porque a lei processual não permite o reexame do _mérito da nova 

, 	 • absolvição. Passo ao revisor os autoi. 

Belo Horizonte; 22 de julho de 1959. — Merolino Corfia. 

ÃCÔRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.152, da 
comarca de • Santa Maria do ' Sua.guí, em que são apelantes a Justiça e 
o Assistente do Ministério Público, sendo  apelado Hilário Alves . de Oli-
veira; acordarn - em 'sessão da Primeira Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça  de Minis ': G'erais,  integrando neste o• crelatório de Ds. '177,, re-
jeitar a preliminar de nulidade e. negar provimento dos recursos, 'pagas 
as  custas ex-lege. 
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Assim decidem os Juízes do Tribunal de Justiça porque a argüidas 
nulidade não tem  consistência jurídica. 0 'impediment° do  jurado  Joao 
Peruceli, embora ssubstituído logo apás a torim-di do , compromisso legal deferido aos  juizes populares sorteados, assenta ern ordenamento invio-lável, am, razão do parentesco com um dos patronos do. acusado, eon-
forme  consta da ata de fls. 161, Tal ineidente  ocorreu ante que o re-ferido cidadão fôse admitido a assinar o  compromisso  legal, sem que a parte contrária  suscitasse oportuno protesto, não. sendo  - decretfivel a nulidade que  não  .se reflita na decisão da causa, inexistindo prejuízo 
para a acuaação para a defesa. silêncio .dos apelantes trouxe a conseqii'ência de 'consolidar a  substituição  do jurado impedido por outro, 
antes de ser proferido qualquer voto. 

Alias, essa providencial substituição, longe de fulminar o julgamen-
to; teve a sorte de evitar, que um jurado Ilegalmente impedido, nos têr-
nibs do art. 458 do Código de Processo Penal, participasse da votação. 
Nenhuma influência teria sabre o  resultado  do julgamento, em -face da votação anunciada, a substituição do jurado incompatível. («Minas' Fo-
rense»,. 8-63). . 

Quanto ao mérito da absolvição, não hi negar, o Júri, //Isis uma 
vez, falhou lamenUvelmente, pois a legítima defesa concedida ao ape-
lado afronta a prova dos autos 'e desmoraliza a  instituição democrática que a Magna Carta garante no art. 141,- § 28; coma inatrumento de dis-
tribuição de justiça humana.' 

A vontade de seis jurados  •complacentes prevaleceu novamente, ra-
zão pela qual  é defeso o provimento dos recursos manifestadOS, conso-

. ante observa o parecer da douta  Procuradoria Geral do Estado. 
, Belo Horizonte, 17 de agasto de 1959. —  Abocar Araripe, presidiem-te. 	Merolino Corrêa, relator. 	Leonardo Antônio Pimenta. 

---o0o 	 

DESAFORAMENTO INFLUENCIA POLÍTICA — CONCESSÃO 

— A existência de manifesto interêsse políticopartidirio 
influindo no processo justifica dúvida sabre a imparcialidade 
do Júri e autoriza o deslocamento julgamento para comarca diversa da do faro do delito. 

• 

DESAFORAMENTO N. 456 -- Relator: Des. 
MACEDO. 

ACORDA0 

' Vistos, relatados' e discutidos êstes autos de desaforamento n. 456, 
da comarca de Carmo do Paranaíba, em que são requerentes Jesus Va-
lentim e Vítor Venancio. '- 

Os requerentes, estando pronunciados e libelados COMO incursos no 
art. 121 do Código Penal, pedem, com fundamento no art. 424 do Cód. 
Proc. Penal, transferência do seu processo do têrmo de culpa para o 
de .Dores do Indaiá, qua é o mais próximo, não só por não confiarem na isenção de ânimo do corpo de jurados do faro do delito, onde a fa-
mília da •  vítima goza de grande influência política e. econ'amiCa, .como, também,  porque têm recebido graves  ameaças  As suas próprias vidas. Regula a 'espécie \13 art. 424 do Cód. Proc. Penal. Ss o interêsse da ordem pública o reclamar, ou houver séria dúvida sabre a imparcia-
lidade do. Júri ou segurança pessoal do réu, o Tribunal de  Justiça po-derá desaforar o julgamento para comarca ou têrmo próximo, preceden-
do informações do Juiz. - 
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, no 'caso, ha nos autos' elementos precis6s, principalmente  a in-
_ formação prestada- pelo  Dr. Juiz  de  Direito da comarca e a certidão' 

de , f1s. '8,9; que  convencem da-  plausibilidade' da aéria dúvida existente 
'contra a  imparcialidade  dos . jurados 'da  comarca .onde ocorreu o delito, 
para julgar a  causa  em  lide  e  qua' se  emprestou ' feição ;  polkica áo jul 
gamento é a farnilia da vitima;  pertencente  a  corrente política' contra-
ria A- situação  zdominante naquela comuna, cujos chefes :são havidos como 
ocidtos  mandantes  do crime, assumiu desassombrada  atitude no sentido 
de exercer influência no juri: ' 

E' óbvio; pôrtanto, que as duas  parcelas - de opinião existentes na 
comarca, tendo - a Pólitica,  como  divisor de águas, não terão ,a serenida-
de bastante para a distribUição, da jiiiti,ça, ditando uma decisão que não 
reflita  as  -nuances da coloraçãO ,.politico-partidiria  dos jurados ciRe  vie- 
rem  ,a 'integrar o Conselho julgador.  

Deve-se, ainda ressaltar  a 'atitude, insólita 'do Dr. Assistente do Me 
nistério Público; irmão da yitima,. que, ern face do adiamento  do  julga 
mento dos  requerentes,  em  presença  do magistrado, féz formal 'ameaça 

vida  dos mesmos, indo, - .posteriorrnente, postar-se, coin outros .elemen-
tos de Sua "familia, em atitude suspeita, em- frente ao .F6TU711, tornando-. 
se  necessária a retirada dos' réus por uma porta dos fundos do prédio, 
a fim de que ,tiãO fôssem vitimas 'de. violência por parte daqueles. • 

Não se,..pode, assim," negar que oCorréni, na 'eSpécie, Os dois pres-
supostOs  estabelecidos p2la lei existência 'de duvida sabre a -impar-
cialidade do Júri,' de' envolta coin a segurança dos .réus, impondo  se a 

*aplicação da reclamada medida derrogativa da coMpetência, desaforao,- 
do-se o procesh para outra comarca, onde, para o prestígio da própria 
instituição, sejam  aqueles  julgados por cidadãos não  inoculados  do virus - 
da paixão, qua conturba consciências, determinando-lhes a parcialidade. 

Acordara, ern Segunda 'Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais,:de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral- do 
Estado, deferir o pedido, Para mandar que, o julgamento dos requerentes 
se  faça perante o Tribunal, dp.  Júri da comarca de Dores do- Indaiá. 

.:Custas como  de.  direito. 

Belo Horizonte " . 29' de setembro de 1969. — 	 presidente. 
— José Américo Macedõ. 	jósê Burnier. 

oOo 	 

PRONtWIA EXAME DE CORPO DE DELITO PROVA 
RETA —  LAUDO  NÃO CONCLUSIVO 

--  O  fato de Mi.ii haver o laudo do exame de corpo de de-
lito ,concluído pela existência do • Crime, não signifies que êle 
não tenha ocorrido, e nessa hipótese  poderá o. Juiz, recorrendo 

prova  testemunhal  obter novos elementos de convicção 
com base nêles pronunciar o  réu.  

«HABEAS CORPUS» N. 14.89  ---- Relator Des, ANTONIO PE-
DRO . BRAGA. 	- 	' 

(5 R ID "zi 

Vistos, relatados e discutidos êstes • autos de chabeaa corpus?  n. 
/4_893, da comarca de Belo Horizonte, paciente João Tiabib.Cury, acor-
da a Segunda Câmara Criminal do Tribunal "de Justtiga de Minas Gerais, 
por unanimidade, negar a ordem impetrada. ' 

JOSE'  AMÉRICO  

INDI- 
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O paciepte, por intermédio de 'seu  ilustre  advogado, alega que  está  pronunciado  como  incurso na sanção do art.. 126, parágrafo único, do 
C. Penal, e que a sua Prisão e  ilegal, porque a pronúncia foi proferida em processo sem  justa  causa, manifestamente Diz  que, do exame 
procedido na ofendida, resultou laudo negativo e,. inexistindo a  prova  material do crime, não há base -  para a prónúngia.  Juiz .informa que não se baseou no lauda e sipi,  na prova  tes-temunhal, que,  a,  seu ver, oferece ,elementos de ,que se pode Concluir 
pela existência do crime. Todavia, a nulidade de um .Processo  somente  

'se decreta por via do «habeas corpus» 'quando evidente «prima facie». 
Seria êste 6 case dos` átkos, -  So se pudesse ter o auto de exame como 
rigorosamente negative. Assim, porém, não pede ser  considerado  o lau, dó de fls.. Não tendo concluído pela existência do crime, não exclui 'êle 
a possibilidade de sua acorrência. Vê-se no laudo que os peritos não 
tiveram elementos para' afirmar ou negar quesitos que lhes foram 
propostos. Logo, não •6 um' laudo  por. 'meio do enial se póde çoncluir 
definitivamente pela inexistência do delft*. Se os peritos tivessem afit-
tnado que não houve o crime; que o abôrta não se verificau, nèste caso 
o  processo  seria realmente 'nulo. Mas, come  se  viu,  o laudo não é de-finitivo, quer para negar, quer para afirmar. 

Ora, não  tendo  side possível, desta forma, a constatação do crinte; 
nem por isso se Suspende a ação da  Justiça  na  prova  do fato. O 'art. 167 do C. P. Penal é expresso: «Não senda possível à auto de corpo 
de delito, por haverem desaparecida -os- vestígios do crime, a prova tes-
temunhal poderá suprir-lhe a falta». Poi.° que o MM. Juiz fêz. Para 
a prova da imputação material, louvou-se nos depoimentos e, ássim  co-lheu,  através déles, os elementos de  convicção que  'p. levaram a pronun-' ciar o paciente. ' • • 

Tal comportamento não contravém os princípios que informam o 
processo penal, MAXiMe para a pronúncia, que não é peça condenatória, ' 
senão aquela que fixa a responsabilidade para efeito de julgamento pe-
rante o Júri. 

ansênéia do corpo de delito direto so por si não anula o proces-
so, Sabendo-se que tal peça pode ser suprida pelos depoimentos das tes- 

• temunhas. Se o Juiz assim procedeu, a-nulidade argüida está, para o 
seu exame, na dependência uma indagação. Indagação  sôbre o que 
as testeinunhas depuserám acêrca da materialidade do delito; indaga-
ção acêrca do aspecto 'formal do auto indireto; e idoneidade 'a respeito dessa  peça. , 

Ora tal indagação  refoge .ao  /habeas corpus». A espécie está, se- gundo informa o Juiz, em grau de  recurso  da pronúncia e por via dêlé que a  instância  superior poderá decidir com o  exame  da  prova  e do 
Em face do exposto, nega-se ordem impetrada. Custas par lei. 
Belo Horizonte, 16 de junho de 1959. — Dario Lins, presidente. -- 

Antônio 'Pedro Braga, relator. 	Jose Burnier. 	 ' 

Oa 	 

JÚRI IMPEDIMENTO DE JURADO PARENTESCO COM 
PROMOTOR NULIDADE 

Determine nulidade • do julgamento a participação no 
Conselho de jurado que tio afim do Promotor de  Justiça.  

APELAÇA0 .N. 14 . 080 — Relator: Des ; JOSE!, . AMÉRICO  MA- 
, 	, 

CEDO. 	- 
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. 	- 

, Viatos,: relatados e discutidos êstes 'autos de apelação criminal n. 
14.080; da comarca de Bambuí, apelantes a Justiça e Alquimídio Adão, e 
apelados os mesmos  

Alquhnidio Adão, no dia 5 de fevereiro de 1957, ao passar  pela casa  
de José Leandro da Costa Filho, vulgo auca Mascate», nor questões da 
dívida, cam .êste se desentendeu, tendo, então, sacado  de uma arma de 
fogo e desfechada dois . tfros, contra o seu antagonista, matando-o. 

Denunciado no art. 121; § 2.9, ns. I e II, do Código Penal, foi, to- , 
davia, pronunciada por homicídio simples, Sendo 'a,,,decisão respectiva 
confirmada pela colenda Primeira  Câmara  Criminal de.'ste egrégio Tri-
bunal (fls. 44 e Perso e 57).  

Levado a julgamento perante o Júri,  foi  o réu absolvido, pela dis-
eriminanta da -legítima defesa própria, mas, provendo a apelação- inter-
posta .Pelo representante do Ministerio Públice, a egrégia Segunda ca-
mara  cassou  aquela  decisão,  por manifestamente contrária a prova dos 
autos (fls. 129-130). . ' -• • 

Submetido a segundo julgamento o Tribunal do Jfir; afirmando o 
quesito pertinente ao excesso culposo, desclassificou o delito imputado 
ao réu pára o de hornicídio culposo; tendo o MM Juiz-Presidente,lhe • 
imposto  a pena de Pm (I) ,ano seis (6) meses de prisão (fls. 194 e var- 

. 	Tempestivamente,  apelaram o Órgão do Ministério Público e o acu- 
sado,  invocando ambos  a .  ocorrência de nulidades,  que  teriam viciado ir, 
remediAvelmente o julgamento (fls.. 200, •  208 e 210-226). 

,Nesta instAncia, foi emitido  parecer • pela douta Procuradoria Ge - 
Tal no sentido do finprovimenta dos recursos (fls. 228-229) ,  

Entre as  varias  nulidades argüidas pelos apelantes, uma delas a 
tôdas se sobreleva,  porque,  uma vez verificada, contaminou todo o pro-
cesso de julgamento de vício insanável: ter sido sorteado e funcionado 
no Conselho Julgador o jurado Jose Rezende, tio afim do Dr. Promotor  
de  Justiça  

&fake, alegada em- plenário e nas razões de apelação, pela defesa, 
censtou -expressamente da ata, e o rimpedimento existente  foi, igualmen-
te, confessado por aquêle jurado (fls'. 195, in fine, a 196 e 219). 

-Ora, o Código  de Processo Penal, no art.. 112, afirmou ò princípio 
de que há impedimento, para funcionamento no processo, do Juiz, do • 
órgão dó Ministério Público, dós serventuários ou funcionárias 'da  Justi-
ça , dos peritos e dos intérpretes e, nos 'arts. 458 e 462; dos'jurados. 

Segundo o art: 458, ocorrem,  impossibilitando  o funcionamentó, no 
processo, como jurado, os mesmos  impedimentos  postos para o Juiz, em 
razão  de parentesco com êste• fdtimo, com o Promotor, com o advogado, 
com o réu, ou com a vítima. 

E, por seu turno, dispondo sabre as incompatibilidades, para  funcio-
namento  do Juiz, no processo, estabelece que não poderá exercer 
dição, aquêle em que: 

«I) tiver funcionado seu cônjuge ou parente consangüíneo  ou afim, 
em linha reta, ou colateral, ate o 3.9  grau, inclusive, come defensor ou ,  
advogado, órgão do Ministerio -Público, autoridade policial, 'auxiliar, da 
Justiça ou perito»: • _ 

Por outro lado, itratando  as incompatibilidades dos órgãos do Minis-
tério' Público, ' 6 art. 258 fixa que não funcionarão nos' processos ern 
que o Juiz ou qualquer das Partes far seu cônjuge, oti parente, consan-
guíneo ou afim, eni, linha reta ou colateral, até o 3.9  grau incluSive, e 

êles se ,extendem; no que lhes fôr aplicAvel; as prescrições • .relativas A 
suspetção e aos impedimentos dos Junes. 
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Tendo sido feita pelo MM. Juiz presidente do Tribunal a adveL-- • 
tência• aos jurados dos motivos de suspeição, que são os  mesmos  'exisg tentes para '433  Juizes  togados, bem conk, das  causas  de  impedimento,  -que se estabelecem em razão de parentesco, quer de uns -com - outio§ jü- rados quer dales em  relação  ao Juii, ou Promotor, as partes ou  aos ad- vogados 	assunto disciplinado ,  pelos ' arts: 458 e .462, que  devem  ser conjugados  com  os arts. 252 e seguintes,' 106 e 112, diante  da alega- cão  .levantada Pela  defesa  no tocante a suspeição do  jurado  José Re- zeride -e do' impedimento  do Dr. Promotor  de  JUstiça, firmada, assim, 
a InCompatibilidada de ambos, não  'poderia o julgamento  prosseguir,  sem 
que se tisnasse da eiva de nulidade, clue o inutilizou. de forma  irreme-diável. 

laço de parentesco, ern' grau proibido, que. une , referido jurado 
ao órgão da 'acUsação, afeta indisfarçavelmente os :requisitos  extremos  
da independência 4 de imparcialidade do julgador, que de'todos se' de-vem  exigir, constituindo flagrante Vulneração as normas processuais, 
acima  invocadas,  e caracterizáda  como  nulidade pelos dispositivos dos arts. 564, I, e 567, do Código de Processo Penal. 

As demais nulidades levantadas pelas partes, constituindo simples 
irregularidades,  desmerecem acolhida, por não terem fundamento' legal 
nem o• mais leVe fomento de justiça. - 

Acordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, em negar provimento a apelação interposta' pelo Minis.. 
term Público e ern, dar provimento a  apelação  do réu, para anulando o -julgamento a que foi o mesmo submetidõ, mandar que a outro res- ponda perante o Tribunal do  Júri,  com  observância - das  formalidades le-, gals. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1959. -- Dario  Lins,  presidente. 
José Américo Macedo, relator. - 7.:• José I3urnier. 

00 

JÚRI — PRONÚNCIA DO MANDANTE MANDATÁRIO DESCO-
' NHECIDO — CONCURSO CRIMINOSO CONCEITUAÇÃO • 

-- O fato de ser  desconhecido  o executor material do ho-micídio não afasta a possibilidade jurídica de ser prominciado -
o 'mandante contra o qual ••se tenham avolumado indícios e cir-
cunstâncias capazes de gerar razoável suspeita de responsa- 
bilidade intelectual no delito. 	 • 

— 	concurso  criminoso não se limita 	participação  se- cundária,  e a expressão 	«de qualquer modo» 	usada no 
' art, .25 do Código Penal, compreende teklas as formas de  tona  coletiva, inclusive o mandato.. 

RECURSO N. 2.785 — Relator: Des. ALENCAR 

• 

 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados êstes autos de recurso n. 2.785, da comarca dê 
Viçosa, recorrentes a Justiça e o assistente do Ministério Público e" re-corridos  Noêmio  Games da Silva Densdedit Rodrigues Leal e Alvin() 
Plaviano de Abreu, ou Alvin° Carapina, acordam em Primeira Camara, 
Criminal do Tribunal de Justiça 1.9  dar .Provimento ao recurso do Ministério Público, para, :reformando  a decisão - de fls. 172/179, pro.- nunciar Noêmici Gomes da Silva e Deuscledit Rodrigues Leal' ineursos no artigo, 121, § 2.9, incisos 1-e. IV (promessa de recompensa e traição), ' 
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combinados com o art. 25, todos do Código Penal, ficando sujeitos a 
prisão e  livramento perante  :o Júri; 2.9  negar 'provimento AO recurso, 
para  confirmar  :a referida decisão, -  no tocante a impronúncia de 'AlVino 
'Flaviano de  Abreu,  oil Alvin6 Carapina. 

Em conseqüência,  deixam  ae conhecer do recurso do assistente que 
'06 poderia recorrer,se o não  tivesse  feito o representante do Minis-
tério Públicá. • • • ' • 

Dão provimento parcial ao recurso,", de acôrdo com os fundamentos 
do parecer .  da Procuradoria Geral do Estado e pelos motivos dos votes 
constantes das . notas  • tiquigráficas anexas, rubricadas .pelo, relator. L-- 
Lancem-se, no •- rol de culpados • os  nomes  dos . réus, pronunciados,  reco-
'mendein-se 'êstes na: prisão; e prossiga-se nos tênnos  regulares  do pro- 
cesso. Custas nà forma da ki: • 

' Belo Horizonte, 23 de novembro de 1959. --- Walfrido Andrade, pre-
sidente. 	Alencar Araripe; relator. 	Agenor de Sena Filh(i. 

NOTAS .TAQUIGRAPICAS 

0 Sr. Desembargador Relator -- (Procede a leitura do relatório) , 
Voto.  manhã de 17 de março 'dêste ano, quando tratava da sua Toga, 
no município de` Viçosa, foi  Helio  de Sonsa Lima  assassinado  • traição 
com 3 tiros de` arma de fogo. A.. míngua de  elementos  positivos, a;  poli-
cia  deteve os vizinhos  do morto, da familia Pereira, ,  que cram seus: de,‘ 
safetos, entre - outros que a vítima possuia: Constando  que Densdedit Ro-; 
drignes Leal, outro desafeto,' tinha.' ern caia  uma  .carabina de Noêmio • 
Gomes di Silva, fez-se a* apreensão da arma; que  continha  seis  cartu 
chos Em Vez, porém; de •mandar fazer exame o, delegado, por  
inépcia:  experimentou  a Carabina, para verificar  a idoneidade dela. Coin . 
as deilarações de Joaquim e Raimundo 'Pereira, da família suspeitada, e • 
segundo as .quais Noêmio, que Mora a cêrca de 15 km do local; lhes pro-
pusera ajuda•,-lo, a  pagar  um capanga para o hornicídio, de 'Mao, as sus-
peitas se Afastaram dos irmãos Pereira  para  se orientarem' contra Noê-
mio,  principalmente  depois quê Deusdedit o acusou (fls., 17 do inquérito), 
de ter dito que ia matar Helm e para isso lhe oferecera  certa  quantia. 
Também  Jose Nelson Martins relatou ter • ouvido  de  Joaquim  Pereira que 
Noêmio- um /Os antes do crime lhe propusera sociedade na empreitada - 
da morte de Hen* Ainda mais, a muffler • de  Densdedit contou a-  uma 
testemunha, e  inquirida  confirmo* que seu marido, no dia do crime; 
guardou no sótão uma carabina e que Noêrnio, dois dias depois, foi A. sua 
casa pedir que não dissesse que  .a carabina era -  dale. 

Hélio  era inimigo de Noêmio e  como  êSte reconheceu, tentara antes' 
atirar nele e o agrediu, chegando a dar-lhe sikoi 'na cara,' Com as susr • • 

, peitas contra Noêmio, avolumaram-se outras também Contra Deusdedit, 
um como 'mandante e outro como auxiliar na -execução; Quanto ,  a auto- • 
ria material, surgiram suspeitas contra Alvin°, Carapina,•mas s6  porque: 
correu  boato de que 6 - executor viera da Mata (e Alvino mora em Bom 
Jesus do Galho) -  córno -  tambem, porque o dito Alvino passara por Viçosa  
e teria dito que ia ao Rio de Janeiro encontrar-se com Noêmio e  tratar  
um «servíço »  com gle. As dificuldades encontradas nas inveatigaçães se, 
originam  do fato de serem  os vizinhos  de Hélio mais  ou menos desafetos 
dèle, e assim não disseram, tudo  que sabiam, ou procuraram lançar sus 
peitas una sôbre 'os outros:. Por outro lado, as deficiências do inquérito 
devem ser atribuidas, a inépcia dó delegado municipal - de Viçosa, que não 
conftontou as testemunhas CAM acusados,  :deixou de esclarecer pon-
tos importantes e  finalmente  em vez de mandar fazer perícia técnica 
na carabina e-na•cápsula deflagrada, lembrou-se de experimentá-la, ¡nu- 

/ tilizando assim uma  prova  de valor. 
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Além  disso não  foram  apuradas  as  referencias  de 4esé Nelson Mar; , 
'tins a outra carabina, 'que - Deusdedit -teria comprado barato, quando  
fez uma. viagen-i -. (fla.. 101 V.) . .. Feita a  instrução, ao 'juiz da pitieesse: 
pareceram insuficientes os indicioS, Palo que impronunciontodos os' rétia ' 

.. 1). Quanto  ao' executor indigitado 	porque  - a' passagem dele  por ' . Viçosa  se 'den= 'mês antes do fato, além de que na data do crime es 
tava na sua  lavoura  de café, em B. J. do Galho, como  certificaram  'duas  
teeteintinhás. E o seu conceito  não autorizava 	suspeitaS: ' 	• 	' • 2) 'Contra Deusde4it,', porque  a carabina  apreendida  em urna depen--- 
dência da sua casa (para onde a mulher a  tinha transportado) não  havia  • sido  utilizada segundo afirmaram testemunhas  Por outro lado; na hera 
de crime,  estava na sua'vendela, atendendo  a fregueziá: • 
' 3) Quanto a Noêmio, a quern se átribuiu a principal atuação, parti u . a sentença • do  princípio  de que, não tendo, iesultade provado qua Deus-
dedit e Alvino tenham  participado  do crime Canio mandatários, Noêmio 
não pode ser responsabilizado como mándante. Não pode haver mandan-
te sem mandatário, e, cam ,  relação aos indícies,_considerau-os‘o Juiz in-

. suficientes; em face da' multiplicidade de  inimigos  que tinha a .vítima. . 
Penso, ao contrário que, no balanço dos' indícios favoráveis • e .  contrários 
a Noemio,, sobrelevam os que .o acusam do mandato. -Não 'se diga, como 
Pareceu ao Juiz que, nãó tendo participado  materialmente  da homicídio • os 
O  

- indigitados  executores, Noêmia não pode ser -  considerado Mandante . cpie deveria ter  dito  e que se  não  ha crime não pode algiiern ser aeu-
sado. de Mandante, mas  outra  cousa  e  reconhecer  a existencia do crime 
e' provado que determinada pessoa Mandou altuérn (conhecido on não)  
cometê-lo, declarar impunível essa pessoa, só porque o executor nap -  foi 
identificado. E' sabido alias que a denúncia pode omitir o:.nome do réu; 
se desconhecida. • 

Vejamos  Qs indiCiOS favoráveis e cOntrarios a Noêmio O mais' for-, 
te indicio  favorável reside no fato de ter a vítima outros inimigos i prin-
cipalmeate os irmãos Pereira um dos quais atirara em Hello e  estava  ' sendo  processado  por isso . 

Indicios contraries 
. 	, . 

. 	 . 
22 v. Hélio o.agredia fisicamente 
11 	Joaquim Gregório Pereira -- «Noêmio estava com um homeni 

tratado  para matar Hello. - Foi Convidado  para concorrer  aõ  pagamentoDisse ao pai do deptei que aproveitasse para comprar a , sua  fazenda, enqUanto H. 'Vim& vivo porque depois não Venderia. -  (Recebeu  ernissi rios de Noêinio, para não  depor). • 
7 e 7 v., — Itaimundo .  Pereira -- Noenno lhe disse.que tinha  trata-do uni  homem  de B.-  G: do Galho para  matar  Hélie,  por g5.000 cruzeiros 

e queria que o depoente entrasse  com  5.000. • 	• 	 ' 	• 16 v.' 	Soares  da.  Cruz 	Joaquim;. filho de Arlindo Pereira lhe 
disse' que fora 'convidado  por  Noêmio -para Matar Helo (Negou em 

- 47 — Maria dislAres — dias depois da morte; Noêmio foi a sua 
casa pedir para não  dizer  que a carabina era dêle  (depôs  perante 2  test
(Negou em Jutio).. 	 • 

48 Sebastião .Soares  Rodrigues  confirmou  a notícia de que 
Miami° mandara dizer a seu genro  para  ajudar a  pagar  um homem 
para /natal; Heho Em juíza retificou  o  nome  da vítiMa, que teria side 
designada apenas 'porno um elemento a suprimir. • 

11 e  11 v. 	Deusdedit 	depôs  que Noêmio lhe ofereceu Certa - 
quantia 'Para  matar  Hello Tinha em casa-uma'earabina de ,. Noêmie 

30 	.Raimunda Moreira 	male -  dos Pereira z- kNeêmió. lhe disse 
que Hélio nab tinha vida nem para 3 nitses. A mulher 'de Deusdedit lhe 
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. 	_ 	. 
disse, que Noêmio vem pedir para não  dizer que . a  carabina  era dêle. 

. Seus 'filhes  lhe  • contaram ter sido convidados per -Noêmio para matar , 

46 	Joaquina Venancio  confirmou  parte do depoimento. 
22 v. — Noêmio. declarou q_ue não ia ao sítio coin mêdo de Hélio•

que o agredira asôcos na. Para. -. 
85 Darcy Batista'-- Noêmiò, ern conyersa emir Antônie Evaristo, 

	

. 	, . 	, 	, . anunciou o proposito de matar  Helio  
J. Nelson Martins .Joaquim Pereira disse ter sido convidado 

. a  ajudar  4-.pagar a, inn  capanga  40-.000 cruzeiros, para guitar Hélio . 
hidíciós contrários a Deusdedit. .• 

' 	 :reconheceu  ter : .pm casa  a carabina de Noêiiiio para 
negocio  e,recebeu proposta  dela para matar Helio

21, ,---L - .Raimundo: Cruz — Deuadedit •disse - no domingo anterior que 
estava  treinando  a  espingarda  para quando  fosse preciso. 

24 ---'JoSe'dos Santas. 	Helio 	antes 	dado veneno , 	, 	 . 
um  cavalo  de •Deusdedit.• 

Viu  o  assassino tomar  a direção de uma das duas casas — de  uni 
tal  Neca,  ou  de 1)eusdedilt e desaParecer, sem  sair  na estrada . • 

DeúSdedit  mora  errf.terreno de Noêmio (EM juizo Se desdisse)  . 

	

, 22 	0 .  réu  -viajou  20 dias antes de Canaan -. para,Viçosa, com desti- 
no ao Rio.  

- 23 --- Disse que ia  avistar  se com Noêndo e que  vinha para  tratar 
um serviço cein. tie. 

' FavoráveiS: • • 
-Para • avistar-se com Noêmio não era necessário viajar até -o, Rio:. 

Alvinii tern filhos nessa Cidade, o que justifica a sua ida.' 
Por outra ladé, testemunhas  afirmam  que, três inêses -  antes, Noêmio 

não viajou '•para  o Rio, :e não - e crível que Alyino •f5Sse'deseohrir em Vi- 
çosa  o objetive de seu encontro com Noêmia.' Finalmente, os  Millais do 
deacenhecido, que  duas  testemunhas viram de perto -  (e chegaram a  set 

' ameaçadas por tie)  não combinam  ern absoluto 'cam os de Alvirai.• 
ram confrontadas corn . ele ,- ern diligência requerida vela  Procuradoria  

	

Geral: 	 • 	 • 	• 
O  parecer  desta, da .lavra de Dr. Mauro Gouvêa; e .o seguinte: 
De aCêrdo coin • Alp; don provimento 'em parte ao reciirso, para, re-

formando. a :seritença, pronúnciar,•Noêndo e Deusdedit no art. 121, §,2.!, 
ns. I P IV (promessa - de' recompensa  e traição) e nego provimenta, na 
parte  em•que - iniprenuncion ,•Alvino Carapina.» 

0 Sr.. Desembargador Sena Filho 	Peço adiamento. • 
0 Sr: Desembargador - Presidente  — Adiado o  julgamento  a pedido 

: do Exm6. Sr. Des. Sena Filho. 

NOTAS TAQUIGRaPICAS. . 

- O Sr. Desembargador  Alencar Araripe - 7--Eatejulgamento foi adiado 
a' pedido do 'Sr: .  Desembargador  Sena  Filho  O men Yob) foi no  sentido  
de' dar provimento  : a -  pronuncia  de Noéfine  Gomes  da Silva .  e Deusdedij't 
Rodrigues : Leal e confirmar a' iinProinincia de AlVino Carapina. • • 

0 Si. - Desembargador Presidente 	Peço ao  Desembargador  Sena_ 

	

Filho : que "profira  o seu' veto: 	• 	, 	• 	 - • 
' 0 Sr. Desembargador  Sena Filho —  Voto «Havendo  o iminente De- 

Sendiargador Alencar ''Araripe  arrolado  indícios contraries e a favor dos 
acusados  Noêmié  Games da ,Silvá e Deusdedit Rodrigues Leal,  dando  
embit'cia aos" primeiros,  'Para  pronuncia  los  ingi7s0n,inO:art.:'  121, 
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ns. "I 4 IV do Código Penal, achei de meu dever realizar  uma inspecção  • direta nos autos a var.  se  Cotejando 'asses indiCieS ehegaria, on . nãci.,:.  a mesma. conclusão: ' - ' • .' - ' - . '- 
Li, com  todo  o cuidado, todo o processo.- 
A Noêmie • e Deuse(ldit é - atribufda. a autoria intelectual e, Portanto, 

. indireta dá inerte de Hélio de Sousa Lima, realizada- A- traição e nie-, diante 'paga,  quando  - o mesmo ao romper de dia -17 de' Margo dêste ano, em 
agrícola 

 sua proprieddde situada 
no «Cantinho do Céu»,' se 'entregava a fain& : 

Tipo  central dos grin/es contra: a vida, e homicídio: 'crime por ex. celência,  assim  - propriamente cognominado  por  Nelson Hungria, especiall ,mente quando perpetrado has condições provadas' nestes  - autos; está a 
exigir perseguição sem tréguaS, nem concessões' e a levada 'dos indiêia-

-dos ao  julgamento que  se fará perante o Tribunal do Júri., - '''' - • ' • E' crime 'da competência privativa do tribunal - popular e.,samente , em raríssimos casos deve e  pode  o juiz, absolyer. Ou imprenunciar. Diante da teoria da equivalência dos antecedentes causais:ádotadá pelo 1
Código como um dado de lógica pure, pode; perfeitamente, alguém -. ser •• pronunciado -• como mandante 

de hornicídio, cujo : autor, material se mantém desconhecido, bastando • que se prove a  culpabilidade  daquele, .concorrendo, - de - Oualquer modo para o  evento  crirninoeo: : '." ' . , r` • , E' o caSo. dos autos,' onde o requisito da, culpabilidade de Noêinio, ' e Deusdedit,' ressalta  das páginas do Processo para  ser  vista por Om ! tenha  olhos  de Ver. 
 A  vontade  dales se exerceu, conscientemente; no sentido de -  obter o resultado anti -jurídico a morte do  infeliz Bebo  deSousa Lími. • .' 

, 	 , 
A gente que habita o «Cantirtho do Cell» não ' quis ver  D .  ,41.11tOr  do  

, 

Crime tão hediondo, embora segundo a explicação de Raimundo-  'Gnalber-to Pereira  todos  pudessem ver o autor dos disparos ;  dado a  conformação  do' terreno, plano, permitindo ampláyisibilidade. 
 E' 'que a vitima era por todos odiada e embora apenas Noêmio e 

Deusdedit tivessem preparado a sue' Morte, aparentemente os  vizinhos  ' ficaram satisfeitos corn ela, lido  querendo cooperar para  o. sey,completo ' esclareciMento.. 	. - 	. ,. . 	' 	.: 	, 	• ,. 	' 	' 	• ' ..Não obstante,' se assim aconteceu no que teca ao agente material do Crime, não  • é 'menos certo ....clue' inúmeras  testemunhas  Apontam uma sé-rie de indícios veementes os quais„ prendem e.ligam  os  .acusados. Noêmio e Deusdedit como , idealizadores da morte de 'Hello; havendo  • o -.: primeiro  , tontratado, mediante paga, o - .assecla e CI segunde dado  ao  primeiro e a este o auxilio imprescindível A'realização do•evento.. 	
, 	 . 

Alen/ des inúmeros indícios: apontados pelo  insigne.-  relator, existem . nos autos mais os seguintes, altamente-expressivqs:', 
 1.9) ---  existiam  apenas &ma espingardas no «Caritinhe de :Cén», a 

que estava com Deusdedit depois do-crime :e era de NoêMio e a de Ar-
chimínio Floresta, mas éste, segundo o, próprio Deusdedit, não  seria  sus-peito (fls. 17 V.); • - ' . , ' 

2.9) ,--- ..tosé dos Santos mostra que 0 assassino, logo .após o crime, D tomou o rumo da casa de eusdedit, "all qual atusa sériamenté (fls.. '24); - 3.9) — Alvino Flavianó de Abreu,'vulgo Dr.. Carapina,  'declarou  que Noêrriio mandou un!' einissário a  sua 	depels do Crime, para  que  fi7 
. 	• 	

:. 	:. 	. 	• . 	. 	, 	.. 	- 
ea-sae a par des acenteCimentos,(fls: 80); 	• - 	. 	. - 4.9) - iniciada a .  instrução Criminal, -  Noarnio .mandou  que seu genro Passe a casa de -  Joaquim Gregório Pereira para  que  êSte não.  o, acusasse milt° (Ili. 94) 

 - E'  sabido  que 'o Código de Process() Penal pôs de  parte  o  principio  dá certeza legal; substituindo-o pel o .  do livre  convencimento  • do: Juiz  dando igual' credibilidade a tôdas as  provas.  Em certos cams, es inclí- 
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cios,  ' inteiiigados, mnrierosos  e expressivos, podem  Valer tanto im mais 
que' a ' própria confissão .62;  indiciado outrora tida como a- rainha das 

E' O'quáaContege neste processo. 
Tudo converge para as  pessoas  -de Noêmio e.:Deusdedit, apontadas 

como ceautores . do•monstruosp honaicidio.. 	• 
- Tanto basta para  a prenúncia . 

defesa  dos  acusados pode satisfazer  ao Júri para garantir a absol-
vição - 44,itioio4dos - 'se ate  o julgamento não ficar extreme de  qualquer  
duvida  .a.:reapqnSabilidade dêles, poiS Condenar urn.possível delinqüente , 	 , 	. 	. condenar  um possível inocente . • 	- • 

Más não ,pede afastar  o  dever  : legal imposto  ao juiz de levá=los a 
êsse  julgamento ; estando escrita  áo sabor das conveniências da defesa, 

, distanciando,-Se, as Vêzes,.das provas. , • 
sentença  de  pronuncia não julga  em definitiVo, estabelecendo  ape-

nas  ser o.,fato  criminoso  e- haver indicios da autoria. 	• 	' 
Eis porque ,  adoto . em  todos  os seus têrmos, o voto • proferido pelo 

eminente relator deste recurso, pronunciando es -  acusados  Noêmio e Deng:- 
dedit  incursos  nas sanções do art 121, § 2. 9; ns. I e 1V do Código Penal.» 

Mantenho, -também, a •impromincia do  apontado  autor - Material. 
O' Sr. Desembargador  Walfrido Andrade •— De, ácôrdo. 

	

" 	- 	 . 	, 
Sr. Desembargador  Presidente 	Deram  provimento para Pro,: • 

punciar Noêrnip Gomes da Silva e Deusdedit Rodrigues Leal e negaram 
provimento ao recurso de impronfincia de .Alvino Carapina. 

	

, 	. 
ACÓRDÃO 

.héM  o auxíli6'.,..e. a'eXeençãe material 

Mo genérieo,., que , equivale  • a Oia-a;:ifoiia. Nale, cabem  folgadamente 	. 

'barges de declaração, para que  se ;esclareça  a forma de sua participação 

vidade  de todos :oS'`eoneoi•rentesr.:''EXiste pois ci  concurso, sempre  que 

mandato, a instigação, a coação,.a'direçãe 'da soêietás.Sepleris, como  tam-. 

morais :ou intelectuais) e,` - finalmente, dos auxiliares secundários (cum-- 
06es) . Péla • doutrina monística; respondem 'todos  in solidum  pelo  resub-.• 

deis  au mais individuos tornanifparte éin urn crime  Concurso  é"um iêr-• 

tad(); variando • itá;6' Sõrrrente . .á 'Pena, Conforme o grau  de participação, 

consciente e 'voluntariamente'Paraí,o  crime ,  resultante êste (,:jue- é dá ati-

tide 'restrito,  :aquêles que  cooperavam ; ' diretamente  na  execução  46  cri-

aliado'as denials _eircunstancias•judiciaïs:•:.. • 

me 	des .que o determinaram on instigaram (autores 

mirsus plurium ad idea/ delictum)'. ' • 	: '` 	• • • 	 • 

tema -monistic() do Código penal, a  distinção  entre autoria e cumplici-
dade, tôdáPartitipaçãci'ern um crinie corneti4 o  por duas  ou mais  pessoas 
resulta  de• 'on pactum'sceleris, que •se traduz no concurso criminoso (eon-- 

no crime de 'clue  foi vitima  'Hélio de 'Sousa Lima  fixando-se  a sua po-

submetido  ao Júri, tanto mais que a  pronuncia  reconheceu a  qualifica- 
tiva  da  promessa  de recemPensa. , 	. 	 • 	 ' 

com o argumento de  que  dependerá de tal fixação o questionário a ser 
sição  como  autor'intelectual, -ou'coricoriente. E justifica a sua pretensão 

recurso  .n. 2.785, di coMarCe. 'de Viçosa, embargante Noêmio Gomes da 
Silva e embargada a Jtistiça  

, Vistos e expostos  estes autos de embargos de declaração opostos no 

A  velha : doutrina distinguia os  to-autores,•assiin chamados,..em. gen-

Assim, .0,  iiartíciPe .':'6 - Sernprei co  autor desde  que tenha -. contribuído ' 

Não tem razão., todavia, na dúvida que o  assaltou .' Abolida, pelo sis-, 

Ao  acordão ,dá flsZ -  228 .ofereceu  o réu Noêmio Gomes  da Silva em- 
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Concorrer, portanto, não significa samente, corno na linguagem vul-
gar, prestar auxilio, ser cfimplice, na terminologia do  Código  de. 1890'. . - Eis porqUe, no Júri, ao  lado da autoria , singular e direta; indaga-se sabre o concurso, quando  há mais de um  acusado, . justamente 'Porcine 
podem os jurados entender que o réu  agiu 'isoladamente,  ou participou  de •utn  concurso,  principalmente no • caso  de' autoria • coletiva  e"»iCerta. Não  existe  pois, atualmente, uMa,  fórmula  '' especial de 'citieSitó. 'pare, 
mandato; Como antigamente, quando se „indagava -  do' Júri' :.Oe• co rét 
mandou matar F:,• em  quem  se -  fizeram,  no dia tal,  os ferimentos  • des-
eritoi, etc.,..3.: Determinar, entretanto; algtiéin a Cometer o Crime, des, , de que haja  relação  de autoridade, 'Moral` ou politica, conititut agra-
vante especial den. III dOartigo 45do'Códige Penal. • '• 

Na  hipótese• dos -  autos, a pronúncia não` declarou  - o einbirgante autor naterial  
Ele  terá encarregado terceira pessoa, ainda não identifidada, a co-

, meter" o' drime, prometendo rectimpensa. Assim faiendo, concorreu  .1)0- denisamente para o crime, e a sua atuação  cabe  no  conceito  do  concurso  paralelamente  a do outro réu  pronunciado,  que terá prestado valioso au- - 

A pronúncia fez referência ao artigo 25 do Código Penal, porque  nê- le  cabem  todas as  formas  de .participação, entre as quais - se situa o mandatp. Não é outra a lição dos  comentadores  da lei ,penal, porno se vê em Nelson Hungria e Jorge Severiatio: Assim," Vida: yez que se  recoz 'nheCer  pluralidade  de agentes, deve  ser  feita  referencia  ao  artigo  25 do Código Penal, porque o concurso  não reside sernente na  participação  se--  
cundária. Abraça tudo, come esclarece -Jorge Severiartó, a expressão  lei -- de qualquer modo — e compreende a promessa, a instigação, arnea- 	' ças, constrangimento, abuse ,  de superioridade hierárquica; mandato, skit- 

0 

JÚRI HOMICÍDIO PASSIONAL -- DESCLASSIFICAÇÃO -- CAS-
SAÇÃO DO, VEREDITO 

B' de ser cassado o véredito absolutório do Jun que  des  classificou  um homicídio qualificado para crime culposo, com base no passionalismo do acusado. 
APELAÇÃO N. 13.742 -- 'Relator:.  Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATORIO 

Adoto  como relatário o do parecer da Procuradoria' Geral, que seja cassado o veredito absolutório e submetido em conseqüência o ape-lado a novo julgamento. Ao Exmo. Sr. Desembirgador, Revisor. Belo Horizonte; 6-3-959. -- Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados  fistes autos de apelação a. 13.742, da comarca de Juiz de Fora, apelante a  Justiça e apelado Antônio Sabino da ,Silva, . 	• 	. 

, acordam :eta Primeira  Câmara  Criminal do -  Tribunal de Justiça; repor - 
tando-se  ao  -• relatório do' parecer da Procuradoria -Geral do Estado, dar .  
provimento a  apelação; -pelas  razões  do  apelante  de fla. 55, completadas 
pela fundamentaçfie do' ditado Parecer. • Com  efeito,  e afrontosa.,•dn • pro-
va  dos.autoM'a,deticlaisifiCaçãó;'.feita pele':Júri,•de'hoMicidio  qualificado,  ; 
como 6. ezpraticado .pelo reu, parn'homicidie culposo:- Impõe-se ?  em con- , 
seqüência»a cassação do yeredito, manifestamente  contrario  - prova. 
Sep;  portanto, submetido o apelado a novo  julgamento : Custas na Ion! 
ma dá lei. • • , • 

-• 'Belo ':Horiionte, 30 de men° de 4959-.' 	Walfrido 'Andrade, presi- 
dente  : 	 'Araripe, relator, aim a declaração  de que não merece 
censura  o:legistador• dó !Código Penal, inspirado em grandes PenaliStas, _ 
Para - proscrever  a- malfadada perturbação de  sentidos  - e 4e;  inteligência, 
de triste meMória. Cóibilì-se • apenas o 'expediente de que abusavam os  

• 
 

empreiteiros  • da impunidade  'e 'cite 'Unto, contribuirani pata desacreditar 
a ' desmoralizada instituição  do Júri. Tarnbéra não e  verdade que  a. le-
gislaçãe,da'Inglatettn - e• dos  Estados  Unidos sanpionem • 'a ' irresponsabi-
lidade  - dos  chamados  passionais.' Nesses  liaises, de  justiça justa tais  cri-
minosos vão diretos para a fôrca 'ou 'Para a cadeira elitrica,-(sern quais- • 
quer tendências  fascistas  da legislação). E' ,que  a vida - humana  e por 
demais  preciosa  para ficar  à mercê de  impulsivos perigosos  on de ;Ea-
Tados ariti;sociais. 	• • 	- 	• . ••• 	 • 	• 	-2 ' - 

A penitenciária é o lugar destinado a desintoxicar os nevropatas  cri-
minosos  Sabre os quais o regime- repressivo; além de intimidar, tem  re 

 terapauticos' aprecifiveis. 'MerolinO Corrêa, revisor. -- Ro 
berto: Lyra, Nelson Hungrin, Bulhões  Pedreira e Heitor  Carrilho e ou-
tros vergastaram  o  saudosismo positivista comandado  pelo denial En  

; rico Perri, quo  sufragava  a tese perigosa do Passiorialismo em  detrimen-
to  interêsSei  da sociedade,  tendo  como baluarte o sentimental Melhisi, 
póiéni  a  vitória  de born senso não tardou ern' reduzir os Otelos e Ne-
mesis  à  posição que: lhes ,eomPete, deixando  • o;-C6digo de 40 de  contem-
piar  " a  desnorteante  Carnificina shakespereana,, não transigindo  o legis-
lador • corn Os  passionais  'Vielentei e sanguinários. ' Coube  • Rabinowicz 
a tarefo :de ' desmoralizar  os  corifeu da paixão • amorosa, que afoga: em 
sangue  e lágrimas es  seus  .Crinies mórbidos, aguçando a uncia tigris Para 
a:Vindita brutal: . • ' ' • 

'Roberto Lyra afiança que ó Amor, - sentiment° nobre, não pode jus-. 
tificar o 'egoism° 'des  contrabandistas da paixão  • desvairada, -de sorte 
que quando muito; em  casos  .excepcionaie, pode ',a -responsabilidade.,•dps 
-assassinos  ser mitigada, e nunca -  come procedeu  .c júri dá Culta Comarca 
de  Juiz  de Fora, desclassificando  um homicídio doloso para simplesmente 
culposo pi= • ser o ciumento  Antônio Sa.bino  condenado  a três anos de 
detenção por  um  falto  trio grave. - 

• 

jCRI  -- AUTO DE  CORPO  DE .DELITO SEM DATA •=--IRREGULARI- 
,,• 'DADE -.-, SURPRESA E DEFESA  DE TERCEIRO --:; IMPOSSIBI-• 

A falta ,  de data no auto de  exame,  de 'corpo de delito, • 
constitui mera irregularidaide - e não enseja  nulidade

Quem .lige  de  surprêsa não  pode ver  reconhecida, em 'sea , 

	

favor a•legítimá defesa  de  terceire.. 	- 	 • 
. 	• 	• 	..,..._.- , 

. ApgiAçÃci N.• 13. 2'71 -- Relator: -  Des :'•I CINTRA • NETO. 

ples exortação, etc... 
Pelo exposto, não havendo no acórdão embargado obscuridade, omis-

são ou contradição a corrigir,''acordam em Primeira Câmara Criminal 
do Tribunal de  Justiça  desprezar o.  Custas•pele ernbargante. Belo Horizonte 7 de  dezembro  ' de 1959. — Walfrido Andrade, pre-sidente. 	Alencar Araripe, relator. --  Agenor  de Sena Filho: 
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-réu JOSé :de Paula Barbosa, vulgo  «ZéquinhaA; 	pronunciado  coine, incurs();  nas  sanções  do artigo 121; § r, (empréga del re-
curso  -que  impossibilitou  a defesa do -6fendido),. do. Código Penal e Poi 
ter no dia 31 de  março  de 1957; na. ,4Usina Jatibeca, no distritõ, de  Uru'-cânia  

inuniciPió é. comarca  : de Pente Nova feito C9111.'ariiia-. de  logo na 
Vítima Altino- Soarei o  ferimento  .descrito  no auto- de , .exame cadavérico 
de fld.,'Matando 7d. ' • 

Submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, foi  condenado  ' culn-' prir 'a 'pena  de doze ,(12)  anos  4e'reclusá..o, como  incurso  no  artigo cita-
do isto  é; homicídio qualificádo. Apelou alegando nulidade do  processo  e injustiça da condenação, eis  que,'ne seu entendér, decisãO,..esta 

	

. 	, 
con- 

tra,a prova dos autos.'  
Promotor de Justiça. ofereceu as contra-razões e .0 Dr. Sub-/ 

procurador Geral do Estádo, no  seu  parecer, opinou  pelo não conhecimen-
to das pretensas  nulidades  e, no móríto,,é  pelo desprovimento da apela 
ção. :Aõ Exmo. Sr.' Des. Revisor: 

-. Belo Horizonte, 29-8-1950: 	Felicio Cintra Neto.' 
, 

ACORD.A.0 

Vistos, relatados  e discutidos ésites autos de apelação n. 13.271, da 
comarca flé Ponte Nova, ern que e apelante José de Paula Barbesa, vulgo 
aequinha», e apelada a Justiça Pública, acordam .os Juízes da Terceira. 
Camara Criminal do Tribunal de- Justiça do ,Estado de Minas Gerais, adcv! 
ta.ndo'ò relatório de Bs". e o Parecer do, Dr. Subprocurador„Geral do Es 7  
tado, como  partes  integrantes deste, por  votação  unânime, negar  provi 
mento  a apelação para confirmar a decisão do Tribuanl-'do Júri. 	- 

As nulidades tardiamente ' alegadas  são improcedentes  A data to 
auto, de corpo de delito, isto e, exame cadaveric° ' não  constitui nulidade, 
apenas simples irregularidade; pois -  que se trata  de um pequeno "equívoc o . 

êsse- exame está robustecido pela prova testemunhal. Também não 
nulidade fate do dito exame  não  ter side  julgado por  sentença; ;  eis 

. . 
que não - 6.  exigido  pelo Código de Processo Penal. E„finalmente;-é de 
ser mantida a sentença condenatória, viste que o apelante José de Paula 
Barbosa, vulgo aequinha», nap Sofreu prejuízo porque  foi condenado  no 
grau mínimo da ,pena  de homicídio  qualificado  O apelante praticou 
cHine usando de -  surprêse, Para a vitima Altino Soares ,•e dal o fate do, 
júri ter agido acertadamente  reconhecendo  a ,qualificadora, mencionada 
na sentença  de pronúncia. • Altinò Soares  estava  - embriagado. -  Questio-
nou com Jose  Portela  de quem era inimigo, tentando  agredi-lo. Portela  
tornou-lhe` a garrucha e entregou-a a' urn dos diretores :da  Usina  Mç  
mentos depois, devido o estado eufórico de. - Altino SoareS, este  quis bri 
gar novamente corn Portela, usando de uma faça. Portela tornou4he ,essa 
arma, dominando a vitima. Nessa ocasião, quando não havia necessidade 

qualquer intervenção contra,AltinO, o apelante aproximou-se e, sero 	 e 
menor motivo, deu Certeiro tire de  garrucha  em Altino, matando-o": 

Agin quando Portela, :Prime' do 'réu; 'não  necessitava  ' auxilie ou  so-
côrro, pois- que a 'vítima estava desarmada e não oferecia  qualquer  pe- 

réu foi o agressor, usando de surprêsa •na prática- do' crime. 
Quem assim age uão pede alegar, como alegou, a legitirka defesa de 
terceiro  O  Jure agiu  bem, e a pena, no minimo, foi  ate muita benigna tal 
a brutalidade do crime, e a Terceira Câmara Criminal resolve negar pro-
vimento à apelação, confirmando a Sentença recorrida' Custas, pelo réu. 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 1959. --- Felicio Cintra Neto, re- , 
lator. — Gentil Faria e Sousa, presidente.  —José  Americo. Magedo. 

„ 

JÉRI — QUESITOS — NULIDADE — REDAÇÃO -  DEFEITUOSA E 
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COMPLEXA  DE QUESITOS 

E' de ser anulado o julgamento cujos quesitos foram 
redigidos de :forma defeituosa e compleica, .com cerceamento 'da 
apreciação do fato e prejniio pars .a. acusação:'. -  

APELAÇÃO N.. 14.694 -- Relator:. Des. ,JOSÉ AMÉRICO MA-
CEDO. 

RELATóRIO 

Vistos. Adoto, como exato, o 'relatório constante do parecer da douta 
Subprocuradoria , Geral (Es, 88), que reproduzirei, oralmente, na assen7 
tadi de julgamentcP.. Passo os autos ao Exmo. Sr. Des. Revisor. 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 1959. -- José Américo Macedo. 

ACÓRDÃO 

Vistos,: relatados e 'discutidos éstes autos de apelação criminal n.. 
14:694;'da ctirhAtia de 'Abre Campo  apelante  -- a Justiça, é apelados  
Francisco Januário -lie 'Santana. vulgo Chico Genuino, e Benedito .Fer-
nandes. de Oliveira  vulgo  .Benedito Mala: 	• - • ! 	• ,' 

Francisco Januário de,' Santana, vulgo Chico Genuino, José Antônio 
da Silva,  vulgo  Zé "Carreiro, e Benedito Fernandes  .de Oliveira, • vulgo 
Benedito Mala  fôram, pelo órgão dá Ministério Público na  comarca  de 

, Abre .  Campo, •denunciados, regularmente  i primeiro, nas sanções  do art. 
121, § 2, inc. :IL combinado com o, art .• 12, n,'• II, e art. 25  todos  do 
Cód. :Penal, 6, os dois últimos, nas penas do art. 121, § 2:9; incs. I e IV, 

. 
 

combinado  cem  os  arts.. 12, n. II; e 25, também,: do referido diploma pe-
nal, pelos fates segnintes: -• . . : ' ' ' • . 	 , 

Segundo  relatam  es autóS, Francisco Januário de Santana mandou 
cobrar unia  divida  de  seu  sobrinho  Sebastião  Prodígio flé' Santana e, ten-

. do recebido  deste  a resposta d. que, Sg  repetisse  a cobrança, .jegar-lhe-ia 
o animal em 'cima e, áinda, dar-lhe-ia -urna'Surra. de chicote; decidi u .  man,- 
dar matárlci; -contratando 'para a  empreitada  Jose Antônio da Silva, -cri- . 
mmeso/ reincidente e Benedito Fernandes -de Oliveira.; Mediante o. paga-
mento a^ cada  .'um dales, da quantia de 	5.000,00. 

Os mandatárioS, par dims vêzes; produraram a vítiina, e ná terceira 
oportunidade em que o.?fizerain, no dia' 21 de  junho  , de 1958, Orea'das 
19 horas é 30 minutos, quando' a mesina, montada . em  seu  animal; tram
sitava por  uma  estrada 'grim,  rumo  a spa casa; • do • abrir' tine porteira, 
foi alvejada a tiros de "garrucha,•desfechadoS  por  Jose Antônio 'e Benedito 
Mala Atingida Por  um tiro; que lhe produziu os ferimentos  •descritos  no 
auto. de ,corpo de  delito  de fls., Sebastião - Prodigie- gritou  e.a es-
pantando  se, saltou uma  grota,  tendc os deis,.facinoras ; ,- retro Mencio-
nados,:.•ainda, contra aquêle dedgchado  outros projetis que, -entretanto 
nip ,o .atingirára. O. mandonte, - inteirado .por;.'Zé:Carreira• de que a em-
preitada - frustará, «respondeu  ,qug:éks havidm,:apenas,'Machutado.'o 

• 
 

cabra»  : e, . quatro  .dias após,' Zé Carreiro Tecebeui. sômentte;.a paga de; Cr$ 
3:500,00 pelo serviço realizado. - • ":- • 

Submetidos.. os apelados  A. julgamento perm-de a Tribunal. da Juri' • 
lograrám. ambos se  absolvidos  Vela negativa .dcfato- principal. (fls. sa, 

' IrresignadO, tempestivamente,  apelou o Dr. ' Promotor de Justiçá. 
pleiteando a  cassação  do veredito  absolutório por estar' o ' mesmo  ' .eln 
manifeat6, desaeardo corn -  a prova dos ,autos 	34.y; .35), no  que  foi 

- 	• 	". 	• 	, 
> 
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JURISPRUDENCIA MI'NEIRA 

secundado, nesta instância, pela douta Subprocuradoria Geral, que erni-, 
tiu,parecer no sentido do provimento .'de  recurso. 	 • . 

t,  

Não obstante, o .00nhecimento do apélo manifestado não atingirá. o 
merit() da espécie, • o -julgamento se , processou  coin Yícioi formais de 
tal  vulto  que, irremedikvelinente, sacrificam a.validade, .• ; 

, E' que, no  primeiro  e  terceiro  rquesitos,  o MM. Dr: • Juiz  -Presidente, 
particularizando  a espécie 'da .arma . utilizada, indagou do júri Oé os de-
litos atribuiclos aos- ,réus apelados Benedito 'Fernando:P. -de Oliveira e 
Francisco Januário' de Santana; foram • praticados com '«garrucha cali 
bre 44», o quo, por certo, terá levado os  integrantes  do Conselho à 
perplexidade, por ocasião das respostas aos  mencionados  quesitos: , 

Ocorreu,  ainda; que o referido térano não consigna -vat a  resposta  . dada pelos. jurados  ao Mencionado terceiro_ quesito le,' no entretanto, 
respeitável sentença absolutória (fls: 33), declara ter o Jãri negado, • 
por; unanimidade de Votos, a autoria do crime atribuído a Francisco 
Januário de Santana. " . • - 

, Ora, •antra as nulidades estatuídas no art. 504, III, do Cód. do 
Proc." Penal está: -7  falta das formulas ou  termos  seguintes: 

«E: os quesiito's e as respectivas respostas.» 
Assina, sendo o tórnio de votação omisso quanto à  resposta  dada ao terceiro queoito, a -,conclusão inarredável e que o  julgamento  não se 

Per outro lado, sendo imputada ao réu Francisco Ianuário de San- .  
tana a co-autoria do' fato, o referido terceiro  quesito  foi redigido de forma  defeituosa  e complexa, pois, se indagou - do júri o seguinte: 

<KO réu Francisco Januário de Santana 'concorreu para.' a  pratica  disse crime determinando . aos  executores a sua  realização  por disparos 
de arma de fogo (garideha Calibre 44) ?» . • , 

Semelhante  redação deverá • ter conduzido os 'jurados à dúvida qua».  cerceando-lhes a liberdade de apreciação do fato, levoti-os a formal • na-
gativa 'do .quesito, com visível prejuízo para a .actisação. ' • 

- Em  novo  julganiento, deverá o Dr. Juiza  quo ater-se à fórmula 
ampla da' lei indagando  simplesmente  do ,Conselho Se 7L- <<A'reu cOTIcOr-
rev de qualquer modo para a prática dêsse crime».  
' Acordam,, Pois; em Segunda" Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, dar provimento à  apelação para  anular, como anu- lam  o julgamento dos réus, determinando  :qua a  outro  sejam  .submeti- dos, com observâncias  das  formalidades  legais. Custas ex lege. 

Belo Horizonte,. 15 de dezembro de .165.9. 	pário Lino, ,presidente • José Americo Macedo, relatoi. - 	• 
Foi  voto  vencedor o. Eicmo . Sr. Des. j. Blinder: 

'JÚRI SUSPEIÇÂO DE JURADO —  VALIDADE  DO  JULGAMENTO 

E' procedente e não afeta a validade do julgamento a 
,suspeição espontâneamente  declarada por jurado que  e adv#- gado e  testemunha  visual dó  fato além de ter ficado  fortemente 
impressionado com a/barbaridade  do  delito emitindo antecipaL 
datnente parecer.  sabre •o fato. ' • ' • 

APELAÇÃO N. 14.333 — Relator: Des. MEROLINO  CORRA.  

RELATÓRIO 

Em 20 de outubro de 1957, às 7 1/2 horas, na cidade de Araxá, o 
indivíduo Manuel Alves Pereira, armado de facas e navalha, tirou a 
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vida  de  sia namorada  

...• 	 ,..• 	 • • •• - 	 •• 	 ; 

. 	. 	. 	. 

	

Maria do....:Iniurdes de .  Olivsixa;;;:mciça..litiiiiilde. -:0 	• 
•• • nesta erb.:• • 14tiena. 'priniavera 	anos), porque  nAQ  quis concordat. com  as•• 

• 
 

propostas absurdas  do irieri mi nado;r. InOT Oentido f. do . : destruir 4i..OPOsição.,• qiue. :••• 
a  familma  da vitima fazia go casainento• '•déSejadó.::'...'• 	 ••• • • 
:::••••,Regularaiente. :prqcessadó ;•;e9nióAnctirsci  na Oaholo do, art 121, :§: 2 
IN,..6.13.1. ;; do • Cód. •••Perial.,• •  O:•:rén • foi tondenade: .:pelp .;11firi•••A„:18;:. ,anoa.:.de • ••1•&:' ,: 
C1440: e  4ppj60 terriPastivainonte: . ...Nao .: 
it:Aar • ••••de  nulidade  .do...", •julgainento,.. • por  ter  sido dispensado  : 	 . 
um  jurado  do :•Conselho  - 	Sentença  ; 	...inetitii;•,•:Sustenta qua • a;•,...cOnde-:•,'•••: 

. naçãO'foi-...proférida.•;:contra a  prova  1:10.O Antos,: Poii . :: • desprozando.•'&.••leg 
tinia defesa, r• OS Itiradói impOserain ,  ao  • -gpaixonadO....rapaz.-nMa • perlo:,,..eka, .'' 
ger-ada....• • 	• ••:•:, • • 	•:• 	• • ,.;•; • 	•• : . 	. , 

.: "A' Proctiradciria, . entretanto ; • não  • sufraga  as pretensoes:''do ,.„ ,apelanté,":. 
. antes' Proclarria....a :;Juitigit..da:condenação' . impoSta;;•:érk...:jutga**0:; .liVte'del. " 
. .' ;m4cUIC••i•••Assini•:••-•relatadosati.• , ::revisor'•-•Mando•-oS presentes  autos 

. 	. 
-•B. elo, ..g•••• ori;onte...6 de. ag.O.•Oto.. 	••••••:.• . •• :T•eT.al•iao• !•. C• orrea¡ relator, •• 

ACÓRDÃ O• 

Vistos, • relatados e:,disetitidos: gstes ;'-autos de • apelação  er1muiil n 
14.333, da  comarca  .: do,  AraX4,_ sendo apelante  Manuel AlYeePereira e  
apelada ;a jitOtiça;•• :acordarn; .:..em‘' Priineirk:Cfiniara•::filMinal.: do' Tribunal 
de: Justiça  do ES-ado ':de' Minas Gerais  introduzindo  z ste  o relatórió.2:. de ; 
fia  437;:•-negoirpt.6*iiyiérito  a apelaçâOl:e Contirritar -•o  veredicto  de:Conn  
selho: do , :861.1tériga; , 	unanimidade, desprezada . 	, 	„ 	. 	 : 	: . 	„ 	: 	. . „ 	. 	„ 	 . 	. 

" • O.. ''julgamento  do Ooolapito :114 é  nulo  O. jurado que  4P 'Apt „PO inIT 
pedido  Dr Dapilo Cunha :.agiu sob o  império  de  sua  ConsCi&rtela„. *le!  
gaticfl¡ ;1040 :„CaZOáYel•;,..;:PoMe. advogado  ;; e• testemunha  visual do  fato,  

impressão lhe  Canso:in; 'Mkt •'spiiSfurigionaC'',K6.."'jtilkainen10..,; 
; 	, réit;; -„pcirqU e . emitiu r• pokor::±0,ntodriado:':é 	 Spa,. 
ititude, elegante não mereceu qualquer reparo  'oriorfilhó 	sorte que  
fiénhtirria.. 	po0;e:o_ podOrii. alegar 	nulidade:41a.'":":'siilistituição?., , :dâsse'. 

:. jtititdo ¡•0*  outro ,  face  ao que preceitua  o art 565 .46:, cAçk.:;. de Proc 
Peral 

Se a  decisão  :coridenattória:foi: tomada  por maioria  dc vCitos, 'Preittízo ' 
algum teve a• defesa; coin -O • incidente  da stibstituiCãci .  pois, como frisou  

'o„, parecer  da  Procuradoria  Gera.L .:,tudo indica • nue A horror manift atado  
... pale: "CitiOídiço.; 4ritO4 ,•-•brutalidaple• :do ;;horrilerdid;'• que :presenciara,!':O.'. 

varia'.a•cinidenat o criinincteo -. 	 ; 	: 	I 	• : ! ' 
Nat) havia; propriamente segredo profissional  : a respeitar, mas a 

reOoluçki.:esporiariea, de unia.::.cOnOcianoia ItOnestá; do 'IAA, concorrer para  : 
' ;set' condenado  um indivídim,  que Coirietera;  um  dehto impress onante 

a urns. liana., Maio elevada que  aquela  que dutroe„.jürgdos l,hie inuauseram. 
UM - PrafisSioriali'd6 Direito ; nã O'.';';;Poderia --janraiS;';alieolier ..,ii'autor de: urn:, 
homicídio que  o•:imUreaOloinarg.". tão profundamente  4o.  ponto  de sentir 
ineralmente tolhido de  julgá-lo 	 • • 

O  apelante não  afirma que  a incointinicabilidade doe jurados foi: que-
brida,'Y durante • o 	onto ; arena invoeandd. Mina 4eCioão...riSolada . :, . 	 „ 	 • .„, 	 . 	. 

-. do' Tribunal de  Justiça  ou.  poi rhafa' do Urn; • e PAO'. somente 	escrivão , 	 . 	. 
quo  serviu  • 	Júri ..' Ora se .oão-liottye fluelato, -•••cle Sigilo, 	fé pública- do '. • . 	. 	 „ 	„ 	. 	• 	 . 
escrivão  não menor que  a ;dog  oficiais  ,justiga. . 	 . 	. 	 . 	. 	• 	. „. 	„ 	, 	„ , 	_ 

	

. 	. 	 . 
No •,, que tange ao  merita'ar pronunciamento  :;dos jurados nem .. a:fren-

ta a  verdade  - Contida  nos autos,  -Unto: que a pronúncia loi:•unar,iniernerite., 
• 

 
confirmada  pelo 'veneian4o.-icarditó•••laifla. 69,  nem  de lexagêro  1601.eob; , • 
ems :quO ,',4*" condenatãO-, do itoüsadO,  diante da  'voids& 'do prime, fo,1, - triodit,;:: 

, 



	

3.oit p utli) 	çz A 

tadamente flicada.'• em -10 . 	 sendo :  quesittis.lelatiloa• .  • 
dominio  a1• violenta  emoção ,d ,ao ;Valor moral  relevante  generesamenté;{, , 

'.reapppaidoi: pelo: Modo: afirmative.. ,; 	 , 	• 	:1 
tèsie", do passionalismo'. :. , j4, de pare, :imain de  galho» O e•Xcesso=. 

'de ,beneirglencia <1 .66 juízed. :populareaPbrigono legislador :pátrio: 4 abla 
çacc div,carnucápia '!da ,'.`perilfies .-:::Sentimentafs, ::`ancpradoi no  celebre  § 4:51  
do art 27 de : C6digePenalVde,: ,11.-'de,',:óutilbre.de 1890 TIm  homem  'nO,P 
Mal,zde  28  anos vividos,  ¡previamente arniade de faced e  navalha ataca,  
em plena  rua, Uma  pobre moça  inrme  e-`confiante  ' na juras  aMor-
do  eu namorado,  e  sndurnba.: .a  infeliz,  sob 6s ,..:golpes  vio'entos dôssei 
nove Qtelp, porque : não • aquiesce: :ae convite  infarne.:para ulna:idea' im 
possiVel, em tint sue ' honra  • ficaria ' iesfarrapada,  •á  pretexto  de Ser...V .en-: .  • 
vida,t,e , OpOsipA6 dos  pais eó  noivado, sem  ,Ponfiança : •nafuturd;: ease.'. hp- 
rnem dg ,coração  de bronze,  que  tão• -coyardee.,,crueltnente dB/Ulna ; a  na ,  

? morada  di: poucos  ineseS; premieditando  friamente  a chaerna,  praticada  : 
luz do dia' .  em • frenteà cada de um . advogado, não  poderia  pretender 

que , , ,essa  testernunha,-.416...„;sua  inominável  :lierTersida46, lhe desse voto  
labsolut4rio, :pomp ' jurada,  .'multo • Menos seria  d  esperar i que juradós 

: 
 

criteriosos  e lndependentes p  absolvessem, mentindo ao ..:compromisso  
, flrmadem  name  da  lei: • 	 ; ' 	' 	— 	 " " 

' 	a: Roberto :Lira • demonstrar  .que  Fern,  cognominado  o  padri- 
nho  : doe Pharnadea• Priminodos passional's, encontrou num museu  a  ins-
piração  : definsiva, dessa . classe  de delinqiientes.::perigoSP•a à sociedade,, 
:Numa: estátua det.Gallo,  miliciano , que ;:suptinhán- o: pork eiiiniipe:da: 
amada  Infiel pom . ; •a.:,e,Sqnerda,-,:eriquanto :::a.':direita:E.trazia  o, gládio embe 
bide no  peito ,:pitiinento; •. Bork° .  TeiTi  confessou  haver  descoberto  I 
bolo: de passional,  do criminoso : :egoists, : que, meta Por  vingança  O des, 

verdadeiros  ' contrabandistas de Moralidade e  da ''Paixão, que o 
art: 	 sempre difamada na  
comum  do  isqUeeiniento  impiedoso  k ,crirninalidade .  Pe:ash:pa. :• •f:61  bem  
analisada pelo eminente jurista 	sua  -'451jra' «Policia Justiça  Para , 	 „ 	. 	. Amor  Um:gennine:passionál não sobrevive tragédia . 	. 	. 	. 	. 	. 

Ando* portanitO, acertado  .6  Jun de Araxá ,  ao condenar o  apelan-
te .;:,Punide  brandamente  ; tando,-a: pl Ponta •.a:`harbaridada oémetida,"épti.. 

. tra  uma - indefesa ' criatura, . não  ,Podia .: :o 'Printinoso  esperar  que oTribuy 
nal - anulasse  - um :jnlgarnente. Perfeito;  ou 'qua Modificasge  urna conde  
fiação inereeida. Pup-tee p6Mo: a lei determina. • ,- : 

;de agOste de.1.95.9'24 	Alencar :Araripe, presP. 
' denté, com  Veto. 	Merolino . Correa, relator.: 	Leonardo  Antônio  Pik , 

menta. : 	• 	 ' ' 	 , 
oOo  

:PAISAQ. PREVENTIVA  : COMPULSÓRIA  , :REQUISITOS  

7— Para a  decretação da  prisão , preyentiva, doia são  os 
preasupostos .  estabelecidos ..pela . 'lei: prova da ,:oxi*Zaçia 40: de-
litó e  indícios : suficientes  ::da;:autoria;: •: 

.cliAB$AS ' . 001,2:131:J> 	 'Relator DeS.. JOSE' AM 
Rim 14.4.cp(). • 

ACORDÃO, 

Vistos,: relatados e discutidos êstes  autos de : «habeas corpus» n. 
15,211, da comarca de ilánuque, snipetrant o Dr Hehiécio ,  Monteiro 

' de Burros paciente ..Agenor Antinies:. da  Luz, :.• vulgo  4Agener,  " 
'  

tIttt dik 	1-$ E t itsk •• 	" 	• 

D Dr. :: ilelyécio; : . Mo. nIteir6....de 	 advogado,Im.,  pet.ra -a • 
; • •gste...TribUnar. ordem  de ,-Aittbeee ..oOrPus¡ -ern" i'favor de: Agenoi : Antunia . : . • 

da .... traz vulgo  
144 

de  Direito da comarca.  de  Nanuque  ' • 	• 	• • 	• 	. 	• 	• 	• 	• 
•• : Ena'; longa,; e  bem fundamentada petição, expõe  o  impetrante  o s 

Na noite  de  primeiro  de  julho  p  findo  *midi "des -jAnjoe.•: ,.Roinenoi. • 
. .• vulgo  Badu»  foi asSaSSinathi : ....di :`intbódcada,.. oxiatiáçx • cavalgandg' :•;unia 
.... mula dirigia  se  para  a  sua fazenda,  em::loealidadd:`,:p.r6Firna  à Sede-  AO; 

, cidade • .de Nanuque • 	• 	 • . • .. 
Aberto  inquenito  eis que das  chligencias  policiais resultou  a apreen  

são  de nmal'carabink.Palibre,44,. 
te;: ,; vulgo  «Buçu» Ao ••• qual eSt4 :, ..'ieutioetribuida a. .autoria  anaterial . :.:do: 
eventte  criminoso embora venha  o ...Mesmo  de mega 4a . : de ! modo peremp 
0.140, latizi :::eM`!:virtude .:40..ekeine".de ..PelfOia; téo,' 

.•.ntost.•:d6..:Dépiartainenke • de .:•Ségurarx a' - Publica deste Estado • 
No  referido  inquérito foram ouviddalrifiineras  pessoas, dent*. alas.. 

,.: a. viuva da 	 e • Anta ..r.Muniz . da ..Silya,••••:eSta  antiga companheira  do  
pasilinte. • :Coln.. :a.: clue... houve  VárioS  filhos  dos quais  restam seis vivos 
todes. 09.1.3. 'a. tuarcia.: ,:..e-,OoMpanhie:•49..iiaolente...,..90e  os registrou como  
Thos  estando  damp la  separado  há já varios.. ,anes;::.lsanneitteessas...:• duas".::: 

;•pessoad, ?..alifis i  • .irreigiquiv.el.'.e...desen ,geriadamente:::-.s.uspeitas,..Atribnenf ,"kl.:-  
.: autoria: intelectuai ...do:.delittó:1:•ao..Paciente»cingindo-ge ,:.*•.:mere•':.euPosiçaO.' • :. 	•• 	„ 	••, 	• 	• 	• 	. 	• • 	. 	. 	. • : 	• ... 	• • 	.. 	. 	 • 	• 	•• 	. 	.,• 	• 	. 

, • . 0 :Sr Major  Delegado  Esp.è..'efar ,  de • Policia  .'.que' preside .;!. .o irignérita, . 
em: ralaf6i-io• formulado  ao • E3trilo  Sr Dr  Juiz  de Direito ...:da;:e0Metee , ' • 

.• do :.-Nanuque, pot .representação, ,. logrou. , : .  lamentAvelmeota •••decrei- 

	

.,..'• 	• 
tação ;•da..:Prisão:.preventiya 

... incomunicável  e  recolhido  à ...cadela da : .`DeliOAPia• de::::POliCia'il#'::/ganumie;......, • 
• iZte:feito,..•o . ..inatruMento  do inqieerito  retornou,  : Seguir,- 
.cia ,..sob:. a, alegação r da. ..necessidada: de complementação  das diligências  p0-
hciais 

:9 .'inagistiadoi:::•itii . .'decidir, . sobre  a  aludida prisãoi. considerou  haver  
prova  nos . ,•autos ; .:•onanto  à  existência.' .  06. •• 'crime :....cdpitulgd6J::Tio7:.:arti.•,•12:1 ,..:. ,  

. :,dg ..,Códige: ..Penal, • além  de indic  os suficientes  de  autoria . 
: , •- -6.::inmetrante,...:.porOm,;.eicanstiyamdate; .:sustenta  que  a prisão • preyen.4•,.:.. 

tivai•.` nos.::. terrnOs ...::d6S; arts 311 e 312 do C'54 ..•`;:• pro c  Penal  exige  ii9S 
. :cases:. •eni  Que 	admitida prova da.: 

sufidented...:::da,nntoria. do.. indid.ado.:',e, . :06.:...enc.r.61- alifo;: «a  prisão  pre 
.ventiva do'paciente `foi  decretada  peh  MM ,tufz. de ..Direitoda..:.:comar-1. 
Ca,.• sph..-•o• falsa., : pressuppstó;;d0.•o6exiStênoia'..dos , ..deier :citados  . 	. .. : impresciachvels•••a:•sua...deeretaçacc..: .,coMpu sore» 	. 

Sem  a'  ocorrência dêsses extrmos ilegal  se ..t.orna:..'A..proiridê.ncia. 
,.4ittraorditulri a ciuk .repregenta',. 	Prisão ..prdventiVa,:...porque,- 

*se . divorciou inteiramente  dos diem entos . ..oriundeS  do  ustru 
mento do  inquérito policial  em  cuja  ern#extura não . .se •VisluMbra'to.'tn5;- . .• 
.nimairestinicio's.de  indicio da indigitada autoria intelectual  do  delito  fal-
sanienteatribuida  ao paciente motivo por que --:urge:• .,  se .  repaie! 
vpea motivador da ...tnédidaf:eXtrenia. ,•decrctedit,...por" via de *habeas :per--  

... „pal*, 07.4 ..imp4i'ado,.. .p•  fim  de qüe,„--padsado  o  malsinado decreto, cesse  
e  coação imposta ao paciente  e' . seja a  este  restituída.: ...aliberdadé.: de lo7 
comoção  

-Pedido esita  instruido com  a ceritidãO.....de..fis 12 65, extraida .dos: 
autos de inquérito' panda)... 	 • • 

.-..,,.:''..k-espéciefc4:..inicialmeate;.:•disOibuída :  at)  Exmo Sr Des Antonio 
Pedro Braga,: :Masi em  virtude  do 	afastamento,  foi  me a  mesma  re• 
di,..strihUida.;•‘ .̀ ..' • 	• • • • • • • 	• • ... 	• •-• • • ` 	' 	' 
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Hitt:A . 1S 	N'OTA:;H:. MEIA  
.1. 	 - 	 • •. 	 • • 	 ,. 	 . 	 • 	 , 	 , 	 • ' . • 	 . 	 • 	 • 	 . 	 , 	 • 	 . 	 •-• 	 • 	 . 

So1le1tada.6.; infermaçOes; •::PreStou-aa' 	 aePima•fla ' do. 
tora 

o -paciente,  
que prossegue na'lDelegada::Espeeitil": de- Pitlieik'di,Nartitipie;, fat 

• •••aPenttida• -  corno autor  inbeleCtUal do crime de . hit:middle:4e •••qite::foi::itftW:.: 
ma  lgatige1t'deia.:"Anjoe-Retriane;.,:valgò:',d3adt.: ,•:tende,""ein.::::faeO.:: :dael'Prit-. • 
vas  colhidas  Xas investigaçes realizadae e''cla • récitiisiçá*:Aa°anteridade 
pe4Ciál:.:qtta:preside.  as  diligências, . eld0:decrietedallt :kola PrisãO. preyentt; • 

•••:::°::',Meeme' • recolhido  à cad  ia  pibliea,  a  qual,  a Par do  
BO-  •tarátér,  compulsório3  se  torna  i:: tatabO'rn,, 
que di,ta''Paeliate.lion-tern.::•de - • posses e "granda:`PreittigiO,± :venhai.i.: :exerr:::- • 
'Oat. 14:10.1.ria•':é• :• atemorizar  as : testemunhas  do  processo • ;; 
.• 	• CoMp•eXPopti: se  acha, 	.-ohdciatai.rxiietratitle... :centre: o.. de- 
creto  l.:00::Prlegól::preyenfiv.a"ecintida : no  despacho  46 tw  63 63v,  alegan  

• dit•:- Co* não tem  êle  a :::alieerarllie ,:•-os preeiaPaitki:': exigidos pela  lei 
(arts 311 'e 312 do CM  Proc Peial)  prova  da diistêneia. :de.. delft* 

': Indícios  eutielentee  da autoria ' 	• . 	• • 	. 	 • 	. 
- • • 

	

	Apalpável;.• ,..entrettante, :•.4,...a 'MAO as  Alyea: a'despracedêncijv  da ar  
gthção  

O  Instituto da: prisão  : preventiva, ,-C ue Lucchiol  considerava  •como  
itiltima fart* eqPrelYa -• Para ::easas, excèpeipnaliseimps» • e . ..•qUe Carrara • • 
classificava,  coipo  una injustiça  e, Alta l,Taratriente;:' urna.erueldaddr>,-,a*:: 
Influxo  :: :•benéficO  da ação  evóltitiya-tla, civi1 ização, sefrenlradical.modi-• • 
Mat:4A' na,..:::iaa 4 eenCeituaçie, ltanteldqtte:Oirnfil*:e :  Carelli, 
que inão  era  da,....s6Minte; -*me , necessidade,:: era. ato  de  justiça»  

: g*, ,notaae 'diae.,:•Bonio."de  Faria  a define  convi'ist4to§: 
brdini*:,l'Iutit.eët,i4•Ala-PrivaçãO  da liberdade  pessoal reclamado 

pèla:::-:ititérées.aocial»:::-...(liad.•::Proc  Penal»  vol 11361.):. • • 	• :•" • -•• 
E o insigne  Ministro  'Frandsen :Campas:: -  •ein sits; 7 aratposiçãO: de, 

	

assim  a  ela  se  refere , : -" , 	. • • .::. • 	• •• • • 
:.' .:1*-virs44.:iijoyéniti*..,...' 	 até  ago- 

ra  traçados  à  sua admissibilidade • Préestipaete  a  existência  de  sufici- ,, • 
entes  indicios  para  a  imputabilidade  : de ::atiteriá  do crime  a:',Prieão • • pre. :. 
veflttva  poderá Ser decretada 	voz .  (4062i0 ,: koolaro  o  interéssi . da • er•-,' : 
de.r*•taiblica, ou  dainstrução  criminal, 	 da efetiva  iipapi•gb$  da  lei  

• 
 

«Tratando  se di crime r .a-qtte • seja •cominada  :pane de r  clusão  por  
tempo;:. no  • :Olázinte,:: : . igual ou , superior a. dez  anos,  • Adecietaçãe da pri :  
são preventiva  sera obTigatéria,"-dispenseda - Putre:: requleita.. alem da  • 

" 
	pro- 

va indiciaria  • , contra o  acusado» ' • .;• .° 	• 	" , 	• , 	• : • • 	.• 	• • • 

,"•• .S:Og•p indçï '.eisa.. 	 portanto,: de crime a. que  • • eeja. •• . 
cominada pena  de  reclusão  : nor'teinpO„.. no ,1716.::/citiio, fgiutl.  • oil,:aaperior 

, a  dez• -anaii  dois 'p:E1(:):', ea pressupostos estabelecidos  •pela  ei  a) . 'preys ..da • • 
exietêncial::da delito;  e': b) ::iadiCies :sufieientes'.da"auteria::: (arts.•.;•  

No gaio .  eta.. aPreCia.g40;• G  p  eiente, 	constitui ," figura  edittal .  
40g..:Tatos7,41i.è  objetivam  a - açãO-:::ienreasbia em .  inarcha,:: 
como autor  lintelectual  " de um crime cl..7,v:hooticidio,' su- 
perior Jib :fitatriinci -:alez,.a.Oes: de ; reclusão;  .teride; 	:preVenti.-. • : 
val:eido • decretada  no ..dpqnériltci. 	por requieiçáci':"cla ,2„,aatoridade' pp- .: 
licial • aue •-•/ -9 'preeida.: 	• • ' 	 • ::. 	• 	••-• 	. 

• 0.:Dr. Juiz  di Direito, havido como  .coator,' considerou  ao  fito dessa  
decreitação.: concorrerem,  no  caso ee : dois  mendooades:::reauisitee;•: ,. Tit e 
rindo  se  expressamente;  no  decisório;‘ aos elementos  Cati.eabstinciadaree 

, dessa  afirmativa, Comp: contidos  :nee  depoimentos  de :Clez.:•4aS-'deze'teeté.• 
:roaribas inquiriclas': no  procedimento  instaarado e: 7  na  sua informação 	' 
fis  69 71,  reforçou  ' a . sua fundamentação  com: elementos outros  de  prO,  • •  

va,  colhidos  peetaii• 	OAP:. 	4...§ta!:0Fs çl. eevtdão 4.e  fiz.  72.'76!:...!cara 
que  a „:instruht::  

RroVa. da :existência materiel ,:de delitá  não  negou  o  inipetrante. que::: 
exietiese; de:. ,VeZ  que consta ala  de auto de  exame  cadaverico  de fig.:: 
14 15 

: E POOde : de manifesto  que 	não procedeu  Par 'simples deter. 
ininação:: de sua  Ventadir•diserideriária  e  imativada; colhe-se das  certi-, , 
dões produZidae. , '12,eicr:jj1,Usti'adO • ¡iaifi.ettah:te : e  pela autoridade judiciaria  . 
da:leomarca'p seguinte: , 	• 	: 	 • 	• : 
” 1.9 ) 	A  inimizade  capital .OZistent4  entre  a- vitima  e o  paciente, - 

:per • é•ste:. prépkie!:Contéesada-"' ,:,(fle: 53) e  confirmada pelas  ,testemunhas 
JOrelittá: Pereira•:. iCândido -.: (fls  22 e 23); Mativáda , . 
per questões  " 'de::: terras acrescentando  Candido  que «não conhece nutro . 
inimigo  de :«Rachr»:-; Além de • Agener», ••!- :•••• • :" 

	

2..9 ) 	Maria •.- Cacique  Rótuan6,  viuva da • vitima,.: era ::sea  depoimen- 
to 

 
com minucias os latos lque : matiyaram, essa inimizade,  .eicla- ' 

:recendo ter: aconselhado  -_.«Badu»  a  que  entregasse imediatamente  
terras a' *Agenoriinfia»;•,peis,: era  isso  Preferivel  a  inimizade  e :, á..per, • 

2peguiçá° 	eerie: pelo : • mesmo  , movida» 	' 33.4(4:: 	•'• • . 	. 	. 	„ 	 . 	. 	, 	.• 
Também: a - testemunha  :: Atità.  Munis da  Silva  salienta  qua 

5.fittfiriairrente»VeM: r*Agerierzinlia: .: qtteptiOnande: male. earn 'a faroilia .. Re. 
••Mana,: .  eeridó  que :ea . irmãos  •,TitO:e"..A17are.,•Reitiana' acabaram  per: ser  as  
eassioades- • éto  circunstancias  rnistérieSas • é ....propriedadespaseiatainsuas

•• para  as Maas de, : «Agenorzinho»  e  que, segundo  : beatos 43..uvi4c>.s, 'Tit*. el: 
, 'Alvaro : teriam  Ode:- Met-toe, per: ordem  de  «Agenorzinho»  que foi  :o. fittica 

que  luqrou  com  a  morte:, doa irrriaó.s  Romano»  (fle,.:, 44),. •::., 
..a.atéa  do  'evento,  1  a ...dtirriai confessou  • A: sua mulher  4co:: 

temer de • ser aseassinada.:* Mande • de: , •5Ageriorzinhe:» 	 ha- 
via 

	" 
- 'o  caminho  que: tPnieva. Para a.:fazeada,: para l nib  passar  

nas  proximidades  dis  terras  : de  «AgenorLlnho»  e  na  S:e¡unda4eira. antes 
da, morte: de , 4adu5x, : élite  contou lhe  ue  se !topi .ara. sabedor,  por aviso 
de ama •s ,:peesow•CujO nome não:i lembra que tomasse cuidado, 'pois- Age-
nor 	

. . 
. tier, havia  :ordenado a; ale morte» 	36):: 	: :;•:"• 

	

: . 5,9) 	 com esse fato,  ha a:.eireunstândia,, posta  : em  re  
Te•ye:::por Maria ;Cacique, de  que pouco  antes  da  realização  de  evento , 

:: . o. paciente  e  Silvino Gonçalyea,..da Sousa,: „ vulgo  ?I<Btlça», indigitado: como  . 
autor material do  mesitio,f,..ctUe : :aë epçontravaim  inirnizados:,:lreatáráM re:- 

, lações;  :: havendo  Agenor, pelo  ,:contrato  : de j'Is  45 46,  adquirido  
mo benfeitorias  •existentes nas  --terras qtia. Silvio°  habitaV*..e qUe, ante. 
rierrnente, haviarn • sido adquiridas  péla  vitima  i (fie:: 35 'e 36)  Para a: 
realização  do  hegóele  Agenor esteve  -na:- situação  :•!zk SilvinP emit o  mei- 

	

entábólaride:l 	transaçáo):: 	 " 
6.41:' 	 que  • atingiram  a Manta:tie :.'da vitiate •.(fla 1314) 

partiram justamente  de  uMe. 	 radd'elo 
92;:: calibre 44 n 885 184,1 .pertencente • :la- 

: 
 

pericial  de  fIa 50 em  Cuja';residenciafei  apreendida  Pela policia  1(f.1s. 
52),  sendo por  ,equéle .expressamente  reconhecida como  .da etia: proprie-
dade  2) • : : . : : 

	

.79) 	::,:pacié„atto, ja' depois  :: de-;.:Préen,  se  dirigiu 	eili •,onde  : se 
encontra :.,:detido• •Silvino  e  lhel:TedoMendea:.-qüe : «negasse  .tudo»,  ": «negasse  
..qualqaer. , participação  - no ,:crime,...,pele final ,_estavam ' ambos presos», «pois,  
site êie, Silvino,  não  . saísse  da", 	 tainbOin  não 
' sairia»:: ; (f18,•-::72 • a .7.4) 	 ' 	 • : -• 

No*: pobpg4;  a  que faz  alusão  ,0 despacho  
PaCient4.-Oine : anter'. intelectual  dit., Chino  pratica- 

o  contra a  vitima  e 
 

'.cte  que  o  priSPrle, paciente  se  faz jeco. ..:q*Anda,eM • 
aa atribui  'at . atusaitio:::4104)°,.. 	:;:4010410.0 

	

. 	, 	. 	. 	: 	. 	 „ 	. 	: 	. 	. 
J; 
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pelos jornais,  corno  pela voz pública, . a uma Converse .baYide ne noite 
da morte de •Al3adu»,, em sta. • residência,  ' quando  a  esposa  da mesmo  
disSéra.  que  o 'declarante já havia Morte ' varias  \piessoas;''nos -seguintes• 
terreos': «Rein que. «Badia !  quis - • matar  Compadre '«Ageriorzinh4;,`várias 
vêzes, e:: eu não  deixei ; ; entretanto, êle agora; veio e,Mater. meu Mari- 

Pcasião . em Clue DI Rosh-she, mãe • - de Maria Gacique, viuva  
• «Badu»  disse «Ale matou Alváte, matou «Badia, con) ann  pouca,  voce 
Htainbernl, isto  referindo-se  a Ana Rita, .irmã do  falecido  «Badu» (Hs- . 	 . 

as 53)  

Nap se poderá, :portanto; afirmar, -  sem incidir em censuravel leveza 
de ,  raciocinio,, que a  autoridade  judiciária decretou liminarmente a Pn. 7- 
sae: preventiva,  sem • haver .encontrado: no inquérite'-policial: 
ficientes da eutoria. Note-se -que a lei não , usou  no invocado .art -:. 311 

: rigor da linguagem com que costuma se. referir a doutrina aos mdi  
ties pára que formem.umi..convicção. A lei contentou-se a exigir;, ape- 

	

indícies: suficientes.--: 	 .• 	 - 	- 

'• E, como .adyerte o 'Supreme 'Tribunal Federal; em decisão unânime, 
não 4 .6 Cuide -de  «prova  cumprida e  acima  de qualquer ;  discussão,  pois, 
esta  se destina aõ  julgamento  final. A lei se  contenta com indícios  que, 
bastem  à  honesta  -convicção  da  procedência da imputação  .de 
(Ac in «ReVasta • dos  Tribunais»,  yol. 1911931).. 

Acresce  que  a prisão preventive atende a relevantei objetivos de' 
política criminal e de defesa do meio social sin  que, como  disse  o Mi-' . 

'-sestro  G4sta Manso; «ao  Juiz  da primeira  instancia  e  deferida  Mir* certa 
largueza de apreciação, por -,estar , em contato. .direta-.çom o meie em 
que se, deu o.'crimee possuir melhores vias de :acespo  ao  conhecimente 
mais perfeito de verdade, dos antecedentes -  do • Caw), de . seus-Protagenia-: 
tap, da .maior: eu menor 'idoneidade. das ,testemunhas e• declarações» e, 

conseguinte; dispõe de, elementos subjetivos subjetivos que  lhe  fornecem 
, 'meios  muito mais  extensos- do que ao. Juii superior, na apreciação  das  

circunstancias  do • fato  ., Como Juiz 'de instância superior, entendo que 
so J é • de se ,conceder «habeas Corpus» e considerar' injusto  o-despacha, 
quando' á -_decisão  do • Juiz seja • manifestamente contraria  ii•ProVai . - quan- 
da  o-paciente ' demonstre  cabalmente que está sefrendo  injustiça  e não 

. quando.;-  apenas; invoque  a '• fraqueza das , provas  aceitas pelo Magistrado 
de  primeira  Ihstância». («Revista dós Tribunais»,. vol. 202160; 
quivo ,  JudiCiáriox., vol., '331289-290) 

' 	• 
Ora „ no gaso  dos autos,  demonstra  o inquéristo policial que o paci-

ente era  inimigo figadal da vitiina, par questões de terras que, princi 
pahisente, 'no, interior,: ,alimentides . por intrigás, levam,  tantas . vêzes; os . 
espíritos :aos 'Pontas  extremos  de exacerbação. ,Daí, a queixa da viti-
ma., dies .antes do ' fato,  de que  estava «com temor de ser  assassinada , 	 , 
a Mande de Agenor; pais fôrá  informada  de (pie  este  havia  «ordenado  . 	, 	. 

sua 	 56y,.. 

• 

 

Corno  a prisão preventive, no conceito do autorizado' João -Mendes, 
«é  uma cautela  que consiste  fia  detenção de indiciado; 'antes do julga-, 
rnento e logo que se  manifesta  contra ale s. suspeita da criminalidade»,, 
(iPróc. 'Grim .» -vol. 11377), e' constatada a  existência  fato que, por 

Sp -possa  Aribuir a!Virtude de' juitificar. a  coação imposta  áe paci-
ente' e ,  de indícios suficientes que o  indigitam  Como 'autor dot nièsine; 
impõe  se, Como desate;:' a lógica conclusão de que o »digno prolater do , 
despacho malsinao, apenas, legitimamente, pôs .erns ação os  meios  de 
repressão  • da • criminalidade  da que é armada áttiOridada • para  a • iiá* 
NA 4944, ' ' 

tijït$Pittpt$CIA - IEIItA  . 	 , 
Em face das razões expostas, , acordam, em Segunda Camara Cri-

minal :do ',Tribunal aé Justiça dó Estado de Minas Gerais, em -degenar a 
Ordem de. «habcas ‘corpus>> impetrada.- Gustas .. «èx-lege». , • • 

. Belo .Horizonte, ,8 de setembro de 1959. 	Dario Lins, • Presidente. 
.rosé  Americo  Macedo,  'relator. — José Burnier. 	 - • . 	. 

'TENTATIVA DUPLA DE  'HOMICÍDIO  'CRIME CONTINUADO 
INADMISSIBILIDADE 

Nee delitos contra. a -yids, em que o bem  jurídico  a pro-
teger. e o sett titular são apenas um: e ipseparaveis e impossí- • 
vet  -admitir-se a .continuidade .criminosa, pois :a lesão ao bent , 
se confunde ..com a própria 'Asses do seu titular 

mEguRsq: N '2.854 	Relator: Des. ALENCAR •A.RARIPE.. 

- C 	D o 
Vistos e relatados astes autos de recurso- n. 2.854, de„ pomarea, de 

Aragtiari,  recorrente  : Maurine Nurits e ..recorrida a. Justiça. • -• 
O  recorrente, 'de homem normal que 'for,' degradou-se pela bebida, 

tornando-se ébrio  inveterado  e vadio.  

Vivenda:' a ' custa  do pat, enfurecu-se  com  • este,  por motive pouco 
,esclarécido, e  desfechou lhe  um lira de revolver,. que feriu  ;gravemente 
a vitinia. Retirando  se de arnia em punho, enquanto  • 6 ,  pai ere socorri-
do, ": ameaçou  cem  o • revolver es . que poderiam saiu ' Pelas  ruas,  

:ate chegar a  casa  ' em gee '. morava  sue Mae...?A  pergunta  desta, sabre 
e . causa da pressa  que  trazia, respondeu que havia  rnataue'ópai  e  vinha  
mata  la teiribéni 	• 	.• ' 	-• • •• 	••• 	•••;•.••'" 	 • 

, 
 

Desfechou lhe  então dois tiros, -que a feriram também, • - Contido  .por 
duas  mu heres,  caiu  etry :  si - e pediu perdão  .A. Mãe... 	 • 

Voltando ã . 'easa do pai„,-,Yoi'r•- ali pike. ••••••••• 
Processado  Per dtipla tentativa de  homicídio, que a denúncia en-

tendeu ser ,' continuada, foi,entretanto,  'Pronunciado. incurso na citada 
:` figure criminal, • em  concurso  Material, depois de rejeitadas as  alegações  

dá defesa, -'quer•'-pára  a  absolvição  • Sumária, 'quer para  a  classificação  
"de fatly. -como '.•:infração continuada : Não  • Se  conformando com  a  decisão,  
interpôs  recurso  dentre do prize 	que,. arrazoado,  • e mantida a :sen- 

.ténça, •• mereceu . 'da • Proeuraderia • Geral..•.parecer''.fayerivel• 	. improvi7  
mento  

: f) 	A' pretendida  absolvição  ••esta longe  de  poder  .ser  atendida  .em 
. qualquer .fesé.:46. - plioeesso,:e - meis  ainda  no  ensejo da  pronúncie. •  Conte 

.bem  argurn2tnta  o  Juiz  e  salienta  o Parecer, riem' a  embriaguez  .era  com-
pleta,  nem  proveio  ...de case fortuito ou farce. Major. •Alias, a  embria-
guez  •:hAbitual,l'jámais.,fei :Considerada case de I força • quanto 
irresPonSabilidade'. de réu,  no  inanentó dó crane,: por: força da  intoxica-
ção al•coÓlica„,4-'pr4pria:SciefOsa,:cit* requerera exame  : de  sanidade,  dale 
desistiu  ". 	• 	• 	• 	", 	• 	• 	. 	• 	-.: 	• 	. 

' 	 o' recorrente ' sejam : consideradas, na pronuncia, delito  
-• 	• • 	• 	(1 -  h 	' "Cl• 	• k 	1 	proficiente- 

mente 
-as, dtieS tentativas  e omici te. questão  01 pre imente-

Mente debatida; tanto  pela  lictisação, come-  Pela 'defesa;.;adotandó o digno 
' 

 
magistrado  ' doittrinti'.de imPossibilidadeAesia ..!figura'Penor,'':Efetiva-
riiente,'. tese  e  daa, mais controvertidas,  .incente•StAYAMente 

autorizadas  se" pronunciam  contra a  admissibilidade da Corr 
't444altio ; MM.' "grAma,  "ilantra It Imo 
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rázão .  Yetdadéira  é  que  o crime  cotitirmadb,- ficego Itiridi:i* 
(la r:péla oqUidade  nos  delitos :contra b patrimônio,  ' kid . 6 'adinisidirel'qiMo- • 

. do se tratar  de bens  jnridicos  para ; cuja lesão seja Ai., Pis- 
- • aba do littilarA' doutrina alemã, tão , hrilhanterrierite • Clefeitdida's4velo 

eminente -  Ministro  'Nelaõn ifungria, exige, para  que . se  • adinita»*'ebtiti-
nuação,: que  •o .sujeito passivo seja O iuiesmo ,  Auando.  Se  trate  de 'hens 
'eminentemente •':pessoais ;  comb :a vida e 'a  honra , 

Tent  razão, finalmente  a  •Procuradoria  Geral,  quando pondera  que 
a  pronuncia não abre ••• Margem pat*, uma  hxaçao definmitiva da hipótese
No   plenárib dó ' julgamento  pod  ra  a  quéStão,  a  requerimento da defesa, • 
ser .prbposta  ao  JUri, poi via do quesito prdprip: ' ' • • 

- 
 

Pelo exposto, acordam  ; ern  Primeira  :Milani; Criminal do Tribunal 
' -de  Justiça, negar provimento ao recurso  e  confirmar  'a  decisão  recorida. 

Custas  • "pelo  reu• • • ' • ... 
Volteln?;es --;autos it comarca, para prossegMinento  do  processo. 

' 	lo,Rorizonte, 30 de novembro de 1069 .. 	Walfrido Andrade, 'pre- -4 	, 	, • 	 „ . 	• 	 - 	. 	„ 	, sidente; 	Alenéar Arairitm, . relate); . 	Agenor  de Sena Filhq.. 

JÚRI CRONOLOGIA  E AUSÊNCIA DE QUESITOS --- FALTA DE 
CONSIGNAÇÃO  EM ATA NULIDADE 

- Haverá  nulidade na anteposição da qualificadora aos 

	

quesitos 	' -difeSit se pão forem ' 	jurados  ,esclarecidos  pelo 
Juiz respeito  da incompatibilidade entre ' uma e "outros,  ou  
quandoifirniada a Primeira; deixar êle • de  submeter os  res-
tantes ã apreciação do  Conselho  , de Sentença, ou  ainda; se re 

 a existência genérica de' atenuantes não questioná-lo 
sóbre aquelas porventura cabíveis,  devendo - tôdaS essas, eirenns- • 
*âncias. constar da ata . 

	

. 	, 

APELAÇÃO , N : 14.744 --- Relator: Des : JOSE AMÉRICO MA-
CEDO. 

ACÓ RDÃO  : 	, ..•. 	. 
. 	. 

Ittatba, relatados  e  discutidos estes  autos de tapelação  „criminal. n., 
14.744; dá co rharea, de MitadonrO, aPelatite•' :JOsé Angelio  da  Silva, *Vigo , 
*José gendes»;::ë'anelada  a  .IuStiea::• . . • ' 	• •"' 	 ;: ‘'''; • 
• • 4bié 'A iigéliO  da ? Silva  ; 	aJósã:', Mendés»; . - foi  prornmnciado  no 

. - -:art.'" 121; § 2:°.;  n II do  Código  Penal (eti' .4énten .g* de fie': 44-47, re  .'formada pelo  v acórdão  de de fls ;: 58 59) pot- ter, :  no dia 9: de 'f6Verëiro..., 
rd 1956,.. na ' fazenda «Cachoeira  'AO 'Brirrinidcf»; :ria .  einnarci  1e  Miradou; 
ro; coin um tiro • de  aima  de  fogo, ofendido  4  Jose  Rodrigues' da  Costa, . 
.:z.'auSandb-1.1ië ',a •Mertes:,•- .; :•,y;" 	, 	 . • 	• ' 	:';'' 

Julgando  o  pela primeira :Vex, Of jnii•• 6', :Condêndu:.*:.tieZoito , : (18) E'.*nba 'de reetUsãO EMás; • anulada  a  deelSW(aedttliió  de  fis, 107); 
foi  o  réti,'::noyatiténi;e;' :leyadti• perante • P.  Tribunal -  PoPular, .1-fue: *0 4404 -,  pëna-deqUitiit'2.' .(16)-  :ántii• de' reclusão  : 	'"106 ë': verao)'.. 

Porem,  4ate,: egrégi.O. Tribunal,  por sua  'cOlenda Segtinda''. Cáititira 
Cnmhial, '::CM  v e  brilhante "areatip' • da; layrd•dO ,eininetitiaahne.::Dti. • Da-
rio Lias, etitérito  jurista,  sumo  Juiz, que da brilho e  realce  a  esta  C6r- • te;: *iitè por " bent": aniilar.:.O.YetedietUni 'nróferidOE'eón- . . tia,  o -apelante.;.•$drque;"•'ientre:',Ontras  faltas  de  máxima gravidade, ,1 Yet.; l,is  «nos seus quesitos,  o  .1nit  antepôs  o  da 'titioto.tiv*  aos da  legi
time 
 , 
défeak;•`,; 

' 	"' 	 •  

. 	. 
. 'Submetido  o  acusado, iiela.»•terceirit: 	julgamento, foi  -condena- 

do  it • trei,e.  ..(13)  anos  de  reelnattó 	'173-  
I • 	 . )77) é,s' 	 . OM,  

pestivanente,-   nulidade 	julga  
porque.• • 	 " 	• 	" 

	

quesito da qualificativa 	anteposto  - *OS:- de -defeS.  a;• 
,n): tendO•rd  Jun em! resposta 'quesito,  idniitido. a. existência  

de  circunstancias atenuantes  'mt.! *en :faVor,:":entietãntto;: .  hi-to   foi . •p.;_€tneSMo. 
..E..quesgionadb• quais  as  .; no 'caso  e,1  finalmente  

. 	e)  em ., faeé, da'.....;resposta _ afirmativa  'dada"' ao.''''qtte:Sito',Erelatiiit,  a CluaL. 
lificativa  do  motivo  futil loram  julgados prejudicados ow . ".'refer.ehts 
discriminante  inyo4de.„ rielo:1:4pelhnté;.  em  seu  favor, o  qual teve,  des 
tart...‘.; cereeada•*.ihn ' defesa,  : 	de :Meritia,"jbaSigada'jdevera'..,aè?  a  decisão  
'ettindehgtóriii;... por  contrana ã  evidencia  dos 	Vex' enieEr.d:aenaddó: 
*gin " étri'légítima! deféeá. '1:.: 	1' 	• 	' 	• 	: • 

, douth.'", 'Sitblitheuraderig  Geral,  em  parecer,  onina  no  sentido  AO 
desprovimento  do recurso': (fig E. 191-192) 	; :;; l• 	. 	' 	' ' " 

, A  pti410ir4  arguição levantada pelo ; apelante  i• 4 ,44: ,  flagrgitté; Edespro 7  

; 
 

Não  se  reveste  cem  as  nuances .  pretendidas  de: nulidade  • 6. 'fittei:' de 
haver  sido, na 'formulação  dos  quesitos,  ántébitW 
tâneia 'qUalifiCitfix..apS•'•:referntes  a  discriminante invocada , 

Como , : 044i4414: ,  : , 404,1-.444: 0 4 -.:joriopivd0404,---,o ..boioddio 
tem  ' WASS:0* -juTisSlifdpriO,  constituindo uma figura autônoma,  die  

f: tiata; 	 E•Ea.e E:iiitegia4a; pelo  .'bonenisior-dOe'''Oëniemog:, que: a 
reáraeterithr.h; ptijetghd .o.:4.0  como  um  todo  unieo - 	' 	• 

Is.,Telsoif:rflüngtri4,tOM:."..a: 4e114 eitterid 	de  mestre ' ethihenth. : .  do Di  
E.reito: :Penal ;  E-• ensina que  ass ,, cirçunatâheiaii:-. i'qualificadoraa • são elementos  
constitutivos  do  homicídio, ha  sua  forma 	 'COd. 
:Penal», 'ye). V.1 140) .i 44.o. •Itavendn, ' pcirttanto;' . razão  de, ordem  jurídica  
para divorcia  las  dos :' outros quesitos  ;relativos  • essa figura  
vez que  a  ctirptirifiea.E . .detierrninitnde'abE..; a  tipicidade' ' • 	•:" ' " 

; portanto ,  bern andou  o"'AEU Di••::' J;n„ia'Présid. entO•lornulando o 
quesito  relativo. à  circunstancia qualificativa  • (MotiVO', fútil);',...anteeeden-

-ï'dOios tt4fienteg  a  defesa invocada consoante  as  rekrag:: de art 484  ines. 
."do" 	 'aqnêle;E'Com-O:Iiiitégrin1ii„Ao  fato  

: sprineipal, deveria realmente seguir  se *O",,-:;refererite;-* 'EtnateriatidadP-: 
anteposto  à  defesa  data  venha  eigtreta:Ote,::''.:efandie&u: ; ' qiiandb"desiteiv:.1. 
deu,  em  párte, A, 040444. 0 :..0rj4t,kliria, ,r0o4*044.6*, 40' pe4p0itfivit• 40 .1kr,„ 
die; dêste egrégio  Tribunal,  : 	 textualmente, E consignou: 

• 
 

«Nos  :seus quesitos,  p ,Juiz antepda  o :• da qualificativa  ;Ms' • 
da  legitima  • deftSS . ;: 	 •:' ' 	• 	• 	• 

	

, "é;  à  resposta ; 	 :-eqitsiderAti - pieludicados  os 
da :discriminante. • 	• 	• 	' 	• " ' 
Ora,  sempre defendi tal anteposição . 

Sob a  condição, porem, indispensável  de se  alertar : bem ..P,. 
:Conselho_quatiltO;:;:à• . respectiva  "ineoraPosSibilidide,!;:, e  it.ito'.'.cppa7:-E 
tar  da ata  o  meio  de  eu  saber  ise  dessa  forma se  procedeu 

: Exijo  o, à  consideração ••  de E .  que  o  corpo  40;44r444,yniaximé 
no iriterior;4tel :'cónititur, 	de  leigos,  em  sua 4:juake totalidade, ' pa :  . 
quais, então  precsam  ser *Visado's. fdeaw.Anetini:0•Pssibilidade, 

: ate  rediridintementé2:,EiijOo4" 	 ". • " 	• 
.:•-•e a  at*•;:•;110•-.:.';428sE128V4 ,  é; •-•tt Titveitio; -40 }:tildp;.:bili.isS4... De- - 
i'maig  a  maiS,  ou mesmo cumprindo  o, o  Juiz não  iatarie  die  
tiehaacto,,,Méi4MbMeter:':;ãO  Conselho os quesitos  de  defesa, não  

Sõmente,  us  jurados, dadë'...'qüe".••• 
,teriam '....40. - n*g4 -00'041trogi: sob  pena  de  imperdoável  mcoerência, 

4g0i*Ogir.‘04414**OitOltA4,:tlithgtit'04440447,094i - 	-• 	• 

--- 



• 
MIVkl 

E' que, :  epino consigna  a  ata 	 advertides. ea  inte- grante8 ;def: jári -,• da!:;•iiicenitiOsSibilidacie :  existente  entre ì•a qua1thca,tiv dó : . motivo fútil  a'a:-diser¡ininante' da legitima defesiçii,:respg,Sta„áfiymátia quésite l•'iogiaga:• ••'ráfárente :  c;  Dr  Juiz  a 11nO . .gilgOn].-prejudiáadpC . OS ,quesitcia pertinentes:, 	
" 'Tambeni  procedente  é; it eVidêneia,  a  outra nulidade alegada-  . Con .- „aidted0  o Jun  Sóbre,  a  eatistência,.genérica . de..pirparistãnçies :gtenuantes :ein-• prof dos acusado,  . •gg: .4.4,  infringindo  ''á : regra  • ::conáuliSkanciada :  ',„ no n.• IV,: de :"parágrafo• 	do ,..art•,. 484, "do 1.Cód., Prec, •Penal,  modi- ., head  pela lei n 283," 'de' 23 de feyereiro  de 1948 não  o  questionou  BO" : quais  as  que cabíveis eram  no 	 .• 	. 	• 

qual 	
o  que   Se.„cíFástatade,.táring  de  :votação  de. quesitos  • (fla.. 174) ; .!do não , Consta  resposta alguma  s .relativa  a: ,quesitos :  respondidoarafir- matirVamente,•• : e;: no  entretanto,  a  sentença  de  lis  • 175  reconhece,  em  ,....Saypr do" réu; para  efeitg, de . fixação  :,da • pena,.. a  OipuTigtâagia..*tènuante prevista  no art. 48; 4. III; :dg;Cód"•.:: penal". : • Sá  o Dr ::•;JuiZiPresfdente  formulou  , quesito pertinento  w  mesma, não O-fôz; todavia,  consignar no térnio  a  resposta  dada 'Pelt? Conselho 

Ora,  entre  as niilidadeS ,  eatatiiiditS . no art 584, III; . do cód-: 1.3r.oc Penal, '04: 	 ou termos  ,seguintes •:: letra  ,<;<1;»•:: . os 4ne.- . étOs é:  as  respectivas respostas : 	: • F Assim,  o  julgamento .:4!aree-' e m  meio,  ni.g se completón. • preliMinar :suscitada pelo apelante é, de  todo  em  todo, ina- reqUeriMeOtO de • fornialag4o, de quesito :  sabre a  causa de ate-nnação especial ,de iiega,': •:•.preista: no páragrafo ilnic .p do art. "44 :de Cá-,:.diger; Penal, fok:feite InteinpeStiliamente ;  iquando,..ja. encerrada  a  yatag4p 
177)  

l redigido  o :tArnió  respectivo, como consta da  ata :de julgamentd.:• :.(fla: 

	

. 	- 	. 	• 
Acordam, pois, discordando-,  l data  venha,  do parecer da douta , Sub7  procuradoria Geral,  dar p,rovimezito,oi  apelação,  ;pare anular  to 

malulades  legais  
 'e Inalittar sejao tiú  a  outro submetido, com • fiel observância das  for 

	

: 	• 	- 	• 	, 	• 	• 	- • 	' 	-• 	• 	• ._:91iServaM.„0.  recomendam  ao  MM  4.4.#  que  é . de boa  praxe  a repro,: 1'400  dos  quesitos  no respectivo  Váring, de  votação  enatas  na  • fornia da , . 
, 	. 	 , 

• 
 

Belo Horizonte 1 5 de  dezembro  de 1959. 	Dario -Lips; presidente. lOsé, America  Macedo,  :•-relátor. 	,J9s6 13uFnier...:. 
oOo- . 	, 	 , 	• 	. JÚRI — CONEXÃO COMPETÊNCIA TENTATIVA E DESIS 

. yoLuNTA10.4, 	CRIME 	 . 

	

. „. 	, 	• 	-FRUSTRADO 

	

, 	. 	• 	. 	. . 	. 

reu
Não pode  o  Juiz, fià •sentença  • de -Prendifeia;:. remeter: ,  o: -de  

, " 
	tentativa  de 	. 

	
'jül,gamento 	

r
já. ri e, ao 

	

 mesmo;tempo,
„
iOndánar o;cotién-de  lesões  corpgrais,;poiS a 	

: 
xão 	 One-. 
Tribunal Popular 

processual impõe  a ( apreciação  ,: de emboli  os delitos pelo ••;., ;: 	• 	: 	 : 	• 	, : 	; A ,resis,044 voluntania e  inconipatíVeri. ,f0ein o :  frustrado, uma vez que  êste-,nasce de  fatores  :externos,  •estra, oluts .ã  resolução  do  agente 	" , : 	 -• 	' • ' " A  transposição pelo : red, . dos  atbaltriparatórios  do Iter- enmims 	.6'. aç.li  Ingresso na área da 'exednçãO''dOidelitO, , sem. ..POder*eftear , :'os.:'efeititS ,, 'de sett: 'ate ;  assinala  a  tentativa  e ter!. 
-44, 1146E4001 o  arrependimento : 	 " 	• ' 

Cint46, - • 	 iVehltor: -  POW; ''IaligIAN,-() IC01044.1 

44 . ,  

1... 

RE LA TÓRiO ' 
Foi Helci  Martins  Gonçalves  processado, regularmente e ,,pronun-

eiado por? tentative. :de hoMieftlie jcontra:- .GO.alde.;  Alves -  Braga, . conforme  
sentença  de  fls  94, sendo 'o ultimo  condenado  a 3  meses  de detenção, 
pela, mesma  senteoça, ,com . p -.privilégio  legal, do  '«sursis». • 

Apenaa'o réu Hélció: recorreu  :da  decisão,  (‹Oppod:unp ,  teMpoge», Plei-
teando  a  deselassificaça&  do crime pare o de- lesões, corporais  (fls. 100). 

O• Juiz manteve a seátéuça (11s 105) a  Procuradoria Geral  ob, 
serva .que honve, quebra da 'norma  relativa  a  competégcla,-.pois . ao  .JUri 
deveria  caber o  julgamento, , por  força da conexão.; existente; quanto  

,desclassifidação.,,pretendidn, improcedente  se  revela, pois  a, intenção  ho  
micida da -prova • transparece. 	- 	r .  

Assim  relatades, devem ,  Os autos., figurer., oportunamente, 114  pauta. 	„. . 
dos julgamentoá. Peço dia. • 	- 

Belo llorizánte;• 23 'de julho de 1959:: 	MProlino Corrêal .  , 	. 	. 	. 	- 

A:C. 0 - 13, D -1. :0 

-•:Vistof4 , relgadói 'e.:dikutidos: :: : fistes 7  autos de •reeurap : truainal 
: 2  758,  da comarca  :de •Itabirito,:sendo ; recorrente Releio  Martins;O.ônçal-

:;' yes e  reeerrida:a  Justiça, acordam, : UpãuiMes 	Juizes  da:PritneiraCit;7 
;Tiara; Criminal,; de 'Tribunal o Justiça do Estado  de ''"Minas!" Gerais, in  
eluinde neste o relitório!: retie; ,negait:-. provimento  -aci:.'47eCurso : intotpostó, :  ' 

, para que subsista  o  decretos  judicial de  pronuncia  e  seja  , Or. réll subme  
tide:* julgamento  •perante, o Tribunal !do Jun  

Como :•bera!':acentua? o : parecer  da ,‘ Procuradoria Geral,  
regulamente,  :a ''competênciar •, do  julgamento ; Pois 6:"Juiz  singular  não 
deveria  ter: sentenciado  no 	 quando  ::sabia , que  os  arts 78,  r e 79 
do  Códige. : de ' Processo 	 , áo  Jun o  poder  de - jidgaz 
os ::reus. , :Quebraodo;,,, a; unidade processual,  entretanto ;::. proferiu o:t.'1114-; 
gistrado: sentença:'Contra y 'Peraldõ  Alves Braga ár, quein!ságneedeu: a re  
galia  do  «sursis» situação que não  se  modifica, Perfine•.!transitonein. 
julgado aquela  .abstrusa  "deeisão:'' , 

Mae; no qUeleOncerne':ii pronúncia do  recorrente por  homicidiO ten-
:tado;  procedem os fundamentos : da. ,: referida sentença ; Não  é,  porem, : 
certo que 	: tenha interrompido  'a  execução  ' 'd .o.'..prime: per  sua pró- 
pria  vontade, : gonip stistenta(.a.!:defeaa; :eie,qua,gra dos!di.iParqs .:de....arrna 

; de foge,.-.•-friála  o  joiz., 4  só  não matou  o  ofendido poe.'veidadeire::•: mi  

A :testemUAtt ,  Eurico ,Teixeira ; regeu que Helcio  lag fizesee::u40 .: da 
tkilria; no primeiro incidente  havidO''com,, ::"Geraldo;:!;:não Censeggindo,!que : 
lhe ; entregasae:;a:: •;Pistola, apreendida  péla ,:PoliciapPaperiornternite,::::ainda 
com ,•três balas  no  petite Essa  testemunha,  patrão:; dos  desa  
**do's; procurou  'pacifiCiLIPS.;::ini¡tilinente» ,p010e fer- 
mentava ' : o•s;' ânimos belicosos •:: 1 	 : 
;  Outra testemunha,  Jaime Manuel  da.':$41va  Penedo, foi qtieric'tetirou :  
das  mãos  do  acusado  :a arniá,' anés  a  luta corporal travada pem Geraldo,  
ientregando-a.:ao•;delegado  militar  do :;inquérito E'; ,,Verdade .,:qnár  acres,. 
ceri.rta htiver ... -temadó  a  arma sem  resistência: do  atirador ; não ,  Seaárieri, 
00 se • 1116eio, debxou-.  de  fazei novos  disparos por  'ester  na presença  da: 
autoridade 	 ; : 	'•••••:: 	; 	: 	; 	: 	: • ..; 

Adverte FrAiriz'„  irón • Liszt clue e precise . distinguir  o delito  frustrado  
do' .  delito  tentado,  . para que  se  )rfplumbré: a  hip6tese .de. desisitência ,esr 
Pentãnea:. Desde  que  o ,:agente transPoidia,  a Iinlity;t1i -Vis6.,ria • entre." os 
atos preparatórios  liripuniVeitt  e  Penetre .-; na  anecução,'.0&:-.;dornivarlde 
;WW1'nnçrnj 4g aeu  ata Per4040 4 : q1.10'.0.0J1(-0044 -, 04149004 ,-  

7.  
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i;nnif 	tk 
a produçak do. resultado pretendide, 	•:¡,ao 	'razão  para se: aereditar 
em 'desistência -voluntária,. ImpóssiVel  no crime frustradc 	A''Oesistên7r,.• Cia #5.6 pode ligar 	fatores  exterhos Mas .  resultar  de 	resolução  ' 
gsponti.lneS -C opertnna, 401' azente.':: -  

. 'A 14éia•Ok1rtentatiVa7na5on _ha Italia r ieva1 Sob • a'• , :ipflahrieia da 
filosofia  Juif.die .;'.4112.e.'deserivolVeu'.os''''coneeitós inikagisOS: do  direito ro  

empenhando-se. os .;elassiços: no „estude do  aspecto interno,  soble-.7  ifiVoc  •inlinttOO'' non ,:eutitus, ,; - do :"malefício  cánsado.: 	' 
'J°se Bigliso ,  o ,.iredutdOr - exgelerite' de , tratado Penal de on Liszt, 

imPOgnando. a•gónbePgak:do" motivo impulsivo  /ire' se: ocalta  na  repre séritação • de . resultado, doutrina que  a .:--essência  .da  • 'tentativa :pinnyel re•-: :..sidC,UO.'':delo, • raesnik O'leVentnal, ; n40 sendo :ne-cossariá. a , intenção.  ,(oh: .cit , pág  $gg; nota 1) . 	• 	. • 	 . 	: 	: 	• 	.; , A!„ ..:Intengão 'de 'Meter' é,. pois, secundaria,  ,presumível nos  meios  postos  em  prática pelo  agente 'para 'executer o crune.IT: 
ObseiVa„:',9 proveg4i . •C(!sta :':e 'Silva ,que  • foi  .10nOchio,:qnern primeiro 

cogitou  do  arrependimento eficaz  ‘dri  delinquente, estabelecendo  ,:bases• , ,para a,"•Verificação: dó delittnik ,  vePteetam,' quando :0,gendum,:7Superest., , ad. erirainis 'perfe4ioriern* -,  cabendo  a Klein,: aperfeiçoar  : a idéia, ao c61•6:-. car!, O  delito perfeito .: num  -gran intermediario do" Crinien gOnSunnnatinn . 
o  omit* delicti Ainda:,0„mesmo páulista, nega: a  possibilidade  de le  

aisténcia,  quando :P 'agente' suspendé.;a_gXeckgão. -do crime,  com  o  propó  'alto •:.:dre ,'Cciutinná ,;lo Idepois,• ern  ocasião propicia ; :corrio :  quando deixa ape- nas  ,. de rePetir:egi: ato ; exemplificando .: 	desfecha ;ern )3 ; .0Orp..1.ptirito de .'rtuitá,•:,;lo., um tiro 4•C''seu revolver .:.:: A :bale pfte: fere: o alvo: perde-se : 
no  espaço i: Dispondo ainda  „ de malis ' projeteis  ',ern spa . ainna ;  deixa A:: de .'.defraga716S, Segnndk.,..algumas opiniões, há , ria hipótese : uma  desis 
tôneliç.que':torna atentativa irnpuníVel. Temes comb: mais .jurrdida 
solução conttifiria  O tiro  itiué ,,falho*.representa  ulna t_ntativ,a perfeita, . on 	 consiatepte  na abstenção: de • novos  tiros, , não : gor». ?reaPondei. :A, exigência  legal de voluntário:; --Mpedimento :  do ; resultadoNem 	 .. , de - leg- e feFenda as  aludidas opiniões  se. justificam .EleaLcriain 
uma : situação  'de favor pare o indbriduo qUei. cautelosamente carrega : todo: o • cilindro • de ,  Seu 4revélver. 0, • •.'que. :dispõe so de upiá: bale; , incorre  • em  tentaftiVa:IMMVel.,.,; :(:)" , qtze dispõe :de' varies, ,,não  o ab- .aPido;■ :. 	 , • 	• - 	: ; 	: ' No  caso  cOncieto;.'.aPepar ' das  ' conclusões  :d6  laudo pericial,  o  mal estkVa•priticadó....; Houve hit* corporal e , ferimento  ; em lugar capaz: de :.pr6diiSii',0„..meritg..,4*".iftiMa.:.:-. Deus :had quis 4ae.:  a  bala  êste.: resultado prOduziese. Nis, • se .urn.-:Cloii disparos  foi  inirobizitário e :não agrieti. 
vitima,  a .iiinaStael',46 ipadá .den aspecto  O reu Jfi  havia percorrido  ' 
iter crinlrnja,  já  atravessara ..a .faMeskiponte;de: 'pare :Oein, cure  sonhara  Von  Liszti  e  não poderia mais apafer„,:-.4 :  VesItigioi :: do. : Crime :tentado . ' :Agora,  assim  classifeado .  ; delito,  ; se .!0  recorrente  : agiu  em  legiti-
ma : defesa, depois  de ; provocado por  um dversario  mais farte eis  o Pro;.;: b1Cine que  devera ser • debatido  TM :Tribunal. Popular, la  que  a  prova  dos . *464 : não  • autoriza uma absolvição 	 fornia . 	„ 	 , • 	, 	.da  lei 

Belo f140iizoniték: 10 :de agOStó de 1350. 	.Alencar  7ATaripe,  presi- 
dente,  OM' 	Meralino -OirrOlt, ; relator . 	Li...Verde 'Antônio"-Pi.. 

-  

APELAÇÃO PEDIDO DE SUSPENSAO, CONDICIONAL DA PENA . 	• 
PRAZO  DE: RECURSO , 	 , 

prazo  pars apelação  começa  a fluir  do  pedido  de au* 
penetoeonclitienal "de Peita,-. embora -  não tenha  o  réu, side-  in-

. timado di .sentença "éondenitdria; inai - 44. gm,* te,vit . -.4xT 

E, 	 O. 

o  apelante, Agenor  Machado,  viu  se  0101:v410:  em crime de comp. 
Vithiá a .imenor  „mix.* ,Apareeida, 311arqüelli 

:comarca  de, Bpá: Esiierártge; .pertdo, eotykruido:. á uii  ano  e tres me: 
sea de :réclusao, por .- Sentença !:.de fls 4p;•:: na 4014 ' se  reconheceu  O: Pro.- , 
cedimenteresCandaloso ::dO  réu, homem casado,  defloridor :da referida 
menor  

.decisão - foi proferida  em  24 de  abril  de_ 19.58 e:, p crime  cometi-
do em 3 de SagôSto• tle ,:4056',Iniandando' o uiz  expedir preçafória!.. para.  
a prisão do : acusado,  :era -.:São Paule: • : 	: 	• 	. 

. Em 15 „de  agosto  : de ;, 1958, ,  0 réu, por  :procurador constituído (fls. 
64) ..,;:requeria.:*benglIciO 	 fazendo  as  alegações  de  fie: 61 - 

63;. ,  etri a ' apelação foi toMktla: poitãrinti.*0  1 de  ze,teriibró:..: de lanes- 
me: ape 	 depois  de 4:41eferida. 4:::petlidel .4.e.„Otegil1:4r,  Pena: 
corporal  

"!Çoin : as : razões  de f. 's, • 89; rebatidas pelo M P a' fia 62 ,'Ianbiram 
os autos; !bavendo, , :a -•::Procuradoria  ' Qpinade  pelo desprovimento  
curso Aci:"Exm 	r treiernbargador:::Hetiser.' 	" 

Belo Horizonte, 9 de 1ulhP. , 4ix.: 1958i 	Meroluto Correa. 

ACÓRDÃO 

, 	, 	. 

vis.top, relatados  e  discAtidot, êstes  autos : de  apelação  111::-  13,790; I: 
da': comarca  de BoaBsPeran*:em que ''''é.:aPelente'i'Afeher ::111kiehade, 
sendo  apelada  a  Justiça acordam  upânimes  os Juizes da Primeira  Ca  
mara Criminal do Tribunal de  Justiça  de,: Igiria..e'PeraiS, jpoluipdii *Ste: 

: relatórie'retiO:: iiaO‘•:torruir. j coribeébrientó'-'. da  'ePeláglir intempestiva : 

ç. I.I .tBas:éloe illogriez.onte, ' 47: 'de 	 :1;tr lë :si4 
sMeroliko ;CO;r6.S, relator; 'Corn, o.:„.:Seguinte voto «Penso- que  : se 

não deve conhecer  :" do  pedido  do .: apelante,  per: ser:‘•... intempestivo  o  seu  
aPalo." Multi)  embora  ,.: Aline ::.a  Procuradoria » GOO "ein: , sentido ";óPosto . 

Condenado ' COMO : infrator  ‘ao:••:ait. ?..2 18dó.:;Ciódik.O .. Penal; 
ca  de 24:de; abril de 4058, teve  e rAP,:lneqpiVoca  ciência da  deisão  que 
lhe :  :foi . deSfaVoróvel; desde  o die era dire, procurado  em  seu  doinfcíljk,: 
requereu  o  beneficio  da:Siisp-riaão , condicional „ pena; pors;interrnailio. 
.de 'Preenradói 'constituído 	 :;0  Juiz  indefer.iu tal , pretensão ï 
;(1'ls 71)  e  ordenou  i:,fôsse. 6  sentenciado removido para 	cadeia de toa , '. 
Esperana  

Ora 	

, 	. 	„ 

se no' die 11 de agósto de 1958: ja :sabia o réii que fôra con-
denadO,' tanto  1que  tornon Providências Pare , ser requerida a : suirpenSãUf: 
condicional da pena  e  óbvio que  pão  poderia apelar  mais  era Lg .- de se  
ternbro 	 .ponce,•.`imPórtand6‘tetilia  sido recebida essa apelação 
eAtOjpOrãoéa;-, -princiPaignente '. estando  a  respectiva 	 subscrita  
por tineM pão provou mandato  regular ' " •• 
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1$tIO: 
,C6d; de . Frog: PSnal dÇ.YP ser friterPretrido sein;,oferk-, sa 	qUe 	 letra :cc*; dó Meinne 

Já decidiu aste Colégio' qtie o 'conhechnente maiiiLittadci peló 
resiado acêrcsr.de':ato , ',.processual- 	devia ser intimado, pieenche 

linalidade -,  di 	, 	 o miMpilmérit6 4OqueliCformalidade. 
qiiriE.111:b$ 111.4' XY-97, 	 "' r'.t' verdade que outrió julgado existe em contrário ap prcmunciamen-
to . supra.; Mas de data onterior,,  com cince epos de interstício erMinas 
Po'renser, • - H,499),' aendo ,preferivel,:' data veld', o -PriMeire', • ‘que traz o 
escólio eminénte Lobes - da Costa, relaitado RAO, Des. Dario Li' 

Espinola Filho doutrina. a propósito: 	• 	 • aMuito 'freqüente 6, tom o 'conhecimento 	condenação,sser reque- 
rido., o ciursis>›, requerimento .  êsse : que 'significa, de! modo inequivoco, , 

	

	ciência-da sentenga, concienatóiia, dai entrandii':de cerrer o prázo para • a apelação; toinada disiensivel • a', intiinação» (tC6cL -• de Proc Peual), • 
Leonardo Antônio -- Pimenta.. 

REVISAG —'.LIMITE DA INSTANCIA — FURTO REpOUSO 
NOTURNO AGRAVANTE: . 

Na 'instáncia da 'revisão não ,  podeHser reaberto o debate 
sôbre ezete stibsunglio do fato k 	aplicada pelo Juiz. 

--' , A:', agkavarite do Arepouso noturno» ,  não -  pé lige peri- • 
culosidade'd agénte, mas 6 simples Medida da pene . eontra o furto noturno.•" 	 . 	, 

. 
REvism? N. 2.628 	Relator: Des MEROLINO CORREA. 

RELATORIO 
Condenado pelo Juiz de Pari ,Minas a 4 anog de reclusão, como 

autor. do furto de um caminhão, fato bcorrido ern 15 de outubro de 1955, 
Joaquim Daniel da Silva requer, Mais umi -vez, a revisão do processo,' 
Tara ,SillAicar dinainniçãó'' de 'Pena, "eia (Pie dão podia • Ser recorik6eidit a 
agravante .do repousó notUrno. OPinou Procuradoria Geral pelo in-
deferimento.' Vistos, -  ao Erimo: 'Revisor; 
' 	Belõ - Horizonte - -'4 'de Marco del - 1959 	Meroliao Corrêa. 

ACORDÃ 
'Vistos, relatados e discutidos rêstes autos de ,revisão n. 2.628, da çomarca 	Pari de 'Minas, em qn& suplicanbe Joaquim Daniel 

va, acorda- õ Tribunal' de Justiça de -  Minas Gerais; 	:Cimarag, nais ' ,Reundias, integrando' neste o relatório ; retro, inclef2.2ir o pe o. . Vein -  o peticionfitio, pela' vez segunda,. pleitear a.: , 'revisão' da seri'. tença:"- Oondenatória'Prõferida pelo •Dr.. Jniz de.•Direito de Párfi 	'MI- nas,' alegando excesso de :pena, eis que, fixada estn,em três anos de-re- • 
clusão, injuito'"foi 'acréacimo de um 'têrço ;  com base na ciréunstância - 
deter Sido'-o. fuito -  praticadó durante o repouso :noturno; porque o''art. , 
155, §. 1.9, ,  do nosso estatuto penal, sé inspira na lei italiana; Minizini 
atesta qué a referida :circunstância (tempo di riotte) ehtra, e]* várias • 
legislaçóes com ,  idêntica 'objetiVidOe: résguardar- a- propricdade' Móvel 
contra- o furto em higar habitado. Não constitui, no nosso Cbdigo, con, . 
dição agriivadori• 	genii; nem traduz periculosidade do ,  agente. Mais .que major, 6 a injustiça suportada na punição do furtiun 	-que o art: 156 não incrimina. 	 •  

jUR4SPRITVENCIA' , 

.Bern analisadas• as queikas do .gentenciado; 'nenhuyba' raziõ'se. Me' 
PermanieérnI'Vivcis 	fundimentos 	venerando' ttrestó: :  

relatado poi easa grindo. figura' de 'Juiz 'serenó'e - eulto 
vor,:%- o eminent& Desembergedor Da -rio Line. -• • ' 	' : : 4  ".' 	-; 	• 

Deserigangdamente,' nib' - Se ' ..trata 	fiirtum' 	Map :de:lie-finites." 
tamer furtuni. Na instância: réviaionisti 	'nãõ:ê réabrii'debate • 
sabre,O; •exata:•snbsiiiição"' 46 fait& aõ Ortigò -'•do' Cadigo. ,ápliCodo Pelo7jUii, 
pi:As 4116:4 - 'it'Sentença çOntiftrii 'texto..•Orpregso -de 	Da Própria' 
conseiencia" 	 surgeni',...eleMentoS ;coatrários 4 
eprigeade IriocenCie, • quendo ..Confessi 	atõ-da--flagrkicie.,:tbire 

a •Policie:: 	 • 
cializou nessa modalidade de furtoS Babe Aroçer: 

"' QUanto 	, repoliso .  noturnó, doutrina Nelson .1fluingrie',que -easa 
orante•nada ,  Se' lige• perienlosiditde do agente; ném reveládit 

cidade de -. delinqiiir.' 	ista' siM;.:•simPles: Medida, - diCpeng 'contra' 
furtO notturnõ,''critéiio 'Dural/write LobletiVO'. 	 fürto 
simpleS .e õnálifit ado 	Coined-is: ' po ',Código Penali;, yg; 

"ASsi* euMentn- de ; 	'oOnstnntO: . 'dá: Sentença 	 - 
riamente Ailisto;:'deade • -Min fói: Por' larça• -• de lei vive.'õ • 
ern-  conta • os -  'Mana • antecedentei 'e. a ,personalidade 'do: criniinoso; • fixun a 
penas'iiiiSe 'CM três - ' anoà;''. 'que '6 incensuráveL pancó: influindiy séja.!- pri-
mfirio ci astucioso larápio, cpio intérrogaitnio no proeesso, que• niótivon .  

:a' .e,ondeneão,:'- deMpristra..pendcir pere Cuites Seeninium• 

:Belo Horizonte; - 8 de abril de 1959. 	MO Mites, i)reskieil 
Merolino:r .Correa, -  

PRISÃO PREVENTIVA GRAU DA`TENA ORRIGATORIEDADE 

Deve o Juiz decretar a prisão preventive do paciente 
tilde vez que se !he fôr imputado delito cuja pena, in abstracto, 
seja igual ou`supedor a dez nao o stando isso a apresen-
tacão espontenea do acusado e a ossibilidade de ,  desclassifica- . 
-caw para crime .menos grave. 

RECURSO N . 2.686 .— Relator: Des . LEONARDO ANTONIO Pl- 

Vistos, relartades.  e dise*.idos -gPteS'- -autoi. de: recurs° . 	2'..086; d 
comeica -de •Cairibucbiiri,• ‘éin reCorrente iiecórrido•'Sg-

".,bastião s•Nuquem, aéorditm os ,- .Jufzes: da • PriMeita Cimare CriMinal dó • 
- Tilbunal : -de justiço.-  Estadó,' de acfirdo com o .  relatóriô':e•iipaiskér:. 

dó Sul3procuredor .Geral do Estado, que .:são partes ,'integrantos &elite; 
-dar proviniento', recursõ • pere decreter prisão"PreventiVe do rén e 
vreeorrido, ;expedintlii=se .6 comPetente Mindado-'de 

' 	:$40 • 'flea • ao' : PUrp arliftrio: 416 41z á '‘dacK,itagri6f,da 
mós.:Casos' de: cilinég consideradoS Mais Igravets:' 	- 	• 	• • 

qiie - 6 'Crime 6:.pónido coM 'pena; no•máxiino; 	ou'.sg- 
perior 	dez -anos, a' Prieão preventtiva torne-se - obrigetórie. 

0 Juiz não deve §e .1)Teoçúpar' èoin -poSsível. redtiggo'ik pena,' ,nó 
Ço.trer 	 -;:a9.4eirte: di' lei -. 	• 

,-.Rit ., de tornif ,por .base' 'pene:.to 	 in abstract°, til: 
. 	. 	 , 	 . qual lacontece 	çasos de decretação : da PréBetigãO.,-:-regulxindia7s,e 
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3vitx!pliNntrt,014, ,  

OAP- ry*draa da 	qp;  pa.% 4,o art. . 	a  fita4amentagio 
se . POvá, de ezletênCia- ..de. crime  e  indlcios:'sufiCientea:49' Mitosiai •  
dee#W.- O- 	 7pI90, .1)14)::«O N410 %  de 14J519 

A  prisão preventiva, na  hip6es  do  ait .$4, 
4,04gati4a . .respeito; de  sua  conveniência, pasSando- 'a,eonotituir 

apt4a.'nia, 407,1: 49'; $144pede; segAindO. ,.a 	 eeeee: 
, todOda.....9t# Rap  pode  sr recebida  -a dendneia;: e  delitaitee de: decretar 

a 
: 	

.p:rëvea
k
ttia

.
, 	

,.. 	
há provai, 	ingeig Safi-06*es 

autoria  6 A4, nákr
_
4114440 	

.; 
4o, 	Per  exemplo Quando ; : os. 

do quérith  não 
 

ferneeeM , ,élk0700,40., prgiy,a. 4.a  tentativa (zR  For  », 
0 MM  Juiz 	

' 	 • Impressionou  se  com  a  apresentação espontânea do  acu- 
sa4oilmkt 694e10:..iwp nc  ha  1.00.i3;0144.4g, de, fuga  e  necessidade : dá 
P71-34'4 nas diz o ait• 	 .que; essa apresentágãe..,.: ão : im  

preVeniti*A;  nos  :paSoi i444 4; :ter a 0....1.4.1?riza 7,  ;1 A  pposti.411.04 -4 :40410s.Ifjqt¡fict da . . tentative para delito; Men  
nesi.-grave,- TãO, 6,44ta  o  Juiz Io  d  ver  de  dpámtitr.  a  preVentivá. 

ESSA pOssibiliaoézootk 	 que  palpibiliza 
rftsi, OS aAes,  tentados, ou não: ,-Se : ocorrer  a  desciassifiCação ; Para in 
fraçãq menos, grave, :.,o • que node acontecer 6 CI  relaxamento da prisão : 

por desaparecer  o  rantivo de pq,a subSisteneia. (tentatiVa: para  f  ri 
raOntbe), 

„ 	 „ 
7:0‘,Roktarii>  à  pspédip  o  ensinamento  de; 'N. Rungrii, lembrado  pelo' 

recorrente i- «Se no  julgamento final :PreVag ,oe o Principto. 	-pro 
JA, •TRAT,r)(;), 34.9, '4..O.Ntece  no per19,4 c13.4P o. ante de 	o criterio 

,  
part, a2selu¡t'io  <la  prisão preventiva, •de'v'e ser o  in  4uJno ppef, societsite,4 
Custas ex!Ifge. 	'r . 	• 	, 

Belo Horizonte, 14 de  setembro  de 1969. 	Alencar Araripe, pre- side-4e.. ,kipaardo. 44014 Rimentt, .relator. 	Ws.;Santos Capra. 
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DENÚNCIA  cfamp Et.4. ITsg, -  REJEIÇÃO  -  ILEGALIDADE  

-- Se o fato descrito na denuncia : constitui crue em: tese, 
não 4. licito ao • Juiz 	 i:l rejeitá 	 • 

„.- , 	- 	- 
RECURSO  N 2.649 	Relator:" DeS. • SENA FILO,, 

RELATÓRI 0 

Na—golVarga çig 4,-IferlaS ,  -9 ::Sr-  Dr..  PrornotordéJustia  ofOr000P denúncia fundada em  :inquérito pOliCial, 4040-0  como  ineurso, :digocontra:: João - FesSidôrdo' de  ,g04.74, '104 . eortt.O  incurso nas San 7 :,•, 
ciiet do art: ::168  dc o 4¡,t. $1; •§.:2, e 458  cc p aiitigo  13 , II,,,todpS; do 
Cóthgo Penal  

Teria 'die,: ern abril 'de 1968, na qualidadc,4e gerente. da  Companhia Sul  Mineira  de  DletriCidasie;:. tegão de[_MfepaP 1 exigido  de  varias pe 
soas, para  fornecimento  de i energia eletrica que .adquirisseM. ações deS- . 
sa •;Companhia Algumas  fiestas  pessoas  Ito-lain Pe  submetido  a  6i0g:61:1- • 
cia comprando ações  no :valor :Variável  . ,:de ors-  :10 .p99,0. 0 á  Cr  4.0Q0,06,'': riat4  nab -  ficarem : privadas da eriergiaeletrica Pp  exerci
cio de snit Prefissãe•, • . , . 

O 	
. 	. 

ilustre :.Juiz daquela  comarca não recebeu a . denúncia 
entendendo 14) haver .ocorrido: qupipuer.• 	:.da e?ctorsão  

152:_ 

JITRIS.P•RTIL R,NC I A M INEflA  

,decisã6' foi interposte recurso ,  ein sentide 'estritO em -  tempo 
opentürio, e, oferecidas  as razões do l recorrente, austentoW , O BIM» Juiz 

: o ken despacho.'  
: • A : Procuradoria Geral do Ratride, falando par' eta' udonte  Mauro  da 

: Silva  Gouvêa  é  pelo provimento  do  recurso Pego' 'dfa. 
Belo' Horizonte,  4 :de • junho  'de 	Sent 'F1lkW. 

:C' 6 :R D: A: o 

ViStosi relatados e discutidos tstes mi:toS de recurso em sentido es-
tilt° n. 2.649, da' comarca .de  Alf  nas,' recorrente  a • Jiisti44..a- . recor 
rido João Possidônio de .:MOura .,  Leite acordam em Terceira .  Câmara • 

I Criminal' do Tribunal  de  Justiça  do : . Estado- de Minas ..GeraL,.. s,'' der pro-
vimento  ao  recurso ; para que recebida : 'a denúncia, se  prossiga  im)s ub; 
tenores térmos .;'d6 : proCesse-  aith final eantença Custas: per lei.' 

Belo ; Horizonte,  18 ide jpinhe de 1959. 	Gentil Feria e -.Sensa; pre,: 
siderite 	Agenor  de gene Filhe' relator  com  o  seguinte vete' •«Não 
hi qualquer dúvida neste . .'proceSS6  de one os fetes apontados  na acnin-: 
cia: comp  crimin6sos  Se deram ccirno nela descritos : PodeMos, então, mi 
der. '6.ste julganiente,'".dizerida quo ale s :. se resumening.'Ségninte: de' 
icardo com os -.46etinlentog- de pg. 3,,  4 e seguintes  do inquérito pplicial, 

indiCiadO, em 'shill de 4958, exigiu,• • para:'fornecer ;energia eiétrii,!a :AO 
Cidadão::João  Martins 'de  Freitas, comerciante  'en" :AlferiaSo Clue 

Cr$ 3.0 .00-0030: de .ações;'..eitia-iu, -;7.'etri -Marco  do  inespio ano, Para 
fornecer energia: elétrica a:.Arlindo Libânie .  da.  Silveira; tanilién1 Cbmer,: 

2 ciante .naquela cidade, que éle adquirisse Cr$ 30:000,00  de  ações : exigiu; • 
OM' abril dii, MeSmo'::ario, para" fornecer 'energia elétriea, a -  Kurt Wagner,. ••_ 
mecânico, que adquirisse  Cr$ •. 000,00 de  ações.: 	; 	• 	 • , 	 • 

'Tale • pessoas, „ameaçadas gravemente  4:6 nib : poderem 'exercer  spas . 
profissões,' satisfizeram  as  exigências  do  ' acuSado:. : Pe  outras i pessoas , 
tentou  !Ater a  compra  de • ações 	Companhia 	essas 'n46 :se :cür-: , 	. varam As spas ameacas.  

; digno Juiz entendeu de rejeitar  liminarmente  a denúncia, pois 
tais fátos, no seu !entender, hão constituiriam Crime. 0 problema de . 

s direito: a . per  resolvido pela egrégia .  Camara  4, pois, bastante  simples 
fate  descrito na denúncia •e• ora  relatado  e ern  tese, criminoso  en, evir 

dentententei.  não•  constitui crime?,  
Parece  me Juiz andou desacP-tadamente to rejeitai h-

minarrnente --a  denuncia  Em  tese; 'os fatos d?'.Pcritos constitqain  crime 
r .: e  o  processo ;;devia  se  instaurar  ;Para , que ' Juiz; afinar com es : elenien-

Os de ' convicção Carreados2pelaS partés, 'pudesse decidir :coin justiça.... ;  
fato em tese não constitui crinie, quando  não  se  enquadra em nenhum. 

doa .tipos previstos na  lei penal  Vejamos o que 'diSpfie o art. 158 do 
., 

 
Código Pèner: -«Constranger alguém; . Mediante.violéncia:.ou grave amea- 

,ça, e!com:;o;intuito' de - obter  para. 'si eu para outrem indevida. vantagem 
eConômica, a fazer,  tolerar -- que  Se ; fags ou !deixar  de taper! alguma 

-..Então o fato : atribuido an -denuticiado não  se  enquadra hea"te dis 
posiiivo?-• Não obrigou éle • qua as' Mamas, ameaçadas  de  fiCarem ,  sem 
energia elétrica, fizessem  a  Compra  dc  ações, dando  indevida vantagem 
eco'nomica  a  Companhia :da qual:, é representante?  Como e  muito falho. 

' qualquer:' julgamento  :A :priori, a rejeiçãO:da- denuncia  isó.....:pode2:- Se •••viorifi,• 
car -. nos  casos eM• que - evidentemente  e  descabida n'ação. • ' ' 

Nãò' há- que discutir se o',dehunciado  agiu  em 'ciiiripilmento' de or-dens recebidas da Gonipanhia, da  qual : era  : preriosto em'Alferias. Re,. 
jeita,se  a . denuncia '-cinandó não  e etir4e  o  fato que  se' iMputa,  isto  e . 
quando objetivamente não  hi; criminalidade ; se 144: fato  criminoso, e  é :  

. 	 . 	 • , 	 . 	 • 	 • 

• 

sumadw ow, tentado. ,TTTT  , 
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l'"ORISP.ittYbhSTOTA M1NEtitA 

Impntado a alguãm, o que se pods pretender IS que sublaivamente não 
hi crime, mas então não e  possivel a rejeição in limine,  que 6-  restrita - 

A  Inexistência  objetiva do crime. 
Seria  aconselhável  a rejeição da denúncia, se o fato evidentemente 

não constitnisse.prime. Exemplo: se B foi-o autor de um assassfnio e 
se A 6 acusado como co-autor por ter escrito um livro de ficção,  cuja 
leitura,  auxiliada pelas condições .psico-patológicas de B, o- levou' a pre - 
tear ate sereelhanbe ao do herói do romance. 

Na lei brasileira não há texto que repute por delituoso o avo de A 
e, então, , por isso mesmo que se dá inexistência objetiva do delito, pro-
fícuo e oportuno aerie o d..spa.cho que rejeitasse denúncia  contra A apre- 
sentada 

Não se pode, a nosso ver,  rejeitar liminarmente uma denúncia sob • 
o fundament() de não' ser criminoso -  o fato pelo qual alguém foi denun- , 
ciado, se a ausencia de criminalidade não resulta, svidenteihents, do pró-; 

• prio fate, rums depende de 'apreciação de provas, que regularrnerete de-vem ser apreciadas no processo criminal», 	Felicio Cintra -Net°, 
Furtado de Mendonga. 

ALTERAÇAO DE LIMITES — PROPRIEDADE PARTICULAR E AU-
SENCIA DE  VIOLÊNCIA  ILEGITIMIDADE po MINISTÉRIO 
PIMLICO 	 '  

— Se o delito de alteração de limites divisórios é praticado 
contra a propriedade particular e sem violência contra a pea-
soa, p Procédimento penal inicia-se mediante queixa do  ofen-
dido,. sendo, pals, vedado ao Ministério Público promov0-la por 
via de denúncia. k 

RECURSO N. 2.765 --- Relator: Des. DARIO LINS/ 

AC6RDA0 

Vistos, relatados S discutidos gates autos do• recurso em sentido es-' 
trito n. 2.765, da amerce de Lagoa Dourada, recorrente a Justiça e 
recorrido Francisco Ferreira de Rezende acordam ern Segunda  Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais negar pre; 
vimento aó recurso. 

Historiando, que, 
«no dia 20 (16 agôsto do ano próximo passado (1957), em hora que 

não ficou determinada, /no local em que se confrontam o Pasto de Bai-
xo, de propriedade de Pedro- Cornélio de Rezende,  cornos  pastos do 
«Burro» e «Carioca», de propriedade do indiciado, nos fundos da fazen-
da «São 'Pedro», em Casa, Grande, distrito dest a  co-melee, o réu, lan-, 
'çando mão de terceiros, mudou o curso do  córrego divisório, que por aí 
corre, causando com isto 'um prejuízo â vítima de cêrca de quatro li-
tros de terreno» (fls. 2). 

Historiando-o assim, a  Promotoria  de  Justiça,  em Lagoa Dourada, 
denunciou  Francisco Ferreira de  Rezende  no artigo 161 do C.P. • 

Trata-se, portanto, do crime de «alteração 'de limit s»; 
inciso que é o seguinte: 
«Suprimir ou deslocar tapume, marco ou qualquer  outro  sinal in-. 

dicativo de linha divisória, para apropriarse no tack,' ou em parte de 
imóvel alheia». 

154 

tuititi,JittrptNtdTA 

E - a'denãncia não  diz, não,  que o réa haja  violentado  
modo, a  pessoa  - do prejudicado 	- 

Sequer que, para tante, lhe' haja invadido o demicilio. 
Ora então it Promotoria de Justiça não cabia  agir , 	_claro é a 

respeito, o § 3.4  daquele  inciso, verbisr 	 - 
«se a propriedade é particular (o caso), e não 'hi emprêgo de vio-

lência (o  caso) somente  se procede Mediante queixa.. 
-Considerando-o 	Juiz que alias não deveria ter recebido a de- 

núncia, anulou o proçesso; 	• 
despacha de onde nasceu a presente recursa. 
Ouvida, á Procuradoria Geral (o 'Sr. Dr. Mauro da Silva Gouvêa) 

concluiu nestes têrmos o seu parecer: 
«sem dúvida; o fato descrito na 'peça inaugural do processo e só 

de que cogita o inquérito policial, constitui, em principio, delito de ação, 
privada descabendo na espécie iniciativa do Ministério Público».' 

Pelo que, a Camara, danda razão ao Juiz et .1 Procuradoria  Geral, 
negou provimento ao recurso. Custas ex-lege. 	 - 

Belo Horizonte, 30 de .junho de 1959. — Dario Lins, presidente e-
relator. — Jose Minder. 	Antônio Pedro, Braga. 

de qualquer .  
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
MARCA DE PRODUTO USO DO TOPONÍMICO — EXCLUSIVIDA- '  DE ---- AUSÊNCIA DE DIREITO — AC/10 COMINATÓRIA -- DES  

CABIMENTO 

-7 0 nome do local da produção de um produto é de pro-priedade cumulativa de .todos os produtores nêle estabelecidos, proibidas que são por lei a apropriação e exclusividade do topo- mimic° como marca de indústria. -- 

RECURSO. EXTRAORDINARIO N. 39.464 -- Relator: Ministro 
BARROS BARRETO, 

; 

ACORDÃO`. 

Vistos, examinados e discutidos astes autos de recurso extraordinit-
rio  numero 39'.464, do Espirito Santo, sendo recorrente  Waldir 'Schwab 
e recorrido, R,nato Paiva, .acordam .os Ministros do Supremo Triburotl-
Federal, em Primeira Turma', não conhecer 'do recurso, unanirnernent 

O 	
. 

relatório do feito,.e as razões de d cidir cons am das, notas -  dati- 
lográficas que precedem. Custas  na forma da lei, 	 g: 

Rio de. Janeiro, 15 de janeiro de 1959. ,—  Barros Barreto  president e  e relator. 

RELATÓRIO 

0 1 Sr. Ministro Barros Barreto (relator) — Contra , R nato Paiva, 
ajuizou Waldir Schwab, na Terceira Vara da comarca de Vitória; unia 
ação corninatória, cumulada com a de  indenização,  relativa  ao  uso, pelo 
réu,  de  certa marça.  de aguardente,  fabricada  pelo autor e registrada em 
seu nome.  

- 
 

Vingou ó w!dido, nos térmoS da sentença a, fls. 144-146. Mas, em 
grau de ,apelação, a que deu  provimento,  o colendo Tribunal de Justiça 
dó Espirito . Santo, sem divergência de  votos, - reformou a  decisão, lavran-
do-se o acórdão de fls.. 194,,a cuja leitura vou proceder: 

aO nome do local de produção de um produto .é de propriedade cumu-
lativa de todos os  produtores • - 
- Não podem sl registrados corno- marca de indústria e comércio o 

nome Mi indicação do país, .região, localidade  ou estabelecim:rito de no- 
tório conhecimento cOmo .  centro de fabricação ou, extricão dos  produtos, . 	 , 	, esteja ou não Junto a essa indicação um nOno,  suposto ou alheio.. 

Vistos relatados é discutidos éstea autos de aP lação  cível n 4.950 
da comarca de Vitória, entre partes  como apelante,  Renato Paiva e como 
apelado 'Waldir Schwad. - . 

. Acorda  a Primeira Turma do Tribunal de Justiça do Espirito Santo 
em negar agasalho ao agravo no auto do processo, desprezar as , preli-
mipares e,' no mérito, dar Provimento ao apelado para ' reformar  a sen-
tença recorrida, unanimemente. - 

Quanto  ao agravo no auto do  processo. 
O  agravo  é  interposto do  despacho  que o sanou. - 
Q .réu ato  expôs, porOm as  razões porque  se julga -agrayado 

1.57 



4tittis. i3Etl1)tist6IA 

Agravou, semente. Naô aduziu quaisquer argumentos, nem justifi-
cou o recurso.' 

A preliminar atinente à  competência de faro foi repelida -  e  bem,  
na decisão apelada. 0 fôro competente  o da Terceira Vara, por se 
tratar de matéria cível prática de ato lesivo aos interêsss do autor 
e da abstenção  desses  atoa por parte do réu. 

A segunda preliminar é relativa à  ilegitimidade de parte. 
Há, ainda, •nesse liminar o defeito insanável de não se explicar por-

que é a outra parte ilegítima. ,  
Alias, a invocada ilegitimidade envolve, na sua exposição na contes-

itação, questão ligada ao mérito, come seja a anulação  do  registro  obtido 
pelo autor da marca de aguardente gut.; produz. 

A  última  preliminar é atinente ao registro da denominação Caria-
cica, dada ao produto. Isso constitui o próprio mérito. 

Quanto ao mérito: 
— 0 Sr. Waldir.  Schwab registrou uma marca de aguardente corn 

o rótulo -  corn os dizeres: «Aguardente Cariacica. Produto de pura cana. 
Fabricado e engarrafado por Waldir Schwab.  Pôrto de Cariacica Es- 
tado do Espirito Santo -- Brasil»-. 

0 Sr. Renato Paiva fabrica uma aguardente com os seguintes ró-
tulos: «Finíssima R. P. aguardente — Marca Paica Legítima de COI 
riacita. Indústria Brasileira». Outro rótulo: «Indústria Brasileira — 
Aguardente de cana" — Marca V.elha. Legítima de Cariacica — Engar- 
rafada por Renato Paiva». 

Os rótulos são :compktamente dessemelhantes na côr, dimensões, di- 

0 do autor é branco, letras pretas, de dimensões mínimas. Os do 
réu são: um, côr de oiro vivo, letras  vermelhas .e pretas, grande., Outro 
branco corn listas vermelhas, letras azuis e brancas sôbre fundo azul e 
amar lo vivo,. Ambos os do réu têm desenhos de canaviais em relêvo. 

No registro' do Departamento Nacional de Propriedade Industrial 
e lemos a certidão de fls , 5 várias vêzes 	não há qualquer referência 
ao nome .ou marca registrado por Waldir Schwab.- Diz textualmente: 
•«Certifico que foi registrada ern 18-241 no Registro de Marcas de In-
datria Comércio, a marca n.77.093 de propriedade de Waldir Schwab, , 
brasileiro, comerciante,  domiciliado  no Porto de .Cariacicri, _Estado do 
ESp. Santo município  do  Mesmo nome, destinado a artigo da classe 42, • 

' a saber, aguardente (Textual). 	. 
2 -- Não se mencionou a denominação da aguardente' registráda pelo 

, 	 . 

Não  há nenhuma referência relativa a êsse nome no registro.' 
Há apenas, urna litografia que o autor registrou e qua consta dos 

dizeres ,acima lidos. 'A simples inspQção ocular: se  verifica-que' não há 
nenhuma possibilidade de ,confusão entre •g's duas marcas. 

Verificado que não existe  marca  registrada, com o nome Cariacica em 
favor do  autor,  resta saber si o réu tem usado marça que traga confusão 

Ps.la análise que fizemos, o único.pontø de contato existente entre o 
rótulo registrado do autor e os' do_ réu, 6' a palavra Cariacica, em des- 
taque. 

Não se encontra nós autos do processo, a determinação do uso do 
nome Caria,cica como exclusivo- do .  autor. 	 . 

Ainda que o  rótulo  de fls; 7, trazido pelo fluter, fosse  utilizado pelo 
réu -- o que êste nega . — não hav.:.ria usurpação de denominação, por-
quecomo se disse não  consta  Asse come como de Uso exclusivo do réu 

ag '490,11319Rt9 49 Pg.4.491 P *egi.E.#913 9 OtRig, kiti9 4141'911( 

- 3 	0 autor .apoiou o: Seu pedido no Decret,07,-14-n; 7.9.03, de 277 
8-945; .Código de Propriedade Industrial. . 	 , . 	• , 	' 

erudita dacisão  e  esteiáda no Decreto n. 16.264, de propriedade 
industrial- e, digo, no  Decreto  n. 16.26 .4; .de,.19 . de  dezembro  de 1923, 'art; 
80, a 4, grip criou: a Diretoria. Gieral da Propriedade  Industrial  e - seu re-' 
gulamentó. Essa  disposição '6  reproduzida  no  - artigo 117,  n 4, no  regu  
lamento referido. biz: 'Não podem gozar, da proteção dêste regularnen;-• 
to as marcas de indústria 'e  comercio  que eontiverem:'. 4.9  —, indicação 
de localidade- Ou Qstabelecimento que  não seja de proveniência 'do pro-
duto  ou artigo, quer -a esSa  indicação esteja junto um noine. suposto  ou 
alheio, quer ,não».- Mas 4 • marca do réu, traz  a  verdadeira" proveniência 
do produto 	Caria„cica,.e sôbre  esse  panto ride se dispiitou. 

- A veneranda decisão 'agasalhou a inicial do autor" 'corn fulcro nessa 
disposição :.(art. -80, .n. 4 do. Decreto . 16'.264)' que não enquadra,, absohata-_ 
mente, .a hipótese. Alias,- a inicial se apeia  no  Decreto  lei ii 	963  como . 
dissemos-, e  não  • no Decreto 16.264, moldura  da decisão. 

A  sentença  'decidiu que estando o registro' do autor datado de .1941, 
não incidia na proibição atual, por . constituir diitito adquirido nab 'tendo 
aplicação o  art 95 n 7 do Decreto 7.96$. (Não  podem ser registradas 

. como  marcas  ' de  industria e comercio  : n, 7, nome ou indicação  do  
país, regiãe, ' localidade  ou estabelecimento  de  notório conhecimento  como  
centro' de - fabricação  ou extração - dos produtó, . esteja Cou. não junto 'a , 	 , , essa  indicação  um nome  suposto  ou  alheio» . 
. • Além  dessa  proibição, é de se, Considerar que  a  denominação  Cana

ciaca ficando  cdrno de  uso exclusivo  do  autor, constituiria  um  rnonopó- - 
lio, o 'qua e  vedado  pela; Constituição  Federal, no  seu art. 148•„. <Pontes 
de Miranda, «Const. Fed. de 46», IV, 26.e 's . 	 . 	 ' 

E comp d:próPrio' autor Se apoia no Codigo . 4e. Propriedade Indus- - 
trial, fôrça  e  convir  que, -longe de ...ampará-lo, êsse. diploma ,contraria, 
formalmente,  a  sua pretensão. 	. 	. 

. O  ,nome Caria.cica pertence 	todo S os habitantes daquela  próspera  - gleba. 	 • 	' • 
O  uso do  nome  do lugar de proveniência cabe, 'indistintamenre, a 

todos  os produtores ou fabricantes hêle eStabelecidos. (Cód:',cit.; art. 
100, parágrafo único) . 

Alias a açãO cominatória 'proposta,  «é  imprópria  para o fim de im-
pedir que alguém aontinui a  usar  marca de indústria  ou  comércio que 
não lhe pertence». 

Cabível  é  a:ação Penal de qUe  é  conseqüência a reparação civil. 
-- Trib. - Justiça Distrito Federal, 179-9.742 «Rev. Forense», 94, p. 68. 

Ainda «Rev .' For,» 89. 479. Trib. Justiça D. Fed 4-7-941, ac, unâ- , 	 . 
nime  da Quinta Câmara . 

marca,  para que se AuStifiqua a  sua proteção  como direito ex-
clusivo,  deve '.  subtrair a coisa, no piano de  linguagem,  'do domínio das 

.expressões  necessárias ou -  usais; por natureza insuso.ptíveis, de apro-
priação  privada,'por - Sôbre 'else incidir  um  direito de  uso comum a 'todos, 
para o domínio da  linguagem  pessoal inventada ou original. -. 

A  palavra  de  Uso necessário 9u vulgar. não  e  Suscetível de -apropria-
ção, 'seja  quando  usada por  outra  igualmmte-  pecessaria Q11 Vulgar,  seja  
quando  a  ela  se acrescente  outra expressão  setij6  uso não lhe Seja` ne-
cessário ou vulgar  

0 'valor  protegido pelo  direito  é o valor do  uso  .da marca, a sua, ca-
paeidade  funcional ou  a relação  de  que  ela  esta, ou se destina  a  estar, - : 
com' o produto  que ela distingue ou .se : propõe  diStinguir." (Francisco 
Campos, .. -Parecer, : «Revista  .- Forense, . 129, 49)  

rase  parecer  encerra  o  assunto  
4'49,nOtnin400 . 04,140;0»' 11‘19 CONtti do  ee#fivad9 ligt¡reffisitro. 
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• aúlt:t0-iiii -D ik .cil 
(Pls.: quatro).. Há, adiante, o registro do rótulo, onde-consta,g.sse topo: 7.. ,  
eumico... , 

, 	NinguéM node • 'usar, com exclusividade, :nome geografico . ..ou que: 
corresponda  ao lugar da fabricação, extração ou elaboração  dos mesino-e, produtos, porque: e name do local  da  produção pertence, cumulativamente, • 
a  todos os produtbres :  nête estabeleCidos . come é de lei Decrete '16,264, • 
de 1923.  art. 81 in fine, em  que se alice.rça a decisão; • 

sperícia  do Dr..  Désempatador constatou, Verbis  «diferença na. 	• 
presSão» des rótules, • diferença essa je: descrita  nos  laudos  dos ontros dois  pen  os P01111): há ternbein, .-os dois rótulos  no do  autor e  no do •  
réu, predominância e'deSteque da palavra CCariacica».. 	

„. 
O  rótulo de . .réu contém  outros dizeres  come «finíssima • aguardente • 

- pierce  Paiva i Porem salientando, sempre  a  palavra Ceriapica»: qTrang-, 
eteye, textualmente, 	têrines, .da perícia procAida pelò Dr.. Joel.  da 

Nog autos,  .diz; e na  prova  do  autor,  não  é  encontrado  um.  perfeito 
elemento indicativo de que o réu • use um  rótulo: igual Aquele usado pelo 
mesmo autor».  (FN. oitenta).: 	_ 	• 	 ' - • 	 • 	• -0 a# ,  .95  d4 lei vigente diz, repete-se., , 	«não podem •Sei- regis- 
trades-  COMo. marca de indústria e coméreio o nome en indicação do 13*,'.. regiãe, localidade' Ou  estabelecimento  de  notório  conhecimento como  Cen-tro de fabricação  ou xt•ágão do's produtos,  esteja eu não junte a .ressa indicação um  nome suposto ou allgefo», Art. 95 n 7  Decreto  lei  

Também as sues  denominações genéricas ou a sue representação• 
gráfica e hem assim as  expressões empregadas para &Signer gênero,.. • espécie; nattireza, generalidade, salvo  quando : figurarem .nas marcas 
come . elementos verldicos, revestidos  d  suficiente  forme,: • distintiva: 

	

Coxim  se  disse no relatório, a inicial é , tôda ela esteiada 	Decret'»- lei. n.• 7.903, de 1945, arts. 1,  2,3; tetra cb» .e 4 • e - no art. 302  da.  Lei  
Proc Ciyii FIs  2 e  3 . 	 ,:• • 
A.doutadecisão.é baseada .no Decreto 16.264 de: 1023,  art.  30,: n.  4. Fls, 143 , não invecada na inicial. • 	 • 	. 	•  

O 
 44p há divergência na aplicação das dues .leis relatives  ao assunto:. 

Decreto n. 16:264 de 19-12L923 que cried a' Diretoria Geral da Pro-. priedade Industrial e p 'sew regulamento ; e em cujas disposições  se .ba-, seen a  decisão  sub Censure .(art. 80, n. 4). . • : • 
o Decreto•flei-n, '7,903, de 27-8-945 Código .da 'propriedade In-dustrial, invocado pelo autor, na I inicial (artigos  1 2,', 3,  letra Ch»,' e, 4): 

que é; tanbéin, Invocado pelo réu em Seu beneficie. • 
Entendeu-se que 'o  Decreto 16:264 outorga "ao  Miter a exclusividade 

da denominação •toponímica Cariecica, e que,  vigente ná Ocasião do: re.- • „ 
Não há.,• porém, .nessa ei dispositivo, que antorize" êsse entendimento; ' 

como veremos  
'; O  auter, alias  ; nap invocou,  a  seu  prol,  Esse diploma. 

Decreto  lei n 7 . 903 vigente  que o auter,  come se disse  adotou nos seus arts 1, 2; 3,' tetra «b» e•• •• 4, ao revés  do  que .61e. supõe lproibe texetiVarnente,  no  Seu art. 103  one a  indicação da procedência Constitui. 
elemento característico da marca, come, in casu, quer o autor. • • ' • .: 

:Comentando o Dee: n: 	'fulero da decisão diz' Joint) da Gama. Cerqueita, «Trat Propriedade Industrial», II,  nota .32,, gig". . 39: 	„ ' «Comentando disposição correspondente ao Decreto n. 16.264 de 1923 (art. 81) esereyemos:  a  regra segundo a . guar CI name do .lugar dà: produção pertence •a testes 	produtores nãle estabelecidos  é  princípio 
514 l',Pgf! 	VQT).§0•00:9 04.4 	 siiiUÇâ0101100.4111 Atbllelt;14 ' 

ou 'produtor tem o direito de apropriar-se do home do local  da  produção - 
ou • fahricação, pare nêle constituir . sua marca  O  nome do  lugar da pro-
dução-não:pode  ser objeto da direito' exclusivo nem constituir privilégio 
de. certo .individuo, salvo  quando  se tratar de  domínio privado»: 

- ' «Como se .vê; também a lei anterior proibia a' aprovação e .exclusi-
videde • do  toponímico .5> 	. 	 - 	• 	' 

- 	«Dessart -e, tanto  o Deer ...to número ,16.264 .  de 1923- como o _Decreto.= .  
lei -n.• 7,-903). de  1945 .preibem a utilização do nome de uma localidade, 
com  exclusividade  'para  designar marca  de produto, e o artigo 81 da pri-
Meire dessas .  leis, em que se testeiou a douta decisão, diz que' co nome-" 

" do lugar  da produção pertence; cumulativamente,  a  todos os produtores 
nele egtabelecidos».  

«A decisão em' apêlo, tem, contra si, as duas leis rE'ferentes up as-
sunto... Além disso, a ação,Corninetória, não  e  pr6pria. Não  consta  do re- ,  
gistró - do autor a deneminacão: clCariacioa>>. A perícia não encontrou . 	 , 
perfeito elemento , indicativo  para a caracterização da imitaçao. os De-
cretos ns.'' 16.264 de' 1923  e 7.903 de 1945 vedam a utilização do topo-, 
nímico coin  exclusividade pelos prodatorea.»  

«Tendo ,a1  decisão subcensura contra as dues leis  referentes,  o as-
stint°, no Merit°  julga  se improcedente a ação e a 3. econvençãó». 

«Nega  se  os honorários adVocaticios ao réu, por não • se tratar de . 
ato ilícito.' Custas, pelos autores.» 

- cVitória novembro  de 1957. ----  As do' -Presidente (ilegível). 
Dermeval Lyrio, relator: 	Vicente Carvilho». "•. ' 	- 	• 

••,Irresignado, • recorreu extraordinariamente' o  autor da lide, sob in-
vocação das alin - es «a», «b» e «d» do artigo 101,  ii . .111, de Constituiçãò 
Federel, ut petiçãoalls.- 202: WO -. •  

As perteg litigantes juntaram razões e  contra-razões, subindo os 
autos' ao.,•excelso Pretoria -wide  oficipo, no  parecer  de  fls.- 224, o Doutor 
Proeurador.  Gera) daRepúblies. . '• •• ' 

«A decisão  recorrida (fls . 1-94 ,-199), proferida pile Primeira Turma 
do Tribunal de Justiça. do "Espirito Santo, tem  a seguinte  ementa: 

;CO  nome  do local da produção  de um  produto  é de propriedade cumu-
lative de todos' os - Produtores- Ingle estebelecidos. Não pod ,_m ser regis-
trados.cemo  marca  del industria e comercio o -nóme ou indicação de paf4,- - 
região,, - locelidade •,ciu ':éstabelecimento de 'notório conhecimento. -come' cen-
tr.o de  fabricação ou extração  dos  Produtos, esteja ou  não  junto a  essa 
indicação Airdnome suposto ou alheio».. 	- 	 • 

ação  proposta fof.a •eominatória pare 	o uso, pet* réu, 
-- de marca .registrada pele • autor, cumulada com o pedido de indenização, 

julgada procedente em primeira instância • (fls • 143-146) ,- Mas reforma: 
da pelo acórdão, ora recorrido (folhas 194..199).». . 	. • 	• 

- (0 apêlo extraordinário. en  tece :ser conhecido' e provido: ern ve.1- 
.dade o aresto .impugnado negou proteção ao registro  e  aos textos fe-
derais; que o  amparam  e'  

Seria abas incernpetetite, • em face do art.- 147  do  Código Proc. , 
Civil, o  Tribunal de Justiça pare' concluir pela nulidade da marc a. 

«Opero p lo conhecimento PreVimento. 	• 	• 	• 
Rio de Janeiro, 17 de  junho  de 1958. — Carlos Medeiros Silva pro  

curador geral da República».- 
V-9 relátório-. 

VOMPRELIMINAR 

Face A-prove carreada  para os etitog e, aos  principles de direito apli-
ceveis, acentuou o' venerando  acórdão .recorrido  a inexistência de marca 

apardont.o regietroda pet!? pootulanO, corn o 	s<CAriacica, 

jq 



iii 

que  'nenhuma referência  •a êste nome aparece ro certificado de Registro-- 
de Marcas de. Indústria (documento a fls. 5), .no  valendo  coma tal o 
rótulo que figure e fls; 6. E  ademais disso, «6 nome  do local da 'pro-
dução de urn produto é• de propriedade Cumulative de  todos os produto-
tes nele. estabelecidos. Não .podem ser registradoscom a  marca  de in' 
dúStria• do • pais, região, localidede ou estabelecimento de notório conhe-

. cimento comp centro de fabricação 	extração dos produtos,  esteja ou . 	_ nap junto a essa  indicação  um home suposto ou alheio:» 
Proibido, -  irrecusAvelmente, «ex vi» ' do art,' 103 do  Decreto  lei nú-

mero 7.903, de" 21 de :egóstó de 1945, conic) já dispunha a lei- anterior 
(Decreto n.. 16.264, de.- 19 de dezembro de: 1923), a/apropriação e ex-
clusividade  do toponímico carecia de fundamento a ação proposta que o. 
ilustre Tribunal do Espirito Santo houve por bem  julgar improcedente, 
cassando a sentença  de 1.° grau. 	' -• 	' 

Incensurável -apresenta-se o malsinado aresto,  contra .o... qual  se in- • 
Surgiu a parte -Vencida, Cm lograr demonstrai a ocorrência de  qualquer 
dos  casos previstos •nas invocadas alíneas aa», «b» e ad» do preceito 
constitucional em que buscou ampere. 	. 	 • 

Vê  se, dal, a inconsistência 	
.

,do recurso, de. que, preliminermente, dei- 
xo de tomar conhecimento.. 

DECISÃO 

Como  consta da ata, a decisão foi a seguinte: A _unanimidade, :não 
conheceram do recurso. 

Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor  Ministro An 
Franco. •

• 
Votaram com o Relator, Excelentíssimo Senhor, Ministro Barros Bar-

reto, presidente da Turma, os Exmos.  Senhores  Ministros Cândido Mota; - 
Luiz Gallotti e Henrique D'Avila, sendo êste ultimo substituto - do Exme: 
Senhor Ministro Nelson Hungria que se  encontra  em exercício no Tri- . 	 - burial Superior. Eleitoral. 	' 

o0o-- 

HERANÇA — FILHOS ADULTERINOS — LEI N. 883 — MORTE 
DO PAI ANTES DA SUA VIGÊNCIA ABERT1URA DA SU- 
CESSAO — PETIÇÃO DE HERANÇA — CARÊNCIA DA AÇÃO 

-- Embora reconhecidos como filhos adulterinos por fôrça 
da Lei n. 883, -são carecedores da ação de petição de heranga 
aquêles cujo pai faleceu antes da vigência do citado diploma 
legal, uma vez que não tinham capacidade para suceder à épo-
ca da abertura da sucessão. 

BARROS  .BARRETO.: 	:• 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 39.225 -- Relator: Ministro 

D 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de recurso  extraordiná-
rio n. 39.225, de São Pink), sendo recorrentes João Augusto de  Assimção Neto e outra e recorridos Jorge Augusto de Assunção e sua mu-lher;  acordam  os Ministros do ,Supremo Tribunal Federal, em Primeira 
Turma; conhecer do recurso. ç  lhe  negar provimento, unanimemente. 

relatório do feito e as razões de decidir constam das  'notas  dacti-loOfica§qtç pr0q46/n. ClatitOg  s  onno 	" 
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Rio de Janeiro 15 de janeiro de 1959.. -- Barros Barreto, presidente 
e. relator: 

: RELATÓRIO  

0 Sr. Ministro: Barros Barreto (Relator) 	• Perante  o juíza: de' 
. Quarta Vara Cível  da • •comarea. - da  Capital . de São Paulo, promoveram 

João Augusto de Assunção e mitre; contra -Jorge Augusto de Assun-
cão e sua mulher, ação  de petição de herança e  nulidade da partilhe de 
bens do :• espolio  d. João Augusto • de Assqnção. Segundo alegavem, - os 

" autores tinham  sido reconliecidos como filhos: adulterinos do «de ',cufus», 
por  força da  Lei n..' 883, de 21 de outubro de 1949, mediante decisão 
que transitara em julgado, proferida em :açãó ;  de investigação de pa-
ternidade 

A .douta sentença de fls. 80 «usque» 87 'julgou- as  autores carece 
dores da ação "proposta. E, em grau de apelação, ficou Mantida, 'nos 
térrnos do acórdão -  de fls. 116, que  reproduzo: 

,«:Nsegeram .ProVimento». 
Vistos relatados é discutidos ésteS autos -de apelação cível n•.• 82.641, 

de Sao Paulo,' apelantes João Augusto de ' Assunção Neto e Cecilia do 
Assunção Oliveira .  e  apelados  Dr. Jorge Augusto de' . Assunção e :sue 
mulher 

: Acordem em • Sexta Câmara Civil do Tribunal •de -Justiçe, por vo  
tacão unânime, negar provimento  a apelação e . confirmar a 'sentença 

, 
 

apelada, por seus próprios e: jurídicos fundementos. Custas pelos ,ape- 

' 	Segundo resulte :  dos autos, os auteres foram n reconhecidos. como 	. 
filhos do Dr. João Augusto de Assunção,.nos iérmos da Lei 	883, - 
de 21 de outubro de 1949. ,Pretendern agora lhes seja atribuída metade. - 
da herança que coube . aos réus, a título de amparo •  social, fundando-se 
no ert. 	Mencionada -Lei n. 888 que reza: 	«0  filho  reconhe- 
cido na forma ..desta lei, pare -  efeitos econômicos terá o direito  a ti 

'tub ° de  amparo  social, a metade da herança que vier a receber o. filha 
legítimo ou. legitimado»'. •• 

A ,sentença julgou-os carecedores de ação. .Decidiu bem, Ao en-
tier em vigor a - Lei n. 883, de 1949, já era' falecido o pai dos htigan 
tes  Ao abrir  se a sucessão o derninio„e- a posse,' de herança transmi; - 
tiram-se. desde logo; no réu varão, «ex-vii -  do  disposto  no art. 1.572 

' do: Código Civil.. - A Iei. n: 858 confere  ao filho adulterino  o direito de 
haver  alimentos  do pai e de  suceder lhe Mas no tocante  a fsucessão, 
ha que respeitar situações jurídicas- já definitivamente  'constituídas e, 
por isso mesmo, a que resulta dó art. 1 . 572 do C Civil: «A  capa 
cidade para .suceder é a do tempo da aberture da sucessão que se re-
gulara conforme  a lei  então em Vigor?. 

E' a fição, entre outros, de -Carlos Maxirniliano: 	«53 houver um 
diploma favorável aos- adulterinas, I so lhes dará possibilidade de  herdar 
dos  antepassados falecidos depois da pAblicação  dos  novos preceitos. 
Descumprida  a  regra, acima Tormuláda ;  resultaria a - retroatividade, n5.6 
somente da sentença, mas também da  lei  pois  se  !trata  de  direito  pa-
trimonial;- já. incorporado  a fortune dos: herdeiros, desde  a miarte ,  do 

' progenitor». (aDir. Interternitrial», pág. 402)  
A -  ampliação.i-  da legitimação: ativa para  a  investigação da paterni-

dade, nos têrtnc.is' di Lei n. .883; não  implica, ná concessão  do  direito de 
pedir a' herança: já deferida aos herdeiros; , quando  a sucessNo. verificou  
se . anteriormente  à  vigência di)  mencionado  diploma legal E' o clue 'tern 
sido julgado: neste Tribunal -e no egrégiq .  Supremo '411).4441 -  F6(1041. 
Witay, Tr1,400? ;  4§17/; 1,69-0a5;. • . 
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porção da herança atribuída pela lei ao filho reconhecido re- 
. gulada pelo diréito sucessório,•e, assim, ter-se-á em vista. o disposto nos , 
já aludidos arts. 1.512 e 1.577 do Código Civil, de 'forma a nãó 
atingir heranças já resolvidas segundo a lei anterior. Alias, ao dispor 
a respeito, art. 2.9  da Lei n. 883 exprassamente herança - 
que' vier a receber filho legítimo ou ilegítimo, regUlando, destarte, si-
tuações futuras, a dizer, sucessões que se abriss.:rn após a promulgação 
da lei' ern' foco. PoderL,se-á,* portanto, concluir qüe se a declaração de 
paternidade formulada. nos têrrnos 'da Lei n. 883 '6 'de efeito inKdiató, 

_ não se, lhe pode, todavia, atribini efeito retroativo para -'ákançar unia 
situação jurídica já constituída, fazendo participar de uma herança ja 
deferida ;  segundo a lei anterior, qu..m não possuia capacidade de su-ceder na época da: abertura da sucessão. 

Esta é a tese que' reponta da sentença e que se. acomoda lei. e sA 
_ jurisprudência. 

Do t,xposto resulta que nem um direito assiste aos autores. A sen-,  
tença julgando-os carecedores da ação decidiu -bem e merece confirma, 
da, poi. seus próPrios e juridicos fundAmentos. ' 

São Paulo, 27 de setembro de 1958. — Presidiu o julgamento, com voto veno.dor, o Des. Samuel Mourão. 	Justin() Pinheiro, relator. 

, Ainda "sem resigaação, acudiram Qs vencidos com o preserite ex-
traordinário", procurando estribar-ie na Constituição da República (art. ' 101, a, alíneas «a» e cd»), como passo a ler: (lê). . 

A fls. 132v., os recorrentes reiteraram as razões, já expendidas, 
ao passo que a parte :«ex-adversa» -juntou contra-razões fls. 134. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Barros Barreto (Relator) — DA-se por infringido o art'. 2.9  da Lei 	883, de 21 de outubro de 1949, visto que, .tegando 
herança pleiteada, pelos autores da lide, diserepara 0 ilustre Tribu-nal de São Paulo do que ali determinado: , " 

Decidiu bem. a douta Justiça local, atenta ao disposto, com tôdas 
as tetras, nos arts. 1.5'72 e 1.577 ao Código Civil, Face A *situação ju-
rídica definitivamente constituída, não havia como pedir herança ja 
resolvida e deferida ao herdeiro legítimo, por se tratar de sucessão ve-
rificada, nnteriormente vigéncia do citado diploma n. 883, «ex-vi» do qual foram favorecidos os ora recorrentes, filhos adulterimos do <cle cujus». 

De efeitó imediato 	declaração 	paternidade, que vingara, não 
se Ihe poderia, entretanto, atribuir forge retroativa reconhecer aos 
ditos inter,:ssados capacidade para suceder, afetando o direito' de pro-
priedade, já integradp no patrimônió dos herdeiros. . 

Aponta-se como divergente, certo acórdão do Tribunal de- Justiça do Pará, transcrito a fls. 127 («Diário da Juatiça» de 14121955, nag: 
596), referente 40 julgamento do recurs° extraordinário n. 19.955, por 
mim r_latado, havendo sido proirido, unanimidade de votos, o mencio•- nado apalo. - - 

«Ex positis», reconheçe do recurso, a que, no, mérito, nego provi-
mento, para confirmar, por seus fundamentos, o venerando acórdão 
fls. 116. 

• 
DECISAD 

Corno consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-
curso e lhe negaram provinnto. Decisão unânime. 

Atisente, justificadamoate, o Exrno. Sr, Minigro Ari Franco. 

• 	 • 	 • 

Votaram corn q relator, 'nano . Sr. Ministro 13arroS 'Barret°, presidents 
da TurMa os EXMOS. Srs. •Ministr s Cândido Meta Luiz -  Gallotti e 
Henrique .sendo êste Altimo substitute do Exmo. Sr. Ministro 
Nelson, Hungria, ora eM exerciele no Tribunal, Superior Eleitoral. ' 

f - 

CONCUBINA --.SERVIÇOS PRESTADOS AO fDE CIT• JUS, 
INDENIZAÇA0 

Sio indeniziyeis os serviços prestedos pela comPanhei- 
ia do ede mijus», durante longos anos de convivência comum. , 

„ . 
RECURS6 EXTRAORDINARIO N., 37.491 	Relator: illnistro 

HENRIqUE D'.AVILA. 	' 	 - 	• 
" A C 	D 	0 •• 

- 

Vistos, relátados e discutidos êstes autos de •recurso extraordiná-
rio n. 37.491, -  do Paraná, eni -qu.2 recorrente espóliq de Pedro Train 
e recorrida Maria' Raitmayer Maidl, .acordám es Ministres • 	Supreino 
Tribunal - Federal,' em:' Primeira Turma •4illgadora,' 	unanimidade,' co- 
nhecer do apêlo, para 'negar-lhe provirnento, de conformidade com os 
votos taquigrificos anexos. 

Rio, 22 de dezambro de .1958. 	Barros Barreto,. presidente. 
Hefirique' 	relator. •• 

RELATÓRIO _ 	• 

0 Sr. Mtnistro Henrique 	— Sr. Presidente, o presente re- • 
curso prende-se - ao v. acórdão proferido. de fls. . 140-142,, pelo iegrégio 
Tribunat de JuStiça dp, Estado . do Parana, qne ostenta 	segninte 
ementa:, 	 - 	_ 

«No inventário de . bens deixados por homem que era casndo no 
.r - ligioso com mulher desimpedida para; contrair iiiipcias • eiVis, mas que 
viveu maritalmente com o «de cujus», Pode ela,pedir o pagamento 
que fôr arbitrado, como_ salário, pelos serviços -que, durante longos anos, 
preston ao companheiro, cuidando da casa, criando os 	dêle e le- 
vando-o. com  o seu trabalho, a sua dedicação e o seu afeto:além 
tranqüilidade moral e 	apoiO que -nela encontroU,•a prosperar nos seus 

. negocies. Embora não se "reconheça a existência de sociedadé de fate, • 
manda-se que 	seja paga re 	uiçao jus a». 	; 

Dêste julgado 	que o espólio de. Pedro Train interp5S o Presente 
recurso, com 'fundamento 'nas letras «a» .  e «d», 	permissivo constitu- 

onde se .apontam. dorm) vulnerados Os arts. 4.9  e 158, do Código 
de. Processo Civil, e o 'art. 145, Código 'Civil. São - referidos, Por 
igual, acórdãos supostamente divergentes. 

recurso foi arrazoado, contra-arrazoado: e, nesta Superior Tristan-, 
cm, 	douta pirocuradoria Gerd' 'da- Republica, em seu parecer de fls. 
170, assim Se pronuncia: 	 ' 

«Pelo conhecimento do rocurso, dadó o manifesto cenflito,.jurispru 
dencial. No mérito, pelp seu não provimento, isto é, Pela confirina-
ção,, de mdmentp que,, corrigindo a tese da sentença que impataria no - 
reconheciinentp de ulna situação legalmente. 	 colocou,,,segati- -  
do pi 'I'ece, -qUestão. em -setis' I devidos` tarmos, ern, face da lei -brasileira • 
e. de decisões nitteriores. 	 ' 

Rio, 30 de setembro de 1958». 
E' o telatiorIo. 
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VOTO 

Meu voto  é no sentido do parecer da douta Procuradoria 
República. 	 - 

" 'Conheço  dó  recurso, mas nego-lhe provimento. 
Não vejo na decisão recorrida qualquer infring -ência h letra dos dispositivos legais invocados. Tenho para  mira  que  o  egrégio Tribunal 

«a quo» filiou-se  à  melhor doutrina e a" exegese ma's consenteunea da lei, considerando como indenizáveis os serviços prestados pela compa-
nheira do ,«de cujus»,  durante  longos anos de convivência :comum. 

DECISA0 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-curso e  lhe negaram provimento. Decisão unAinime. 	• 
Não compareceram, justificadamente, os Exmos. Srs. Ministros 

An Franco e -Luiz Gallotti. Tomaram parte no julgamento os.Exrnos. Ministros Henrique D'Ávila, relator (substituto do Exmo. Sr., MI- nistro Nelson Hungria, que - se acha em ,exercido no Tribunal Superior 
Eleitoral), Cândido Mota Filho e Barros Barreto, presidente da Turma. 

o0o- 

SUICIDIO  INVOLUNTÁRIO  PAGAMENTO DO SEGURO — 
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA 

— Equiparando-se o  suicídio  involuntário 	morte natural, 
nip esta a seguradora isenta • da responsabilidade  de pagamento 
do seguro no caso de sua ocorrência dentro do prazo de carêtt-cia em  cláusula  aditiva da apólice. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 38.062 
CÂNDIDO  MOTA FILHO. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário n. 38.062 -- São Paulo — Cia. Seguradora Brasileira --- Iraci Jorge Ramano,  acordam  os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por una-nimidade, não 'conhecer do recurso, incorporado a éste o relatório, e nos têrmos 'des notes taquigráficas. 
S.T.F., 30 de outubro de 1958. -- Barros Barreto, presidente. -- Cândido Mote Filho, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro  Cândido  Mota Filho 	Traci Jorge Romano propôs a presente ação contra a Cie; Seguradora  Brasileira,  para haver da 
mesma determinada importância, correspondente a seguro deixado por 
seu marido, juros e honorários. A Companhia alegou, em sua defesa, o suicídio premeditado do marido. A sentença, depois de apreciar as 
cliusulas contratuais e se o suicídio foi ou não premeditadb; julgou a ação procechnte, no pedido, por ,existir culpa contratual. 

O  egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo; a fls. 9-3, por  votação  unânime, negou provimento ao reaurso, firmando que o suicídio, resul-tante da loucura ou praticado por uma fôrça irresistível, sob o impulso de  •uma violência de ordem física ou moral, não um ato voluntário 
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As partes arrazoaram. E' o relatório. 

VOTO PRLIMINAR 

que diz o citado  parágrafo - único do art. 1.440 do Código Civil 
6 que «considera-se a morte  voluntária,,  a recebida- em duelo, bem corna 

suicídio voluntfirio». Essa violação foi devidamente apreciada- diante 
(la prova, para concluir pela ivcxistência do suicídio voluntário. 

Não há dúvida que o período -  de carência constitui condição legal 
do seguro, mas TIO em caso de suicídio involuntário. Essa .matéria, 
por sua vez,' foi resolvida, em frente aos elementos de convicção. 'Essa 

a opinião dos  tratadistas . 
Não conheço do recurso, por inexistência de violação de lei federal, 

também porque o ackrdio invocado -decidiu em virtude de prova, o que 
faz inexistir, pars o caso, divergência jurisprudencial:' 

VISTA 

Sr. Ministro Luiz Gallotti -- Sr. Presidente, peço vista dos 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Adiado, por pedido 
de vista do Sr'. Ministro Luiz Gallotti, depois de votar o Sr. Ministro 
Relator Pelo ' não  Conhecimento do recursb. 

Relator, o Ejtmo. Sr. Ministro Cândido Mota. 
Presidenté da Turma, o Exmo. Sr. Ministr6 Barros Barreto. 

VOTO 

Sr. Ministro Luiz Gallotti — 	acórdão recorrido (fls. 93-94) 
também se baseou em que nada dizia a apólice com respeito a Suicídio, 
não premeditado, acrescentando  

«Foi a  clausula  aditiva posterior que -  pretendeu estabelecer prazo 
de carência, para a hipótese. . Como ' bem observou  a  sentença, corn 
apoio em julgado do colendo Supremo Tribunal Federal, iMportava  isto 
em verdadeira Cause de isenção de responsabilidade da seguradora, no 
pievistanoi contrato originário e, par conseguinte, inadmissível, Sobre-
tudo .em se  tratando  de seguro coletivo». 

Nã se pode, assim, ter comp. configurado o dissídio jurispruden-
ciaL uma vez que o acórdão se apoiou em circunstancias não ocorren-

_tes ino., caso decidido pelo 'aresto que se aponta como divergente. 
Não se pode tarribérn dizer que a letra da lei  foi  vulnerada. 
Concluo, pois,  com o eminente Relator: não conheço do recursO. 
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— Relator: Ministro 

livre e sim o produto . de uma f8rca maior. 	art. 1440 do 06digo 
Civil  parttgrafo único, considera morte voluntária o «suicídio preme-
ditado por pessoa em seu juízo».' Donde se infere que, em face -  da lei, 

suicídio  não premeditado  4 morte involuntária; que pão  isenta o se- 

guTildQr  A .seguradora Interpôs recurso  extraordinário, valendo-se  das le. 
traz'  «a» e 	do 'permissivo  constitucional, porque teria sido violado 

art i.440, em seu  parágrafo  único, e- se conflitou a  cláusula  exClu-
dente da .responsabilidade da segurança no case; de suicídio involunti. -  
rio, 'verificado  dentro do período de "carência estabelecido pela apelike» 
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DECISÃO 

Corno consta da ata, a decisão foi seguinte: Não tomaram conha- . 	 . 	 . cimento por  votação unanime. 	 • 
Votaram  cony o relator, Exmo. Sr. Ministro CAndido  Mota,  os Exmos. Srs.  Ministros  An Franco, Luiz Henrique "-D'Avila, 

substituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hungria, que „se encontra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral; 2e Barros Barreto, presidente 
da Turrna. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

TAREFEIRO -- SALÁRIO MINIMO -- GARANTIA -- INEXIS- 
TÊNCIA — OBRIGAÇÃO DE PROCURAR AS TAREFAS , 

— Não está o  empregador  obrigado a garantir o pagamen-
to de salário mínimo regional ao  empregado tarefeiro,  mas só 
a proporcionar-lhe tarefa que possibilite saleancar aquãle nivel 
de contraprestação. 

Compete ao empregado .procurar as tarefas necessárias 
ao seu, trabalho, na emprisa. • 

PROCESSO  N. TST — RR --- 4 259158 -- Relator Ministro RO- • 
MULO CARDIM . 

ACORDÃO 

Vistos e relatados é•Stes autos, em que são  partes, como recorrente, 
Surmarth 4gx • Cia. Lida e, como recorrida, Iracema Aparecida  Silva 

A longa ,  .'decisão de prin-leira instância, :de fls';•• 36  expõe  perfeita 
mente  a qüestão. Deu a MM. Junta pela  procedência parcial da recla-
mação, depois de declarar que não  e  competente  a  Justiça do .Trabalho 

, para rdeclarar rescindido o contrato de trabalho quando .o empregado 
:continua; altrabalhar; nips, ern qualquer caso, não  e  devido o aviso pré, 
vio  quando  Se déclara a rescisão indireta. • 

Mandou pagar  a  diferença de salárici, por entender que o tarefeiro 
tem direito;, ern• qualquer 'Cáso, ao salário' minim° integral, e, além disso, 
,porque  a  empregadora não dax7a  a  reclamante  o  trabalho necessário, 
qUe deveria-- per mandado  a  sua residêncid. Mandou apurar o  quantumn 

. 

das parcelas na execução. • , • • 
O  egrégio Tribunal Regional da Segunda  Regiãoti pelo -acórdão de 

fls. • 6-6; discordando, -iembora, da  fundamentação da sentença  de  pri-
meira instancia,' - maintevea pela sua conclusão. Diz  a  séntença, era 
recorrida, que  a  reclamada deixou  de  dar trabalho  a  reclamante, por- 

. que deixou de  mandar  a  Sua casa a tarefa  que ela deveria fazer e que 
zilegtiit'n4o ter  mais  i automóvel - para tar Por  isso,`" negou '.provimento' " 
a& recurso da  reclamante e negou, •tainbém, ao da. reclamada, mantendo 
a sentença,  inclusive  quanto ao repouso  semanal renniperado. 

O  recurso cita/varios acórdãos,' inclusive da • Primeira Região, di-
zendo que. se  o., tarefeiro não .ati,nge o salário minimo por sua culPa, 
não  e  devida  a  diferépça: . . . - . • 

'• A  douta ; Procuradoria Geral opina pelo não conhecimento e não 'pro-. 
virpento.' 

E' o relatório. 

T 

Preliminarmente: • 
A decisão recorrida reconhecendo que a emprêsa reclamada não 
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estava obrigada a mandar as tarefas em casa da reclamante, onde elas 
trabalhava, e por issó negou 'provimento ao seu • recurso, dentro da Mais 
rudimentar lógica teria que reconhecer ' que a empregada deveria pro-
curar as tarefas na fábrica, o true não fêz. Assim, se não obteve 
mínimo Salarial foi por culpa  sua  e' não da reclamada. • Ulna coisa é - 
conseqüência da outra e, portárita, ,  os acardios ' citados 'são aplicáveis espécie e divergentes. da decisão recorrida. Conheço, pois, do recurso. 

Como conseqüência e corolário' do voto preliminar, dou proviment o . 
ao recurso; para absolver a recorrente da condenagao: A sentença, re- 
errida, data venia, .4 de ilogisino flagrante. AO apreciar o recurso da reclamante diz 

«Pretenden a reclamante obter desta Justiça a decretaçãO do rom- 
pimento do contrato de trabalho, comrn  o pagamerito de indenização, peio 
simples faro da empregadora deixar de remeter para sua casa as tare- 
fas a serem executadas, já que ela trabalhava em seu próprio aomici- lio. A emprêsa .justificou o fato, Por ter sé 'desfeito do automóvel que 

0 ato da emprêsa, deixando de levar as tarefas e ,exigindq, por ou- tro lado
' 
 que a reclamante viesse buscá-las. na  fábrica, não constitui al-. teração do contrato de trabalho e nem seria capaz de autorizar a  res-cisão 

Com tal fundamento, rejeitou o recurso da reclamante. Mas negou, 'também, provimento ao recurso da emprêsa reclama-
da, com fundamentação diversa, dizendo: 	 ' «Também são devidas  as diferenças 'de ferias e diferenças de Bald-rio, para que se complete o mini/no, já que a  recorrente  estaria gada a garantir tarefas que garantissem à reclainante o salário  mínimo mensal». 

Pelos fundamentos corn que foi negado provimento a,o recurso da 
reclamante, dou provimento- ao recurso de revista da reclamada, absol-
vendo-a da condenação. Se, como  reconheceu  a sentença" recorrida, não 
estava a reclamada obrigada a mandar levar a tarefa em  casa:  da re-clamante, ainda mais por ter justificado o seu procedimento,  como diz a sentença recorrida, com  a venda 'do seu automóvel, não poderia ser te.s-
ponsabilizada pelo fato de não ter a  empregada procurado o trabalho que lhe garantiria o salário rnínirno regional. , 

Isto pasto, acordam os Juízes da Primeira Turma, do Tribunal Su-
perior do Trabalho, sem divergência, conhecer do recurso; no mérito, 
dar-lhe provimento, para absolver a: recorrente da condenação, vencidos 
os Srs. Ministros Délio Maranhao, relator, e'Mário Lopes de Oliveira. 

Rio de Janeiro, 4 'de agasto de 1959. --- Manuel Caldeira Nato, pre-' 
siderite. 	Rômulo Cardim, relator «adhoc». 	Ciente: João Antero de Carvalho, Procurador Geral. 	 ; 

	00  

FERIAS HORISTA REMUNERAÇÃO -- CALCULO 	FUN- 'ÇÃO DA HORA NORMAL — INAPLICABILIDADE po ART. 140, 

Fixa e invariável  a remuneração do horista, suas férias são calculadas em função da hora normal e não pela média a que alude o art. 140, § 1.9, da Consolidação, cuja aplicação, na-queles "casos, hi de ser  conjugada  com a regra contida no art. 129 da C.L.T. 
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PROCESSO N. TT 	RR -E -- 958158 — Relator: Ministro GE- 
SAR PIRES CHAVES. 

ACÓRDÃO 

	

Vistos e relatados 'êstes  autos ,- 	que Sae partes, porno embar- 
gante,' Cia. Switt do Brasil e, ceinc; reclamadós, José Marcucci e outros, ' 
acordam  os .Juizes  do Tribunal • Superior do Trabalho -  conhecer dos em-
bárgos, por rinaniMidade, e rejeitá¡los; vencidos os Srs.. Ministros Cal-
deira ' Neto, Rôniule .Cardim, Jonas • Melo  de Carvalho, Tell° da Costa 
Monteircie. Maurício Lange. Custai, -.«ex-lege». 	• 

Os reclamantes são mecánkos e  percebem salario hora Pretende-
ram pagamento.dä:,  ■ diferenaC de 'férias,•porque reclamada, dando 
irrestrita, aplicação ao.  contido no art. 140, § 1.?,; da Conselidação, pro-
cede ao 'cálpulo das mesmas a bace da media . da remuneração. durante: 

-o ,periodo aquisitivo. , 
' A egregia 'Terceira Turma lhes deu ganho de causa, para isso co- . 
' nhependo; &lido provendo, recurso de revista, em cuja oportunidade con-
siderou que o empregade, em férias,  não deve  sefreelirejirízo . gm seus 

, Articulam • os ..embargos a tese de 'que o.'empregado ern gôzo- de fe'- 
riaa  deve receber  a remuneração na; base "da média salarial, mesmo se 
trate de- . horista, para .isso'arrimando-se•ein ,julgados - pertinentes ao  sea 
conhecimento -por divergentes da espécie• - sentenciada 

.Entrétanto, força é. cenvir ter -  side o r acórdão embargado profe- 
rido 'porn adequada inteligência dos diepositivos 	 vi «ex-» dos ata. 
129 e 140, § 1.°, da Consolidação. • 	 ; 

Fixa •e invariável a remuneração do horista, suas .férias - são 'ealeu-' 
ladas em ,função  da hora  normal, g ;Inão pela média a que alude o cita- 

Não  se há de interpretar, nesses casos, isoladamente, o aludido dis- 
positiyo, mas em donjugação com o artigo 129, tal como se fez no pre-, 
sente • case. 	 " 	. • - 	 • 

Assim,  a remuneração , do perrodo de ferias do horista não pode, 
' absolutamente,  ser inferior Aquela que resulte das horas contidas em 
número dos ' dias de ferias, porno se o empregado estie.vgse ern serviço. 

E' êSse, earn 'dúvida, o entendimento Mais ern Yoga nos tribunals, - 
donde a  rejeição  dos embargoi. . 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1959. — Júlio  Barata ,• vice-pre-
sidente,  no exercício da PreSidência. -- Cesar Pires Chaves, relator. 

Ciente:, jotio-  Anteró, de. Carvalho, Procurador Geral.' 	• . 	" 

	

,oOo: 	 

READMISSÃO 	PERÍODOS DESCONTÍNUOS --- SAIDA EXPON- 
TANEA DO  EMPREGADO -- SOMA — INADMISSIBILIDADE 

Não  Cabe a soma de  .períodos degrqútíniiqs  de  trabalho,  
no  caso  de  saídisexpontfinea do empregado:" 	" 	 • 

' 	" 	" 	'• 	• 	' 
pRocEssa- N. TST , 	 2:583159 — .Relator : Ministro DÊ 

LIO  BARRETO ' DE; ALBUQUE.RQUE MARANHÃO, 	, 	, 

ACÓRDÃO  

ViStos,..'relatadea.e: discntidos ,..êstea r  antes... de  recurso  de réVista 
2.583, de 	da..Nerta:• junta Aesta' C .arirtal,.:arn que•i-7rodórrente' Ati- 
tónio D'Elia, sendo iecorrida  Mercês  Pereira •da Silva.. 
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1 	Pedido de  pagamento  de indenização, aviso prévio e férias. Contestou, dizendo que as férias, se devidas, estariam prescritas; que o tempo de serviço anterior não seria . computável, porque o  reclamante deixara o emprego espontâneamente; A Junta acolheu a reclamação, salvo quanto a férias, e rejeitou os embargos  à  sentença. Daf  a re:  vista, opinando a douta Procuradoria pelo não provimento  do recurao. _2 = 0 art. 453 da Consolidação - exclui, em caso de readmissãô, computo  do período do qual nenhum direito a indenização possa sur-gir • futuramente, por já se ter verificado  a  extinção desse direito, en pelo pagamento da indenização, ou por ato do ' empregado„ que  *per-tou na sua perda. Juridicamente, o contrato rompido voluntariamente 
pelo empregado equipara-se a contrato desfeito  por falta por êle •prati-cada; em ambos os casos -'perde o direito àindenização,' nem seria juri-dic° ou lógico que aquae que desfaz um contrato,' sem 'justa cause, pu-desse tirar dal • um direito . ,ern seu favor; a revista é, assim,. conhecida 

3 — Pelo  exposto, ácordarn os Juízes da Primeira Turma do Tribu-nal Superior do Trabalho, 'por maioria de votos, conhecer • do  recurso dar-lhe provimento, para excluir da condenação o periode 
de tempo an 

 de Janeiro, 30 de outubro de 1959. -- Manuel Caldeira Neto, • presidente no impedimento eventual do efetivo. 	Delia Barreto de Albuquerque Marinhão, relator ad-hoc. 	Ciente: João Antero de Carvalho,  Procurador Geral: 

0 

SINDICATO 	ACORDO INTER-SINDICAL 	SALÁRIOS MAJO- RADOS — EMPREGADOS  NÃO -SINDICALIZADOS DESCON- 
TO COMPULSÓRIO' A FAVOR DO .SINDICATO INADMISSI-BILIDADE 	 • , 

Não tem fôrça de coisa julgada, nem prevalece pare al-
cançar 'empregados não sindicalizados, acôrdo inter  sindical em - qué se pactua o desconto em favor 'dó sindicato representativo da: classe de certa, percentagem dos salários majorados. :" " ' • . 

PROCESSO TST 	RR 	1.664159 — Relator; Ministro OSCAR SARAIVA.:" 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que sea partes, - como recorren-tes, Ernesto Delmar Higentozier e outros e, como recorrido, Sindicato dos  Trabalhadores Indústria do Vestuirio de Sapiranga: , A  decisão  em  revista foi proferida pela Junta de` Conciliação e Jul- , gamento de • São  Leopoldo,' Rio Grande do Sul, e é do teôr seguinte: «Vistos,  etc.: --- O  Sindicato - dos  Trabalhadores nas  Industries do Vestuázio de Sapiranga, irresignado cam a decisão que julgou 'proce-' 
dente a presente ação de consignação em pagamento, requerida por  Cal-çados Ediana Ltda. determinapdo 'o pagamento' aos empregados Er-
nesto Delmar Bugnitobler,' Catarina Cell Colar, Eldi Schaenardie San-
tos, Hilda Klein, Maria Jose de Oliveira .e Alice Von Steeg, de aumento 
estabelecido em dissídio coletivo pelo egrégio T.R.T. da Quarta Re-
gião, interptist.tempestivamente o recurso de embargos. Recebido o  re-curso  por despacho, de fls. 12 dos autos, foi  notificado o recorrido, que 
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deixou escoar  g prazo legal sera contestar. Foi cumprido o deterzni.7 riado .aio art. ,  894, .§ 1..9  da C . . T 
Isto pôstó, e  considerando  qua no merit° deve ser acolhida -a pre-tensão " do  Sindicato enibargante„ no sentido de Cobrar parte do aumento 

relativo ao primeiro *mês de Vigência dos  novos silários, de vez que existe  um  acordo  -firmado entre  as entidades representativas das respèc-
tiyas ,categorias; 'Considerando que êssè acôrdo foi devidamente, homo-
legado peló egrégio que aceitou l e acolheu  a vontade das par-tes, legalmente manifestadas; Considerando que, -formalizado ôsse acôr-do e homologado  por sentenga, vale  comodecisão irtecorrivel, conforme 
preceitua o parágrafo .único  do art 831 da C.L.T.; Considerando n ou-- trossim não caber a. gate Tribunal de primeira instância apreciação do 
mérito das  clausulas acordadas, uma vez que já  ha uma decisão: da 
egrégia. Instância e que deve ser integralmente cumprida; Consideran-

- do que o aspecto dos' empregados rida pertencerem ao quádro social do 
Sindicato " embargante perde  no  caso  a sua relevância, porque aó  dissi coletivo  e parte a categoria; Considerando que, de acekrcio com os 
arts: 848 e 369 da C.L.T.," a decisão normativa poderá ser 'estendida tôda a categoria Profissional por ' decisão do-." Tribunal competente, 
como aliás ocorreu- na espécie, através da dáusula sétima de acôrdo ho-mologado; Considerando ,que por força dessa :cláusula o' acôrde vigo-. Tara para  todos os • integrantes da categoria econômica profissional re-
presentados pelos Sindicatos -acordantes; Considerando o. exposto e o 
mais que dos autos -  consta, resolve esta J.C.J. de  São  Leopoldo pox 
maioria _de votes, vencido o Sr .Vogal dos empregadores, acolher os 
embargos interpostos, para o fim de . reformar a  decisão recorrida,  de, terminando o  recolhimento aos cofres dó Sindicato embargante da im-
portância de- Cr$ 1.i317,40 (hum , mil trezentos e dezessete ' cruzeiros e quarenta centavos), descantados 'do  salário  dos empregados,/ nog  ter -mos  do adirdo inter  sindical homologado pelo egrégio • T.R. 

. recurso foi interposto pelos  empregados inconformados corn o .desconto impôsto, invocando,se, em seu apoio, pronunciamentos diver-gentes, da  decisão recorrida,.'oriundos daste Tribunal Superior, indica-
dos a fls. 32. MO" houve contra  razões e a _Procuradoria Geral, opi-nando a_fls. 37, manifesta  se contrária a revista. 

E' o' relatório. 

vol.() 
Fundamentada a * revista em decisões divergentes (taste, Tribunal 

Superior, merece a mesma conhecimento, com apoio na alínes...za» do 
permissivo  legal.' No mérito, meu vat* foi para provê-lã e declarer men 
tog do pretendido  desconto salarial os, empregados sind icalizadosNessa -  conformidade, aliás, têm sido meus pronunciamentos anteriores, 
apoiados pela maioria  (taste Tribunal, em sua plenitude, e -  fundados em 
que a contribuição compulsória sindical de que cogita" a lei, imposta a 
todos os partícipes da categoria, e o chaMadoArnpôsto  sindical , estipu-lado pela Consolidação das Leis do Trabalho, em  seus artigos548 e 578. Quanta a contribuições  estatutárias ou estabelecidas pelas 'Assembléias 
Gerais,  somente : podem alcançar os próprios "associados  'do Sindicato, como previsto no citado art. 548; alínea  «b» da Consolidação. _De -olr server, ainda, no que toca ao • Casa dos autos, que as  decisões homolo-zatórias -de acôrdo não têm • fôrça de coisa julgada, como ..é. pacífico na melhor ‘ doutrina  ,(J. -Monteiro, «Teoria -do Processo "Civil e vol. -§, iota 1), e 'seus  efeitos não podem transpor' es da _ 	 „ Isto pasto,"" acordam. os  Juizes da Segunda Turma do_ Tribunal Su- .- periekr do Trabalho, por maioria de votos, 'vencido .o Sr. Ministro • Re 
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lator, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para., restabelecer a de-. _ 	. 	. 	. 	. cisão  de primeira instância 
Rio de Janeiroi 5 de outubro de 1959. -- Oscar Saraiva, .presidente 

	

e. relator iad-hoca. 	Ciente: João Antero de  Carvalho,  Procurador . 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
EXECUÇÃO LIQUIDAÇÃO .DE SENTENÇA 'LEVANTAMENTO 

DE. QUANTIA DA CONDENAÇÃO POSSIBILIDADE 

-- Na execução, em. fase de liquidação. de • sentença,  pode 
ter lugar o levantamento de  quantia da condenação. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N.' :1.353156 — Relator: Ministro AGUIAR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de apelação cível n. 1 363, 
do Estado do Parana, acordam os Ministros do Tribunal Federal. de Re  
cursos •em Primeira Turma,. preliminarmente, negar provimento 'do 
Agravo no auto do processo; 0, de  mentis,  a ambos os recursos, tudo por 
unanimidade de votos, e de 'acôrdo  com  as  notas  - taquigráficas apexes, 
que ficam' fazendo parte integrante dêste. Custas <ex-legea. 

Rio 29/5/956 (data do julgamento).. — Henroque D'Avila presiden-
te. — Aguiar .Dias, relator. 

RELATÓRIO 

Em execução' de julgado do egrégio Supremo Tribunal Federal, pro-
feriu o Juiz da-  Cause; o _douto .magistrado Dr. Ernani Guarita Cartax, 
a seguinte • decisão: . ' • 

«Na  ,presente eiecuçãc de sentença: entre, partes ----  Anta Guima-
rães Ramos, autora, e a União Federal, ré,..na  conformidade  do laudo de  arbitramento  de fls.-  114, fixo em Cr$ 58.866,52 (cinqüenta e -oito rail  oitocentos e sessenta e seis cruzeiros e cinqüenta e doia centavos), o quantum -a que ficou a ré condenada a pagar, â autora, de pensão e 
montepio deixados por esta de  perceber  de 4 - de  julho ' de 1940 até 31 de 
outubro (inclusive) de: 1946, com direito a perceber, desta data em di-
ante, a importância mensal de • Cr$ 1.188,60, ainda de pensão e mon-
Ibi?Pio• 

A  inconstância das prestações vencidas, somando  se  o ,valor das 
_ custas (Pls. 123), de. Cr$ 1.380,10 e mais Cr$ 600,00 .(fls. 124) de sa-lário  do Dr perito, o que Perfaz •o total de Cr$' 60.847,22. 

' Deixo de Computer," na condenação ;  os juros, que 4746 são  devidos pela União  senão .depois  da  sentença  de liquidaçao,.e. os honorários de 
advogado; por não ter  sido  a  União condenada  ao seu pagamento, ton-' 
forme idênticamente - conclui o laudo pericial. Não acolho as razões do , 
honrado Dr. Procurador  da República, desde 'Tie o arbitramento -  não passível  de nenhuma dás increpações que Ali lhe são feitas. -A única impugnação -ao citiculo .  de 'liquidação só ..poderá  dizer respeito  ao quan-tum -dai prestações vencidas. E nada, a esse respeito, se arguia. 

Pediu  a exeqiiente o  levantamento da quantia fixada, tendo o Dr. , 

	

	•  
Procurador daRepública interposto '-agravo no auto do  processo  e ape- lação; Impugnou o (*Mint, assim Consequentemente que, com a sua audiência prévia, seria ilegal. 	• 

Contra-razões. hp - 	 , 171. 
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A douta Subprocuradoria Geral opinou, a fls. 186, pelo provimento. E' o relatório. 
VOTO 

• 	 • 	 • . 	 '• 

0 Sr. -  Ministro, Aguiar Dias (Relator) — Sr. Presidente, nego pro viment  ao agravo no auto do processo, que se refere ao levantamento da quantia. Tratando  se de liquidação e não estando em vigor, ao tent-pó, a lei . Oliveira Brito; tinha 
 lugar o levantamento pedido, e o Juiz o 

No merit°, ainda nego provimento. Limitou-se o Juiz -- que ands tinha julgado  improcedente  a sentença exeqüenda — a executar o jul-gado do Supremo Tribunal Federal que concedera pensão e montepio autora. Nada mais fêz do que isso. Nego provimento: 

DECISÃO 
(Julgamento da Primeira Turma, em 29 de maio de 1956) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Preliminarmente, 
negou-se provimento ao agravo no auto do processo; e, de meritis, a anIbos os recursos. Decisão  unânime. Não compareceu, por se athar convocado  para funcionar no egrégio Supremo Tribunal Federal, o Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf. Os Srs. Ministros Henrique D'Avila (re-visor) e Joao Jose de Queiroz votaram com o Sr. Ministro. Relator. Presidiu o. julgamento o Exmo. Sr. Ministro Henrique'D'Avilá. 

„ 

IMPOSTO DE RENDA  PAGAMENTO  PELO CONTRIBUINTE 

	

CRITÉRIO  FISCAL ALTERAÇÃO POSTERIOR 	REVISA-6 LANÇAMENTO INAD1IISSII3ILIDADE- 
- O pagamento do implisto de renda exaure a obrigação do 
contribuinte, impedindo reVisão do lancamento por alteração posterior do critério  fiscal  

APELAÇÃO MEL N. 1.351[54 --- Relator: Ministro JOÃO  (JOSE' DE QUEIROZ. 	• 	 , ACÓRDÃO • 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de ape/ação  cível 11.- 1.351, do Estado de São; Paulo, era que figuram- como apelante F. S. Ham, 

pshire & Co. Ltda e apelada a Fazenda Nacional,  acordam os Minis-tros do Tribunal Federal, de Recursos,  na primeira ,:Turma, 'por unani-midade de  votos, dar provimento .ao recurso, -para.  julgar  a ação proce--dente, tudo de conformidade com as  notas  - taquigraica.s- anexas,  oe. dêste ficam  fazendo parte  'integrante.- Custas  ex.71ege». . 

	

Rio,. 16 de novembro de. 1954 (data do julgamento )-. 	Sampaio Costa, presidente. 	João José de Queiroz, relator: 

RELATótRIO- 
0 Sr. Ministro João José de Queiroz —. F. S. Hampshire & Co. Ltda acionou a .Fazenda  Nacional  a  fia»  aè  obstar  a, coltrança. de !di-ferença do impêsta de renda (Cr$ 46:469,16), relativa  ao exercício de 1944, alegando que, tendo pago o impêsto no seu devido tempo, de' edit-- do: norn  a  então vigente interpretaçie nortuativa si.a; 
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guiu-se o débito fiscal, só se justificando a revisão do lançamento por Arro ou defeito,  nunca  por mudança de interpretação. fiscal. A ação  correu regularmente e o eminente Magistrado Cantidiano Garcia de Almeida hilgou - improcedente,' pelos ,seguintes .fundamentos: (ler a fls. 42-44). ' 
Inconformada apelou a autora alegando o seguinte (ler a fls. 47 e seguintes). 	" 
As razões da apelada, União Federal, são as segulntes: (lei fls. 

Os autos subiram em março de 1948 e, em outubro do corrente ano, opina a  douto Subprocuradoria Geral da-  República pela confirmação dl julgado. ' 
.E' o relatório. 

VOTO 
O Si. Ministro João José de Queiroz (Relator) 	Sr. Pre.siclente, a tese que se -  discute é simples. Quais as conseqüências da alteração de determinado critério fiscal, tendo sido já feito o pagamento segundo o critério- alteraclo? ' 
A douta sentença, da lavra, do eminente Cantidiano Garcia de AI- entende, e "com brilho sustenta, poder o Fisco, a qualquer  tem  p0, rever o critério adotado e, em face da  modificação feita, voltar a exigir do contribuinte diferença porventura existente. Data 'venia, de 

 sacolho Asse entendimento. 0 pagamento feito, segundo ò Critério ado-tado pelo Fisco, exaure a obrigação do contribuinte. 0 Fisco só  podo revzr lançamento, quanto a  tributos já pagos, se fato movo' fór apurado que justifique a -revisão. A simples  mudança  posterior, de critério , não pode ter efeito retroativo,  valera  dal por -  diante. 
Assim, com a vênia devida ao ilustre magistrado sentenciante, dou 

provimento ao recurso voluntário, para julgar procedente a ação, na 
forma do pedidõ que se limita b. anulação do lançamento suplementar 
de impósto . de lucros extraordinários, relativo ao exercício fiscal de 1944. 

VOTO 
0 Sr. Ministro Sampaio Costa -- Acompanho o voto do Relator. Assim sempre tenho votado neste Tribunal. , 
Uma vez declarado e pago o impasto, na conformidade do estabe lecido na  Jurisprudência  administrativa, não hi mais' como rever o ato. Só novas contribuições poderão ser objeto de jurispiudência posterior. Do contrário, será colhêr de imprevisto o coutribuinte que pagou na conformi ade do fixado pela Administração Se fez suas declaraça s nessa conformidade e a Administração recebe a contribuição  respectiva, de _acordo com a jurisprudência administrative.,  não v há como procurar "reembolsar-se em virtuda de novo critério estabelecido. Seri  atribuir novo critério a fatos passados; fazer retroagir a jurisprudência admi-

nistrativa para alcançar fatos pretéritos, Acompanho o voto do Re- 

DECISÃO 

(Julgamento da Primeira Turma, em 16 de novembro de 1955) 
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por unanimidade de 

votos, deram provimento recurso, para julgar a ação procedente. 0 
Sr. Ministro Mcntrão Russell votou de acardo com o Sr. Ministro Re-lator. Não tomou parte no julgamento .o Sr.' Ministro Mahn% da Cunha Melo. Presidiu o Julgamento .:0 Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa. 
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